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Introdução 

2024 ficou marcado pela incerteza e por desafios que colocaram à prova as nossas instituições democráticas, a 

coesão social e a economia global. O mundo, ainda não recuperado totalmente das consequências da pandemia, 

viu-se novamente cercado por novos obstáculos: conflitos prolongados, uma economia refém da volatilidade dos 

mercados e uma sociedade angustiada pelos efeitos da inflação, da degradação dos serviços públicos essenciais 

e pela erosão dos moderados. 

Em 2024, a democracia enfrentou múltiplas ameaças e pressões em várias partes do mundo. 

Vivemos tempos complexos, marcados pelas alterações climáticas, pelo fanatismo político e religioso, pelo 

radicalismo crescente nas sociedades ocidentais, pelo conflito israelo-palestiniano, pelo protecionismo económico 

e pela guerra no coração da Europa com a invasão bárbara, cruel e injustificável da Rússia sobre a Ucrânia. 

A economia global foi marcada por uma recuperação desigual, com alguns países a enfrentar crises económicas 

profundas enquanto outros mostraram sinais de resiliência. 

Na Europa, a guerra no leste do continente consolidou-se como uma tragédia para a qual não há ainda uma paz 

justa à vista. A invasão russa da Ucrânia veio agravar os sintomas de uma doença há muito anunciada: a perda 

de centralidade do bloco europeu. Apesar dos muitos milhares de milhões de euros destinados a planos de 

transição energética e combate às alterações climáticas, as indústrias europeias colapsam em setores 

fundacionais como o automóvel, o petroquímico ou o siderúrgico. Sem cadeias de valor nas tecnologias verdes e 

sem recursos minerais decisivos para a nova economia sustentável, o tecido industrial europeu substituiu a 

dependência energética russa pela dependência das tecnologias verdes chinesas, enquanto procura um caminho 

de competitividade que permita manter a ideia de progresso coletivo e individual. 

A ascensão preocupante do nacionalismo e do extremismo político em vários Estados-membros tem desafiado a 

coesão e a visão tradicional de uma Europa verdadeiramente unida e solidária. Uma Europa envelhecida, menos 

produtiva, cercada de fronteiras instáveis, foi gradualmente substituindo a esperança pelo medo e pela 

insegurança quanto ao futuro. Pela primeira vez na história, os europeus não acreditam que possam viver melhor 

do que os seus pais. Reformar o projeto europeu é prioritário. 

Sobretudo quando, do outro lado do Atlântico, o nosso mais importante aliado embarcou numa deriva de 

desmantelamento da ordem liberal � apoiada no comércio livre, na defesa comum e na partilha de valores 

democráticos � que é a pedra basilar do espaço político e económico em que Portugal se encontra. 

Estas não são questões distantes da realidade portuguesa. Pelo contrário: o que se passa do outro lado do 

Atlântico ou nas fronteiras da Ucrânia impacta a dinâmica social e económica das cidades em Portugal e na 

Europa. É o mundo interdependente. 

Portugal não está imune ao cenário global, que tem repercussões diretas na gestão autárquica. 



 

 

Estando na linha de frente, os municípios são chamados a dar respostas concretas aos desafios do seu tempo e 

dos seus cidadãos e, necessariamente, em tempo real. 

 Isso faz-se apoiando as famílias e as empresas, investindo e atraindo cadeias de valor, modernizando 

infraestruturas, reforçando o Estado Social Local e assegurando serviços públicos de qualidade para o maior 

número. Tudo isto com contas certas e com envolvimento máximo dos cidadãos no processo deliberativo. 

Cascais esteve, está e estará sempre à altura das suas responsabilidades. 

Num tempo de imprevisibilidade, fomos garante de confiança. 

Num tempo de dificuldades, fomos parte da solução. 

Num tempo de radicalismo, fomos atores de moderação. 

Num tempo de egoísmo, fomos fiéis ao humanismo. 

Num tempo de incerteza, antecipámos desafios e estamos mais preparados para o futuro. 

Este relatório de contas é a prova de uma gestão sólida, prudente e alinhada com as necessidades da nossa 

comunidade. Porque, independentemente dos desafios do mundo, há algo que nunca muda: o compromisso 

inabalável de Cascais com os seus cidadãos. 

Iniciámos o ano de 2024 com um orçamento de � 357 753 303,00, resultado dos princípios de boa gestão e das 

políticas públicas promotoras do crescimento e do progresso social deste Executivo. 

Tal como em todos os anos anteriores, a gestão deste orçamento foi feita ao serviço dos cidadãos, e as grandes 

áreas de investimento refletem a estratégia do município. 

Em síntese, destaca-se uma taxa de execução do orçamento da receita cobrada de 88,5% e uma taxa de 

execução do orçamento da despesa paga de 69,9%. Note-se que registámos um aumento da receita total de 

35,4 milhões de euros, com especial enfoque nos projetos municipais cofinanciados � nomeadamente o Plano de 

Recuperação e Resiliência (PRR) � que originou uma receita cobrada de 22 milhões de euros. 

Ao nível da despesa, verifica-se um aumento de 19,8%, correspondendo a mais 59,5 milhões de euros 

relativamente a 2023, com especial destaque, na despesa corrente, para as áreas da Educação, Cultura, 

Desporto e Juventude, Ação Social, Saúde, Habitação e Urbanismo. 

Em linha com os anos anteriores, em 2024, registámos um investimento total de 109 487 269,00 milhões de 

euros, representando um acréscimo de 46 milhões de euros face a 2023. 

As áreas de maior investimento foram a Educação, Habitação e Urbanismo, Transportes e Comunicação � 

Rede Viária e Modernização e Estruturas � Informática. 

Na Educação, destacam-se a ampliação e requalificação das Escolas Secundárias Fernando Lopes Graça, Ibn 

Mucana e S. João do Estoril, bem como a construção da Escola Secundária de Cascais, provisória há 50 anos. 



 

 

Paralelamente, dotámos as nossas escolas com as melhores infraestruturas e equipamentos de última geração, 

proporcionando aos alunos ambientes propícios ao seu desenvolvimento intelectual e pessoal. 

Na área da Habitação Pública, o impacto direto será sentido por 12 mil pessoas, com enfoque na classe média 

e nos jovens. Para responder à carência habitacional, estamos a reforçar a oferta de habitação pública e a 

regenerar a totalidade do parque habitacional do município. 

Destaca-se a criação do Alojamento Estudantil a custos acessíveis no Mosteiro de Santa Maria do Mar, refletindo 

a preocupação com os estudantes e a necessidade de oferecer soluções habitacionais acessíveis, especialmente 

num município como Cascais, onde o custo da habitação tem vindo a aumentar significativamente. 

Além disso, através da Estratégia Local de Habitação, estamos a assegurar alojamento a profissionais essenciais, 

como os da saúde, ensino, forças de segurança e proteção civil, permitindo que possam viver e trabalhar em 

Cascais. Neste âmbito, merece destaque o programa específico de alojamento para professores, garantindo-lhes 

condições dignas e acessíveis para fixação no concelho. 

Adicionalmente, o município desenvolveu uma série de projetos para melhorar as condições de vida dos 

munícipes, sobretudo nas zonas mais vulneráveis, incluindo a modernização de infraestruturas como arruamentos, 

zonas pedonais e espaços públicos, tornando-os mais seguros e confortáveis para os residentes. 

Na área dos Transportes e Comunicação � Rede Viária e Modernização e Estruturas, Cascais continua a 

investir para garantir as melhores condições de vida aos munícipes, bem como a quem visita, estuda ou trabalha 

no concelho. A melhoria da acessibilidade e da mobilidade são prioridades diárias, alinhadas com o compromisso 

de Cascais enquanto Smart City, que coloca a tecnologia ao serviço do cidadão e das suas necessidades. 

Destaca-se a nova entrada de Cascais, que, além da intervenção paisagística, traz melhorias significativas na 

mobilidade dos munícipes com a construção do Novo Terminal Rodoviário, peça-chave desta visão de cidade 

inteligente. A isto somam-se diversas intervenções na rede viária, desde a sinalização até à reorganização do 

tráfego para facilitar a mobilidade interna. Também a infraestrutura de abastecimento de água, os coletores 

municipais e a rede de saneamento foram alvo de melhorias, reforçando a qualidade de vida da população e a 

responsabilidade ambiental de um concelho com uma extensa linha de costa. 

Na área da Modernização e Estruturas � Informática, a evolução da comunicação municipal foi estratégica para 

reforçar a proximidade e a transparência com os cidadãos. Cascais tem inovado continuamente, procurando 

novas soluções para desafios antigos e melhorando, a cada dia, o serviço público. 

Uma cidade inteligente é aquela que coloca a tecnologia ao serviço das pessoas, promovendo o bem-estar, a 

inclusão, a eficiência e a transparência. 

O Ambiente foi também uma área de grande investimento municipal. O município manteve o compromisso de 

equilibrar o desenvolvimento urbano com a preservação ambiental, integrando a Agenda 2030 e os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) nas suas políticas locais. 



 

 

Neste contexto, a requalificação das ribeiras e a proteção das zonas adjacentes mantiveram-se prioridades 

da gestão pública, promovendo maior resiliência ambiental e melhor qualidade de vida para os munícipes. Das 10 

ribeiras que atravessam o concelho, a autarquia desenvolveu projetos de requalificação em 6 delas � Sassoeiros, 

Caparide, Castelhana, Marianas, Laje e Vinhas. 

Na Cultura, o investimento em equipamentos culturais modernos e inclusivos, a dinamização de uma programação 

diversificada e o apoio contínuo à criação artística foram pilares fundamentais da estratégia municipal. 

A modernização e reabilitação dos espaços culturais asseguraram não só a preservação do património edificado, 

mas também a adaptação das infraestruturas às necessidades contemporâneas. Destacam-se a reabilitação do 

Centro de Investigação de Ciência e Arte Maria de Sousa, na Casa Reynaldo dos Santos e Irene Quilhó dos 

Santos, em Parede, e a inauguração da Biblioteca de Artes Performativas Carmen Dolores, no Edifício 

Cruzeiro. 

No campo da Ação Social, Cascais manteve-se pioneiro em políticas inclusivas, promovendo a valorização do 

capital social, cultural, criativo e empreendedor das pessoas e famílias. O município continuou a atuar em 

contextos de vulnerabilidade e pobreza, adotando uma abordagem que reconhece as capacidades individuais 

como motor de mudança. 

A proximidade com a comunidade e o conhecimento do território permitiram a definição e implementação de 

políticas eficazes, centradas nas reais necessidades dos cidadãos, mobilizando diversos agentes sociais para 

maximizar impacto e resultados. Um exemplo disso foi a criação da Estação de Inovação Social, um espaço 

concebido para promover a inovação social no concelho, oferecendo um ambiente propício à implementação de 

soluções inovadoras que respondam às necessidades da comunidade. 

Em suma, o Município de Cascais obteve, em 2024, mais uma vez, resultados positivos, refletindo o esforço 

contínuo na consolidação do equilíbrio financeiro alcançado nos últimos anos.  

Cascais mantém-se, assim, focado numa ambiciosa agenda de transformação económica e numa política de 

solidariedade social sólida, ao mesmo tempo que reforça o seu compromisso com a sustentabilidade e a 

preservação ambiental. 

 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cascais, 

 
 
 

________________________________________ 

Carlos Carreiras 
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Introdução 

A reforma da contabilidade e contas públicas surgiu no contexto da necessidade de revisão do modelo de 

gestão das finanças públicas, visando colmatar um conjunto de fragilidades do anterior modelo. A publicação 

do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, e da nova Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), aprovada 

pela Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, abriram caminho à reforma da gestão pública. O SNC-AP visa 

promover a harmonização contabilística, fomentando o alinhamento entre a contabilidade pública e as contas 

nacionais, uniformizar procedimentos, melhorar a transparência das contas públicas, contribuir para a 

satisfação das necessidades dos utilizadores da informação e relato orçamental e financeiro das entidades 

públicas. 

Em 2024, a economia mundial esteve, ainda, a recuperar dos acontecimentos históricos que marcaram os 

últimos anos e continuam a desencadear externalidades, em particular, a pandemia COVID-19, o conflito 

armado na Ucrânia e no território da Faixa de Gaza, a inflação e o impacto das políticas monetárias restritivas 

implementadas a nível mundial. Mesmo com a incerteza e os riscos associados ao atual contexto geopolítico, 

o produto interno bruto português cresceu 1,9% em 2024, de acordo com uma estimativa do Instituto Nacional 

de Estatística (INE) publicada a 30 de janeiro, com o consumo das famílias a ser o motor do crescimento. 

Bem visível nas contas municipais de 2024 está a pressão inflacionista, onde se volta a observar uma redução 

do resultado líquido e só a robustez financeira das contas municipais e a capacidade de endividamento nos 

trazem a estabilidade necessária para gerir um Município desta dimensão. 

Dispõe a Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que aprovou o regime financeiro das autarquias locais e das 

entidades intermunicipais (RFALEI), que os documentos de prestação de contas individuais sejam apreciados 

pelo órgão deliberativo.  

O presente relatório divide-se em três grandes capítulos: recursos humanos, reporting financeiro e reporting 

de atividades. Analisa não só a execução do orçamento do Município de Cascais em 2024, como relata a sua 

situação económico-financeira, apresentando em anexo as demonstrações financeiras. Inclui, também, um 

capítulo relativo às contas consolidadas para o universo Municipal de Cascais.  

Quer as contas do Município quer as contas consolidadas foram auditadas por um Revisor Oficial de Contas. 

 

 

Fátima Vidal   Joana Godinho        Pedro Loureiro 

 

             _________________           __________________  ___________________ 
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CAPÍTULO I � Organização municipal e recursos humanos  

O Município de Cascais, em 31 de dezembro de 2024, contava com 2.417 colaboradores. A sua distribuição 

pelas diferentes unidades orgânicas é a que se descreve a seguir. No primeiro nível estão as direções 

municipais (DM), no segundo e terceiro níveis estão os departamentos e outras unidades orgânicas não 

integrados em DM. 

 

 
Figura 1 - Trabalhadores distribuídos pelas unidades orgânicas 

 

A média de idades dos trabalhadores do Município é de 50,17 anos, sendo 65% dos trabalhadores do sexo 

feminino e 35% do sexo masculino. 

Os colaboradores do Município estão distribuídos pelas diferentes carreiras e cargos, de acordo com o gráfico 

seguinte. 
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Gráfico 1- Trabalhadores do Município distribuídos por carreiras e cargos 

 

A carreira com maior número de trabalhadores é a de assistente operacional, com uma representatividade de 

39%, seguindo-se as carreiras de assistente técnico e técnico superior, respetivamente, com 24% e 25%.  

No que respeita às habilitações literárias, 36,9% dos trabalhadores têm formação superior, totalizando 893 

trabalhadores, sendo 15 (0,6%) com bacharelato, 737 (30,5%) com licenciatura, 125 (5,2%) com mestrado e 

16 (0,7%) com doutoramento. 

 

 

Gráfico 2 - Trabalhadores do Município distribuídos pelas habilitações literárias 

 

Na sequência de procedimentos concursais, foram recrutados 228 novos trabalhadores, cuja distribuição por 

carreiras se discrimina no seguinte quadro. 
 

Quadro 1 - Distribuição dos novos trabalhadores por carreiras 

Técnico Superior Assistente Técnico Assistente Operacional 

93 40 95 
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Na sequência dos processos de recrutamento e seleção efetuados, resultaram em 95 assistentes operacionais, 

93 técnicos superiores e 40 assistentes técnicos.

De seguida está representada a distribuição dos trabalhadores recrutados por natureza dos vínculos 

constituídos, sendo na sua maioria em contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado. 

Quadro 2 - Distribuição dos novos trabalhadores por modalidade do vínculo

Modalidade do 
vínculo

Contrato de trabalho por 
tempo indeterminado

Contrato de trabalho a 
termo resolutivo certo

Contrato de trabalho a 
termo resolutivo incerto

Nº trabalhadores 224 1 3

Tiveram lugar 31 situações de mudança de carreira na sequência de procedimento concursal e tiveram lugar 

82 valorizações remuneratórias de trabalhadores da carreira e categoria de assistente operacional, ao abrigo 

do Decreto-Lei n.º 84-F/2022, de 20 de agosto, e 215 valorizações remuneratórias, ao abrigo do regime 

especial de desenvolvimento de carreiras, previsto no Decreto-Lei n.º 75/2023, de 29 de agosto.

Foram autorizadas 48 situações de acumulação de funções, foi autorizada a prática de horário de jornada 

contínua a 81 trabalhadores e foram celebrados 29 acordos para o exercício de funções em teletrabalho.

Na área da segurança e saúde no trabalho, foram realizadas 1.076 consultas de medicina no trabalho e 1.434 

consultas de psicologia.

No que respeita a indicadores globais da área da formação, foram realizadas 955 ações representando um 

volume total de 23.001 horas de formação ministrada a 1.021 trabalhadores, o que equivale a 43% do número 

de trabalhadores do Município.

Por fim, faz-se uma análise da evolução dos trabalhadores nos últimos anos.

Gráfico 3 - Evolução dos trabalhadores nos últimos anos
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CAPÍTULO II � Reporting financeiro 

O SNC-AP promove uma nova visão de prestação de contas que integra, para além do cumprimento legal, 

também, a harmonização, a credibilidade, a transparência e a comparabilidade das contas públicas, tanto a 

nível interno, como a nível internacional. O foco está cada vez mais no reporte de informação útil (financeira e 

não financeira), que reflita, de forma dinâmica, as mudanças que ocorrem nas entidades públicas e nas 

necessidades sentidas pelos utilizadores. 

O atual normativo é constituído pelos subsistemas de contabilidade orçamental, de contabilidade financeira e 

de contabilidade de gestão. A contabilidade orçamental visa permitir um registo pormenorizado do processo 

orçamental;  a contabilidade financeira, que tem por base as normas internacionais de contabilidade pública, 

permite registar as transações e outros eventos que afetam a posição financeira, o desempenho financeiro e 

os fluxos de caixa; a contabilidade de gestão permite avaliar o resultado das atividades e projetos que 

contribuem para a realização das políticas públicas e o cumprimento dos objetivos em termos de serviços a 

prestar aos cidadãos. 

Neste capítulo é efetuada uma análise da contabilidade orçamental, financeira e de gestão. Destacamos as 

divergências existentes entre os valores referentes a rendimentos e gastos (contabilidade financeira) e de 

receitas e despesas (contabilidade orçamental) pela natureza distinta dos conceitos aplicados em cada uma. 

Os valores apresentados são expressos na unidade monetária Euro. 
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1. Análise orçamental 

A receita total cobrada atingiu 455,8 milhões de euros dos 515,1 milhões de euros de receita corrigida, 

apresentando uma execução, no final do ano de 2024, de 88,5%.  

De seguida, no quadro 3, é analisada a receita orçamentada, a receita corrigida e a receita cobrada em 2024. 

 

Quadro 3 - Análise orçamental da receita 

Receita 
Orçamento  

Inicial  

Previsões 
corrigidas 
31-12-2024 

 Cobrada 
 

% 
Execução 

Receita Corrente 316 750 871,00  326 820 171,00  301 433 042,34  92,2%  

   Impostos Diretos 211 077 461,00  211 060 596,00  199 484 108,26  94,5%  

   Taxas, Multas e Outras Penalidades 27 811 699,00  30 899 827,00  23 728 482,54  76,8%  

   Rendimentos da Propriedade 445 154,00  2 729 960,00  2 916 218,38  106,8%  

   Transferências Correntes 52 730 341,00  57 068 239,00  53 366 479,22  93,5%  

   Vendas de Bens / Serv. Correntes 24 379 651,00  24 696 984,00  21 722 631,33  88,0%  

   Outras Receitas Correntes 306 565,00  364 565,00  215 122,61  59,0%  

Receita Capital 41 002 422,00  67 964 485,00  34 063 721,17  50,1%  

   Vendas de Bens de Investimento 1 432 704,00  5 790 956,00  6 047 015,88  104,4%  

   Transferências Capital 7 923 952,00  51 707 661,00  22 739 039,10  44,0%  

   Ativos Financeiros 120,00  120,00  0,00  0,0%  

   Passivos Financeiros 19 021 525,00  80,00  0,00  0,0%  

   Outras Receitas Capital 12 624 121,00  10 465 668,00  5 277 666,19  50,4%  

Outras Receitas 10,00  120 307 600,09  120 306 842,94  100,0%  

   Reposições não abatidas nos pagamentos 10,00  225 782,00  225 024,85  99,7%  

   Saldo da gerência anterior 0,00  120 081 818,09  120 081 818,09  100,0%  

Total da Receita  357 753 303,00  515 092 256,09  455 803 606,45  88,5%  

  

 

A receita corrente cobrada, face à receita corrente corrigida, teve uma execução de 92,2%, e atingiu os 301,4 

milhões de euros. A rubrica em destaque é a dos impostos diretos, com um montante de receita cobrada na 

ordem dos 199,5 milhões de euros e execução de 94,5%. Neste grupo, com uma representação de 65,2%, 

distinguem-se as receitas provenientes da cobrança de IMT, no valor de 130,1 milhões de euros.  
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A receita de capital cobrada, no montante de 34,1 milhões de euros, apresenta, no final do ano, uma execução 

de 50,1% face à receita de capital corrigida. A rubrica das transferências de capital encontra-se em destaque 

no grupo, atingindo uma execução de 44%, com uma representação de 66,8% no total das receitas de capital.  

No quadro 4 está identificada a despesa orçamentada, a dotada e a paga, por classificação económica. 

 

 

Quadro 4 - Análise orçamental da despesa 

Despesa 
Orçamento 

Inicial 
Dotação  

31-12-2024 
 Paga 

%    
Execução 

Despesa Corrente 247 171 908,00 300 013 004,00 242 750 898,36 80,9% 

   Pessoal 61 000 000,00 63 506 600,00 61 047 653,90 96,1% 

   Aquisição de Bens e Serviços 131 409 215,00 152 931 460,00 117 343 519,39 76,7% 

   Juros e Outros Encargos 2 713 569,00 3 016 961,00 1 847 664,93 61,2% 

   Transferências Correntes 24 815 158,00 49 046 810,00 41 447 563,19 84,5% 

   Subsídios 18 512 344,00 25 964 159,00 19 477 132,79 75,0% 

   Outras Despesas Correntes 8 721 622,00 5 547 014,00 1 587 364,16 28,6% 

Despesa Capital 110 581 395,00 215 079 252,09 117 105 140,64 54,4% 

   Aquisição de Bens de Capital 89 544 677,00 185 664 402,09 105 174 151,17 56,6% 

   Transferências de Capital 17 826 717,00 26 386 543,00 10 412 993,05 39,5% 

   Passivos Financeiros 3 200 001,00 2 957 307,00 1 487 982,12 50,3% 

   Outras Despesas Capital 10 000,00 71 000,00 30 014,30 42,3% 

Despesas Totais 357 753 303,00 515 092 256,09 359 856 039,00 69,9% 

 

 

A despesa corrente paga apresenta, no final do ano, uma execução de 80,9% e atingiu pagamentos na ordem 

dos 242,8 milhões de euros. Para este resultado contribuiu, particularmente, a rubrica de aquisição de bens e 

serviços, cujo montante de despesa paga atingiu os 117,3 milhões de euros e uma execução de 76,7%. 

A despesa de capital paga, no montante de 117,1 milhões de euros, regista uma execução de 54,4%. A rubrica 

em evidência é a de aquisição de bens de capital, com uma taxa de execução de 56,6%, cujo montante de 

despesa paga atingiu os 105,2 milhões de euros. 

A despesa total paga (359,9 milhões de euros), face ao total da despesa dotada (515,1 milhões de euros), 

apresenta uma execução de 69,9%. 
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1.1. Receita 

O gráfico representa a evolução da receita cobrada nos últimos quatro anos. No período em análise verifica-

se um desenvolvimento crescente da receita total cobrada. Face a 2023, o ano de 2024 encerra com um 

crescimento na ordem dos 35,4 milhões de euros, decorrente essencialmente do aumento de 72,9% verificado 

no grupo de outras receitas que corresponde ao saldo transitado da gerência anterior. Este saldo aumentou de 

69,5 milhões de euros em 2023 para 120,1 milhões de euros em 2024, verificando-se um incremento de 50,6 

milhões de euros. 

Gráfico 4 - Evolução da receita cobrada 

No próximo gráfico verifica-se a distribuição da receita, no fim do ano de 2024, por rubricas gerais. 

Gráfico 5 - Distribuição da receita 
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No final de 2024, a receita total cobrada ascendeu a 455,8 milhões de euros, correspondendo 259,6 milhões 

de euros a receitas próprias (57%), 120,1 milhões de euros a saldo transitado da gerência anterior (26%) e 

76,1 milhões de euros a transferências totais (17%). De seguida, faz-se a análise da evolução da receita na 

sua globalidade. 

 
Quadro 5 - Evolução da Receita 

Designação 
31-12-2024 31-12-2023      D        

Dotada Cobrada 
% 

Exec. 
Dotada Cobrada 

% 
Exec. 

24/23 

Impostos diretos 211 060 596,00 199 484 108,26 94,5%  208 995 224,84 205 288 607,00 98,2%  (2,8%) 

    Imposto Municipal sobre Imóveis 56 336 910,00 49 250 488,45 87,4%  49 709 748,84 49 520 152,77 99,6%  (0,5%) 

    Imposto Único de Circulação 11 218 652,00 8 335 526,25 74,3%  10 718 411,00 8 234 163,77 76,8%  1,2%  

    Imposto Municipal sobre Transmissões 131 686 481,00 130 139 690,20 98,8%  137 781 398,00 136 772 179,75 99,3%  (4,8%) 

    Derrama 11 818 543,00 11 758 403,36 99,5%  10 780 171,00 10 779 753,17 100,0%  9,1%  

    Impostos diretos diversos 10,00 0,00 0,0%  5 496,00 (17 642,46) (321,0%) -- 

Taxas, multas e outras penalidades 30 899 827,00 23 728 482,54 76,8%  36 797 433,00 32 264 650,88 87,7%  (26,5%) 

Rendimentos da propriedade 2 729 960,00 2 916 218,38 106,8%  1 001 210,00 905 448,17 90,4%  222,1%  

Transferências correntes 57 068 239,00 53 366 479,22 93,5%  45 595 733,00 45 864 763,89 100,6%  16,4%  

 Estado 51 483 982,00 50 748 594,94 98,6%  44 270 079,00 44 614 294,11 100,8%  13,7%  

    Participação fixa no IRS 26 854 215,00 26 854 215,00 100,0%  24 788 509,00 23 962 228,00 96,7%  12,1%  

    Transf. de competências - Lei 50/2018 20 646 495,00 19 932 971,00 96,5%  17 627 263,00 18 765 355,00 106,5%  6,2%  

    Participação do IVA 2 683 286,00 2 683 285,61 100,0%  1 565 803,00 1 565 803,38 100,0%  71,4%  

    Outras 1 299 986,00 1 278 123,33 98,3%  288 504,00 320 907,73 111,2%  298,3%  

Estado - Part. Com Proj co-financiados 3 513 482,00 702 607,32 20,0%  1 318 513,00 1 249 053,78 94,7%  (43,7%) 

Diversos 2 070 775,00 1 915 276,96 92,5%  7 141,00 1 416,00 19,8%  135159,7%  

Venda de bens e serviços correntes 24 696 984,00 21 722 631,33 88,0%  21 943 606,00 20 964 621,40 95,5%  3,6%  

Outras receitas correntes 364 565,00 215 122,61 59,0%  213 307,00 212 860,41 99,8%  1,1%  

Receitas Correntes 326 820 171,00 301 433 042,34 92,2%  314 546 513,84 305 500 951,75 97,1%  (1,3%) 

Venda de bens de investimento 5 790 956,00 6 047 015,88 104,4%  7 124 702,00 7 087 944,04 99,5%  (14,7%) 

Transferências de capital 51 707 661,00 22 739 039,10 44,0%  4 780 640,00 4 504 044,58 94,2%  404,9%  

Estado 651 305,00 651 234,11 100,0%  80,00 0,00 0,0%  -- 

Estado- Part. Com. Proj co-financiados 51 005 449,00 22 039 006,06 43,2%  4 763 646,00 4 487 929,22 94,2%  391,1%  

Diversos 50 907,00 48 798,93 95,9%  16 914,00 16 115,36 95,3%  202,8%  

Ativos financeiros 120,00 0,00 0,0%  120,00 0,00 0,0%  0,0%  

Passivos financeiros 80,00 0,00 0,0%  25 978 597,00 25 978 535,38 100,0%  -- 

Outras receitas de capital 10 465 668,00 5 277 666,19 50,4%  6 995 461,00 7 745 795,20 110,7%  (31,9%) 

Receitas de Capital 67 964 485,00 34 063 721,17 50,1%  44 879 520,00 45 316 319,20 101,0%  (24,8%) 

Rep. não abatidas nos pagamentos 225 782,00 225 024,85 99,7%  123 398,00 123 601,56 100,2%  82,1%  

Saldo da gerência anterior 120 081 818,09 120 081 818,09 100,0%  69 474 801,16 69 474 801,16 100,0%  72,8%  

Outras Receitas 120 307 600,09 120 306 842,94 100,0%  69 598 199,16 69 598 402,72 100,0%  72,9%  

Receitas Totais 515 092 256,09 455 803 606,45 88,5%  429 024 233,00 420 415 673,67 98,0%  8,4%  
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Da análise da informação prestada no quadro anterior, constata-se que, comparando com o período homólogo, 

as receitas correntes cobradas registaram um decréscimo no montante de 4,1 milhões de euros (1,3%), com 

maior enfoque para o capítulo das taxas, multas e outras penalidades, com uma quebra de 8,5 milhões de 

euros (26,5%), com destaque para a receita proveniente da cobrança de taxas urbanísticas que diminuíram 

em cerca de 9,1 milhões de euros.  

Os dados aferidos demonstram que as receitas de capital cobradas sofreram uma redução de 11,3 milhões de 

euros (24,8%), face ao ano anterior, decorrente, essencialmente, da diminuição verificada no capítulo dos 

passivos financeiros (26 milhões de euros). Devendo-se esta situação ao facto de não ter sido utilizado, até ao 

fim do período em análise, o valor respeitante aos empréstimos de médio e longo prazo. 

 

1.1.1. Receita própria 

Em 2024 a receita própria cobrada atingiu o valor de 259,6 milhões de euros, revelando ser o segundo montante 

mais elevado do quadriénio. Face ao ano de 2023 verifica-se uma quebra na ordem dos 15 milhões de euros. 

De seguida apresenta-se a evolução da receita própria cobrada nos últimos 4 anos. 

 

Quadro 6 - Evolução da receita própria 

Receita Própria Cobrada 2021 2022 2023 2024 D 
24/23 

Impostos Diretos 166 308 269,49 201 813 703,51 205 288 607,00 199 484 108,26 (2,8%) 

Taxas, Multas e Outras Penalidades 18 906 247,95 18 084 147,76 32 264 650,88 23 728 482,54 (26,5%) 

Rendimentos da Propriedade 314 113,73 327 113,41 905 448,17 2 916 218,38 222,1% 

Vendas de Bens/Serv. (Correntes e Capital) 
e Outros 

25 381 868,93 25 515 310,56 36 134 822,61 33 487 460,86 (7,3%) 

Total Receitas Próprias 210 910 500,10 245 740 275,24 274 593 528,66 259 616 270,04 (5,5%) 

 

Esta redução no montante de 15 milhões de euros corresponde a uma quebra de 5,5%, face ao ano anterior, 

destacando-se se a redução de 8,5 milhões de euros (26,5%) na rubrica de taxas, multas e outras penalidades, 

em especial na receita proveniente da cobrança de taxas urbanísticas com uma diminuição a rondar os 43%. 

Efetivamente, no final de 2023, houve uma receita extraordinária ao nível dos loteamentos e obras, que não 

se verificou em mais nenhum dos anos em análise.  

É de realçar, também, a redução registada na cobrança de impostos diretos, no montante de 5,8 milhões de 

euros. O quadro seguinte demonstra com maior detalhe esta situação. 
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Quadro 7 - Evolução da receita própria proveniente de impostos, taxas e multas 

Impostos, taxas e multas  2021 2022 2023 2024 D 
24/23 

Impostos Diretos 166 308 269,49 201 813 703,51 205 288 607,00 199 484 108,26 (2,8%) 

   Imposto Municipal sobre Imóveis 49 111 924,28 50 159 232,05 49 520 152,77 49 250 488,45 (0,5%) 

   Imposto Único de Circulação 7 315 631,53 7 856 447,16 8 234 163,77 8 335 526,25 1,2% 

   Imposto Municipal sobre Transmissões 103 727 733,45 134 867 796,89 136 772 179,75 130 139 690,20 (4,8%) 

   Derrama/Impostos diretos diversos 6 152 980,23 8 930 227,41 10 762 110,71 11 758 403,36 9,3% 

Taxas, multas e outras penalidades  18 906 247,95 18 084 147,76 32 264 650,88 23 728 482,54 (26,5%) 

   Loteamentos e Obras 9 956 715,03 8 018 360,67 21 274 749,53 12 055 678,75 (43,3%) 

  Ocupação de Via Pública 5 625 508,66 4 389 373,96 4 319 312,82 4 608 068,54 6,7% 

  Multas e Outras Penalidades 908 809,03 1 012 213,01 1 182 219,11 1 169 724,81 (1,1%) 

  Taxa turística 1 189 882,85 2 749 848,41 2 963 381,82 3 416 691,07 15,3% 

   Outros 1 225 332,38 1 914 351,71 2 524 987,60 2 478 319,37 (1,8%) 

Total dos impostos, taxas e multas 185 214 517,44 219 897 851,27 237 553 257,88 223 212 590,80 (6,0%) 

 

Das receitas provenientes dos impostos diretos, taxas, multas e outras penalidades, verifica-se uma diminuição 

de 6%, relativamente ao registado no ano anterior, representando um diferencial no montante total de 14,3 

milhões de euros. Esta situação é resultante da diminuição registada nas receitas provenientes dos impostos 

diretos (2,8%) e de taxas, multas e outras penalidades (26,5%). No grupo das taxas, multas e outras 

penalidades, a rubrica que teve maior influência para este resultado é a dos loteamentos e obras, com uma 

quebra a rondar os 9,2 milhões de euros. Relativamente ao decréscimo verificado na receita proveniente de 

impostos diretos, a rubrica com maior impacto nesta situação é a respeitante ao Imposto Municipal sobre 

Transmissões (IMT), com uma quebra a rondar os 6,6 milhões de euros. 

O próximo gráfico apresenta a evolução da rubrica de impostos diretos nos últimos 4 anos.  
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Gráfico 6 - Evolução da receita própria proveniente de impostos diretos

De seguida é apresentada a evolução da rubrica de taxas, multas e outras penalidades.

Gráfico 7 - Evolução da receita própria proveniente de taxas, multas e outras penalidades
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No que concerne à evolução da cobrança de receita no subgrupo das receitas próprias, comparativamente ao 

ano de 2023, verificou-se um decréscimo na ordem dos 9,2 milhões de euros (13,2%), passando de um total 

de receita cobrada de 69,3 milhões de euros, em 2023, para 60,1 milhões de euros em 2024. Face ao período 

homólogo a rubrica que mais contribuiu para esta situação, em termos absolutos, foi a das taxas, multas e 

outras penalidades, com uma diminuição na ordem dos 8,5 milhões de euros, seguida do grupo de outras 

receitas de capital com uma redução na ordem dos 2,5 milhões de euros.  

Quadro 8 - Evolução de subgrupo das receitas próprias 

Subgrupo de Receitas Próprias 2021 2022 2023 2024 D 
24/23 

Taxas, Multas e Outras Penalidades 18 906 247,95 18 084 147,76 32 264 650,88 23 728 482,54 (26,5%) 

   Loteamentos e obras 9 956 715,03 8 018 360,67 21 274 749,53 12 055 678,75 (43,3%) 

   Ocupação da via pública 5 625 508,66 4 389 373,96 4 319 312,82 4 608 068,54 6,7% 

   Taxa Turística 1 189 882,85 2 749 848,41 2 963 381,82 3 416 691,07 15,3% 

   Outras 2 134 141,41 2 926 564,72 3 707 206,71 3 648 044,18 (1,6%) 

Rendimentos de Propriedade 314 113,73 327 113,41 905 448,17 2 916 218,38 222,1% 

   Juros - Sociedades Financeiras 8 553,46 7 502,78 569 730,84 2 632 709,73 362,1% 

   Juros - Administrações Publicas 22 724,83 38 605,30 86 418,03 97 135,28 12,4% 

   Rendas 161 093,28 167 331,15 195 091,31 184 591,70 (5,4%) 

   Outras 121 742,16 113 674,18 54 207,99 1 781,67 (96,7%) 

Vendas de Bens e Serviços Correntes 18 531 623,14 17 748 576,63 20 964 621,41 21 722 631,33 3,6% 

   Venda de Bens 677 082,11 84 490,06 102 180,72 101 490,63 (0,7%) 

   Serviços 12 078 505,75 13 000 602,00 13 528 593,04 13 686 881,71 1,2% 

   Rendas 5 776 035,28 4 663 484,57 7 333 847,64 7 934 258,99 8,2% 

Outras Receitas Correntes 264 356,58 386 451,85 212 860,41 215 122,61 1,1% 

Venda de Bens de Investimento 1 942 073,39 2 428 487,78 7 087 944,04 6 047 015,88 (14,7%) 

   Terrenos 1 764 308,08 395 725,20 592 902,29 1 629 455,08 174,8% 

   Edifícios 177 765,31 2 032 762,58 6 495 041,75 4 417 560,80 (32,0%) 

Outras Receitas Capital 2 968 551,20 4 746 089,70 7 745 795,20 5 277 666,19 (31,9%) 

    Regulamentos compensações / loteamentos 
Ilegais 

1 341 034,26 1 185 245,59 5 859 879,85 4 498 163,89 (23,2%) 

    Regulamentos compensações/urbanismo 1 627 516,94 3 560 844,11 1 885 915,35 779 502,30 (58,7%) 

Reposições não Abatidas nos Pagamentos 1 675 264,62 205 704,60 123 601,56 225 024,85 82,1% 

Total 44 602 230,61 43 926 571,73 69 304 921,67 60 132 161,78 (13,2%) 
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1.1.2. Transferências obtidas 

A receita proveniente das transferências correntes e de capital, atingiu o montante de 76,1 milhões de euros, 

em 2024, verificando-se o montante mais elevado do quadriénio. Comparativamente com o período anterior, 

registou-se um aumento de 25,7 milhões de euros (51,1%), justificado, principalmente, pelo crescimento 

apurado nas transferências de capital (404,9%), nomeadamente nas transferências provenientes da 

Administração Central, respeitantes à participação comunitária de projetos cofinanciados, cujo crescimento 

atingiu os 17,6 milhões de euros. Contribuindo para este resultado, em particular e de forma decisiva, as 

transferências de capital arrecadadas no âmbito do programa da Habitação do PRR/INR-PIH, com um 

crescimento de 1 629,2%. 

Em pormenor, apresenta-se, no quadro 9, a evolução das transferências obtidas nos últimos anos. 

 

Quadro 9 - Evolução das transferências correntes e de capital 

 
 

 

Transferências 2021 2022 2023 2024
D

24/23

Transferências Correntes 40 282 568,68 42 044 293,79 45 864 763,89 53 366 479,22 16,4%

  DGEstE 412 244,70 259 631,53 90 597,01 66 669,33 (26,4%)

  IGeFE 10 397 074,71 862 852,20 0,00 98 897,33 --

  Projeto produção máscaras/IEFP/2020 443 793,11 222 348,89 66 199,62 824,04 (98,8%)

 Transferências de competências - Lei 50/2018 347 229,16 12 770 185,79 18 765 355,00 19 932 971,00 6,2%

  Participação fixa no IRS 22 483 909,00 23 608 104,00 23 962 228,00 26 854 215,00 12,1%

 Participaçãodo IVA 1 269 561,16 998 490,31 1 565 803,38 2 683 285,61 71,4%

 Estado- Part. Comunit Proj co-financiados 615 700,88 1 689 672,18 1 249 053,78 702 607,32 (43,7%)

     Lisboa2020 584 771,55 206 911,41 336 976,24 68 495,40 (79,7%)

     Operações no âmbito do PRR 0,00 241 322,80 343 188,42 15 349,03 (95,5%)

     Despesas emergencia combate COVID 19/FSUE 0,00 1 080 495,08 297 807,39 0,00 (100,0%)

    SOS Ucrania - Cascais /ACM-FAMI 0,00 0,00 100 658,04 564 346,89 460,7%

    Diversos 30 929,33 160 942,89 170 423,69 54 416,00 (68,1%)

Outras 4 313 055,96 1 633 008,89 165 527,10 3 027 009,59 1728,7%

Transferências Capital 3 116 832,55 2 998 773,83 4 504 044,58 22 739 039,10 404,9%

 Estado - Part. Comunit Proj co-financiados 3 069 415,58 2 920 587,07 4 487 929,22 22 039 006,06 391,1%

   Operações no âmbito do PRR 0,00 661 823,73 1 169 265,47 20 218 457,05 1629,2%

   Lisboa 2020 2 968 752,79 2 255 763,34 1 639 392,50 178 542,75 (89,1%)

   Lisboa 2030 0,00 0,00 0,00 658 381,77 --

   SOS Ucrania - Cascais /ACM-FAMI 0,00 0,00 354 740,69 0,00 (100,0%)

   Outros 100 662,79 3 000,00 1 324 530,56 983 624,49 (25,7%)

 Diversos 47 416,97 78 186,76 16 115,36 700 033,04 (47,1%)

Total das Transferências 43 399 401,23 45 043 067,62 50 368 808,47 76 105 518,32 51,1%
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1.1.3. Financiamento bancário    

Em 2024, o município amortizou capital em dívida de empréstimos no montante de 1,5 milhões de euros.  No 

quadro 10 é possível verificar essas amortizações através do decréscimo de 4%, relativamente ao período 

anterior, do capital em dívida dos empréstimos a M/L prazo. 

 

Quadro 10 - Financiamento bancário 

Designação 
Capital em Dívida  

D 

24/23  31-12-2024  31-12-2023 

Execução Diversas Empreitadas 17,45 (BPI) 5 989 533,14  6 873 088,59  (12,9%) 

PER - não bonificado (39 fogos Várzea Polima -Santander) 853 309,17  926 080,80  (7,9%) 

Diversos Investimentos 30M (BPI) 15 232 737,27  15 232 737,27  0,00  

Diversos Investimentos 15M (BPI) 10 745 798,11  10 745 798,11  0,00  

Sub total - não bonificado 32 821 377,69  33 777 704,77  (2,8%) 

PER - bonificado 2 741 270,42  3 230 502,85  (15,1%) 

Habitação Social (CGD) 21 618,02  64 040,63  (66,2%) 

Sub total - bonificado 2 762 888,44  3 294 543,48  (16,1%) 

TOTAL 35 584 266,13 37 072 248,25 (4,0%) 

 
 

 

1.2. Despesa 

No final de 2024, o total da despesa paga ascendeu a 359,9 milhões de euros, representando 69,9% do total 

orçamentado (515,1 milhões de euros). Em relação ao ano anterior verifica-se um aumento na ordem dos 59,5 

milhões de euros (19,8%) na despesa paga. Este crescimento resultou, essencialmente, do aumento verificado 

no grupo das despesas de capital, nomeadamente, das despesas com aquisição de bens de capital, cuja 

variação relativamente ao período anterior é de 68,5%, representando em valores absolutos um crescimento 

na ordem dos 42,7 milhões de euros.  

Da análise do gráfico 8 verifica-se que a despesa paga tem vindo a aumentar de forma progressiva desde 

2021, atingindo em 2024 o montante mais elevado dos últimos quatro anos. Este desenvolvimento deve-se 

basicamente à despesa corrente paga, sempre crescente ao longo do período em análise.  
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A análise da despesa de capital revela uma trajetória oscilante no período 2021�2024.  Inicialmente, verifica-

se um crescimento contínuo, passando de 72,6 milhões de euros, em 2021, para 90,3 milhões de euros em 

2022. No entanto, entre 2022 e 2023, verificou-se uma redução, com a despesa de capital a diminuir para 74,6 

milhões de euros. De 2023 para 2024, observou-se um aumento significativo, atingindo 117,1 milhões de euros.  

 
 
 

 

Gráfico 8 - Evolução da despesa paga 

 

No próximo gráfico encontram-se espelhados os valores da despesa orçamentada, comprometida e paga nos 

anos de 2023 e 2024. O total dos compromissos assumidos e não pagos, no fim do exercício de 2024, alcançou 

os 75 milhões de euros face aos 50,7 milhões de euros apurados no ano de 2023. 

 

 

 

Gráfico 9 - Evolução da despesa 
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1.2.1. Despesa por natureza económica � despesa corrente e despesa de capital 

No final de 2024 a despesa corrente paga, relativamente ao total orçamentado, atingiu uma execução de 80,9% 

(242,7 milhões de euros) e a despesa de capital paga de 54,4% (117,1 milhões de euros).  

Relativamente ao ano anterior, verifica-se um aumento de 7,5% nas despesas correntes pagas (17 milhões de 

euros) e de 57% nas despesas de capital (42,5 milhões de euros). 

 

Quadro 11 - Evolução da despesa por natureza económica 

 
 

A despesa corrente paga em 2024, no montante de 242,7 milhões de euros, reporta-se essencialmente a 

pagamentos relativos a aquisição de bens e serviços (117,3 milhões de euros), despesas com pessoal               

(61 milhões de euros) e transferências correntes (41,4 milhões de euros). 

A despesa de capital paga, no montante de 117,1 milhões de euros, diz respeito basicamente a pagamentos 

com aquisição de bens de capital (105,2 milhões de euros) e a transferências de capital (10,4 milhões de 

euros). 

O exercício económico de 2024 encerra com um aumento de 19,8% do montante da despesa total paga, 

relativamente ao período anterior, passando de 300,3 milhões de euros, no ano de 2023, para 359,9 milhões 

de euros em 2024 e com uma execução de 70% e de 69,9%, respetivamente. Este elevado crescimento no 

montante da despesa paga (59,5 milhões de euros), resultou essencialmente do aumento verificado nos 

Dotação final Despesa paga
%    

Execução
Dotação final Despesa paga

%    
Execução

D 

24/23

Despesas com o pessoal 63 506 600,00 61 047 653,90 96,1% 61 800 970,00 57 627 198,31 93,2% 5,9%

Aquisição de bens e serviços 152 931 460,00 117 343 519,39 76,7% 153 064 544,00 113 474 640,67 74,1% 3,4%

Juros e outros encargos 3 016 961,00 1 847 664,93 61,2% 2 075 650,00 1 237 086,47 59,6% 49,4%

Transferências correntes 49 046 810,00 41 447 563,19 84,5% 46 333 073,00 36 256 718,65 78,3% 14,3%

Subsídios 25 964 159,00 19 477 132,79 75,0% 19 752 794,00 15 399 778,15 78,0% 26,5%

Outras despesas correntes 5 547 014,00 1 587 364,16 28,6% 17 050 752,00 1 751 530,57 10,3% (9,4%)

Despesas Correntes 300 013 004,00 242 750 898,36 80,9% 300 077 783,00 225 746 952,82 75,2% 7,5%

Aquisição de bens de capital 185 664 402,09 105 174 151,17 56,6% 105 994 853,00 62 423 989,51 58,9% 68,5%

Transferências de capital 26 386 543,00 10 412 993,05 39,5% 18 752 060,00 10 057 936,60 53,6% 3,5%

Passivos financeiros 2 957 307,00 1 487 982,12 50,3% 3 580 428,00 1 916 848,91 53,5% (22,4% )

Outras despesas de capital 71 000,00 30 014,30 42,3% 619 109,00 188 127,74 30,4% (84,0% )

Despesas de Capital 215 079 252,09 117 105 140,64 54,4% 128 946 450,00 74 586 902,76 57,8% 57,0%

Despesa Total 515 092 256,09 359 856 039,00 69,9% 429 024 233,00 300 333 855,58 70,0% 19,8%

Designação

2024 2023
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pagamentos alusivos a despesa de capital, nomeadamente com aquisição de bens de capital, cuja variação, 

relativamente ao período anterior é de 68,5%, representando em valores absolutos um crescimento na ordem 

dos 42,7 milhões de euros.  

No quadro seguinte encontra-se registada a evolução da despesa corrente realizada e paga, nos anos 2024 e 

2023.  Constata-se que cerca de 99,7% da despesa corrente realizada (243,4 milhões de euros) em 2024 se 

encontra paga no final do exercício (242,7 milhões de euros), situação idêntica ao ocorrido no período de 2023 

que encerrou com uma execução de 99,1%. 

 
Quadro 12 - Evolução da despesa corrente 

 

 

No próximo quadro avalia-se a evolução da despesa de capital realizada e paga, nos anos 2024 e 2023. 

Verifica-se que cerca de 96,4% da despesa de capital realizada (121,4 milhões de euros) em 2024 se encontra 

paga no final do período (117,1 milhões de euros), posição aproximada ao ocorrido no período de 2023 com 

uma execução de 98,7%. 

 

Quadro 13 - Evolução da despesa de capital 

 

2024 2023 2024 2023

Despesas Correntes

   Pessoal 61 414 647,90 57 983 088,31 61 047 653,90 57 627 198,31

   Aquisição de Bens e Serviços 117 539 922,64 115 063 117,22 117 343 519,39 113 474 640,67

   Juros e Outros Encargos 1 847 664,93 1 237 086,47 1 847 664,93 1 237 086,47

   Transferências Correntes 41 576 222,41 36 262 418,65 41 447 563,19 36 256 718,65

   Subsídios 19 477 132,79 15 399 778,15 19 477 132,79 15 399 778,15

   Outras Despesas Correntes 1 587 511,91 1 751 872,06 1 587 364,16 1 751 530,57

Total Despesas Correntes 243 443 102,58 227 697 360,86 242 750 898,36 225 746 952,82

Análise Orçamental
Realizada Paga

2024 2023 2024 2023

Despesas Capital

   Aquisição de Bens de Capital 109 487 268,88 63 392 033,29 105 174 151,17 62 423 989,51

   Transferências de Capital 10 423 410,07 10 057 936,60 10 412 993,05 10 057 936,60

   Passivos Financeiros 1 487 982,12 1 916 848,91 1 487 982,12 1 916 848,91

   Outras Despesas de Capital 30 014,30 188 127,74 30 014,30 188 127,74

Total das Despesas Capital 121 428 675,37 75 554 946,54 117 105 140,64 74 586 902,76

Análise Orçamental
Realizada Paga
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1.2.2. Grau de execução do orçamento da despesa  

O ano de 2024 encerrou com um total de despesa dotada de 515,1 milhões de euros e paga de 359,9 milhões 

de euros, atingindo uma taxa de execução de 69,9%. 

A despesa corrente paga regista um nível de execução orçamental superior à despesa de capital paga de 

80,9% contra 54,4%. No que se refere à despesa corrente paga, as rubricas de pessoal, de transferências 

correntes e de aquisição de bens e de serviços são as que apresentam maior taxa de execução, com 96,1%, 

84,5% e 76,7%, respetivamente. 

Conforme se pode confirmar pelo quadro seguinte, relativamente à despesa de capital paga, a rubrica de 

aquisição de bens de capital é a que apresenta maior taxa de execução com 56,6%, devido, essencialmente, 

a aquisição de imóveis e a outros investimentos de maior envergadura, como expansão de infraestruturas e 

desenvolvimento de projetos estratégicos, nomeadamente construções no âmbito do PRR � Plano de 

Recuperação e Resiliência. 

 

Quadro 14 - Grau de execução da despesa 

 
 
 
 

1.2.3. Despesas com aquisição de serviços 

Em 2024 a despesa paga com aquisição de serviços atingiu o montante de 109,7 milhões de euros, tendo-se 

verificado um aumento na ordem dos 3,2 milhões de euros (3%) relativamente a 2023. A rubrica que mais 

contribuiu para este crescimento, em termos absolutos, e face ao ano anterior, foi a de limpeza e higiene, com 

Análise Orçamental Dotação Cabimento % Compromisso % Realizado % Pago % 

Despesa Corrente 300 013 004,00 275 232 627,89 91,7% 268 645 378,57 89,5% 243 443 102,58 91% 242 750 898,36 80,9%

   Pessoal 63 506 600,00 61 419 289,83 96,7% 61 419 289,83 96,7% 61 414 647,90 100,0% 61 047 653,90 96,1%

   Aquisição de Bens e Serviços 152 931 460,00 138 801 452,97 90,8% 134 856 740,59 88,2% 117 539 922,64 87,2% 117 343 519,39 76,7%

   Juros e Outros Encargos 3 016 961,00 1 851 820,75 61,4% 1 851 820,75 61,4% 1 847 664,93 99,8% 1 847 664,93 61,2%

   Transferências Correntes 49 046 810,00 45 568 792,57 92,9% 43 250 943,10 88,2% 41 576 222,41 96,1% 41 447 563,19 84,5%

   Subsídios 25 964 159,00 25 735 439,59 99,1% 25 572 439,59 98,5% 19 477 132,79 76,2% 19 477 132,79 75,0%

   Outras Despesas Correntes 5 547 014,00 1 855 832,18 33,5% 1 694 144,71 30,5% 1 587 511,91 93,7% 1 587 364,16 28,6%

Despesa Capital 215 079 252,09 185 433 254,19 86,2% 166 222 461,96 77,3% 121 428 675,37 73,1% 117 105 140,64 54,4%

   Aquisição de Bens de Capital 185 664 402,09 160 017 917,36 86,2% 149 022 632,42 80,3% 109 487 268,88 73,5% 105 174 151,17 56,6%

   Transferências Capital 26 386 543,00 23 887 288,81 90,5% 15 671 781,52 59,4% 10 423 410,07 66,5% 10 412 993,05 39,5%

   Passivos Financeiros 2 957 307,00 1 487 983,12 50,3% 1 487 983,12 50,3% 1 487 982,12 100,0% 1 487 982,12 50,3%

   Outras Despesas Capital 71 000,00 40 064,90 56,4% 40 064,90 56,4% 30 014,30 74,9% 30 014,30 42,3%

Total das Despesas 515 092 256,09 460 665 882,08 89,4% 434 867 840,53 84,4% 364 871 777,95 83,9% 359 856 039,00 69,9%
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um incremento de 1,2 milhões de euros, decorrente basicamente do aumento verificado nos pagamentos 

alusivos a serviços contratados de limpeza das instalações municipais, equipamentos escolares e centros de 

saúde, sob a gestão do município.   

A rubrica com maior peso no total da despesa paga com aquisição de serviços, à semelhança dos anos 

anteriores, é a de outros trabalhos especializados com um peso de 63,5% (69,6 milhões de euros), decorrente 

basicamente dos pagamentos alusivos ao Fundo de Mobilidade � Serviço Público de Transportes, no montante 

de 16,8 milhões de euros e a pagamentos respeitantes a serviços prestados por empresas municipais (Cascais 

Próxima e Cascais Ambiente) no montante de 38,3 milhões de euros.  

Para uma análise mais detalhada, apresenta-se de seguida a evolução da despesa paga com a aquisição de 

serviços no quadriénio 2021-2024. 

 

 Quadro 15 - Evolução da despesa paga com aquisições de serviços 

 

 

Coluna1 Aquisição de Serviços 2021 2022 2023 2024
D

24/23

 020201  Encargos das instalações 4 515 136,94 6 231 361,92 6 505 827,81 6 281 960,28 (3,4%)

 020202  Limpeza e higiene 3 305 788,84 3 264 045,15 3 959 581,76 5 201 869,12 31,4%

 020203  Conservação de bens 605 331,00 445 297,80 681 033,94 460 891,90 (32,3%)

 020204  Locação de edifícios 3 536 035,92 1 120 809,19 1 264 029,31 508 978,87 (59,7%)

020205  Locação de material de informática 575 532,64 496 109,20 470 490,90 1 289 719,57 174,1%

 020206  Locação de material de transporte 204 352,77 189 836,77 324 141,93 413 759,44 27,6%

 020208  Locação de outros bens 183 378,96 519 603,03 456 618,88 543 393,13 19,0%

 020209  Comunicações 791 651,80 606 352,18 945 653,71 960 257,84 1,5%

 020210  Transportes 2 415 968,56 1 611 627,73 1 606 057,82 1 768 508,09 10,1%

 020211  Representação dos serviços 780,38 15 496,27 8 019,60 0,00 (100,0% )

 020212  Seguros 913 764,19 843 217,25 997 355,07 1 163 102,94 16,6%

 020213  Deslocações e estadas 7 229,58 70 153,68 154 514,21 80 118,99 (48,1%)

 020214  Estudos, pareceres, projetos e consultadoria 1 176 640,21 801 003,00 962 118,28 932 699,11 (3,1%)

 020215  Formação 50 079,74 38 239,81 158 318,74 136 226,52 (14,0%)

 020216  Seminários, exposições e similares 986,61 16 080,69 3 659,94 68 043,27 1759,1%

 020217  Publicidade 391 010,97 447 912,00 442 437,92 296 513,70 (33,0%)

 020218  Vigilância e segurança 2 969 590,05 3 787 599,51 4 027 968,07 4 860 541,00 20,7%

 020219  Assistência técnica 743 859,19 860 450,30 1 265 651,20 1 314 104,05 3,8%

 020220  Outros trabalhos especializados 51 941 261,84 54 717 711,91 68 797 646,28 69 608 801,88 1,2%

 020222 Serviços de saúde 0,00 0,00 4 784,00 71 424,25 1393,0%

 020224  Encargos de cobrança de receitas 4 016 004,42 4 858 155,01 4 877 728,52 4 696 852,12 (3,7%)

 020225  Outros serviços 4 848 571,37 6 645 001,12 8 595 597,82 9 014 663,98 4,9%

Total 83 192 955,98 87 586 063,52 106 509 235,71 109 672 430,05 3,0%



 

 

25 

1.2.4. Despesa por unidade responsável 

Em 2024 as unidades orgânicas que geriram maior volume do orçamento municipal foram a  Direção Municipal 

de Apoio à Gestão (DMAG), que teve a seu cargo 25,2% (130 milhões de euros) do orçamento global, a Direção 

Municipal de Obras e Manutenção (DMOM) com um orçamento de 101,5 milhões de euros (19,7%), a Direção 

Municipal de Comunicação, Tecnologia e Imagem (DMCT) com 84,1 milhões de euros (16,3%) e a Direção 

Municipal de Ambiente e Sustentabilidade (DMAS) com 79,1 milhões de euros (15,4%), conforme se pode 

constatar no quadro seguinte. 

Quadro 16 - Despesas por unidade responsável 

 

Unidade  responsável Dotação Compromisso Pago
 Execução        

%

DPF Departamento de Polícia Municipal e Fiscalização 2 003 021,00 776 293,14 174 823,34 8,7%

SPC Serviço Municipal de Proteção Civil 4 131 049,00 3 006 495,79 2 784 383,13 67,4%

DSE Departamento de Segurança de Edifícios e Equipamentos Municipais 20,00 0,00 0,00 0,0%

DAJ Departamento de Assuntos Jurídicos 536 948,00 519 521,68 460 766,48 85,8%

DMCT Direção Municipal de Comunicação, Tecnologia e Imagem 84 069 748,00 76 318 700,58 71 810 732,16 85,4%

DCS Departamento de Comunicação e Serviço ao Cidadão 1 124 516,00 740 727,97 527 973,53 47,0%

DTI Departamento de Tecnologias de Informação 15 184 825,00 10 505 710,03 7 523 585,91 49,5%

DRH Departamento de Recursos Humanos 67 062 129,00 64 453 977,15 63 245 441,83 94,3%

DRE Departamento de Eventos e Representação 698 278,00 618 285,43 513 730,89 73,6%

DMAG Direção Municipal de Apoio à Gestão 129 960 990,09 106 700 813,41 90 855 823,96 69,9%

DFI Departamento Financeiro 17 555 750,00 16 313 986,79 15 748 280,73 89,7%

DAP Departamento de Assuntos Patrimoniais 34 331 012,09 28 061 106,58 25 353 098,64 73,8%

DCP Departamento de Contratação Pública 5 425,00 4 843,43 4 843,43 89,3%

DMCL Direção Municipal de Cultura 6 040 200,00 4 076 561,91 3 624 141,46 60,0%

DMP Departamento de Museus e Promoção Cultural 5 561 495,00 3 696 630,63 3 374 150,95 60,7%

DAB Departamento de Arquivos, Bibliotecas e Património Histórico 478 705,00 379 931,28 249 990,51 52,2%

DMPU Direção Municipal de Habitação, Planeamento e urbanismo 26 673 640,00 22 814 569,24 21 334 092,14 80,0%

DPR Departamento de Processos Especias 38 328,00 0,00 0,00 0,0%

DPE Departamento de Planeamento Estratégico 119 266,00 105 981,72 0,00 0,0%

DMES Direção Municipal de Projetos Estruturantes 26 660 482,00 22 608 770,14 16 271 998,70 61,0%

DPES Divisão de Projetos Estruturantes 26 660 482,00 22 608 770,14 16 271 998,70 61,0%

DMAS Direção municipal de ambiente e sustentabilidade 79 130 612,00 67 478 747,26 57 696 256,91 72,9%

DAM Departamento de Ambiente e do Mar 69 399 086,00 62 433 047,38 55 079 513,03 79,4%

DPC Departamento de Participação e Cidadania 9 731 526,00 5 045 699,88 2 616 743,88 26,9%

DMSS Direção municipal de saúde e social 19 982 309,00 15 708 949,40 13 975 330,98 69,9%

DDS Departamento de Coesão e Desenvolvimento Social 9 995 213,00 7 599 576,91 6 508 070,01 65,1%

DLS Departamento Local de Saúde e Solidariedade Social 9 987 096,00 8 109 372,49 7 467 260,97 74,8%

DMEC Direção municipal de educação, ciência e desporto 34 368 059,00 27 486 514,42 24 113 978,53 70,2%

DED Departamento de Educação 21 671 759,00 18 913 937,04 17 435 181,07 80,5%

DAF Departamento de Desporto e Atividade Física 6 863 815,00 5 753 274,42 3 957 484,69 57,7%

DPT Departamento de Promoção do Talento 5 832 485,00 2 819 302,96 2 721 312,77 46,7%

DMOM Direção municipal de obras e manutenção 101 535 178,00 87 371 903,56 56 753 711,21 55,9%

DIV Departamento de Infraestruturas e Vias 11 261 157,00 8 197 245,18 4 340 036,88 38,5%

DME Departamento de Obras e Manutenção de Edifícios 10 710 445,00 9 352 046,98 6 293 720,72 58,8%

DRU Departamento de Reabilitação Urbana 253 179,00 185 601,93 35 054,60 13,8%

DAT Departamento de Autoridade de Transportes 20 157 665,00 19 245 085,58 18 473 124,93 91,6%

Totais 515 092 256,09 434 867 840,53 359 856 039,00 69,9%
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1.3. Resultado orçamental 

No quadro que se segue observa-se a receita total cobrada e a despesa total paga nos últimos quatro anos, 

bem como saldos de gerência a incorporar no orçamento do ano seguinte. 

Verifica-se um significativo crescimento no saldo de gerência, a transitar para o exercício seguinte, no período 

de 2021-2023, situação contrariada em 2023-2024, cuja quebra foi de 20,1%. 

 

Quadro 17 - Evolução do resultado orçamental 

 
 

No gráfico é analisada a evolução da despesa total paga, da receita total cobrada e respetivo saldo para a 

gerência seguinte, nos últimos quatro anos. Relativamente ao ano anterior, o ano de 2024 termina com um 

decréscimo significativo, na ordem dos 24,1 milhões de euros, no saldo da gerência a transitar para o ano de 

2025, resultante do aumento registado nos pagamentos (19,8%), superior ao aumento da receita cobrada 

(8,4%), 

 

!

 
 

Gráfico 10 - Evolução da receita vs despesa vs saldo de gerência 

 

O saldo a transitar para a gerência seguinte assume o montante de 96 milhões de euros, resultado de uma 

boa execução da receita orçamental e aumentando as expectativas de desempenho no ano de 2025. 

Designação 2021 2022 2023 2024

Receita total cobrada 317 028 592,36 351 321 654,48 420 415 673,67 455 803 606,45

Despesa total paga 256 490 280,74 281 846 853,32 300 333 855,58 359 856 039,00

Saldo para a gerência seguinte 60 538 311,62 69 474 801,16 120 081 818,09 95 947 567,45
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No quadro 18 é apresentado o resultado orçamental do ano de 2024, verificando-se uma poupança corrente 

no montante de 58,7 milhões de euros, utilizada para cobrir parte da despesa de capital paga (117,1 milhões 

de euros), dado que a receita de capital cobrada demonstrou ser insuficiente (34,1 milhões de euros).!

 

 

Quadro 18 - Resultado orçamental 

 
 

O gráfico reflete a evolução da poupança corrente nos últimos quatro anos, onde se conclui que 2024 terminou 

com um montante inferior ao verificado no ano anterior. Situação que reflete uma maior vulnerabilidade 

financeira, indicando uma menor margem para lidar com imprevistos, como crises económicas, quebras na 

receita ou despesas inesperadas. 

 

 
 

Gráfico 11 - Evolução da poupança corrente 

 

Resultado Orçamental 2024

Receita corrente cobrada 301 433 042,34

Despesa corrente paga 242 750 898,36

Poupança corrente 58 682 143,98

Receita capital cobrada 34 063 721,17

Despesa capital paga 117 105 140,64

Saldo de capital (83 041 419,47)

Receita Total cobrada (a) 335 721 788,36

Despesa total paga 359 856 039,00

Saldo da gerência anterior 120 081 818,09

Saldo para a gerência seguinte 95 947 567,45

(a) excluindo saldo da gerência anterior
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1.4. Principais indicadores orçamentais 

No quadro seguinte apresenta-se a evolução dos principais indicadores orçamentais (2024/2023). 

 

 

Quadro 19 - Evolução dos principais indicadores orçamentais 

 
 
  
 

2. Análise económico-financeira 

No âmbito do SNC-AP, os objetivos do relato financeiro das entidades públicas passam, sobretudo, por 

proporcionar informação útil aos seus utilizadores, para efeitos de responsabilização pela prestação de contas 

e para a tomada de decisões. As demonstrações financeiras foram preparadas e apresentadas de acordo com 

a estrutura concetual e as normas de contabilidade pública do sistema de normalização contabilística para as 

administrações públicas (SNC-AP). 

De seguida são analisados o balanço e a demonstração de resultados, e é apresentada uma breve análise 

resultante da implementação da contabilidade de gestão no Município de Cascais.  

Indicador Rácio 2024 2023
D

 24/23

Peso das despesas com pessoal nas despesas totais Despesas com pessoal  / Despesas totais 16,96% 19,19% (11,6%)

Arrecadação de impostos e taxas, por habitante Impostos e taxas cobradas / Nº habitantes 1042,45 1109,24 (6,0% )

Grau de execução da receita Receita executada/Receita orçamentada 88,49% 97,99% (9,7% )

Grau de execução da receita corrente Receita  corrente executada/Receita corrente orçamentada 92,23% 97,12% (5,0% )

Despesas de Investimento Despesas de Investimento / Despesas Totais 32,54% 24,83% 31,0%

Investimentos (incluindo as transferências de capital), 
por habitante nos dois últimos anos

(Aquisições de bens de capital  + Transferências de capital) 
/ Nº habitantes

539,81 338,45 59,5%

Grau de cobertura da despesa Receita total/Despesa total 126,66% 139,98% (9,5% )

Independencia financeira Receitas próprias/Receita total 56,96% 65,31% (12,8%)

Peso dos impostos e taxas no total da receita corrente Impostos e taxas /Receitas correntes 74,05% 77,76% (4,8% )

Peso das transferências correntes no total da receita 
corrente

Transferências correntes/ Receitas correntes 17,70% 15,01% 17,9%

Prazo médio Pagamentos (em dias)                        a) 10 20 (50,0%)

a) PMP calculado de acordo com a fórmula publicada no Despacho 9870/2009, de 13 de abril, publicado no DR nº. 71, 2º Série Parte C. 
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2.1. Balanço 

Em 2024 o ativo do Município de Cascais atingiu os 1.146,9 milhões de euros o que significa um aumento de 

96,5 milhões de euros face ao ano anterior (9,2%). De seguida faz-se uma breve análise às variações da 

estrutura do ativo. 
 

Quadro 20 - Evolução do ativo 

Componentes do Ativo 31-12-2024 31-12-2023 D  2024/2023 

Ativos fixos tangíveis 904 914 765,37 798 970 549,73 13,3% 

Propriedades de investimento 25 817 151,92 25 727 815,79 0,35% 

Ativos intangíveis 4 276 858,51 5 079 948,53 (15,8%) 

Participações financeiras 18 141 453,16 17 551 453,16 3,4% 

Ativo não corrente 953 150 228,96 847 329 767,21 12,5% 

Inventários 749 748,34 681 957,44 9,9% 

Devedores p/ transferências e  
subsídios não reembolsáveis 

3 236,97 3 131,67 3,4% 

Clientes, contribuintes e utentes 6 158 060,78 4 473 802,07 37,6% 

Estado e outros entes públicos 3 466 567,28 2 617 211,13 32,5% 

Outras contas a receber 82 217 574,06 70 461 722,85 16,7% 

Diferimentos 312 390,37 1 147 016,86 (72,8%) 

Caixa e depósitos 100 930 104,15 123 775 261,68 (18,5%) 

Ativo corrente 193 837 681,95 203 160 103,70 (4,6%) 

Ativo total 1 146 987 910,91 1 050 489 870,91 9,2% 

 
Os ativos fixos tangíveis representam 79% do total do ativo e registaram uma subida de 105,9 milhões de 

euros. Este aumento deve-se sobretudo a obras efetuadas e bens adquiridos, com o Município de Cascais a 

manter uma política de forte investimento público, mas também à inventariação de bens imóveis que são 

propriedade do município. Esta inventariação não tem impacto significativo ao nível da demonstração de 

resultados, uma vez que, sendo na sua maioria terrenos de domínio público e privado, não há aumento 

relevante no montante das depreciações. 

A rubrica das participações financeiras teve um aumento de 3,4% decorrente do ajustamento da imparidade. 

As dívidas de terceiros representam 8% do ativo e tiveram um aumento no valor de 14,2 milhões de euros. O 

saldo da rubrica de outras contas a receber representa 7,2% do total ativo e teve um aumento de cerca de 11,7 

milhões de euros, comparativamente com o ano anterior. Os diferimentos desceram consideravelmente e 

dizem respeito a gastos a reconhecer em períodos futuros. 

É de salientar a diminuição do saldo de disponibilidades de 123,7 milhões de euros em 2023 para 100,9 milhões 

de euros em 2024. 
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Em relação ao passivo, o Município de Cascais fechou o ano com 75,3 milhões de euros, sendo constituído 

em 54,8% por passivo não corrente e em 45,2% por passivo corrente. De seguida pode verificar-se a evolução 

das suas rubricas. 

 

Quadro 21 - Evolução do passivo 

Passivo 31-12-2024 31-12-2023 D  2024/2023 

Provisões  8 008 482,76 7 299 540,88 9,7% 

Financiamentos obtidos 31 643 234,47 33 845 727,77 (6,5%) 

Fornecedores de investimento 1 616 469,40 4 874 064,35 (66,8%) 

Passivo não corrente 41 268 186,63 46 019 333,00 (10,3%) 

Credores por transf. e subs. não reemb. concedidos 139 076,24 5 700,00 2339,9% 

Fornecedores  3 549 199,85 5 600 544,58 (36,6%) 

Estado e outros entes públicos 383 922,63 379 649,06 1,1% 

Financiamentos obtidos 3 941 031,66 3 226 520,48 22,1% 

Fornecedores de investimento 5 103 153,55 2 495 842,40 104,5% 

Outras contas a pagar 20 867 407,76 20 004 686,93 4,3% 

Diferimentos 69 148,71 67 640,29 2,2% 

Passivo corrente 34 052 940,40 31 780 583,74 7,2% 

Total do passivo 75 321 127,03 77 799 916,74 (3,2%) 

 
Comparando com o período anterior, o total do passivo teve uma variação negativa de 3,2%, que resulta, 

essencialmente, da diminuição das rubricas de fornecedores de investimento, a decrescer cerca de 3,2 milhões 

de euros, com o Município de Cascais a pagar a totalidade da divida à Estamo � Participações Financeiras, 

SA, pela aquisição de imóveis. No passivo corrente, a rubrica de fornecedores teve um decréscimo de 36,6%, 

em contraciclo com as rubricas de financiamentos obtidos e fornecedores de investimento, com um aumento 

de 22,1% e 104,5%, respetivamente. O saldo da rubrica de fornecedores de investimento diz respeito a faturas 

emitidas no final do ano, que só vencem em 2025. 

Os fundos próprios do município passaram a totalizar 1 071,7 milhões de euros, o que traduz um acréscimo de 

cerca de 1 milhão de euros relativamente ao ano anterior. Este crescimento decorre, essencialmente, da 

inventariação dos bens imóveis que são propriedade do município e, também, da aplicação do resultado líquido 

de 2023, de acordo com o deliberado pela Assembleia Municipal. 
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2.2. Demonstração de resultados 

O resultado líquido ascende a cerca de 38,1 milhões de euros, consequência da dinâmica dos gastos e 

rendimentos integrantes desta natureza, verificando-se uma diminuição, face ao ano anterior, da ordem dos 

25,4 milhões de euros. Os rendimentos em 2024 foram de 329,1 milhões de euros para um nível de gastos de 

290,9 milhões de euros, tendo-se verificado uma pequena diminuição de 0,64% dos rendimentos e um aumento 

de 8,7% dos gastos.  

Efetuando uma análise aos gastos de 2024, podemos concluir que houve um aumento de 23,3 milhões de 

euros face a 2023. 

 

Quadro 22 - Evolução dos gastos 

Gastos 31-12-2024 31-12-2023 D!2024/2023 

Transferências e subsídios concedidos 71 288 827,83 60 128 391,25 18,6% 

CMVMC 532 602,26 531 553,71 0,2% 

FSE 120 640 766,25 109 166 243,68 10,5% 

 Gastos com o pessoal 62 017 518,71 58 940 961,22 5,2% 

 Gastos de depreciação e de amortização 24 472 705,65 22 109 624,59 10,7% 

 Perdas por imparidade 855 780,37 1 202 529,95 (28,8%) 

 Provisões do período 778 810,00 30 000,05 2 496% 

 Outros gastos e perdas 7 744 283,32 13 866 506,96 (44,2%) 

 Gastos e perdas por juros e outros encargos 2 589 321,30 1 667 814,27 55,3% 

Total     290 920 615,69 267 643 625,68 8,7% 

 
 

As transferências e subsídios correntes concedidos tiveram um aumento de cerca de 11 milhões de euros 

comparativamente com 2023, resultado da política social do executivo nesta altura de incerteza económica. 

À semelhança dos anos anteriores, as rubricas que continuam a ter maior peso na estrutura dos gastos são os 

fornecimentos e serviços externos (41,5%) e os gastos com o pessoal (21%). Comparativamente com o ano 

anterior, os fornecimentos e serviços externos tiveram um aumento de 10,5% e os gastos com o pessoal 

tiveram um aumento de 5,2%. Os gastos em FSE justificam-se, essencialmente, pelo aumento generalizado 

dos preços e, mais concretamente, com o aumento de 2,5 milhões de euros da despesa com serviços de 

limpeza urbana, recolha e tratamento de resíduos sólidos urbanos (RSU), assim como o aumento de 1,3 

milhões de euros da despesa com iluminação pública. Destaque ainda para o aumento dos gastos com projetos 

e serviços de informática, traduzindo a estratégia de modernização dos serviços a prestar ao cidadão. Por 

último, verifica-se um aumento de 3 milhões de euros dos gastos de conservação e reparação. 

Os gastos com o pessoal incrementaram devido ao aumento do número de trabalhadores, aumento salarial 

previsto no OE de 2024 e às atualizações remuneratórias decorrentes da recente legislação publicada.  
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Os gastos de depreciação e de amortização aumentaram 2,3 milhões de euros em relação a 2023, que 

corresponde a um aumento de 10,7%, que se justifica com o aumento dos ativos fixos tangíveis resultante, 

principalmente, das aquisições efetuadas em 2024. 

Em 2024 verifica-se um decréscimo da rubrica de perdas por imparidade, consequência, por um lado, do 

aumento da imparidade de dívidas a receber, referentes à cobrança em atraso de IMI, e, por outro, à reversão 

da imparidade das participações financeiras, correspondente ao ajustamento da participação da Cascais 

Dinâmica. 

O aumento do valor da rúbrica provisões do período, justifica-se com o ajuste do valor que se estima ser 

suficiente para fazer face a eventuais indemnizações de processos onde existe um risco significativo de 

ocorrerem decisões desfavoráveis ao Município.  

Os outros gastos e perdas ascenderam a cerca de 7,7 milhões de euros e corresponderam a regularizações 

de exercícios anteriores. 

A rubrica gastos e perdas por juros e outros encargos observou um aumento de 55,3%, correspondendo a um 

valor absoluto de 922 mil euros, resultado do aumento das taxas de juro dos empréstimos bancários. 

Apresenta-se, de seguida, a análise aos rendimentos de 2024. 

 

Quadro 23 - Evolução dos rendimentos 

Rendimentos 31-12-2024 31-12-2023 D  2024/2023 

Impostos, contribuições e taxas 239 208 014,98 240 493 129,17 (0,53%) 

Impostos diretos 73 684 893,26 69 442 942,12 6,11% 

Derrama 11 775 859,95 10 817 457,37 8,86% 

IMI 52 337 995,78 51 000 000,00 2,62% 

IUC 9 571 037,53 7 643 127,21 25,22% 

SISA  - -17 642,46   

Impostos indiretos 141 380 971,66 138 633 020,31 1,98% 

IMT 141 380 971,66 138 633 020,31 1,98% 

Taxas, multas e outras penalidades 24 142 150,06 32 417 166,74 (25,53%) 

Loteamento e obras 12 420 339,01 21 481 436,45 (42,18%) 

Ocupação de via pública 4 642 572,44 4 361 697,81 6,44% 

Publicidade 1 254 215,93 1 195 383,16 4,92% 

Taxa turística 3 372 214,00 3 083 556,00 9,36% 

Outras taxas 1 236 044,92 1 117 183,49 10,64% 
Multas e outras penalidades 1 216 763,76 1 177 909,83 3,30% 

Vendas 94 545,60 89 160,27 6,04% 

Prestações de serviços e concessões 13 913 103,97 13 766 934,05 1,06% 

Transferências e Subsídios Obtidos 53 158 658,76 47 472 162,46 11,98% 

Reversões 871 065,99 5 662 620,01 (84,62%) 

Outros rendimentos  19 117 584,29 23 009 425,83 (16,91%) 

Juros, dividendos e outros rendimentos similares 2 739 759,02 722 856,81 279,02% 

Total 329 102 732,61 331 216 288,60 (0,64%) 
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Os impostos, contribuições e taxas, com um valor registado de 239,2 milhões de euros compreendem os 

impostos diretos (22,4%), impostos indiretos (43%) e taxas, multas e outras penalidades (7,3%), correspondem 

a 72,7% do valor total dos rendimentos de 2024.  

Em 2024 verificou-se uma subida ligeira e generalizada dos impostos diretos e indiretos, com um aumento de 

8,86% da derrama (958 mil euros), 2,62% do imposto municipal sobre imóveis (1,3 milhões de euros), 25,2% 

do imposto único de circulação (1,9 milhões de euros) e, por último, um aumento de 1,98% do imposto 

municipal sobre transmissões onerosas de imóveis (2,7 milhões de euros). 

Pese embora se verifique um aumento nas rubricas de impostos diretos (4,2 milhões de euros) e impostos 

indiretos (2,7 milhões de euros), verifica-se uma diminuição significativa (8,2 milhões de euros) na rubrica de 

taxas, multas e outras penalidades, comparativamente com o período anterior. Esta diminuição, evidencia-se 

pela diminuição da cobrança de receitas referentes a loteamento e obras (42,18%), que reflete, por um lado, o 

abrandamento da emissão de licenças de construção atribuídas e, por outro, a aplicação do Simplex 

Urbanístico, que eliminou da esfera jurídica dos municípios a cobrança de algumas taxas urbanísticas cobradas 

até então. 

A rubrica de prestação de serviços teve um ligeiro aumento de 1,06% relativamente ao período anterior, e diz 

respeito, essencialmente, à faturação das refeições escolares. 

Nas transferências e subsídios obtidos, salienta-se o aumento de 11,98% justificado, em grande parte, pelo 

aumento do valor das transferências do Orçamento do Estado, por força da Lei nº 50/2018 de 16 de agosto 

(transferência de competências), mas também resulta do aumento da participação fixa do IRS e da participação 

do IVA, bem como das transferências realizadas pelos Transportes Metropolitanos de Lisboa (TML) na figura 

de compensações financeiras pelas medidas de gratuitidade dos transportes públicos em Cascais. 

Na rubrica de reversões, registou-se uma diminuição significativa, no montante de 4,7 milhões de euros, 

relativamente ao ano anterior, correspondente à regularização de imparidades efetuadas em anos anteriores. 

A rubrica de outros rendimentos e ganhos totaliza cerca de 19,1 milhões de euros, tendo registado uma 

diminuição de 16,91%, que resulta, fundamentalmente, da diminuição da alienação de ativos fixos tangíveis. 

A rubrica juros, dividendos e outros rendimentos similares teve um aumento muito expressivo, superior a 2 

milhões de euros, resultado do aumento das taxas de juro dos depósitos bancários. 

 

 

2.3. Indicadores económico-financeiros 

Os rácios estabelecem relações entre contas e agrupamentos de contas das demonstrações financeiras, 

balanço e demonstração dos resultados, para quantificar factos, detetar anomalias e fazer comparações no 

tempo. De seguida encontram-se os principais indicadores económico-financeiros. 
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Quadro 24 � Evolução dos indicadores económico-financeiros 

Indicadores Rácio 31-12-2024 31-12-2023 
 

     

Autonomia Financeira Património Líquido/Ativo 93% 93%  

     

Solvabilidade  Património Líquido/Passivo 14,23 12,50  

     

Liquidez Geral Ativo Corrente/Passivo Corrente 5,69 6,39  

     

Liquidez Reduzida (Ativo Corrente-Inventário)/Passivo Corrente 5,67 6,37  

     

Liquidez Imediata Disponibilidades/Passivo Corrente 2,96 3,89  

     

Rendimento do Património Líquido Resultado Líquido/Património Líquido 4% 7%  

 

 

2.4.    Endividamento municipal 

O limite da dívida é calculado de acordo com os artigos 52.º e 54.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, na 

sua redação atual. Durante o ano de 2024, conforme estabelecido no artigo 76.º da Lei n.º 82/2023, de 29 de 

dezembro, a margem de endividamento prevista na alínea b) do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro, mantém-se nos 40%. 

No quadro seguinte apresentamos a situação no ano de 2024 do Município de Cascais face ao limite da dívida 

total. O montante da dívida da autarquia ascende a 65,4 milhões. A dívida do município é de 75,9 milhões 

(inclui empresas municipais, associações e fundações). Em 31 de dezembro de 2024 esta dívida, como se 

pode verificar no quadro abaixo, não excede o limite de endividamento. 
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Quadro 25 - Limite da dívida total 

 

244 607 179,57 280 404 286,95 305 500 951,75 276 837 472,76

Dívida/Margem

415 256 209,14

61 604 199,28

353 652 009,86

141 460 803,94

DÍVIDA  A INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO  (inclui capital por utilizar dos empréstimos contratados em 2020) 54 605 730,75

1 616 469,40

DÍVIDA A TERCEIROS - CORRENTE* 9 187 765,27

SUBTOTAL 65 409 965,42

ENTIDADES  RELEVANTES PARA EFEITOS DE LIMITES DA DÍVIDA TOTAL

DÍVIDA EMPRESAS LOCAIS E OUTRAS  10 474 027,13

                     (4)  DÍVIDA TOTAL  31-12-2024 75 883 992,55

127 181 010,67

(3)  MARGEM UTILIZÁVEL 01-01-2024
(margem absoluta*40% )

DESIGNAÇÃO
Cobrança

2021

Cobrança

2022

Cobrança

2023

 Receita média dos três

exercícios anteriores

(alínea b) n.º 3 art.º 52

 da Lei n.º 73/2013, 

de 3 de setembro), 

alterada pelo art.º 76 da 

Lei n.º 82/2023, de 29 dezembro

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES LÍQUIDAS

(1)  LIMITE DA DÍVIDA TOTAL  
 (1,5 vezes média da receita corrente líquida cobrada nos três exercicios 

anteriores)

(2)  DÍVIDA TOTAL  01-01-2024*
(incluindo Entidades relevantes para efeitos de limite da dívida)

Margem Absoluta

 MUNICÍPIO 

DÍVIDA A TERCEIROS - NÃO CORRENTE*

 (5)   MARGEM DISPONIVEL 

Nota: * sem operações de tesouraria, provisões,  acréscimos,  diferimentos
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3. Contabilidade de gestão 

A contabilidade de gestão destina-se a produzir informação relevante e analítica sobre custos, e sempre que 

se justifique, sobre rendimentos e resultados, para satisfazer uma diversidade de necessidades de informação 

dos gestores e dirigentes municipais na tomada de decisões.  

O SNC-AP veio estabelecer a base para o desenvolvimento de um sistema de contabilidade de gestão nas 

Administrações Públicas, definindo os requisitos gerais para a sua apresentação, dando orientações para a 

sua estrutura e desenvolvimento e prevendo requisitos mínimos para o seu conteúdo e divulgação.  

Dada a relevância da contabilidade de gestão como ferramenta na obtenção de informação mais rigorosa que 

favoreça a otimização dos recursos e apoie a tomada de decisão, o Município de Cascais, em particular, o 

Departamento de Contabilidade e Controlo, iniciou em 2024 um projeto de implementação da �nova� 

contabilidade de gestão, adotando o método ABC (Activity Based Costs), de acordo com os requisitos da 

Norma de Contabilidade Pública (NCP) 27, que define divulgações especificas para as autarquias locais. Este 

método é caracterizado pela imputação dos custos indiretos às atividades desenvolvidas, assentando no 

pressuposto que as atividades consomem os recursos e não os produtos. 

O Município de Cascais defende que a contabilidade de gestão é de extrema importância, uma vez que permite 

às entidades maior rigor na gestão de recursos ao seu dispor, de modo a administrar de forma cada vez mais 

eficaz, eficiente e económica, tratando-se, também, de um instrumento de gestão interna.  

Ao permitir a avaliação dos resultados das atividades e dos projetos que contribuem para a realização das 

políticas públicas, a contabilidade de gestão fornece informação relativa aos custos fixos e variáveis, torna o 

planeamento orçamental mais célere e o controlo financeiro mais eficaz, além de fornecer dados para o 

incremento da eficiência e eficácia nos serviços prestados ao munícipe. 

Esta contabilidade permite completar a contabilidade orçamental e financeira, resultando numa melhor gestão 

municipal na generalidade e de cada unidade orgânica em particular. Embora tenha havido, nos últimos anos, 

uma vontade em desenvolver esta contabilidade, o mesmo não foi possível, por inexistência de um software 

adequado. Este constrangimento ficará ultrapassado em 2025. 

O Município de Cascais, em resposta a esta exigência, tem uma equipa de trabalho integrada no Departamento 

de Contabilidade e Controlo (DCC), que, diariamente, se empenha no aperfeiçoamento e rigor desta 

informação. 

Em 2024, ainda sem sistema informático que permita obter informação completa da contabilidade de gestão, 

de acordo com o novo normativo, foi possível obter informação dos gastos por funções e por centro de 

responsabilidade. 
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3.1. Análise de custos por funções 

A contabilidade de gestão municipal suporta uma classificação dos custos, tendo por orientação o classificador 

funcional das autarquias locais, aprovado pelo DL nº 192/2015 de 11 de setembro e com base na NCP 27 � 

Contabilidade de Gestão do SNC-AP. Deste modo é possível quantificar os objetivos a atingir pela autarquia, 

nos diversos níveis de atuação, planear a sua atividade, saber o contributo para o desenvolvimento, nas áreas 

de intervenção e na prossecução das suas atribuições, possibilitando recolher informação sobre o esforço 

financeiro desenvolvido, nas grandes áreas de intervenção: funções gerais, socias, económicas e outras 

funções. 

 

Quadro 26 � Gastos por funções 

 

Funções Gerais 93 309 932 4 081 563 97 391 496

111 Administração geral 91 112 266 3 926 159 95 038 425

121 Proteção civil e luta contra incêndios 2 143 064 125 154 2 268 218

122 Polícia municipal 54 602 30 250 84 852

Funções Sociais 122 258 389 22 781 750 145 040 140

211 Ensino não superior 30 069 032 1 882 926 31 951 958

212 Serviços auxiliares de ensino 493 857 141 572 635 429

221 Serviços individuais de saúde 2 222 308 1 012 108 3 234 417

231 Segurança social 0 10 982 101 10 982 101

232 Ação social 9 066 144 1 850 955 10 917 099

241 Habitação 3 340 374 1 356 597 4 696 971

242 Ordenamento do território 1 721 959 987 458 2 709 417

243 Saneamento 1 862 656 434 700 2 297 355

244 Abastecimento de água -53 39 401 39 348

245 Resíduos sólidos 48 911 193 46 182 48 957 375

246 Proteção do meio ambiente e conservação da natureza 5 173 242 1 476 665 6 649 907

251 Cultura 5 652 061 977 800 6 629 860

252 Desporto, recreio e lazer 7 655 936 1 565 917 9 221 853

253 Outras atividades cívicas e religiosas 6 089 680 27 370 6 117 050

Funções Económicas 29 302 656 6 587 162 35 889 818

320 Indústria e energia 3 943 021 88 735 4 031 756

331 Transportes rodoviários 1 986 317 5 162 078 7 148 395

332 Transportes aéreos 556 891 296 125 853 016

341 Mercados e feiras 231 811 164 241 396 052

342 Turismo 6 075 325 24 622 6 099 947

350 Outras funções económicas 16 509 291 851 362 17 360 653

Outras Funções 10 203 743 2 556 944 12 760 687

420 Transferências entre administrações 9 385 306 0 9 385 306

430 Diversas não especificadas 818 437 2 556 944 3 375 381

Total dos Gastos por Funções 255 074 721 36 007 419 291 082 140

Código Descrição
 Custos Diretos a 
Bens e Serviços 

 Custos Indiretos a 
Bens e Serviços 

Total
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O quadro 26 revela o impacto que cada grupo de funções teve nos dispêndios anuais do município. O grupo 

de funções que mais contribuiu para os gastos foi o da função social, que ascendeu a cerca de 145 milhões 

de euros, representando 50% do total dos gastos, convergindo com o programa do executivo de uma gestão 

orientada para as pessoas. Seguem-lhe o grupo das funções gerais com 97,4 milhões de euros (33%), as 

funções económicas com 35,8 milhões de euros (12%) e, com uma representatividade de 12,7 milhões de 

euros (4%) o grupo de outras funções. 

Dentro da categoria das funções socias as rúbricas com maior expressão são os resíduos sólidos com 33% e 

o ensino não superior com 22%.  

Já nas funções gerais destaca-se a rúbrica administração geral, representando 98% deste grupo de funções. 

Aqui estão incluídos os órgãos da autarquia, os serviços de suporte como as áreas administrativa, financeira, 

jurídica e operacional, elementares para o bom desempenho das restantes funções do município. 

Nas funções económicas a rúbrica que mais contribuiu foi a de outras funções económicas, que é composta 

pelos projetos comparticipados, com candidaturas aprovadas, representando 48% do total da categoria. 

Seguem-se as rúbricas de transportes rodoviários e turismo, com 20%, e com 17%, respetivamente, e de 

seguida encontra-se a rúbrica de indústria e energia, com um peso de 11%. 

Concluímos que se continua a verificar uma tendência crescente na repartição de gastos por funções 

expectável num período de guerra e mantendo-se alta a taxa de inflação, tendo aumentado 26,7 milhões de 

euros face ao ano anterior, conforme atesta o quadro seguinte. 

 
Quadro 27 - Evolução dos gastos por função nos últimos 4 anos 

 

 

3.2. Análise de gastos por centro de responsabilidade 

Os serviços do Município organizam-se de acordo com o modelo de estrutura hierarquizada previsto no DL nº 

305/2009, de 23 de outubro, alínea a) do nº 1 dos artigos 9º e 10º. Assim, os centros de responsabilidade 

correspondem a segmentos organizacionais que dispõem de meios humanos e materiais necessários para 

exercer as funções e atingir os objetivos que lhe são superiormente definidos. 

Descrição 2020 2021 2022 2023 2024

Funções Gerais 97 740 632 �        81 761 419 �     80 268 434 �      92 522 125 �     97 391 496 �     

Funções Sociais 74 825 009 �        87 890 054 �     98 640 911 �      122 567 617 �  145 040 140 �  

Funções Económicas 14 607 509 �        26 711 948 �     38 055 534 �      36 018 614 �     35 889 818 �     

Outras Funções 8 397 085 �           9 354 440 �        13 263 237 �      13 200 171 �     12 760 687 �     

Total Gastos por Funções 195 570 235 �      205 717 861 �   230 228 116 �    264 308 527 �  291 082 140 �  
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O Município tem gastos incorporáveis nos centros de responsabilidade, uma vez que são de carácter geral e, 

portanto, não pertencem a nenhum centro de responsabilidade específico. 

Em 2024 não conseguimos comparar o detalhe das rubricas que compõem os gastos por centro de 

responsabilidade com o ano anterior, uma vez que houve uma profunda restruturação dos serviços municipais, 

apresentando de seguida, apenas, a informação relativa a 2024, que possibilita uma análise dos gastos 

imputados às várias unidades orgânicas ao nível das direções municipais, departamentos e unidades 

autónomas.  

 
Quadro 28 - Evolução dos gastos por centro de responsabilidade 

Descrição Gastos 2024 

Administração Autárquica                35 054 373 �  

Unidades de Assessoria                  7 054 023 �  

DMAG - Direção Municipal de Apoio à Gestão                18 812 018 �  

DMES - Direção Municipal de Projetos Estruturantes                     362 902 �  

DMCL - Direção Municipal de Cultura                  6 886 858 �  

DMCR - Direção Municipal de Captação de Recursos                     969 357 �  

DMCT - Direção Municipal de Comunicação, Tecnologia e Imagem                29 597 395 �  

DMPU - Direção Municipal de Habitação, Planeamento e Urbanismo                  4 842 671 �  

DMAS - Direção Municipal de Ambiente e Sustentabilidade                51 276 197 �  

DMSS - Direção Municipal de Saúde e Social                19 540 083 �  

DMEC - Direção Municipal de Educação, Ciência e Desporto                37 466 871 �  

DMOM - Direção Municipal de Obras e Manutenção                55 378 138 �  

DSE - Departamento de Segurança de Edifícios e Equipamentos Municipais                  3 858 314 �  

DPF - Departamento de Polícia Municipal e Fiscalização                  3 573 206 �  

SPC - Serviço Municipal de Proteção Civil                  3 126 696 �  

DAJ - Departamento de Assuntos Jurídicos                  3 198 337 �  

Total dos Gastos por Centro de Responsabilidade              280 997 439 �  

 

 

No ano de 2024, o total de gastos por centro de responsabilidade totalizou cerca de 281 milhões de euros. 

Logo a seguir à Direção Municipal de Obras e Manutenção (DMOM), com 55,4 milhões de euros, encontra-se 

Direção Municipal de Ambiente e Sustentabilidade (DMAS), com 51,2 milhões de euros, seguida da Direção 

Municipal de Educação, Ciência e Desporto (DMEC), com 37,5 milhões de euros. 
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4. Proposta de aplicação de resultados 

Propõe-se que o resultado líquido do exercício, no montante de � 38 182 116,92, tenha a seguinte aplicação: 

Ø Que sejam constituídas reservas legais no montante de � 1 909 105,85 correspondente a 5% do 

resultado líquido;  

Ø O restante valor, � 36 273 011,07 seja transferido para a conta 51 � Património. 
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CAPÍTULO III � Reporting de atividades  

A missão do Município de Cascais é facilitar a vida aos cidadãos, prestando serviços públicos de qualidade e 

promovendo o bem-estar da comunidade. Neste âmbito, o Município de Cascais apresenta o relatório de 

atividades de 2024, com o objetivo de informar os cidadãos sobre as ações mais relevantes desenvolvidas ao 

longo do ano.  

Os serviços oferecidos visam proporcionar os melhores índices de qualidade de vida a todos os que 

escolheram Cascais como sua casa. Com o aumento das necessidades dos cidadãos, houve um necessário 

alargamento das respostas municipais. Além das áreas tradicionais de atuação das autarquias, a Câmara 

Municipal de Cascais trabalha hoje em políticas públicas inovadoras que abrangem diversos domínios da vida 

coletiva. Divulgar essas respostas é um ato de transparência da administração do concelho e uma forma de 

garantir um Estado Social forte, ágil e moderno, ao serviço de uma sociedade próspera e solidária. 

Educação, cultura, desporto, juventude, ação social, saúde, habitação, ambiente, democracia participativa, 

obras municipais, trânsito, segurança e proteção civil e comunicação e inovação são áreas prioritárias, sempre 

com foco nos cascalenses. Tudo o que é feito é pensado para melhorar a vida dos cidadãos e promover o 

desenvolvimento sustentável de Cascais. 
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EDUCAÇÃO 

Obras e requalificações em curso 

Relativamente a obras e requalificações, destaque para as seguintes ações: 

§ Acompanhamento e monitorização do contrato de delegação de competências de conservação e 

manutenção dos edifícios escolares nas freguesias; 

§ Levantamento das necessidades de obras de requalificação nos 51 estabelecimentos de ensino do pré-

escolar e 1.º ciclo do ensino básico, tendo já sido despoletados os procedimentos para 7 intervenções 

prioritárias (Escola Básica Padre Agostinho da Silva, Escola Básica Abóboda 2, Jardim de Infância de 

Carcavelos, Escola Básica de Santo António, Escola Básica dos Lombos, Escola Básica Fernando 

Teixeira Lopes e Escola Básica de Alvide). 

§ Submissão na plataforma informática do Sistema de Requalificação das Infraestruturas Escolares (SRIE) 

e obtenção do parecer favorável do Ministério da Educação de 11 requalificações de estabelecimentos 

de ensino. 

§ Requalificação e respetivas candidaturas ao PORLISBOA 2020 de 9 estabelecimentos de ensino do 2º, 

3º ciclo e secundário. 

 

Funcionamento e recursos humanos 

No âmbito do contrato interadministrativo de delegação de competências, bem como da descentralização de 

competências, estão assumidas todas as responsabilidades ali previstas, assegurando o funcionamento de 

todos os estabelecimentos de ensino público: 54 de pré-escolar e 1º ciclo e 14 de 2º/3º ciclos e secundário.  

De destacar que neste ano, correspondendo a um pedido da DGEstE, no âmbito do alargamento da resposta 

à educação pré-escolar da rede pública, procedeu-se à abertura de 11 novas salas de jardim-de-infância no 

concelho de Cascais, dando resposta a cerca de 236 crianças, não colocadas na central de matrículas. 

Procedeu-se ainda à abertura de uma valência de ensino estruturado no CAA, do Agrupamento de Escolas de 

Carcavelos. 

Na sequência da preparação da oferta de rede para o ano letivo 2024/25 e da gestão das matrículas pela 

central de matrículas, foram realizadas ao longo do mês de abril e maio, diferentes reuniões com os diretores 

dos agrupamentos de escolas, interlocutores das matrículas dos agrupamentos de escolas, coordenadores de 

EMAEI, interlocutor da plataforma INOVAR e ainda representantes dos municípios de Oeiras e Amadora para 

concertação e validação do calendário da central de matrículas. 

 

Ação social escolar e transportes 

No âmbito da ação social escolar e transportes, destaca-se: 
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§ Foram servidos cerca de 1.531.000 almoços e 312.000 lanches, em 65 refeitórios escolares do pré-

escolar e 1º, 2º, 3º ciclo do ensino básico e secundário. Foram ainda distribuídos 902.290 pacotes de leite 

escolar e 405.000 peças de fruta. 

§ Atribuição de auxílios económicos a 1.816 alunos do 1º ciclo, 1.051 do escalão A e 765 do escalão B, 

conforme Despacho n.º 7255/2018 (ASE). 

§ Foi assegurado o circuito especial de transporte de crianças/alunos com necessidades de saúde 

especiais: 75 alunos em transporte acompanhado, 21 alunos em transporte adaptado e 214 alunos com 

transporte para as atividades terapêuticas. 

§ Programa de Bolsas Sociais foi alargado aos jardins de infância e proporcionou 27 bolsas sociais às 

famílias com crianças, dos 3 aos 5 anos. 

§ Atribuição de bolsas para o ensino superior 22/23 (processo com 2 fases), com a inclusão de 359 

bolseiros, processo de alteração do regulamento municipal com sessão de participação e processo Bolsas 

de Estudo 23/24 (1.ª fase), com atribuição de 567 bolsas. 

 

Inovação educativa 

No âmbito da inovação educativa destacam-se os seguintes projetos: 

§ �Pensamento Computacional, Programação e Robótica�, em parceria com a IPSS Causas XXI, para todos 

os alunos das escolas do 1.º ciclo das freguesias de São Domingos de Rana e de Alcabideche, tal como 

para todos os professores envolvidos através de formação on the job; 

§ Candidatura, em parceria com os agrupamentos de escolas e escolas com oferta profissional de Cascais 

ao programa Erasmus+ Ação Chave 1 � Ensino e Formação Profissional; 

§ Encerramento com a entrega de 94 certificados de participação (12 de junho), da formação de Liderança 

para Docentes, em parceria com a NOVA SBE Executive Education; 

§ Continuidade da ação de formação �Contabilidade Pública para Conselhos Administrativos�, em parceria 

com o ISEG, Universidade de Lisboa e ISCSP;  

§ Qualifica � encerramento do 2.º ano letivo - Curso RVCC / EFA - Qualifica 2024; 

§ Continuação do projeto �Ensico@Cascais desenvolvido pela E-Computação - Associação para o Ensino 

da Computação, que promove atividades de educação para a computação num programa de abordagem 

direta, destinando-se a docentes e alunos do 2.º ciclo (6.º ano) e 3.º ciclo (7.º e 8.º anos); 

§ Edição do Podcast EDUCA TALKS, espaço privilegiado para conversas na área da educação: A educação 

começa no brincar, Bem-estar e felicidade nas escolas, O ecrã que não dorme, O desafio da dependência 

digital e Ser diferente num mundo (im)perfeito; 

§ Continuidade do projeto Voz dos Jovens � X Fórum �Pensar o bem-estar e a felicidade/saúde mental�;   

§ Realização da XI edição do projeto Voz dos Jovens � �Literacia Financeira�. Esta edição conta com a 

parceria da Direção Geral da Educação, Nova School of Law e Mentes Empreendedoras; 
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§ Gestão da rede educativa pública - �Central Matrículas�, com o acompanhamento no ato de matrícula, 

gestão e colocação de alunos nos diferentes anos de escolaridade. Após o período de matrículas 

decorreu a fase de acompanhamento da oferta e da procura através da articulação com os interlocutores 

de matrículas das escolas, na resolução de constrangimentos resultantes das colocações, e atendimento 

aos encarregados de educação; 

§ Criação do Observatório da Educação com informação relativa aos dados da educação no concelho de 

Cascais, alojado no Data Cascais. 

§ Continuidade da consultoria com a FPCE - Universidade do Porto para capacitação das lideranças de 

topo e intermédias dos agrupamentos de escolas e escola com contrato de associação centrada na 

gestão pedagógica, com objetivo de (1) promover o sucesso educativo, a diferenciação pedagógica e a 

qualidades das aprendizagens; (2) ações de partilha de práticas em rede, numa lógica de comunidade 

local aprendente, decorreram 5 sessões em 2024. 

§ No âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência - foram realizadas as seguintes ações no eixo 

educação: ações de promoção do sucesso educativo e da recuperação de aprendizagens nas OIL de 

Alcabideche e São Domingos de Rana, apoio ao funcionamento das CAF de 2º ciclo nos Agrupamentos 

de Escolas de IBN Mucana e Alvide, Junta de Freguesia de Alcabideche e Agrupamentos de Escolas 

Matilde Rosa Araújo e Frei Gonçalo Azevedo, Junta de Freguesia de São Domingos de Rana e Santa 

Casa da Misericórdia de Cascais. 

§ �São Domingos Qualifica� que arrancou no ano letivo 22/23 com 97 alunos e 4 turmas em funcionamento, 

em 2024 obteve um total de 75 certificações; 

§ Crescer a Tempo Inteiro (CTI), foram celebrados acordos de parceria com 17 entidades e 12 

agrupamentos de escolas para o desenvolvimento de AAAF, AEC, CAF 2º ciclo, e 21 ludobibliotecas 

escolares; 

§ Continuidade da dinamização da Rede Local de Educação Básica Educar Melhor em Cascais que 

abrange todas as escolas públicas e mais de 60% das escolas privadas e solidárias, numa dinâmica que 

abrange workshops, reuniões, grupos de trabalho, encontros e plenários; 

§ Implementação de 7 cursos profissionais protocolados entre 5 agrupamentos de escolas, o município e 

entidades parceiras. Investiu-se na �Feira das Tuas Opções�; 

§ No ensino artístico, foi protocolado o curso básico de teatro entre o município, os Agrupamentos de 

Escolas de São João do Estoril e IBN Mucana e Escola Profissional de Teatro de Cascais; 

§ O programa de apoio a projetos e iniciativas escolares, designadamente visitas de estudos e outras ações 

educativas, envolveu 20.061 alunos. 

 

Projetos escolares  

Acompanharam-se ou apoiaram-se ainda os seguintes projetos escolares:  
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§ Eco Escolas; 

§ Escola Azul;   

§ Hortas nas Escolas em parceria com a Cascais Ambiente; 

§ Galardão Escola Voluntária. Foram premiadas 4 escolas; 

§ Projeto �Entre Nós� 6 mediadores em 4 agrupamentos de escolas; 

§ Projeto Cas�cão, intervenções assistidas por animais para alunos do concelho; 

§ Projeto Leitura a 4 Patas no Agrupamento de Escolas Frei Gonçalo Azevedo; 

§ Projeto de tutorias �Teach for Portugal�; 

§ Ações de promoção do sucesso educativo e da recuperação de aprendizagens com o Projeto: Teach for 

Rana; 

§ Projeto �Ensico@Cascais�, desenvolvido pela E-Computação - Associação para o Ensino da 

Computação; 

§ Programa Bem-Estar Docente nas escolas de Cascais; 

§ Projeto EDAM Cultural 1º ciclo; 

§ Projeto Lexplore+ Leitura. 

 

Eventos 

Em 2024, foram organizados ou apoiados os seguintes eventos: 

§ Feira das Tuas Opções, realizada nos dias 17 e 18 de abril, no Centro de Congressos do Estoril; 

§ Comemoração do Dia Internacional do Brincar, no dia 11 de junho, �Hora do Brincar�; 

§ Seminário Pisa em articulação com a APEI (Associação dos Profissionais de Educação de Infância); 

§ I Jornada Educar Melhor em Cascais; 

§ Visita de estudo a Reggio Emilia; 

§ Em parceria com a UNESCO, organização do 3º Encontro da Rede das Cidades de Aprendizagem em 

Cascais; 

§ Receção à comunidade educativa, no dia 11 de setembro, no Parque Marechal Carmona; 

§ Seminário �Conhecimento, Dados e IA na Educação�; 

§ 10ª Gala da Educação de Cascais, em 10 de dezembro, no salão preto e prata do Casino Estoril. 

Estas atividades contribuíram para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, designadamente:  
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CULTURA  

Na área de arquivos, bibliotecas e património histórico, em 2024 foi garantida a organização dos arquivos 

municipais, a sua preservação, enriquecimento, comunicação e afirmação como instrumentos de gestão cada 

vez mais eficiente e de promoção da identidade de Cascais.  

Administrou-se a redes de bibliotecas municipais e escolares com vista ao reforço da democratização do 

acesso à informação e ao conhecimento, foi promovida uma política editorial destinada à difusão da história e 

património de Cascais e coordenou-se o processo de inventariação e valorização do património cultural 

material e imaterial do município. 

Paralelamente, apostou-se na digitalização da documentação e informação e na organização de iniciativas 

culturais adaptadas a diversos públicos. 

Entre os projetos especiais mais complexos, destacam-se a prossecução do projeto de musealização da 

Bataria da Parede e a produção das exposições permanentes do Poço e Moinho da Quinta da Carreira e da 

Biblioteca de Artes Performativas Carmen Dolores, no Edifício Cruzeiro, para além das exposições temporárias 

Cascais, 1974-2024: 50 Anos do 25 de abril: 50 Anos de Conquistas, na Biblioteca Municipal de S. Domingos 

de Rana e A invenção do Estoril: História em fotografia (1914-1955) na Casa Sommer.  

Coordenou-se também as seguintes edições: Arquivo de Cascais: História, Memória, Património (n.º 15); 

História(s) da Galiza: 1689-2024; Glossário de Linguagem Popular; Memórias da Praia da Corte: D. Luís e D. 

Maria Pia em Cascais; Palácio no Estoril: O hotel inspirador; Casal Saloio de Outeiro de Polima: Centro de 

Interpretação do Espaço Rural de Cascais; Alberto Cruz e Heráldica na Vila de Cascais.  

Foi assegurado o acolhimento de 233.546 utilizadores na rede de bibliotecas municipais, que se traduziu num 

aumento de 11% face ao ano anterior, inscrevendo 1.386 novos leitores, disponibilizando 4.821 novos 

documentos e efetuando 48.859 empréstimos domiciliários. Já a plataforma digital PressReader contabilizou 

327.290 visualizações. 

Foi inaugurada a "Estante Ucraniana", projeto patrocinado pela Primeira Dama da Ucrânia, assim como a 

integração da rede de bibliotecas municipais na rede de bibliotecas públicas da Área Metropolitana de Lisboa. 

A biblioteca móvel de Cascais, gerida em parceria com a Fundação D. Luís I, voltou a aumentar o número de 

utilizadores, para servir 93 turmas de 1.º CEB e 17 salas de jardim de infância. Foi também lançado o livro 

Concurso Escolar de Escrita Criativa (2.ª e 3.ª edições), com os textos vencedores. 

Foi assegurada a manutenção dos tempos de resposta aos utilizadores internos e externos dos arquivos, dando 

continuidade ao processo de integração em base normalizada de registos e documentos desmaterializados 

pelo arquivo geral, arquivo técnico de urbanismo e arquivo histórico, que totalizaram 28.984 novos registos em 

X-Arq e 469.458 novas digitalizações, razão pela qual o arquivo histórico digital, que agrega conteúdos de 

todos os serviços de arquivo, aumentou, alcançando 150.565 registos disponíveis online. No seguimento da 

conclusão da adaptação do plano de classificação vigente na Câmara Municipal ao novo plano da CLAV � 
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Plataforma para a Classificação e Avaliação da Informação Arquivística, o arquivo geral prosseguiu a 

campanha de testes da nova versão da GDCC que garantirá a aplicação deste plano transversal a todas as 

entidades da administração pública. Por sua vez, o arquivo técnico de urbanismo deu sequência ao projeto 

Atlas de Cascais, que contribuirá para a futura representação do concelho em 3D na aplicação GEOCascais.  

O arquivo histórico municipal acolheu 10.970 visitantes, aos quais se somam os 4.464 visitantes do Centro de 

Interpretação do Espaço Rural de Cascais, instalado no Casal Saloio de Outeiro de Polima, cujo projetista, o 

arquiteto Miguel Marcelino, foi distinguido com o Barbara Cappochin International Architecture Prize. Por sua 

vez, o núcleo de arqueologia e património cultural imóvel deu sequência aos processos de classificação de 

imóveis de interesse municipal ou público, coordenando paralelamente os trabalhos de recuperação e 

valorização da Necrópole Pré-histórica e do Casal Saloio de Alapraia, que potenciará a visita das quatro 

�grutas� e acolherá as reservas da coleção municipal de etnologia. O mesmo sucedeu com os restauros da 

estátua de Luís Vaz de Camões e do Cruzeiro da Maceira. 

Com vista à concretização da sua missão, em 2024, o foram organizados 370 eventos que alcançaram 37.280 

pessoas. Decorreram em sessões presenciais, concretizando-se em exposições documentais, bibliográficas, 

de artes plásticas, de fotografia e de artesanato; visitas guiadas; leituras encenadas e espetáculos para a 

infância; horas do conto para todas as idades (incluindo sessões com tradução em língua gestual portuguesa); 

oficinas de fotografia, de escrita criativa, de experiências científicas, de expressão plástica, de expressão 

dramática e de inteligência emocional; cursos e ações de formação dedicadas à inteligência artificial, à filosofia 

e à literatura infantil; conferências, tertúlias e lançamentos de livros; e as tradicionais comunidades de leitores, 

incluindo os clubes de leitura criados para as crianças. 

Em 2024, após obras de recuperação, a Casa Reynaldo dos Santos e Irene Quilhó dos Santos, na qual se 

encontra instalado o Centro de Investigação de Ciência e Arte Maria de Sousa, reabriu ao público, permitindo 

o usufruto de mais um espaço cultural, desta vez na Parede, com os diferentes acervos disponíveis para 

consulta presencial, ou digital. O equipamento pressupõe, igualmente, acolher iniciativas da comunidade 

circundante funcionando como um espaço de trabalho, estudo e lazer. 

Deu-se continuidade às diversas atividades, quer na área dos Museus, quer da Promoção Cultural, mantendo 

o apoio a entidades parceiras, como a Fundação D. Luís I, responsável pela programação e gestão do Bairro 

dos Museus e da Vila das Artes, a Orquestra de Câmara Cascais e Oeiras, o Teatro Experimental de Cascais, 

a Companhia Palco 13 e a Companhia de Dança Paulo Ribeiro. 

Desenvolveu-se a oferta educativa para as escolas e outros públicos no Bairro dos Museus e na Vila das Artes. 

Os projetos de recuperação do património edificado prosseguiram, preparando diversos processos a 

desenvolver nos próximos anos, como o restauro da torre do Farol de Santa Marta, a recuperação dos Fortes 

de Santo António da Barra e de Oitavos, a Casa de Santa Maria, a transferência do Museu do Mar Rei D. 

Carlos, a recuperação dos edifícios do Museu Condes de Castro Guimarães e Museu da Música Portuguesa, 
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entre outros. 

Dotaram-se os auditórios de mais e melhor equipamento audiovisual de modo a responder às inúmeras 

solicitações de utilização, estando em desenvolvimento os projetos das medidas de autoproteção para cada 

um dos auditórios. 

Estas atividades contribuíram para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, designadamente:  

 

 

DESPORTO 

Relativamente à dinamização de atividades dirigidas à comunidade, promoção da atividade física e aquisição 

de hábitos de vida saudáveis: 

§ Projeto Desporto na Escola, desenvolveu-se todo um conjunto de atividades físicas e desportivas que 

decorrem ao longo do ano letivo tendo como objetivo principal a realização de momentos de competição 

e convívio entre a população escolar, dinamização da atividade física, tais como: torneio de badminton, 

torneio de voleibol, ginasticar na escola, iron kids, corta-mato concelhio, duatlo escolar, encontro de surf, 

torneio concelhio do jogo do mata, torneio concelhio de basquetebol, iniciação às atividades náuticas 

(canoagem e surf), experimentação de equitação, totalizando 5.280 participantes nestas atividades. No 

âmbito deste programa Municipal desenvolveram-se ainda três projetos especiais, o �ginasticar a brincar� 

dirigido aos alunos do 1.º ano do ensino básico, abrangendo um universo de 2.357 alunos, o �saltar e 

correr a brincar� dirigido aos alunos do 2.º ano do ensino básico abrangendo um universo de 429 alunos 

e o �nadar a brincar� dirigido aos alunos do 3.º ano do ensino básico, abrangendo um universo de 2.579 

alunos.  

§ Projeto Cascais Ativo é Desporto para Todos, desenvolveram-se diversos eventos com o intuito de 

promover a atividade física em datas comemorativas na área do desporto e saúde, com a intenção de 

mobilizar a população para a participação em atividades físicas e desportivas abertas a todas as idades 

e género, promovendo a saúde e privilegiando a prevenção das doenças cardiovasculares, que 

constituem a principal causa de morbilidade e mortalidade em Portugal, tais como, Dia Mundial da 

Atividade física, Festa da Criança, Cascais Fitness Sunset, Cascais Fitness Active for Life, totalizando 

cerca de 15.900 participantes nestes eventos. 

Dinamizou-se ainda, um variado leque de atividades físicas e desportivas de ar livre ao longo do ano, com o 

intuito de incentivar a prática de atividade física regular, fomentar estilos de vida ativos e saudáveis, acessíveis 

a toda a população, totalizando cerca de 130 atividades com 3.347 participantes.  
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O troféu de atletismo reúne a maior parte das provas de Corrida de Estrada e Corta-Mato que se realizam no 

concelho de Cascais, provas estas que são promovidas pelo município em parceria com clubes desportivos e 

a Junta de Freguesia de São Domingos de Rana, tendo-se realizado em 2024, 10 provas, contabilizando um 

total de 4.415 participantes nessas provas.

O município apoiou e acompanhou ainda a organização de eventos externos à autarquia, eventos no âmbito 

da promoção da atividade física, tais como, Walk for rare, Manhã energética, rally papper, trail saloio, jogos 

d�antigamente, abrangendo cerca de 1.000 participantes.

Em relação aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) os mais relevantes da nossa atividade 

foram: 74 relacionados à saúde de qualidade e 14 correspondem parceiros para a implementação.

Atividades e iniciativas desenvolvidas no âmbito do associativismo desportivo:

§ Sarau de Ginástica, onde contámos com a presença de 17 clubes e 543 participantes;

§ 23.ª Gala do Desporto, com 34 clubes homenageados, 23 federações desportivas representadas, 35 

modalidades representadas, 226 atletas homenageados, 46 treinadores homenageados e 9.432 votos do 

público (�Escolha do Público�);

§ Taça Cascais, que teve 16 equipas participantes.

Em relação a grandes eventos, foi apoiada a Meia Maratona de Cascais, que teve 7.000 inscritos; Capítulo 

Perfeito, teve 20 atletas inscritos; Ibercup Páscoa, com a participação de 265 clubes e 20.000 participantes; 

Ibercup Estoril, com a participação de 300 clubes e 20.000 participantes; Liga Pro Skate, com a participação 

de 182 participantes; Torneio de Beach Rugby, que teve 132 participantes; Swim GP, com 295 participantes; 

EDP Maratona de Lisboa, que juntou 30.000 participantes; IRONMAN e IRONMAN 70.3, que contou com um 

total de 4.600 atletas inscritos e, finalmente, a Corrida de Natal 2024, com um recorde de inscritos, 2.800 mil 

pessoas.

O grande destaque vai para a La Vuelta, que atraiu milhares de visitantes a Cascais e exigiu uma estratégia 

de comunicação robusta e eficaz, alcançando 31.585 pessoas, gerando 59 comentários ao longo de 33 

publicações. Entre 1 de julho e 30 de agosto, foram publicadas 97 notícias sobre o evento.

Estas atividades contribuíram para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, designadamente: 
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JUVENTUDE 

O Município de Cascais assenta a sua estratégia da juventude numa missão de captar, fixar e desenvolver 

conhecimento e talento, criar condições para uma juventude dinâmica, empreendedora, capaz de conceber o 

seu futuro com autonomia, segurança e com capacidade de intervenção e participação na comunidade. 

O desenvolvimento das políticas, programas e projetos juvenis, têm por base os seguintes objetivos 

estratégicos: 

§ Promover iniciativas com impacto comunitário que incentivem a criatividade, expressão e 

experimentação, potenciando a originalidade e a capacidade de inovar dos jovens enquanto agentes de 

mudança; 

§ Incentivar e apoiar a dinamização das estruturas de participação e representação juvenil; 

§ Capacitar os jovens com ferramentas de educação não formal, promovendo a cidadania ativa e 

responsável, ajudando os jovens a adquirir novas competências; 

§ Garantir através da informação e a divulgação e difusão de conhecimento a necessidade de que os jovens 

tenham acesso à informação sobre oportunidades e questões que lhes concernem; 

§ Promoção de espaços onde os jovens se possam sentir seguros; 

§ Garantir o apoio necessário de forma transversal, dinamizando as estruturas juvenis do município; 

§ Promover a inovação, o diálogo intercultural e o desenvolvimento pessoal; 

§ Promover a saúde juvenil. 

Esta estratégia tem por base 5 grandes áreas de intervenção: (1) Capacitação juvenil; (2) Participação juvenil; 

(3) Informação e comunicação; (4) Área artística; e (5) Saúde jovem. 

Principais projetos e atividades desenvolvidos em 2024: 

§ Inauguração de um novo espaço seguro para jovens � Casa da Juventude da Parede, com sala de estudo 

24 horas, todos os dias e sala multiusos para jovens; 

§ Criarte � Polo Cultural em Carcavelos, com atividades culturais de jovens para jovens, 363 dias/ano; 

§ Inauguração Espaço S � consultas de psicologia e nutrição gratuitas para jovens; 

§ 10 projetos de educação não formal implementados nas escolas do município durante o ano letivo 

2023/2024, com impacto direto em mais de 5.000 jovens, em áreas como literacia financeira, cyberbulling, 

racismo e violência no namoro; 

§ AELeva-te � programa de trabalho em rede e capacitação de associações de estudantes;  

§ ATIvoluntário � programa realizado em escolas para trabalhar a capacitação para o voluntariado; 

§ Scholas de Cidadania em parceria com o movimento internacional Scholas Ocurrentes; 

§ Go � consultas de orientação vocacional e profissional a jovens do 9º e 12º anos de escolaridade; 

§ Bolsas de promoção de talento; 

§ Primeiro Passo � programa de experiência em contexto de trabalho nos serviços municipais; 
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§ Voluntariado Jovem � formação de voluntários. Dois programas de voluntariado anual com 138 projetos 

e 3.500 participantes e 6 programas de verão com 1.777 participantes, totalizando 320.090 horas de 

voluntariado; 

§ Acompanhamento às 40 associações juvenis do município � 21 de caráter diverso e 19 associações de 

caráter escu(o)tista e guidista; 

§ Conselho Municipal dos Assuntos da Juventude;  

§ Grupo de trabalho do Plano de Ação para a Juventude do Município de Cascais; 

§ Desenvolvimento dos seguintes projetos artísticos na comunidade: Palco Jovem, Talenta-te e Palcos de 

Rua; 

§ Gestão e desenvolvimento de conteúdos do site e redes sociais Cascais Jovem; 

§ Ativação de marca Cascais Jovem em eventos municipais. 

Estas atividades contribuíram para os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável: 

 

 

AÇÃO SOCIAL, SAÚDE E HABITAÇÃO 

No âmbito da política municipal SL3S � Serviço Local de Saúde e Solidariedade Social � que visa promover a 

saúde e bem-estar de todos os munícipes, em complementaridade às políticas centrais e considerando os 

determinantes de saúde, foram desenvolvidas medidas locais de saúde, de proteção social e equidade social, 

com as quais se pretende reduzir o impacto das desigualdades sociais na saúde e no bem-estar dos munícipes. 

A promoção de saúde e bem-estar não dependem apenas das políticas no domínio restrito da saúde, mas de 

políticas sociais integradas que vão além das fronteiras mais restritas da saúde e englobam outras áreas de 

que dependem a saúde e a doença da população. 

Em alinhamento com as competências transferidas para os órgãos municipais no domínio da saúde (Decreto-

Lei nº23/2019 de 30 de janeiro), deu-se continuidade ao atual Plano Local de Promoção da Saúde e iniciou-se 

a construção participada da Estratégia Local de Saúde 2025-2030.  Iniciou-se, também, o Plano Local de 

Promoção da Alimentação Saudável e Sustentável, e desenvolveu-se um conjunto diverso de projetos e 

serviços dos quais se destacam alguns.  

No âmbito da prevenção e estilos de vida saudáveis, promoveu-se o acesso de 1.968 munícipes a rastreios 

visuais, orais, dermatológicos e do HIV, e o rastreio oftalmológico escolar a 332 crianças (com oferta de óculos). 

Com a Academia da Saúde, mobilizaram-se mais de 15.000 participações em atividades físicas e de literacia 

para a saúde, estimulando hábito saudáveis nos munícipes. 
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A prevenção e cidadania no âmbito da saúde foi trabalhada, também, através de 19 projetos de saúde na 

escola, enquadrados nas temáticas do Plano Nacional de Saúde Escolar, que envolveram 60 escolas, 378 

turmas, 437 docentes e 8.341 docentes. 

Para a população mais idosa, o serviço de Teleassistência serviu 90 munícipes. Criaram-se respostas para 

melhor cuidar deste grupo populacional, como o projeto piloto TeleSaúde, que disponibiliza bandas de 

monitorização de parâmetros de saúde a idosos, e os projetos Estimulando e Ginásio Cerebral, que realizaram 

741 sessões no âmbito das demências. 

A saúde mental, pela sua dimensão fundamental na saúde global e qualidade de vida dos munícipes, foi outra 

área de grande investimento, com a facilitação do acesso de 576 munícipes a 9.271 consultas de psicologia, 

psiquiatria, terapia familiar, terapia ocupacional, psicomotricidade, terapia da fala e nutrição, no âmbito dos 

programas US+ e Consultas Sem Paredes. O apoio para a intervenção nas dependências permitiu o tratamento 

de 183 pessoas. 

Para a saúde oral dos munícipes, o Cascais Sorridente assegurou a realização de 1.713 consultas a 324 

munícipes.  

Relativamente ao acesso a cuidados médicos por munícipes sem médico de família, o projeto Bata Branca 

permitiu realizar 23.323 consultas médicas e 3.983 consultas de enfermagem. O serviço de teleconsultas 

chegou a 969 munícipes, com 1.617 teleconsultas. 

Ao nível do acesso a bens de saúde, 134 munícipes acederam a produtos de apoio, 170 munícipes receberam 

71.789 fraldas e 905 pessoas foram apoiadas com medicação. 

Ainda no acesso a bens, destaca-se o Cartão Mais Solidário, que permitiu a 9.110 beneficiários acederem a 

bens alimentares e de higiene. A disponibilização de prestações pecuniárias eventuais a 216 famílias em 

situação aguda de vulnerabilidade económica, permitiu controlar os efeitos imediatos de situações críticas, 

nomeadamente ao nível do alojamento. 

A solidariedade social para garantir o bem-estar dos munícipes alarga-se a todas as áreas de vida de cada 

munícipe e, nessa medida, importou desenvolver uma intervenção integrada e multissetorial que permite 

prestar outras respostas de apoio social e saúde no âmbito do Serviço de Atendimento e Acompanhamento 

Social (SAAS) de pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade e exclusão social (decorrente das 

transferências no domínio da ação social, decreto-Lei nº 55/2020). Este serviço concretizou 9.559 atendimentos 

nos 4 Centros de Atendimento Integrado Vida Cascais, espalhados pelas 4 freguesias do concelho, o 

acompanhamento social de 1.835 famílias com Rendimento Social de Inserção (RSI) e a resposta a 409 

sinalizações de Emergência Social, sendo que cerca de metade foram motivadas por desalojamento. 

Foram realizadas diversas outras medidas específicas promotoras de proteção social, e de qualificação de 

territórios e grupos específicos em situação de maior vulnerabilidade, que, por isso, se encontram mais 

condicionados no alcance do bem-estar. Destacamos o Programa com Pessoas em Situação de Sem Abrigo, 
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o Programa com Pessoas em Situação de Insalubridade no Domicílio e a intervenção no âmbito das migrações 

e refugiados. 

O Programa das Pessoas em Situação de Sem Abrigo, terminou o ano com 284 pessoas em situação de sem 

abrigo e em acompanhamento social, atingiu 93.206 refeições servidas e 9.056 apoios de higiene em 

acolhimento diurno. O alojamento temporário deu teto a 90 munícipes ao longo do ano.  

O Programa de Intervenção com Pessoas em Situação de Insalubridade no Domicílio recebeu 133 

sinalizações, tendo-se concretizado o acompanhamento social a 151 pessoas. 

A Rede de Atendimento e Acolhimento ao Migrante realizou 4.744 atendimentos. Potenciando o Programa 

Nacional Porta de Entrada, apoiaram-se 104 famílias ucranianas no acesso a habitação. Este apoio foi 

fundamental para a autonomização das famílias ucranianas, inclusive alojadas temporariamente no 

�alojamento avenida de Sintra� no âmbito do Programa SOS Ucrânia. De referir que este programa, concluído 

em 2024, abrangeu 2.381 pessoas fugidas da guerra na Ucrânia.  

Destaca-se, ainda, o investimento na valorização de territórios desfavorecidos em Alcabideche e São 

Domingos de Rana, através do Plano de Recuperação e Resiliência � Comunidades em Ação que, 

complementado com fundos municipais, alavancou uma intervenção integrada e participada, com 350 

moradores e 29 organizações, e permitiu a construção de 10 Planos de Valorização Territorial, com 70 ações. 

Decorrente deste investimento, concretizou-se a qualificação e/ou regeneração de 3.555 m2 de espaços 

verdes, e a dinamização de 13 projetos de intervenção com jovens, que abrangeram 1.298 jovens em 552 

atividades de grupo e 3.809 sessões de capacitação, e permitiram 110 integrações em formação e/ou mercado 

de trabalho, a construção de 398 projetos de vida e sinalização 51 casos para acompanhamento social. 

A promoção de uma cultura de direitos humanos, no âmbito dos serviços públicos locais, desempenha um 

papel fundamental na promoção do respeito e na concretização desses direitos no contexto social e, dá 

cumprimentos às obrigações das autarquias perante os instrumentos nacionais e internacionais de direitos 

humanos. Nessa medida, priorizou-se a intervenção em três domínios: direitos humanos no território, direitos 

da criança, e igualdade de género e não discriminação, materializando-se em instrumentos que agregam e 

concertam transversalmente ações da autarquia. 

Relativamente ao domínio dos direitos humanos, foi realizado o diagnóstico participativo que servirá de base à 

Estratégia Local para os Direitos Humanos, a qual visa promover e proteger os direitos fundamentais da 

comunidade de Cascais, contribuindo para uma sociedade mais justa e equitativa.  

A Estratégia Local para os Direitos das Crianças engloba um conjunto ações de continuidade, guiadas pelo 

compromisso da promoção, proteção e respeito pelos direitos das crianças nos seus diferentes contextos de 

vida, nomeadamente alcançou 2.401 participantes e 74 parceiros, em 83 atividades. Esta medida é 

desenvolvida fundamentalmente pelo Programa da Cidade Amiga das Crianças (ciclo 2024-2028), cujo Plano 

de Ação Local 2024-2025 é constituído por 57 medidas e 20 parcerias. Neste âmbito, importa também destacar 
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o apoio ao funcionamento da Comissão de Proteção de Crianças e Jovens, a qual teve um volume processual 

de 752 processos. 

No âmbito da promoção da igualdade de género, deu-se continuidade à implementação do Plano Municipal 

para a Igualdade e Não Discriminação 2022-2025, instrumento de política local previsto na lei, que visa planear 

a intervenção do município para a eliminação das desigualdades com base no sexo dos indivíduos, concluindo-

se 74% das ações e mantendo-se as restantes 26% em curso. A intervenção nesta área conta com o trabalho 

da Equipa para a Igualdade na Vida Local (EIVL), constituída por representantes de 20 áreas e com as 

conselheiras para a igualdade, e foi distinguida com o Prémio Viver em Igualdade.  

A intervenção em 2024 caracterizou-se por promover ações de iniciativa municipal ou em parceria, e apoiar 

atividades das organizações sociais do concelho, que visam a coesão e o desenvolvimento sociais, nas áreas 

da deficiência, do envelhecimento, da infância, do combate à pobreza e exclusão social, bem como no combate 

à violência doméstica. Acresce, a estas áreas, a responsabilidade de coordenação e dinamização da Rede 

Social de Cascais, com o compromisso de manter viva e dinâmica uma rede com 145 membros, 4 Comissões 

Sociais de Freguesia e 14 Redes de Parceria, que diagnostica, planeia, implementa e monitoriza a intervenção 

social das redes temáticas e territoriais (fóruns, plataformas, consórcios/parcerias).  

De toda esta atividade, salientam-se os seguintes dados de realização em 2024: 

- Na área da deficiência: 159 pessoas com mobilidade condicionada utilizaram diariamente o transporte 

adaptado; 420 pessoas com deficiência foram abrangidas por 28 projetos promotores de inclusão do Programa 

Cascais Inclui +; 19 jovens adultos com deficiência foram integrados em ações significativas para a comunidade 

através do projeto PIIC Me; foram apoiadas 16 organizações da área da deficiência; 

- Na área do envelhecimento: 1.155 pessoas seniores foram abrangidas por resposta social de serviços de 

apoio domiciliário; 653 pessoas seniores foram abrangidas em centros de dia;  273 pessoas foram abrangidas 

pela resposta ERPI; 1292 pessoas abrangidas pelas respostas de centros de convívio e espaços seniores; 

1.380 pessoas frequentadoras das respostas de academias e universidades seniores; 521 pessoas idosas 

abrangidas por projetos de inclusão digital; 35 pessoas  idosas abrangidas por projetos de competências para 

o bem estar psicológico e emocional; 920 pessoas seniores abrangidas por projetos de atividade desportiva; 6 

pessoas  da área integrados em coaching executivo ; 3.655 pessoas abrangidas por apoio a transportes de 

cultura e lazer;  4 apoios financeiros à requalificação e adaptação de instalações. A atribuição de 4 bolsas 

permitiram a integração de pessoas idosas em situação de vulnerabilidade económica em ERPI da rede privada 

por ausência de vaga na rede solidária. 

- Na área da infância: 1.471 crianças em creches da rede solidária que beneficiam dos projetos aprovados no 

âmbito do Programa Crescer melhor em Cascais; 153 profissionais de creche em formação patrocinada pelo 

município; 7 bolsas sociais atribuídas em creches da rede privada; apoiadas 6 organizações da área do 

acolhimento de crianças e jovens; 212 crianças e famílias apoiadas em projetos de competências sociais; 1.317 
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crianças de famílias vulneráveis apoiadas por programa de férias; apoiados 26 projetos e 11 atividades de 

enriquecimento pedagógico.  

- Na área do combate à pobreza e exclusão social: 3.590 famílias receberam bens alimentares complementares 

aos do Banco Alimentar Contra a Fome, através do Programa Cascais + Solidário; 112 pessoas com 

dependência foram abrangidas pelo Programa de Apoio Alimentar; 320 pessoas beneficiaram de apoio 

alimentar nos 2 polos da Refood; 312 pessoas em situação de vulnerabilidade apoiadas por projetos de 

inclusão social; 187 bebés e 4 grávidas apoiadas pelos dois bancos do bebé do concelho; 299 pessoas 

apoiadas pelos dois gabinetes de Dívida Zero; apoio financeiro a 31  organizações que trabalham com 

população vulnerável; 4.525 famílias apoiadas no âmbito do protocolo assinado entre as Águas de Cascais e 

a Câmara Municipal de Cascais, das quais 3.918 são famílias carenciadas e 607 são famílias numerosas;  

- Na área do combate à violência doméstica: 499 vítimas de violência apoiadas pelos serviços de apoio à 

vítima; 1.278 crianças e jovens abrangidos pelo projeto PreVio de prevenção na área da violência doméstica; 

152 pessoas idosas abrangidas por ações de sensibilização; apoio financeiro a 3 organizações desta área; 62 

profissionais abrangidos por formação; 38 pessoas abrangidas pelo programa de reabilitação de agressores 

conjugais; houve o lançamento do Plano Estratégico de combate à Violência Doméstica 2023-2025. 

- Na área da rede social: realizaram-se a 54.ª e 55.ª reuniões plenárias do Conselho Local de Ação Social, 

onde aderiram 6 novos membros; foi constituído o consórcio de mobilidade do Programa Erasmus+ com 8 

entidades (o município + 7 organizações membro da Rede Social de Cascais). Participaram no 1.º Sistema de 

Participação da Rede Social de Cascais/Rotas da Participação 14 Redes de Parceria, 120 profissionais de 40 

organizações membro da Rede Social. O prémio Cidades e Territórios do Futuro no Digital Business Congress 

da APDC foi atribuído à Carta Social de Cascais na categoria Igualdade e Inclusão. Realizaram-se 8 ações de 

formação (comportamental, gestão organizacional, digital); 205 participações; 50 entidades; 4.054 horas de 

formação; 93% grau de satisfação. Foram publicadas 28 notícias no site da rede social. No planeamento 

integrado foram executadas 99 iniciativas no eixo do desenvolvimento social e 13 iniciativas no eixo do 

desenvolvimento da rede. Foram realizadas 4 sessões do À Conversa com as Redes que reuniram 61 

profissionais de 12 redes de parceria. Na ativação da marca a rede social tem 1.196 seguidores no Facebook, 

865 no Instagram. Uma média mensal de 4.750 visualizações e 1.083 utilizadores do site da rede social; 346 

subscritores da newsletter. Desde julho de 2024, o município passou a ter uma equipa RADAR SOCIAL que 

pretende melhorar a capacidade de resposta aos munícipes em situação de vulnerabilidade social através da 

criação de um sistema integrado de sinalização, monitorização e ativação dos recursos sociais existentes no 

concelho. Visa reforçar a articulação entre o nível estratégico e operacional da ação da Rede Social de Cascais, 

utilizando sistemas de diagnóstico ongoig de suporte à definição de estratégias locais e de intervenções 

integradas focadas na resolução dos problemas dos cidadãos. Foi neste âmbito que foi atualizado o Caderno 

I do Diagnóstico Social - Caracterização Demográfica e elaborado o Plano de Ação Radar Social. Este projeto 

é financiado pelo PRR. 
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Todas as ações e todos estes resultados contribuíram para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, 

designadamente os objetivos: 

 

 

AMBIENTE 

Nesta área, foram desenvolvidas as seguintes ações: 

§ Aprovação e implementação do Regulamento de Gestão das Praias Balneares Integradas no Domínio 

Público Marítimo; 

§ Ocupação do Domínio Publico Marítimo: gestão dos processos de licenciamento nas praias balneares, 

nomeadamente venda ambulante, escolas e práticas desportivas, filmagens, eventos, ocupação do areal 

para apoios balneares; 

§ Gestão das praias: monitorização da qualidade das águas balneares; monitorização da qualidade das 

areias; campanha de análises bacteriológicas complementares em diferentes laboratórios e análises de 

DNA e análises às algas no laboratório do IPMA; monitorização das praias de Cascais (manutenção, 

necessidades dos operadores e munícipes) e promoção da segurança das praias em zonas não 

concessionadas e fora da época balnear; 

§ Projeto iSea: plataforma operacional de apoio à decisão com previsão de ocorrências de afluências 

indevidas de água às praias que possam de alguma forma colocar em risco a respetiva qualidade da água 

� relatório final; 

§ Orçamento Participativo (Proposta OP 58 2021 | De olho no Mar): processo de aquisição de 9 torres de 

vigia � assistência a banhistas; 

§ Galardões de Qualidade: 9 praias de bandeira azul e 3 praias acessíveis (em particular, implementação 

de medidas com destaque para os utentes de mobilidade reduzida e os ambliopes e invisuais); 

§ Poluição Zero: gestão de reclamações e ocorrências nas redes de abastecimento e saneamento; 

identificação de focos potenciais de poluição com vista à prevenção e correção de situações de descarga 

no meio hídrico; vistorias conjuntas UPAM/AdC/DQAM relativamente à campanha de Retentores de 

Gorduras; 

§ Avaliação da incomodidade de odores na envolvência da ETAR da Guia: acompanhamento do projecto 

com a realização de campanhas de odores em parceria com a AdTA; 

§ Ar: monitorização e avaliação dos dados da rede de qualidade do ar; ampliação da rede de monitorização 

qualidade do ar, ruído e meteorologia do concelho de Cascais; projeto NOVA SBE Exploring a Sustainable 

Solution to Reduce Air Pollution on Cascais's Main Roads com acompanhamento e análise dos valores 
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dos poluentes registados pela estação de monitorização da qualidade do ar na Escola Básica e 

Secundária da Cidadela; projeto associado à unidade de medição da qualidade do ar da Praça do 

Junqueiro; 

§ Ruído: análise e emissão de licenças especiais de ruído e apreciação de processos de reclamações de 

ruído com especial destaque para o processo associado ao Autódromo do Estoril; regulamento municipal 

de ruido ambiental encontra-se em processo de revisão; 

§ Resíduos: estudo de caraterização dos resíduos produzidos pelas empresas localizadas no concelho de 

Cascais (setor secundário) e pelo Município de Cascais (resíduos não urbanos e perigosos). 

§ Sistema de Gestão Ambiental: aprovado a implementado em 2024, extensivo a todos os serviços e 

consumos, com base na Norma ISO 14001:2015 e, neste âmbito, foi elaborada a política ambiental e o 

manual de gestão ambiental do município. Foram produzidos placards para afixação da política ambiental 

nos edifícios do município e elaborada e revista toda a documentação relevante de apoio à Norma ISSO 

14001:2015. Foram também consolidados os dados relativos aos consumos de eletricidade, água, gás, 

impressões de papel e resíduos perigosos. Finalmente, foi elaborado o guia de compras ecológicas e as 

especificações técnicas para compras com critérios ambientais. 

§ Objetivos de Desenvolvimento Sustentável � ODS: elaboração, apresentação envio à ONU do VLR 2023 

� Revisão Local Voluntária. Visto ODS � tratamento de dados e colocação em plataforma, referentes aos 

balancetes, RI�s, projetos comparticipados e propostas de reunião de Câmara de 2023. Localização dos 

ODS a nível de todo o universo municipal, nas áreas de educação, ambiente, mobilidade e transportes, 

ação social, saúde, desporto, juventude, cidadania e comunicação. Inserção destes indicadores 

municipais e boas práticas na plataforma ODS Local. 

§ Relatórios de sustentabilidade: elaborado caderno de encargos e análise das propostas de concurso 

público para a elaboração de dois relatórios de sustentabilidade do município de Cascais. 

§ Sensibilização ambiental: promoção e acompanhamento das atividades de educação ambiental no âmbito 

da candidatura à andeira Azul e participação na cerimónia com a receção de dois certificados (praia 

segura e transformar). Preparação das atividades para candidatura ao galardão Bandeira Azul 2025.  

§ Onze ações em escola �Vamos Abraçar os ODS�; preparação da participação do município nas XXX 

Jornadas Pedagógicas de Educação Ambiental da ASPEA;  inauguração do projeto Valorização da Praia 

da Parede � 7 junho; exposições do paredão Cascais Estoril � ameaçadas pela ação do homem � parceria 

com o ZOO de Lisboa � exposição 25 anos de voluntariados; projeto do livro infantil O Mar Começa Aqui 

- realização de hora do conto e entrega de exemplares às escolas publicas de Cascais � realização de 

50 sessões e entrega de 1.800 exemplares;  projeto O Parque Desafia-te, criação de aplicação e 

conteúdos culturais, naturais e históricos do local; realização de atividades nas praias com impacto na 

sensibilização para o ambiente como por exemplo, a poluição luminosa com o NUCLIO. 

§ Projeto �Recriar o Natal� parcerias para doação e distribuição de presentes às crianças de várias 

instituições do concelho. 



 

 

58 

§ Eventos sustentáveis - aprovação e publicação em DR do �Regulamento para Eventos Sustentáveis em 

Cascais�. Aquisição e colocação de cinco dispensadores de água para enchimento de cantis nos 

seguintes eventos: �Festa da Criança�, �Coala Festival�, �Festas do Mar� e Cool Jazz. Monitorização 

relativa à sustentabilidade dos eventos �Festa da Criança� e �Coala Festival� e �Cool Jazz� e Festas do 

Mar e elaboração respetivos relatórios de avaliação. 

§ ECOXXI - recolha de dados do universo municipal e participação na candidatura anual à ECOXXI. 

Cerimónia de entrega dos galardões da ECOXXI e receção do galardão Bandeira Verde ECOXXI24.  

§ Índice de sustentabilidade municipal - análise e informação relativa ao relatório de índice de 

sustentabilidade municipal � CESOP. 

§ Requalificação das Ribeiras de Cascais: 

Ribeira de Sassoeiros: requalificação da extensão restante � Aprovação/licenciamento do projeto de execução 

pelas entidades oficialmente competentes (APA, CCDR e ERRALT): 

ii) Requalificação com renaturalização das 4ª e 5ª fases - produção e aprovação de candidatura ao Programa 

LISBOA 2030 para cofinanciamento da 4ª (troços 5 a 7 + 14 a 16) e 5ª fases (troço 17/ bacia A3) da empreitada; 

iii) Preparação de emissão de DUP para expropriação/aquisição dos terrenos da extensão restante; 

iv) Lançamento do concurso público para a empreitada da requalificação da 4ª fase. 

Ribeiras de Caparide, Marianas, Laje e Castelhana: conclusão dos trabalhos de topografia contratados para 

as referidas ribeiras, que servem de elemento base para a elaboração dos estudos e projetos de execução. 

Ribeira de Cabra Figa: preparação técnica e gestão do processo de restituição da Ribeira da Cabra Figa a céu 

aberto, em Trajouce, para minimização dos problemas de cheias na EN 249-4 e nas zonas circundantes. 

Projeto de execução concluído e aprovado pela APA e CCDR. 

Túnel das Vinhas: acompanhamento do estudo prévio - em desenvolvimento � para o aumento da capacidade 

de escoamento do caudal da Ribeira das Vinhas, e minimização dos riscos de cheia, na zona da vila de 

Cascais. 

§ Eficiência e inteligência hídrica dos edifícios e espaços públicos e das escolas municipais (1ª fase) 

i) Realização de auditorias hídricas a 1.112 dispositivos em dez escolas, relatórios de viabilidade técnico-

financeira e adaptação/substituição de 708 dispositivos hídricos por outros mais eficientes; 

ii) Elaboração de quatro projetos de execução para a construção de Sistemas de Aproveitamento das Águas 

Pluviais (SAAP) em quatro escolas � para utilização em wc, rega EV e lavagem de pavimentos. 

Eficiência e inteligência hídrica nos edifícios municipais (1ª fase): 

i) Realização de auditorias hídricas a todos os dispositivos de onze edifícios municipais, dos respetivos 

relatórios de viabilidade técnico-financeira para a otimização da sua eficiência hídrica e do cálculo e 

características técnicas dos dispositivos mais eficientes a adquirir para adaptar/substituir os dispositivos 
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hídricos atualmente existentes; 

ii) Realização de dois estudos de viabilidade técnica-financeira para instalação de SAAP em dois edifícios. 

Águas subterrâneas de Cascais: promoção da redução do consumo de água potável e aumento da autonomia 

hídrica do município, através da utilização de águas subterrâneas de captação local para usos não domésticos: 

i) Pesquisa de captações de água localizadas em terrenos sob jurisdição municipal; 

ii) Caracterização de seis captações do ponto de vista da quantidade e qualidade da água, de modo a avaliar 

a possibilidade do seu aproveitamento para usos não potáveis (rega de parques municipais, hortas 

comunitárias e lavagens). Concluída a 1ª fase da otimização da área de rega do PMC com recurso exclusivo 

à água do poço existente (19% para 44% da área do parque). 

§ Fundo Azul de apoio às famílias e empresas de Cascais: elaboração do documento técnico de suporte, 

levantamento e caraterização de informação técnica associada ao consumo de água e a boas práticas 

de eficiência hídrica em consumidores domésticos e não-domésticos; análise de mercado e de soluções 

de eficiência hídrica com viabilidade técnica para atribuição de incentivos municipais. 

§ Comunicação e sensibilização da população: 

i) Lançamento de campanha de comunicação para a poupança de água potável � com distribuição de cerca 

de 1.000 kits de poupança de água; 

ii) Elaboração dos conteúdos de sensibilização ambiental para produção de cartazes e guião para professores, 

para as dez escolas, sobre a temática da poupança da água potável e consumo sustentável da água. 

§ Divulgação dos projetos e organização de visitas técnicas: 

i) Preparação e condução da visita à obra concluída da 2ª fase, com a Sr. Ministra do Ambiente e Energia, e 

executivo municipal; 

ii) Organização da visita ao sistema de inteligência hídrica da piscina da Abóboda com o executivo municipal; 

iii) Visita com membros do executivo municipal e da administração da Águas de Cascais, S.A. à Escola da 

Cidadela, para apresentação do projeto �Eficiência Hídrica das Escolas Municipais�, a professores e alunos, 

no Dia Nacional da Água; 

iv) Preparação e condução de visita técnica à piscina municipal da Abóboda e à obra da 2ª fase da Ribeira de 

Sassoeiros, com uma delegação de representantes municipais sul-americanos; 

v) Apresentação dos projetos de requalificação das ribeiras municipais para a minimização dos impactos de 

cheias, na Comissão Municipal do SPC. 

No que aos parques e jardins diz respeito, foram efetuadas 5.391 intervenções no arvoredo e os contadores 

de pessoas registaram um total de 1.651.042 entradas nos parques monitorados.  

Estas atividades contribuíram para alcançar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável em particular os 

seguintes: 
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OBRAS MUNICIPAIS, MANUTENÇÃO E TRÂNSITO 

Melhorar Cascais. Este é o objetivo para o qual trabalhamos todos os dias. Nas múltiplas áreas de intervenção, 

que a seguir se apresentam, nos grandes projetos em curso, na rede de obras que visa mudar as dinâmicas 

do município para melhor.  

Educação 

§ Requalificação do espaço exterior desportivo da Escola de Alvide; 

§ Escola EB1 e Jardim de Infância do Arneiro em Sassoeiros; 

§ Estrutura metálica de sombreamento na Escola Secundária da Cidadela; 

§ Obras de beneficiação e reabilitação da cobertura da Escola Básica Padre Agostinho da Silva; 

§ Execução de rede de águas residuais domésticas na EB Santo António � Parede; 

§ Obras de reabilitação geral na cozinha da Escola IBN Mucana � Alcabideche. 

§ Cultura, desporto e juventude 

§ Edifício da Juventude � Parede (Loja Cascais Jovem); 

§ Casa Artes e Ofícios Carlos Martinho � Tires; 

§ Recuperação e valorização da necrópole e Casal de Alapraia (em curso); 

§ Obras de adaptação do espaço do piso 4 do Edifício do Cruzeiro para instalação da Companhia Paulo 

Ribeiro. 

Desenvolvimento social, saúde e habitação 

§ Centro de Dia de Matocheirinhos (em curso); 

§ Obras de beneficiação no Centro de Saúde de Alcabideche; 

§ Obras de reabilitação da URAP no Centro de Saúde da Parede; 

§ Empreitada reabilitação prédios de habitação municipal do Bairro Calouste Gulbenkian no âmbito da 

Estratégia Local de Habitação e do Plano de Recuperação e Resiliência (5 lotes); 

§ Empreitada para a reabilitação dos prédios de habitação municipal do Bairro das Fisgas no âmbito da 

Estratégia Local de Habitação e do Plano de Recuperação e Resiliência; 

§ Empreitada para a reabilitação dos prédios de habitação municipal do Bairro da Galiza no âmbito da 

Estratégia Local de Habitação e do Plano de Recuperação e Resiliência (2 lotes); 

§ Empreitada reabilitação 4 prédios de habitação municipal no âmbito da Estratégia Local de Habitação e 

do Plano de Recuperação e Resiliência (2 lotes); 

§ Empreitada reabilitação 3 prédios de habitação municipal do Bairro da Mata da Torre no âmbito da 



 

 

61 

Estratégia Local de Habitação e do Plano de Recuperação e Resiliência (2 lotes); 

§ Empreitada de reabilitação de 2 edifícios de habitação municipal do Bairro das Portelas no âmbito da 

Estratégia Local de Habitação e do Plano de Recuperação e Resiliência; 

§ Empreitada de reabilitação de 2 prédios de habitação municipal do Bairro do Buzano no âmbito da 

Estratégia Local de Habitação e do Plano de Recuperação e Resiliência. 

Obras municipais, manutenção e trânsito 

§ Fornecimento e instalação de equipamentos de semaforização na baixa de Cascais. 

Requalificação urbana 

§ Empreitada de execução da ciclovia Carcavelos � Parede (em curso); 

§ Execução de infraestruturas elétricas União das Freguesias de Carcavelos e Parede e Junta de Freguesia 

de São Domingos de Rana (em curso); 

§ Reformulação da intersecção da Rua Carlos Anjos com a Rua da Alegria � Alcabideche; 

§ Fornecimento e instalação de carregadores de veículos elétricos em Cascais, incluindo infraestruturas; 

§ Obras de reabilitação da Rua de Luanda, Parede; 

§ Obras de correção e ampliação de infraestruturas pluviais em Birre; 

§ Intervenção na infraestrutura pluvial e pavimentos na Rua de Luxemburgo, Av. de França e Praceta Padre 

João Cabeçadas; 

§ Alteração de pavimentos na Avenida de São Pedro - Monte Estoril; 

§ Execução da ligação da infraestrutura de drenagem pluvial e pavimentos na Rua dos Selões � 

Alcabideche; 

§ Limpeza e recuperação do Caneiro do Paredão � Estoril. 

Transportes e comunicações 

§ Reformulação do traçado rodoviário da EN 249-4, entre a rotunda do cemitério S. D. Rana e Trajouce (em 

curso); 

§ Beneficiação da Rua S. Francisco e Rua Fonte da Carreira, Adroana, Freguesia de Alcabideche (em 

curso); 

§ Construção da aerogare no Aeroporto de Cascais (em curso); 

§ Execução de rotunda no cruzamento das Ruas de S. Francisco, Selões e Fisgas; 

§ Conservação e manutenção de infraestruturas pluviais e pavimentos, lotes 1, 2, 3 e 4; 

§ Manutenção e conservação de pavimentos, lotes 1, 2, 3 e 4; 

§ Sinalização viária e manutenção; 

§ Execução de pavimentação em Murches. 

Modernização e estruturas 

§ Empreitada de beneficiação da rede estruturada em edifícios escolares/municipais; 
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§ Construção de cave para arrumos e rampa de acesso no Mosteiro de Santa Maria do Mar; 

§ Obras de beneficiação do Parque Palmela � Estoril e do Parque Moraes � Parede; 

§ Empreitada para execução de instalações sanitárias públicas no Parque Urbano da Quinta da Alagoa; 

§ Obras de reparação em áreas danificadas do Mercado de Cascais; 

§ Empreitada reformulação do sistema de climatização no espaço da Segurança Social do Cascais Center; 

§ Empreitada de remodelação da central de climatização do Centro Cultural de Cascais; 

§ Trabalhos de reparação de sistemas contra incêndio em edifícios municipais. 

Estas atividades contribuíram para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, designadamente:  

  
 

SEGURANÇA E PROTEÇÃO CIVIL 

As principais atividades desenvolvidas nesta área foram: 

§ Participação no local nas ocorrências mais significativas verificadas no território do município com a 

interligação dos diversos agentes de proteção civil, unidades orgânicas do município e empresas 

municipais; 

§ Desenvolvimento e implementação do dispositivo de monitorização e fiscalização da época balnear; 

§ Levantamento e monitorização dos riscos associados às arribas na orla costeira, em articulação com a 

Agência Portuguesa do Ambiente, no concelho de Cascais; 

§ Emissão de pareceres relacionados com o licenciamento urbanístico no âmbito da cartografia de 

suscetibilidade dos diversos riscos que se encontram inseridos no Plano Diretor Municipal, com 

georreferenciação no Geocascais;  

§ Programa de ações de sensibilização sobre procedimentos de emergência em caso de sismos e 

tsunamis, incêndios urbanos, incêndios rurais, acidentes domésticos, vagas de frio e ondas de calor, 

promovido pela Escola Municipal de Proteção Civil, junto da comunidade educativa e rede social; 

§ Realização de vistorias e inspeções regulares, no âmbito da segurança contra incêndios, face à 

descentralização de competências por parte da Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil; 

§ Realização de simulacros para o risco de incêndio, em equipamentos escolares, hoteleiros, industriais, 

envolvendo as áreas das operações, sensibilização e segurança contra incêndios da Proteção Civil de 

Cascais; 

§ Promoção de reuniões de segurança de eventos com entidades envolvidas, com realização de visita 

técnica prévia ao local e instalação de Posto de Comando Conjunto quando a avaliação de risco do evento 

o determina; 

§ Gestão de combustíveis florestais na faixa de gestão de combustíveis de aglomerados populacionais, 
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como medida de proteção contra o risco de incêndio rural; 

§ Equipa de Sapadores Florestais que assegura a plantação de folhosas autóctones para reconversão de 

áreas florestais degradadas no Parque Natural Sintra Cascais; 

§ Monitorização em articulação com a Cascais Ambiente, relativamente às notificações de avistamento de 

ninhos de vespa asiática (vespa velutina); 

§ Contributo com as atividades desenvolvidas pelo SMPC de Cascais para os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável, nomeadamente 14 (Proteger a Vida Marinha) e 15 (Proteger a Vida 

Terrestre). 

Relativamente à segurança de edifícios e equipamentos municipais, destacamos em 2024: 

§ Gestão, em conjunto com os agentes de segurança privada, da segurança física das instalações 

municipais; 

§ Organização e arquivo dos relatórios do serviço de vigilância humana; 

§ Gestão integrada de todos os equipamentos eletrónicos de segurança existentes em edifícios municipais, 

designadamente, inventariação, manutenção e substituição; 

§ Monitorização dos trabalhos executados no âmbito da prestação de serviços de manutenção, em 

articulação com a entidade prestadora de serviços; 

§ Inventariação, manutenção e instalação de sistemas e equipamentos de segurança, intrusão e risco de 

incendio, em articulação com os restantes serviços municipais; 

§ Verificação da existência de planos de segurança atualizados nas diversas instalações municipais; 

§ Administração e manutenção do funcionamento das infraestruturas técnicas de suporte à central recetora 

de sinais de alarme e monotorização de imagens do Circuito Fechado de Televisão (CCTV) - pedidos de 

preservação de imagem/gravação do sistema de videovigilância eletrónica, e resposta a reclamações dos 

munícipes relativas à atuação dos vigilantes; 

§ Gestão das centrais de incendio e equipamentos de segurança nas diversas instalações municipais;     

§ Verificação dos trabalhos a realizar, no âmbito dos procedimentos concursais de manutenção e 

conservação dos equipamentos de segurança das instalações municipais em vigor, designadamente: 

- Procedimento para aquisição e instalação de switch para o sistema de videovigilância, existente no 

Cais dos Aprestos; 

- Fornecimento e instalação de sistema de CCTV IP e de videoporteiro no posto da GNR de 

Alcabideche e procedimento para instalação de infraestruturas de proteção de perímetro em toda a 

área do concelho, nomeadamente, sistemas de CCTV Cascais; 

- Aquisição de serviços de vigilância humana para o evento "10º Fórum Aliança das Civilizações", a 

realizar no CCE, aquisição de serviços de vigilância humana para o Centro de Congressos do Estoril 

(outubro a dezembro de 2024), aquisição de serviços de vigilância humana, para as instalações sob 

gestão municipal, ao abrigo do AQ-VS | Prestação de serviços de vigilância e segurança - 2022 (julho 
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a dezembro de 2024) e aquisição de serviços de vigilância humana, para as instalações sob gestão 

municipal - janeiro a dezembro de 2025; 

- Procedimento para aquisição de serviço de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas 

eletrónicos de segurança instalados em equipamentos sob gestão municipal a decorrer até março de 

2025, procedimento para aquisição de serviço de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas 

eletrónicos de segurança instalados em equipamentos sob gestão municipal a decorrer até setembro 

de 2025, concurso público para aquisição dos serviços de manutenção completa aos sistemas 

automáticos de deteção e extinção de incêndios em edifícios municipais, escolas públicas e centros 

de saúde do concelho de Cascais � a decorrer até março de 2025, concurso público para aquisição 

dos serviços de manutenção completa aos sistemas automáticos de deteção e extinção de incêndios 

em edifícios municipais, escolas públicas e centros de saúde do concelho de Cascais - início em abril 

de 2025 e procedimento de aquisição de serviços de manutenção de sistemas de segurança das 

Bibliotecas municipais - a decorrer até 2026; 

- Aquisição de serviços de consultoria para estudo e conceção de projetos para implementação de 

sistemas de videovigilância e deteção de movimento em edifícios municipais ou sob gestão municipal 

e atualização das arquiteturas dos sistemas das centrais recetoras de alarmes e videovigilância (CRA 

e CRM), propriedade do município. 

 

DEMOCRACIA PARTICIPATIVA 

Em 2024, o município deu continuidade à sua missão de promover e reforçar a cidadania ativa, através do 

desenvolvimento de atividades em 4 grandes áreas, nomeadamente, (1) desenvolvimento de processos de 

Orçamentos Participativos (geral e jovem); (2) apoio e dinamização do associativismo cultural e recreativo; (3) 

promoção do voluntariado; (4) apoio/implementação de outros processos de participação. 

Esta área tem os seguintes objetivos estratégicos: 

§ Garantir a credibilidade dos processos e um envolvimento significativo dos cidadãos nos processos de 

participação; 

§ Facilitar a literacia política através do conhecimento de práticas de governação, do acesso à informação 

e a ações formativas; 

§ Promover e apoiar práticas de participação inovadoras e de cocriação que permitam a qualificação de 

territórios, a sua sustentabilidade e o incremento das relações entre quem os habita, utiliza e gere; 

§ Apoiar e reforçar a capacidade das entidades parceiras e serviços do universo municipal enquanto 

agentes promotores da participação cidadã; 

§ Otimizar os recursos, com vista à qualificação contínua do serviço prestado e contribuindo também para 

a felicidade interna das equipas e para o bem-estar dos seus colaboradores. 
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Principais destaques da atividade desenvolvida em 2024: 1 SPP online, 34 propostas apresentadas online, 

29 propostas seguiram para votação online (com 19.638 votos online), 9 SPP presenciais, 79 propostas 

apresentadas nas SPP, 79 propostas submetidas a votação nas SPP, 53 propostas submetidas a análise 

técnica (15 destas derivam do OPJ), 23 propostas validadas em análise técnica e sujeitas à votação final, 

64.157 votantes, 128.296 votos, 21 projetos vencedores. Dos 62 projetos em fase de implementação, foram 

inaugurados 11. 

Importante para o concelho foi o prémio de melhor prática de participação da década, para o Orçamento 

Participativo, uma distinção atribuída pela RAP � Rede de Autarquias Participativas. 

Atividades do OP Jovem 2023/24: 

§ Ciclo de decisão OPJ 2023/24: capacitação em sala de aula sobre o processo e normas OPJ, e sessões 

públicas de participação (SPP�s) de 19 de fevereiro a 20 de março, com 34 sessões em 16 escolas e 

1.812 estudantes envolvidos; 

§ Apresentação de 424 propostas, com 158 propostas vencedoras analisadas tecnicamente, 92 delas 

passadas à fase de votação; 

§ Votação entre 7 e 16 de maio, com 7.353 alunos participantes, seguida pela avaliação do projeto;  

§ Festival OP Jovem em maio, para celebração e entrega simbólica de cheques para implementação dos 

projetos vencedores. Ciclo de Implementação OPJ: 16 escolas implementaram os projetos vencedores. 

Exemplos de projetos: melhorias no funcionamento de bares, criação de zonas de jogos, aquisição de 

tablets, melhoria das instalações desportivas, organização de eventos escolares, entre outros; 

No âmbito do associativismo foram efetuadas as seguintes ações: 

§ Efetuadas 37 apresentações de práticas municipais de participação, a entidades nacionais e 

internacionais. 

§ Promovidas 11 atividades em colaboração com o movimento associativo (marchas, Carnaval, festivais, 

espetáculos �); 

§ Apoiadas 43 entidades ao abrigo do Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo Cultural e 

Recreativo (financiamento e apoio logístico); 

§ Integraram o movimento associativo pela 1ª vez, três novas entidades: Grupo Musical e Desportivo 9 de 

Abril de Trajouce, Clube de Futebol de Sassoeiros e Associação Cultural Azarujinha; 

§ Atribuídas 50 bolsas a elementos das bandas filarmónicas, para estudar no Conservatório de Música; 

§ O Reinvente o seu Bairro inaugurou 4 projetos de cariz material da sua 1ª edição, tendo 3 projetos 

imateriais em processo de funcionamento autónomo;  

§ Organizadas 10 edições de Garden Sale com 1.107 inscrições, num total de 626 participantes; 

§ No âmbito da Semana Europeia da Democracia Local, participaram 25 jovens das associações de 

estudantes. As 4 juntas de freguesia realizaram sessões abertas a escolas e a comunidade num total de 

65 participantes; 
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§ O município foi nomeado a 1ª Capital Portuguesa do Voluntariado, pela CPV; 

§ Galardão Autarquia Voluntária, atribuído pela CASES; 

§ Selo de Qualidade em Gestão de Programas de Voluntariado Join4Change, na categoria Excelência, 

atribuído pela CPV. 

 

COMUNICAÇÃO E INOVAÇÃO 

Em 2024, o município de Cascais desenvolveu diversas atividades e eventos para fortalecer a relação com os 

munícipes através de uma comunicação clara, concisa e atraente.  

Entre os eventos destacam-se a celebração de Cascais como primeira Capital Portuguesa do Voluntariado, o 

Prémio Green Destinations, a comemoração dos 50 anos do 25 de Abril, os 25 anos do Programa Maré Viva, 

as Festas do Mar e o Espetáculo da Passagem de Ano. 

Além disso, foram realizados eventos em parceria com outras entidades, como o Millennium Estoril Open, o 

Cascais International Health Forum, o Coala Festival, o Festival Internacional do Cavalo Lusitano, o Ageas 

CoolJazz, o Chefs On Fire, as Conferências do Estoril e o X Fórum Global da Aliança das Civilizações das 

Nações Unidas. 

Com 2,9 milhões de utilizadores distribuídos por oito sites, responsáveis por 4,4 milhões de sessões ao longo 

do ano, o Municipio de Cascais tem como prioridade desenvolver conteúdos informativos para os munícipes. 

Em 2024, foram feitas mais de 27.000 publicações nas redes sociais, atingindo um universo municipal com 

mais de 716.000 seguidores, com quase meio milhão de seguidores no Facebook, mais de 195 mil no 

Instagram. 

A comunicação externa foi reforçada com campanhas em outdoors e mupis, totalizando 89 campanhas em 

outdoors e 173 em mupis, além de campanhas em outdoors digitais e painéis digitais.   

Internamente, implementou-se uma estratégia de comunicação eficaz e motivadora, destacando-se o projeto 

�Linguagem Clara�, que ajudou a criar um padrão de comunicação uniforme e eficiente.  

O Município de Cascais tem desenvolvido uma estratégia que aposta na promoção da proximidade e da 

participação dos cidadãos, facilitando dessa forma o acesso aos serviços. Esta estratégia só é possível 

adotando-se uma lógica de relacionamento com os cidadãos através de uma plataforma multicanal (telefone, 

e-mail, presencial, online), que permita um acesso fácil, cómodo e seguro aos serviços e atividades 

desenvolvidas pela autarquia.  

Relativamente ao atendimento presencial, as Lojas Cascais (Cascais, Tires e Cascaishoping) registaram uma 

crescente procura tendo sido efetuados 173.555 atendimentos em 2024, um aumento de 17,87% em relação 

a 2023 (147.244 atendimentos) e de 23,03% relativamente a 2022 (141.071 atendimentos). 

Por seu turno a Linha Cascais, em 2024, atendeu 199.372 chamadas vs 161.274 atendidas em 2023 
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(crescimento de 23,6%).  Os emails recebidos tiveram um crescimento de 4% (97.319) quando comparados 

com 2023. 

Relativamente às interações registadas através do FixCascais, verificou-se, em 2024, um aumento de 9%. 

Foram recebidos 119.890 pedidos, 80% dos quais relativos à área do ambiente. Os restantes pedidos referem-

se a situações ocorridas no espaço público, nomeadamente, arruamentos, sinalização, iluminação pública, 

água e saneamento, entre outros.  

Cascais sempre alicerçou a sua experiência e crescimento em processos de experimentação e inovação, 

desenvolvendo ideias, prototipando e replicando boas práticas. Neste contexto, na área da Inovação 

destacamos em 2024: 

§ O desenvolvimento da Estratégia Cascais Smart City, que se encontra na fase final de definição de metas 

e monitorização, com horizonte temporal até 2030; 

§ O acelerador NOVA SBE �Future Cities, Future Communities� envolveu diversos serviços internos, 

promovendo sessões exclusivas para a Câmara Municipal de Cascais e workshops sobre inovação. Com 

um total de 42 sessões de trabalho, o envolvimento de 18 pessoas de 11 unidades orgânicas garantiu a 

colaboração ativa com startups e outras entidades.  

De salientar ainda, a visita de 11 capitais europeias a Cascais, no âmbito da Aliança iCapital, a qual mobilizou 

vários interlocutores internos e parceiros externos. O evento destacou a abordagem inovadora de Cascais na 

experimentação urbana e participação cívica, reconhecendo a liderança municipal numa estratégia orientada 

por dados.  

Por seu lado, procurando promover uma cultura de inovação interna, o programa INOVAR Cascais teve a sua 

segunda edição em 2024, com o tema �contabilidade de gestão: uma missão (im)possível, mobilizando diversas 

direções municipais e promovendo várias iniciativas.  

Na área da analítica de dados, o foco esteve na estruturação da informação para suporte à tomada de decisão 

baseada em evidências. O projeto Cascais BI registou a disponibilização de 20 relatórios em PowerBI (30% 

novos), mais de 8.115 visualizações por 190 utilizadores distintos, e 15 relatórios com atualização automática. 

O armazenamento de dados evoluiu com mais 100 conjuntos de dados armazenados, provenientes de 15 

fontes distintas, e a ligação de 14 relatórios ao Data Warehouse, reforçando a centralização da informação 

municipal.  

No âmbito da comunicação externa de dados, o portal Data Cascais continuou a servir como plataforma de 

transparência e interação com os cidadãos, com 60 ações de criação e atualização de conteúdos, quatro 

publicações no LinkedIn e uma parceria com a DECO Proteste no projeto �Lifestyle Test�.  

A estratégia de dados de Cascais foi ainda apresentada na European Conference on Quality in Official Statistics 

2024.  
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Nota 1 - Identificação da entidade, período de relato e referencial contabilístico 

A informação relativa à entidade, o período de relato e o referencial contabilístico adotado na preparação das 

demonstrações financeiras encontra-se no ANEXO I e o organograma no ANEXO II. 

De seguida apresenta-se a desagregação dos saldos de caixa e seus equivalentes. 

 
 

Quadro 1 � Desagregação de caixa e depósitos 

Conta 31-12-2024 31-12-2023 

Caixa   12 124,83   4 202,58 

Depósitos à ordem   95 935 442,62   120 077 615,51 

      Depósitos bancários à ordem 95 935 442,62   120 077 615,51   

Outros depósitos   4 982 536,70   3 693 443,59 

      Depósitos a prazo         

      Depósitos consignados 314 989,95   205 204,12   

Depósitos de garantias e cauções 4 667 546,75   3 488 239,47   

TOTAL   100 930 104,15   123 775 261,68 

 

 

Nota 2 - Principais políticas contabilísticas, alterações nas estimativas contabilísticas e erros 

As demonstrações financeiras foram elaboradas no pressuposto da continuidade das operações, em conformidade com 

o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei nº 

192/2015 de 11 de setembro, alterado pelo decreto-Lei nº 85/2016, de 21 de dezembro, e que integra a estrutura 

concetual, as Normas de Contabilidade Pública (NCP) e o plano de contas multidimensional. 

A informação é preparada na base do acréscimo, onde os efeitos das transações e de outros acontecimentos são 

reconhecidos quando eles ocorrem, sendo reconhecidos contabilisticamente e divulgados nas demonstrações 

financeiras dos períodos com os quais se relacionam, independentemente do momento do pagamento ou recebimento. 

Os gastos e rendimentos cujo valor real não seja conhecido são estimados. 

Os gastos e rendimentos imputáveis ao período corrente cujas despesa e receitas apenas ocorrerão em períodos 

futuros, bem como as despesas e receitas que já ocorreram, mas que respeitam a períodos futuros e que serão 

imputados aos resultados de cada um desses períodos, pelo valor que lhes corresponde, são registados nas rubricas 

de diferimentos. 

As presentes demonstrações financeiras apresentam de forma apropriada a posição financeira, o desempenho 

financeiro e os fluxos de caixa do município. Representam de forma fiel e fidedigna os efeitos das transações, outros 

acontecimentos e condições, de acordo com a definição e critérios de reconhecimento de ativos, passivos, rendimentos 

e gastos estabelecidos na estrutura conceptual e nas NCP. 



!
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No decorrer do exercício não existiram casos excecionais que implicassem a derrogação de qualquer disposição 

prevista no SNC-AP, que tenham produzido efeitos materialmente relevantes e que pudessem colocar em causa a 

imagem verdadeira e apropriada das demonstrações financeiras. 

 

Ativos intangíveis 

Todos os bens do ativo intangível encontram-se reconhecidos pelo seu custo de aquisição, deduzido das amortizações 

acumuladas e eventuais perdas por imparidade acumuladas. A amortização calculada numa base duodecimal, começa 

quando o ativo está disponível para uso. Os ativos intangíveis, apenas são reconhecidos, se for provável que deles 

advenham benefícios económicos futuros ou potencial de serviço para a entidade, sejam controláveis e o seu custo 

possa ser valorizado com fiabilidade. 

Os custos incorridos com a aquisição de software são capitalizados, assim como as despesas adicionais suportadas 

pelo município necessárias à sua implementação. Estes custos são amortizados pelo método da linha reta ao longo da 

sua vida útil esperada, deduzidos de eventual imparidade caso exista.  

Os custos com a manutenção de programas informáticos são reconhecidos como gastos do período em que são 

incorridos.  

 

Ativos fixos tangíveis  

Todos os bens do ativo fixo tangível foram mensurados pelo seu custo de aquisição, de acordo com os princípios 

contabilísticos geralmente aceites, deduzido das depreciações e das eventuais perdas por imparidade acumuladas. 

Os gastos com a conservação e manutenção que não aumentem a vida útil nem resultem em benfeitorias ou melhorias 

significativas nos elementos dos ativos fixos tangíveis são registadas como gastos do exercício em que ocorrem.  

Os ativos fixos tangíveis em curso representam ativos ainda em fase de construção, encontrando-se registados ao custo 

de aquisição. Estes ativos fixos tangíveis são depreciados a partir do momento em que os ativos subjacentes estejam 

disponíveis para uso e nas condições necessárias para operar de acordo com o pretendido pela gestão.  

As mais ou menos-valias resultantes da venda ou abate dos ativos fixos tangíveis são determinadas como a diferença 

entre o preço de venda e o valor líquido contabilístico, na data da alienação ou abate, e são registadas na demonstração 

dos resultados por natureza nas rubricas de outros rendimentos ou outros gastos. 

Durante o ano de 2024 manteve-se o trabalho de identificação e valorização de um conjunto de terrenos e edifícios do 

domínio público e privado, propriedade do município. Os critérios adotados na valorização destes bens foram, para os 

terrenos de domínio público, o valor de mercado médio no concelho, valor patrimonial tributário (VPT) e valor original 

da escritura de doação, e para os edifícios o valor patrimonial tributário e o valor de compra. 
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Propriedades de investimento 

Uma propriedade de investimento é reconhecida como ativo, quando fluirão para a entidade benefícios económicos 

futuros ou potencial de serviço associados à propriedade de investimento e o custo ou o justo valor da propriedade de 

investimento puder ser mensurado com fiabilidade. As propriedades de investimento encontram-se reconhecidas e 

mensuradas pelo custo de aquisição deduzido das depreciações e perdas por imparidade acumuladas.  

As depreciações são calculadas, quando os bens estejam disponíveis para uso, pelo método da linha reta, em sistema 

de duodécimos, em conformidade com as estimativas de utilização do ativo, tendo em consideração a sua obsolescência 

ou outro desgaste que ocorra nas circunstâncias em que ele é utilizado.  

 

Participações financeiras 

As participações financeiras estão mensuradas pelo seu custo, deduzidas das perdas por imparidade. 

 

Depreciações e amortizações 

As depreciações e amortizações correspondem à desvalorização normal dos ativos fixos, decorrentes do gasto com a 

sua utilização, sendo o método das quotas constantes (ou da linha reta) o método utilizado, considerando a vida útil de 

referência que consta no Classificador Complementar 2 (CC2). 

Relativamente aos bens históricos identificados no exercício de 2024 como propriedade do município é atribuída uma 

vida útil correspondente ao período remanescente da vida do ativo. 

 

Contas a receber  

As contas a receber de clientes e outros devedores são reconhecidas inicialmente ao justo valor, sendo 

subsequentemente mensuradas ao custo amortizado, utilizando o método da taxa efetiva, deduzido das perdas por 

imparidade. A imparidade das contas a receber é estabelecida quando há evidência objetiva de que a autarquia não 

receberá a totalidade dos montantes em dívida conforme as condições originais das suas contas a receber.  

 

Inventários 

Os inventários englobam bens adquiridos e detidos para revenda ou relacionados com a prestação de serviços, 

nomeadamente as mercadorias detidas para venda ou distribuição no decurso normal das operações, os materiais ou 

consumíveis a aplicar ou distribuir na prestação de serviços, gratuitamente ou por valor simbólico ou ainda os adquiridos 

para aplicar no processo produtivo.  
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A mensuração de inventários foi efetuada pelo custo de aquisição. O sistema de inventário adotado é o permanente, 

mensurado ao custo médio ponderado. 

Nos casos em que o valor realizável líquido destes bens é inferior ao custo, reconhecem-se perdas por imparidade. 

 

Imparidade de ativos 

A imparidade de um ativo reflete uma perda de benefícios económicos futuros ou potencial de serviço, para além do 

reconhecimento sistemático dessa perda através da depreciação ou amortização. À data do balanço é efetuada uma 

avaliação da existência objetiva de imparidades das quais resulte, nomeadamente, um impacto adverso decorrente de 

eventos ou alterações de circunstâncias que indiquem que o valor pelo qual os ativos se encontram reconhecidos possa 

não ser recuperável.  

A reversão de perdas por imparidade, reconhecidas em exercícios anteriores, é registada quando há evidências de que 

estas perdas já não existem ou diminuíram, sendo reconhecida na demonstração dos resultados, na rubrica de 

reversões de perdas por imparidade e, efetuada até ao limite da quantia que estaria reconhecida, caso a perda tivesse 

sido registada.  

 

Nota 3 - Ativos intangíveis 

Em 2024, o movimento ocorrido na quantia escriturada dos ativos intangíveis, bem como as respetivas amortizações 

acumuladas e perdas por imparidade acumuladas encontra-se no quadro seguinte. 

 

Quadro 2 � Variação das amortizações e perdas por imparidades acumuladas 

 

 

De seguida é apresentado quadro com a quantia escriturada e variações do período. A variação positiva ocorrida em 

2024, no montante de � 911 359, justifica-se pelas novas adições na rubrica de intangíveis em curso e a variação 

negativa justifica-se com regularizações internas efetuadas para as rubricas de ativo fixo tangível.  

Quantia 

Bruta

(1)

Amortizações 

Acumuladas

(2)

Perdas por 

Imparidade 

Acumuladas

(3)

Quantia 

escriturada

(4)=(1)-(2)-

(3)

Quantia 

Bruta

(5)

Amortizações 

Acumuladas

(6)

Perdas por 

Imparidade 

Acumuladas

(7)

Quantia 

escriturada

(8)=(5)-(6)-(7)

Ativos intangíveis de domínio público, 

património histórico, artístico e cultural

 Goodwill

 Projetos de desenvolvimento

 Programas de computador e sistemas de 230 689,76 107 342,26 123 347,50 230 689,76 129 646,78 101 042,98

 Propriedade industrial e intelectual

 Outros

 Ativos intangíveis em curso 4 956 601,03 4 956 601,03 4 175 815,53 4 175 815,53

TOTAL 5 187 290,79 107 342,26 5 079 948,53 4 406 505,29 129 646,78 4 276 858,51

Início do período Final do período

RUBRICAS
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Quadro 3 - Quantia escriturada e variações do período 

 

 

De seguida é apresentado quadro com as adições ocorridas em 2024, que tiveram a ver com projetos de arquitetura 

ainda em curso, bem como o valor de �outras� adições que resultaram na transferência da conta de gasto. 

 

Quadro 4 - Adições 

 

 

  

Adições
Transf. 

Internas
Revaloriz.

Reversões 

e Perdas

Perdas por 

Imparidad

Amortiz. 

Período
Diminuições

Ativos intangíveis de domínio público, 

património histórico, artístico e cultural

 Goodwill

 Projetos de desenvolvimento

 Programas de computador e sistemas de 123 347,50 -22 304,52 101 042,98

 Propriedade industrial e intelectual

 Outros

 Ativos intangíveis em curso 4 956 601,03 911 359,43 -1 692 144,93 4 175 815,53

TOTAL 5 079 948,53 911 359,43 -1 692 144,93 -22 304,52 4 276 858,51

RUBRICAS

Quantia 

Escriturada 

Inicial

Variações Quantia 

Escriturada 

Final

Internas Compra Cessão
Transf. ou 

Troca
Expropr. Doação

Dação em 

Pagamento

Locação 

Fin.
Fusão Outras Total

Ativos intangíveis de domínio público, 

património histórico, artístico e cultural

 Goodwill

 Projetos de desenvolvimento

 Programas de computador e sistemas de informação

 Propriedade industrial e intelectual

 Outros

 Ativos intangíveis em curso 910 416,43 943,00 911 359,43

TOTAL 910 416,43 943,00 911 359,43

RUBRICAS

Adições
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Nota 4 - Acordos de concessão de serviços: concedente 

Com a transição para o SNC-AP, de acordo com a NCP4, devem ser identificados e avaliados os acordos de concessão, 

nos seus termos e impactos patrimoniais, para serem objeto de reconhecimento contabilístico, durante um período de 

transição considerado. Os ativos construídos, aperfeiçoados ou adquiridos pelos concessionários no âmbito de acordos 

de concessão de serviços, reconhecidos inicialmente ou por reclassificação numa classe de ativos separada, desde 

que o município, enquanto concedente detenha o controlo ou regule quais os serviços que o concessionário tem de 

prestar com o ativo, a quem tem de os prestar, e a que preço, controlando ainda, através da propriedade, o direito aos 

benefícios ou por outra forma qualquer de interesse residual no ativo no final do termo do acordo. Quando o município 

reconhece um ativo de concessão de serviços nas circunstâncias acima descritas, deve reconhecer também um 

passivo.  

Apesar de identificados, não foi ainda possível quantificar junto de todos os concessionários os ativos das concessões. 

Por essa razão, os valores dos ativos da concessão abaixo divulgados resultam das respostas recebidas pelo município 

aos pedidos de informação efetuados às entidades concessionárias, à data de 31 de dezembro de 2024. Considerando 

que a informação recebida não é suficiente para dar cumprimento ao registo dos ativos da concessão nos termos 

previstos na NCP4, foi opção do município não proceder ao seu reconhecimento nas demonstrações financeiras. 

 

Quadro 6 - Acordos de concessão de serviços 

 

  

Anos 

anteriores

Ano 

corrente

Anos 

futuros

Concessão da exploração do sistema municipal de 

distribuição de água e de drenagem de águas residuais 

de Cascais

ADC - Águas de Cascais, SA 47 926 099 30 A * N/A N/A N/A

Construção e exploração de um parque público de 

estacionamento subterrâneo em Cascais
Parques da Estação,  SA * 50 A * N/A N/A N/A

Concessão da construção e exploração da Marina de 

Cascais

Marcascais - Sociedade Concessionária 

da Marina de Cascais, SA
60 053 748 50 A * N/A N/A N/A

Conceção, construção e concessão da exploração de 

forno crematório no complexo funerário de Cascais
Servilusa Centro Funerário de Cascais, Lda 1 186 951 30 A * N/A N/A N/A

Exploração da concessão de distribuição de 

electricidade em baixa tensão
E-Redes - Distribuição de Eletricidade, SA 15 637 996 20 A * N/A N/A N/A

* Quantificação em curso

Período de 

concessão

Ativo de 

concessão
ConcessionárioAcordos de concessão de serviço

Pagamentos ao concessionário
Valor do 

contrato
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Nota 5 - Ativos fixos tangíveis 

Em 2024, o movimento ocorrido na quantia escriturada dos ativos fixos tangíveis, bem como nas respetivas 

depreciações acumuladas, encontra-se de seguida. 
 

Quadro 7 - Variação das depreciações e perdas por imparidades acumuladas 

 

 

De seguida apresentam-se os quadros com as variações dos ativos fixos tangíveis, aumentos e diminuições. 

Durante o ano de 2024, destaque para os aumentos das contas de terrenos e edifícios.  

Além da aquisição de terrenos, no montante de � 20 068 983, manteve-se o trabalho de identificação e valorização de 

um conjunto de terrenos do domínio público e privado, propriedade do município, no valor de � 28 332 941. 

A inventariação do património do município tem como principal impacto nas contas, o aumento do ativo não corrente e 

o aumento das depreciações do exercício. Os gastos com depreciações, ainda que não desembolsáveis, têm um efeito 

direto na redução dos resultados. 

Os ativos fixos tangíveis em curso registam um aumento de � 39 757 466, resultado das várias empreitadas em curso, 

em grande parte, com a construção e reabilitação de habitação municipal, intervenções efetuadas na melhoria da 

mobilidade e infraestruturas no concelho. 

Quantia Bruta

(1)

Depreciações 

Acumuladas

(2)

Perdas por 

Imparidade 

Acumuladas

(3)

Quantia 

escriturada

(4)=(1)-(2)-(3)

Quantia Bruta

(5)

Depreciações 

Acumuladas

(6)

Perdas por 

Imparidade 

Acumuladas

(7)

Quantia 

escriturada

(8)=(5)-(6)-(7)

Bens de domínio público, património 

histórico, artístico e cultural

 Terrenos e recursos naturais 34 048 571,02 34 048 571,02 40 107 163,44 40 107 163,44

 Edifícios e outras construções 18 418 966,95 9 154 244,43 9 264 722,52 20 712 534,09 10 306 219,15 10 406 314,94

 Infraestruturas 152 406 546,72 96 076 612,59 56 329 934,13 167 104 141,28 102 246 830,30 64 857 310,98

 Património histórico, artístico e cultural 4 205 337,33 181 142,52 4 024 194,81 4 691 086,33 211 368,84 4 479 717,49

 Outros

 Bens de domínio público em curso 10 608 465,29 10 608 465,29 6 601 052,17 6 601 052,17

219 687 887,31 105 411 999,54 114 275 887,77 239 215 977,31 112 764 418,29 126 451 559,02

 Ativos fixos em concessão

 Terrenos e recursos naturais

 Edifícios e outras construções

 Infraestruturas

 Património histórico, artístico e cultural

 Ativos fixos em concessão em curso

Outros ativos fixos tangíveis

 Terrenos e recursos naturais 336 794 481,84 336 794 481,84 387 819 591,19 387 819 591,19

 Edifícios e outras construções 422 371 455,56 105 628 958,92 316 742 496,64 454 556 514,75 119 102 140,99 335 454 373,76

 Equipamento básico 31 139 230,87 24 436 709,86 6 702 521,01 33 504 412,95 25 920 060,11 7 584 352,84

 Equipamento de transporte 12 025 133,79 8 260 787,98 3 764 345,81 13 174 014,98 9 102 475,44 4 071 539,54

 Equipamento administrativo 10 671 521,00 9 847 948,40 823 572,60 11 147 102,37 10 182 835,84 964 266,53

 Equipamentos biológicos

 Outros 9 218 459,88 6 781 064,12 2 437 395,76 9 651 594,04 7 224 923,58 2 426 670,46

 Ativos fixos tangíveis em curso 17 429 848,30 17 429 848,30 40 142 412,03 40 142 412,03

839 650 131,24 154 955 469,28 684 694 661,96 949 995 642,31 171 532 435,96 778 463 206,35

TOTAL 1 059 338 018,55 260 367 468,82 798 970 549,73 1 189 211 619,62 284 296 854,25 904 914 765,37

Início do período Final do período

RUBRICAS
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Quadro 8 - Quantia escriturada e variações do período 

!

 

Quadro 9 - Adições 

 

Adições
Transferências

 internas
Revalorizações

Reversões de 

perdas por 

imparidade

Perdas por 

imparidade

Depreciações 

do período
Diminuições

Bens de domínio público, património 

histórico, artístico e cultural

 Terrenos e recursos naturais 34 048 571,02 5 847 765,15 210 827,27 40 107 163,44

 Edifícios e outras construções 9 264 722,52 4 964,90 2 288 602,24 -1 151 974,72 10 406 314,94

 Infraestruturas 56 329 934,13 1 268 986,35 13 428 608,21 -6 170 217,71 64 857 310,98

 Património histórico, artístico e cultural 4 024 194,81 340 749,00 145 000,00 -30 226,32 4 479 717,49

 Outros

 Bens de domínio público em curso 10 608 465,29 15 424 922,84 -17 767 187,78 -1 665 148,18 6 601 052,17

114 275 887,77 22 887 388,24 -1 694 150,06 -7 352 418,75 -1 665 148,18 126 451 559,02

 Ativos fixos em concessão

 Terrenos e recursos naturais

 Edifícios e outras construções

 Infraestruturas

 Património histórico, artístico e cultural

 Ativos fixos em concessão em curso

Outros ativos fixos tangíveis

 Terrenos e recursos naturais 336 794 481,84 49 882 268,86 2 529 328,71 -1 386 488,22 387 819 591,19

 Edifícios e outras construções 316 742 496,64 16 037 665,69 16 984 499,81 -13 642 750,91 -667 537,47 335 454 373,76

 Equipamento básico 6 702 521,01 1 661 775,69 826 521,68 -1 606 238,69 -226,85 7 584 352,84

 Equipamento de transporte 3 764 345,81 1 214 727,45 -907 533,72 4 071 539,54

 Equipamento administrativo 823 572,60 434 465,32 102 517,01 -395 769,61 -518,79 964 266,53

 Equipamentos biológicos

 Outros 2 437 395,76 361 883,51 114 658,55 -487 262,87 -4,49 2 426 670,46

 Ativos fixos tangíveis em curso 17 429 848,30 39 933 852,39 -17 171 230,77 -50 057,89 40 142 412,03

684 694 661,96 109 526 638,91 3 386 294,99 -17 039 555,80 -2 104 833,71 778 463 206,35

TOTAL 798 970 549,73 132 414 027,15 1 692 144,93 -24 391 974,55 -3 769 981,89 904 914 765,37

RUBRICAS

Quantia 

Escriturada 

Inicial

Variações
Quantia 

Escriturada 

Final

Internas Compra Cessão
Transferência 

ou troca
Expropriação

Doação, 

herança e 

outros

Dação em 

Pagamento

Locação 

Financeira

Fusão, cisão e 

reestruturação
Outras Total

Bens de domínio público, património 

histórico, artístico e cultural

 Terrenos e recursos naturais 2 167 616,05 106 396,30 3 573 752,80 5 847 765,15

 Edifícios e outras construções 4 964,90 4 964,90

 Infraestruturas 1 268 986,35 1 268 986,35

 Património histórico, artístico e cultural 339 354,00 1 395,00 340 749,00

 Outros

 Bens de domínio público em curso 15 423 791,24 1 131,60 15 424 922,84

19 204 712,54 107 791,30 3 574 884,40 22 887 388,24

 Ativos fixos em concessão

 Terrenos e recursos naturais

 Edifícios e outras construções

 Infraestruturas

 Património histórico, artístico e cultural

 Ativos fixos em concessão em curso

Outros ativos fixos tangíveis

 Terrenos e recursos naturais 20 068 982,83 67 984,70 1 412 360,00 28 332 941,33 49 882 268,86

 Edifícios e outras construções 14 044 754,53 1 992 911,16 16 037 665,69

 Equipamento básico 1 658 597,32 600,00 2 578,37 1 661 775,69

 Equipamento de transporte 1 214 727,45 1 214 727,45

 Equipamento administrativo 389 647,44 44 817,88 434 465,32

 Equipamentos biológicos

 Outros 345 778,92 16 104,59 361 883,51

 Ativos fixos tangíveis em curso 10 875,73 39 757 466,06 165 510,60 39 933 852,39

10 875,73 77 479 954,55 67 984,70 1 412 960,00 30 554 863,93 109 526 638,91

TOTAL 10 875,73 96 684 667,09 67 984,70 1 520 751,30 34 129 748,33 132 414 027,15

RUBRICAS

Adições
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Quadro 10 - Diminuições 

 

 

No quadro das diminuições, na coluna �Outras�, encontram-se registadas transferências das contas de ativos fixos 

tangíveis para gastos, por se confirmar não corresponderem a ativos.  

Alienações a 

titulo oneroso

Transferência 

ou troca

Devolução 

ou reversão

Fusão, cisão, 

reestruturação
Outras Total

Bens de domínio público, património histórico, 

artístico e cultural

 Terrenos e recursos naturais

 Edifícios e outras construções

 Infraestruturas

 Património histórico, artístico e cultural

 Outros

 Bens de domínio público em curso -1 665 148,18 -1 665 148,18

-1 665 148,18 -1 665 148,18

 Ativos fixos em concessão

 Terrenos e recursos naturais

 Edifícios e outras construções

 Infraestruturas

 Património histórico, artístico e cultural

 Ativos fixos em concessão em curso

Outros ativos fixos tangíveis

 Terrenos e recursos naturais -119 490,97 -1 266 997,25 -1 386 488,22

 Edifícios e outras construções -667 537,47 -667 537,47

 Equipamento básico -226,85 -226,85

 Equipamento de transporte

 Equipamento administrativo -518,79 -518,79

 Equipamentos biológicos

 Outros -4,49 -4,49

 Ativos fixos tangíveis em curso -50 057,89 -50 057,89

-119 490,97 -1 985 342,74 -2 104 833,71

TOTAL -119 490,97 -3 650 490,92 -3 769 981,89

RUBRICAS

Diminuições
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Nota 6 - Locações 

Nas locações consideradas operacionais, as rendas devidas são reconhecidas como gastos na demonstração dos 

resultados numa base linear durante o período do contrato de locação. O Município não tem qualquer contrato de 

locação financeira.  

Os contratos de locação operacional celebrados pelo município encontram-se detalhados no quadro abaixo. O valor 

dos pagamentos acumulados relativo à locação de edifícios apenas foi possível apurar desde 2002, altura em que 

passámos a ter a informação informatizada, e considerando a sua renovação automática por 10 ou 50 anos, consoante 

a sua antiguidade. 

 
 

Quadro 11 - Locações operacionais - locatário 

 
 

 

Nos contratos de locação operacional em que o município é locador, o valor dos contratos foi apurado com base nos 

valores pagos até ao final de 2024 somando o valor dos pagamentos futuros. Estes pagamentos futuros foram 

calculados tendo em consideração que os contratos são renovados até ao máximo de 10 anos, para contratos 

celebrados recentemente, e até ao máximo de 50 anos para contratos com maior antiguidade. 

 

Quadro 12 - Locações operacionais - locador 

 

 

  

Pagamentos 

mínimos

Rendas 

contingentes

Pagamentos 

mínimos

Rendas 

contingentes

Edifícios 4 082 404,85 297 064,03 1 595 904,62 232 062,74 882 176,66 1 365 800,12 2 480 039,52 2 464 500,23

Equipamento Informático 2 058 966,32 569 969,70 1 037 427,36 573 818,96 313 404,00 887 222,96 1 021 538,96

Equipamento de transporte 1 526 872,05 475 923,26 1 052 940,84 200 594,18 91 157,63 291 751,81 473 931,21

Outros 143 110,50 94 058,10 140 847,30 2 263,20 2 263,20 2 263,20

TOTAL 7 811 353,72 1 437 015,09 3 827 120,12 1 008 739,08 1 286 738,29 1 365 800,12 3 661 277,49 3 962 233,60

Bens Locados
Valor do 

contrato

Pagamentos efetuados acumulados Futuros pagamentos mínimos
Valor presente 

dos futuros 

pagamentos 

mínimos

Período Acumulado

Até 1 ano
Entre 1 e 5 

anos

Superior a 5 

anos
Total

Pagamentos 

mínimos

Rendas 

contingentes

Pagamentos 

mínimos

Rendas 

contingentes

Arrendamento 14 583 389,50 678 171,03 4 474 496,90 678 171,03 3 518 518,65 5 912 202,92 10 108 892,60 10 108 892,60

Concessão 832 174,59 70 660,11 125 573,49 70 660,11 353 300,55 282 640,44 706 601,10 706 601,10

Direito de Superfície 5 593 605,70 303 392,81 2 136 983,05 303 394,81 1 517 916,17 1 635 311,67 3 456 622,65 3 456 622,65

TOTAL 21 009 169,79 1 052 223,95 6 737 053,44 1 052 225,95 5 389 735,37 7 830 155,03 14 272 116,35 14 272 116,35

Bens Locados
Valor do 

contrato

Pagamentos efetuados acumulados Futuros pagamentos mínimos Valor presente 

dos futuros 

pagamentos 

mínimos

Período Acumulado

Até 1 ano
Entre 1 e 5 

anos

Superior a 5 

anos
Total
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Nota 7 - Custo de empréstimos obtidos 

O Município de Cascais não capitaliza o custo dos empréstimos nos investimentos.  

Em 2020, o Município celebrou 2 contratos de empréstimo de médio/longo prazo, com o BPI e CGD, até ao montante 

de � 45 000 000, para cobertura de necessidades de investimento, nomeadamente, reabilitação e restauração de 

edifícios, eficiência energética, intervenções na via pública, compra de imóveis, entre outros. Até 31 de dezembro de 

2024, foi utilizado o montante de � 25 978 535. Uma vez que o empréstimo se encontra em fase de utilização, só houve 

lugar ao pagamento de juros, no montante de � 1 290 156.  No presente exercício os encargos com empréstimos foram 

de � 3 326 543, sendo a amortização de � 1 487 982 e os juros de � 1 838 561. 

Os empréstimos e respetivos custos são apresentados no ANEXO III. 

 

 

Nota 8 - Propriedades de investimento 

As propriedades de investimento são mensuradas ao custo. O custo de aquisição compreende o seu preço de compra 

e quaisquer outros gastos que lhe sejam diretamente imputáveis. 

De acordo com a NCP1, teria de ser divulgado o justo valor das propriedades de investimento, contudo, até ao final da 

elaboração das demonstrações financeiras, não foi possível apurar com fiabilidade o respetivo justo valor. 

De seguida apresenta-se o quadro com as propriedades de investimento no início e no final do ano de 2024. 

 

Quadro 13 � Variações: modelo do custo 

 

 
As transferências internas à entidade resultam da reclassificação de imóveis anteriormente registados na rubrica dos 

ativos fixo tangíveis. 

De seguida apresentam-se os quadros dos aumentos e diminuições das propriedades de investimento, com destaque 

para as �outras� adições, que se justifica com a inventariação de ativos propriedade do município.  

Adições
Transf. 

Internas
Revaloriz

Reversões 

e Perdas

Perdas por 

Imparidade

Amortiz. 

Período
Diminuições

Bens de Domínio Público 2 029,17 1 729,14 3 758,31

Terrenos e Recursos 24 119 901,53 852 849,30 -559 832,94 24 412 917,89

Edifícios e Outras 1 605 885,09 1 435 793,13 -58 426,58 -1 582 775,92 1 400 475,72

Outras PI

PI em Curso

TOTAL 25 727 815,79 2 290 371,57 -58 426,58 -2 142 608,86 25 817 151,92

RUBRICAS

Quantia 

Escriturada 

Inicial

Variações Quantia 

Escriturada 

Final
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Quadro 14 � Adições: modelo do custo 

 

 

Quadro 15 - Diminuições: modelo do custo 

!

!

 

Nota 9 � Imparidade de ativos 

Quanto às contas a receber, são constituídas imparidades quando há evidência objetiva de que a autarquia não 

receberá a totalidade dos montantes em dívida conforme as condições originais das suas contas a receber, sendo 

apresentadas em balanço deduzidas das perdas por imparidade que lhe estejam associadas. Em 2024 foi efetuado 

reforço de imparidades de dívidas a receber, maioritariamente, referentes à cobrança em atraso de IUC, no montante 

de � 855 780 e houve necessidade de efetuar uma reversão no montante de � 281 066. 

Em relação à imparidade de inventários, manteve-se a imparidade constituída em anos anteriores, prevendo-se ser 

suficiente, tendo em consideração os bens cujo valor realizável é inferior ao seu custo. 

São anualmente calculadas as imparidades referentes às participações financeiras e é refletido o eventual ajustamento 

de imparidade no resultado do período, o que aconteceu em 2024, com uma reversão de imparidade no montante de   

� 590 000, correspondente ao ajustamento da participação da Cascais Dinâmica. 

A informação das imparidades de ativos encontra-se no ANEXO IV.  

 

 

 

  

Internas Compra Cessão
Transf. 

Ou Troca
Expropr. Doação

Dação em 

Pagamento

Locação 

Fin.
Fusão Outras Total

Bens de Domínio Público 1 729,14 1 729,14

Terrenos e Recursos 852 849,30 852 849,30

Edifícios e Outras 1 435 793,13 1 435 793,13

Outras PI

PI em Curso

TOTAL 2 290 371,57 2 290 371,57

RUBRICAS

Adições

Alienações a 

título oneroso
Transf. Ou Troca

Devolução ou 

reversão

Fusão, Cisão, 

Reestrut
Outras Total

Bens de Domínio Público

Terrenos e Recursos Naturais -491 848,24 -67 984,70 -559 832,94

Edifícios e Outras -1 435 793,13 -146 982,79 -1 582 775,92

Outras PI

PI em Curso

TOTAL -1 927 641,37 -67 984,70 -146 982,79 -2 142 608,86

RUBRICAS

Dimnuições
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Nota 10 - Inventários 

O custo de cada item de inventário é determinado através da média ponderada do seu custo inicial e do custo de itens 

semelhantes adquiridos durante o ano � custo médio ponderado. De seguida apresenta-se o quadro com a informação 

dos valores da conta de inventários e os movimentos do período. 

!

Quadro 16 - Inventários 

 
 

 

Quadro 17 � Inventários: movimentos do período 

 

 

Nota 13 - Rendimento de transações com contraprestação 

Esta nota tem por objetivo prescrever o tratamento contabilístico do rendimento proveniente de transações e 

acontecimentos que tenham uma contraprestação, destacando como aspeto principal a determinação do momento do 

reconhecimento.  

O rendimento é reconhecido quando for provável que fluam para a entidade benefícios económicos futuros ou potencial 

de serviço e estes benefícios possam ser mensurados com fiabilidade. Estes rendimentos são registados pelo justo 

valor da retribuição recebida ou a receber. De seguida apresenta-se o detalhe destes rendimentos. 

Mercadorias

Matérias primas, subsidiarias  e de consumo 1 029 885,78 280 137,44 749 748,34

Produtos acabados e intermédios

Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos

Produtos e trabalhos em curso

TOTAL 1 029 885,78 280 137,44 749 748,34

Ativo Quantia Bruta
Imparidade 

acumulada

Quantia 

recuperável

Compras 

Liquidas

Consumo

s/   gastos

Variações nos 

inventários 

da produção

Perdas por 

imparidade

Reversões de 

perdas por 

imparidade

Outras 

reduções de 

inventários

Outros 

aumentos de 

Inventários

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8)

(9)=(1)+(2)-(3)-

/+(4)-(5)+(6)-

(7)+(8)

Mercadorias

Matérias Primas, subsidiarias  e de consumo 681 957,44 573 607,44 532 602,26 26 785,72 749 748,34

Produtos acabados e intermédios

Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos

Produtos e trabalhos em curso

TOTAL 681 957,44 573 607,44 532 602,26 26 785,72 749 748,34

Rubrica

Quantia 

escriturada 

inicial

Movimentos do período
Quantia 

escriturada 

final
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Quadro 18 - Rendimentos com contraprestação 

 

 

  

Resultados
Património 

líquido

Inicio do 

período

Final do 

Período

Taxas, multas e outras penalidades

Taxas 38 743,10

Taxas especificas das autarquias locais 22 886 643,20

Vendas

Mercadorias 1 717,61

Produtos acabados e intermédios 14 377,99

Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos 78 450,00

Prestação de serviços

Resíduos sólidos 11 282 556,36 842 356,49 1 095 520,30

Transportes Coletivos - MOBI 266 150,98

Trabalhos por conta de particulares 12 195,08

Cemitérios 82 362,83

Refeições escolares 1 889 350,97

Serviços recreativos 61 556,00

Outros serviços específicos autarquia 275 994,47

Vistorias e ensaios 22 786,10

Outros 20 151,18

Alienações  

Alienações de ativos fixos tangíveis 2 920 766,16 5 305 499,02 4 297 071,78

Rendas/Concessões

Energia elétrica (EDP) 4 553 127,25

AdC 1 965 448,17

Renda/Concessão Marina 46 436,90

Forno Crematório 60 808,21 5 150,00 5 517,95

Outras 955 107,57

Rendas de edifícios e outras construções 127 677,89

Outros Rendimentos e Ganhos

Ganhos em Inventários 20 993,61

Ganhos em Entidades Participadas 133,94

Correções relativas a períodos anteriores 1 650 186,58

Regulamento de Compensações 5 475 333,16

Outros 921 735,34

Juros, dividendos e outros rendimentos similares 2 739 759,02 14 700,20 9 914,01

TOTAL 58 370 549,67 6 167 705,71 5 408 024,04

Tipo de rendimento

Rendimento do período 

reconhecido em
Quantias por receber

Adiantamento

s recebidos
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Nota 14 - Rendimento de transações sem contraprestação 

As transações sem contraprestação subdividem-se em impostos e transferências. Os impostos são benefícios 

económicos ou potencial de serviço obrigatoriamente pagos ou a pagar a entidades públicas, de acordo com 

disposições legais adequadas, criadas para proporcionar rendimento às administrações públicas. As transferências são 

influxos de benefícios económicos futuros ou potencial de serviço provenientes de transações sem contraprestação que 

não sejam impostos. De seguida apresenta-se o detalhe destes rendimentos. 

 

Quadro 19 - Rendimentos sem contraprestação 

 

 

Nota 15 - Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes 

Relativamente aos diversos processos judiciais que se encontram em curso, quer instaurados pelo Município de 

Cascais, quer instaurados por outras entidades, após reapreciação jurídica para efeitos de prestação anual das contas, 

foi ajustada a provisão para outros riscos e encargos para � 8 008 482 que se estima suficiente para fazer face a 

eventuais indemnizações de processos onde existe um risco significativo de ocorrerem decisões desfavoráveis ao 

Município.  

Não foram constituídas provisões para os restantes processos judiciais em curso, nomeadamente, interpostos por 

terceiros ao Município de Cascais, uma vez que o valor envolvido de indemnizações reclamadas é impossível de 

mensurar com suficiente fiabilidade. O mapa das provisões encontra-se no ANEXO V. 

 

Resultados
Património 

líquido

Inicio do 

período

Final do 

Período

Impostos diretos

Derrama 11 775 859,95 90 259,48 107 716,07
Imposto municipal sobre imóveis 52 337 995,78 51 000 000,00 52 337 995,78
Imposto único de circulação 9 571 037,53 467 886,99 545 951,28

Impostos indiretos

 Imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis 141 380 971,66 10 742 453,03 21 828 115,69
Taxas, multas e outras penalidades

Multas e outras penalidades 1 216 763,76
Transferências e subsídios correntes obtidos

Participação IRS 26 027 934,00 826 281,00  -
Transferência competências Lei 50/2018 20 191 307,00  - 258 336,00
Participação do IVA 2 683 285,61
Contrato interadministrativo educação 142 327,01
Projetos cofinanciados 755 338,56
Outros 3 358 466,58  - 359 432,34

Reversões

De perdas por imparidade 871 065,99
Imputação de subsídios e transferências para investimentos 419 829,51

TOTAL 270 732 182,94 63 126 880,50 75 437 547,16

Tipo de rendimento

Rendimento do período 

reconhecido em
Quantias por receber

Adiantamentos 

recebidos
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Nota 18 � Instrumentos financeiros 

Os instrumentos financeiros são registados inicialmente de acordo com o modelo do justo valor. A mensuração 

subsequente vai depender das características dos ativos e passivos financeiros e das políticas contabilísticas, podendo 

ser aplicados o modelo do justo valor, do custo ou do custo amortizado.  

Os ativos financeiros são registados ao custo amortizado e apresentados no balanço deduzidos de eventuais perdas 

por imparidade, de forma a refletir o seu valor realizável líquido. As perdas por imparidade são registadas na sequência 

de eventos ocorridos que indiquem, objetivamente e de forma quantificável, que a totalidade ou parte do saldo em dívida 

não será recebido.  

Os investimentos nas participadas encontram-se mensurados ao custo de aquisição, informação complementada pelas 

contas consolidadas apresentadas pelo Município. 
 

Quadro 20- Ativos financeiros 

 

 

Nota 19 � Benefícios dos empregados 

Os benefícios dos empregados incluem (a) benefícios de curto prazo, tais como salários, ordenados e contribuições 

para a Caixa Geral de Aposentações ou Segurança Social, férias anuais pagas e ausências por doença pagas, 

gratificações e outros prémios associados a resultados ou desempenho (se pagáveis dentro de 12 meses após a data 

de relato) e benefícios não monetários (tais como cuidados médicos, alojamento, automóveis e bens ou serviços grátis 

ou subsidiados) a empregados correntes; (b) Benefícios pós-emprego, tais como pensões, outros benefícios de reforma, 

seguros de vida pós-emprego e cuidados médicos pós-emprego; (c) Outros benefícios a longo prazo dos empregados, 

que podem incluir licença por serviço prolongado ou licença sabática, por jubilação ou outros benefícios por serviço 

prolongado, benefícios por incapacidade prolongada e, se não forem pagáveis totalmente dentro de 12 meses após a 

Compras
Ganhos de 

justo valor
Outros Alienações

Perdas de 

justo valor
Outros

Ativos financeiros mensurados ao custo

Participações financeiras 17 551 453,16 590 000,00 18 141 453,16

   Fundação D. Luís 199 519,16 199 519,16

   Associação São Francisco de Assis 24 939,89 24 939,89

   Cascais Dinâmica 666 760,00 590 000,00 1 256 760,00

   Cascais Envolvente 200 000,00 200 000,00

   Cascais Próxima 1 220 000,00 1 220 000,00

   Cascais Ambiente 1 000 000,00 1 000 000,00

   Fundação Alfredo de Sousa 9 777 401,00 9 777 401,00

   Outros 20 000,00 20 000,00

   AMTRES 163 855,11 163 855,11

   Fundo de Apoio Municipal - FAM 4 278 978,00 4 278 978,00

TOTAL 17 551 453,16 590 000,00 18 141 453,16

Rubricas

Quantia 

escriturada 

inicial

Aumentos Diminuições Quantia 

escriturada 

final
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data de relato, gratificações e outros prémios associados a resultados ou desempenho; e (d) Benefícios de cessação 

de emprego. 

O total de trabalhadores passou de 2.369, em 2023, para 2.417, em 2024. O aumento dos gastos com o pessoal 

verificado em 2024, no valor de � 3 076 557, deve-se aos fatores que a seguir se enunciam: 

Ø Aumento do número de trabalhadores; 

Ø A aplicação do regime especial de aceleração do desenvolvimento das carreiras, estabelecido pelo Decreto-

Lei n.º 75/2023, de 29 de agosto,  que prevê que os trabalhadores que detenham 18 ou mais anos de 

antiguidade, abrangendo os períodos entre 30 de agosto de 2005 e 31 de dezembro de 2007 e entre 1 de 

janeiro de 2011 e 32 de dezembro de 2017, que, no ano de 2024, e seguintes acumulem seis ou mais pontos 

nas avaliações de desempenho relativas às funções exercidas durante o posicionamento remuneratório em 

que se encontram, alterem o seu posicionamento remuneratório para a posição seguinte à detida;   

Ø A alteração da estrutura remuneratória da carreira de técnico superior, introduzida pelo Decreto-Lei n.º 

13/2024, de 10 de janeiro, que implicou a redução do número de posições remuneratórias de 14 para 11; 

Ø A alteração de posicionamento remuneratório na categoria de assistente operacional em função da antiguidade 

detida, designadamente, nos seguintes termos: (i) em 2023, subida de uma posição remuneratória para os 

trabalhadores que detenham 30 ou mais anos de serviço na categoria, a 31 de dezembro de 2022; (ii) em 

2024, subida de uma posição remuneratória para os trabalhadores que detenham 30 ou mais anos de serviço 

na categoria, a 31 de dezembro de 2022; 

Ø A alteração da base remuneratória da Administração Pública para o valor de � 821,83 e a atualização dos 

montantes pecuniários dos níveis remuneratórios da Tabela Remuneratória Única decorrente do disposto no 

Decreto-Lei n.º 108/2023, de 22 de novembro. 

De seguida apresenta-se quadro com o detalhe dos gastos com o pessoal. 

 

Quadro 21 - Gastos com o pessoal 

 

 

Gastos com o pessoal 31-12-2024 31-12-2023

Remunerações dos titulares de órgãos de soberania e membros 572 323,17 477 297,92

Remunerações dos órgãos sociais e de gestão 812,32

Remunerações do pessoal 49 237 499,89 45 931 141,11

Benefícios pós-emprego 7 771,83 2 997,56

Encargos sobre remunerações 11 074 175,92 10 292 150,76

Acidentes no trabalho e doenças profissionais 378 364,09 426 744,77

Outros gastos com o pessoal 616 567,32 1 696 057,61

Outros encargos sociais 130 816,49 113 759,17

TOTAL  62 017 518,71 58 940 961,22
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De acordo com a legislação laboral aplicável, o direito a férias e subsídios de férias relativo ao período, por este coincidir 

com o ano civil, vence-se em 31 de dezembro de cada ano, sendo somente pago durante o período seguinte, pelo que 

os gastos correspondentes encontram-se reconhecidos como benefícios de curto prazo e tratados de acordo com um 

conjunto de fatores: (1) aplicação do regime especial de aceleração do desenvolvimento das carreiras, estabelecido 

pelo Decreto-Lei n.º 75/2023, de 29 de agosto,  que prevê que os trabalhadores que detenham 18 ou mais anos de 

antiguidade, abrangendo os períodos entre 30 de agosto de 2005 e 31 de dezembro de 2007 e entre 1 de janeiro de 

2011 e 32 de dezembro de 2017, que, no ano de 2024, e seguintes acumulem seis ou mais pontos nas avaliações de 

desempenho relativas às funções exercidas durante o posicionamento remuneratório em que se encontram, alterem o 

seu posicionamento remuneratório para a posição seguinte à detida;  (2) alteração da estrutura remuneratória da carreira 

de técnico superior, introduzida pelo Decreto-Lei n.º 13/2024, de 10 de janeiro, que implicou a redução do número de 

posições remuneratórias de 14 para 11; (3) alteração de posicionamento remuneratório na categoria de assistente 

operacional em função da antiguidade detida; (4) alterações remuneratórias decorrentes da aplicação do Sistema 

Integrado de Gestão e Avaliação de Desempenho na Administração Pública, aprovado pela Lei n.º 66-B/2007, de 28 de 

dezembro, que, por força do disposto no Decreto-Lei n.º 12/2024, de 10 de janeiro, passou a prever que a alteração de 

posicionamento remuneratório tem lugar quando o trabalhador acumular 8 pontos nas avaliações do desempenho 

referido às funções exercidas durante o posicionamento remuneratório em que se encontra, ao invés dos 10 pontos que 

antes eram exigidos; (5) alteração da base remuneratória da Administração Pública para o valor de � 878,41, o aumento 

em � 56,58 do montante pecuniário dos níveis remuneratórios 6 e 39 da Tabela Remuneratória Única e a atualização 

em 2,15 % dos montantes pecuniários dos níveis remuneratórios acima do nível 39 da Tabela Remuneratória Única 

decorrente da publicação do Decreto-Lei n.º 1/2025, de 16 de janeiro. 

No âmbito do apoio a associações constituídas por trabalhadores do Município, encontra-se a atribuição de 

transferências correntes concedidas ao Centro de Cultura e Desporto do Pessoal do Município de Cascais (CCD), que 

se encontram previstas no atual Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na redação vigente, que concede à Câmara Municipal, nos termos do disposto na alínea p) do n.º 1 do seu 

Art. 33º, a  competência para deliberar sobre a concessão de apoio financeiro ou de qualquer outra natureza a 

instituições legalmente constituídas ou participadas pelos trabalhadores do município, tendo por objeto o 

desenvolvimento de atividades culturais, recreativas e desportivas, ou a concessão de benefícios sociais aos mesmos 

e respetivos familiares, até ao limite de 3,5% do somatório das remunerações e pensões ilíquidas dos trabalhadores e 

aposentados inscritos na associação beneficiária do apoio, multiplicado por 12 meses, fixado pelo artigo 5.º do Decreto-

Lei n.º 13/2011, de 25 de janeiro. Neste âmbito, foram atribuídos, em 2024, apoios no montante global de � 1 328 460. 
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Nota 20 - Divulgações de partes relacionadas 

Nos quadros seguintes indica-se o controlo do Município de Cascais nas suas participadas e as transações entre partes 

relacionadas. 

Quadro 22 - Entidades controladas 

 
 

 

Quadro 23 - Transações entre partes relacionadas 

 

 

Direto Indireto

EMAC - Empresa Municipal de Ambiente de Cascais EM,SA
Complexo Multiserviços, Estrada de 

Manique,1830 Alcoitão 
2645-138 Alcabideche

1 000 000,00 1 000 000,00 100% 100%

CASCAIS PRÓXIMA - Gestão de Mobilidade, 
Espaços urbanos e Energias

EM,SA
Complexo Multiserviços, Estrada de 

Manique,1830 Alcoitão 
2645-138 Alcabideche

1 220 000,00 1 220 000,00 100% 100%

CASCAIS ENVOLVENTE - Gestão Social de 
Habitação

EM,SA
Complexo Multiserviços, Estrada de 

Manique,1830 Alcoitão 
2645-138 Alcabideche

200 000,00 200 000,00 100% 100%

CASCAIS DINÂMICA - Gestão de Economia, 
Turismo e Empreendedorismo

EM,SA
Av. Clotilde, Edifício Centro 

Congressos 3º A
2765-211 Estoril

2 156 760,00 2 156 760,00 100% 100%

Fundação D. Luís I FP
Centro Cultural de Cascais

Av. Rei Humberto II de Itália - 2750-
641 Cascais

469 230,68 199 519,16 42,52% 42,52%

ASFA - Associação S. Francisco de Assis ASFL
Lugar do Zambujeiros n.º 432

2755-307 Alcabideche
48 383,41 24 939,99 51,55% 51,55%

Agência DNA Cascais ASFL
Ninho de Empresas DNA

Cascais Cruz de Popa                          
2645-449 Alcabideche

- 150 000,00 100% 100%

% Controlo Controlo 

Final
Designação da Entidade

Tipo de 

Entidade
Morada

Capital 

Social
Participação

Tipo Quantia *

% no total 

das 

transações

Fornecimentos e serviços externos 22 188 086,06 35,93%

Subsídios à exploração 14 807 075,44 23,98%

Fornecimentos e serviços externos 14 434 985,78 23,38% 139 246,95 

Investimentos em ativos não financeiros 2 656 397,60 4,30% 275 646,86 

Subsídios à exploração 2 967 270,19 4,81%

Investimentos em ativos não financeiros 2 980 834,91 4,83%

CASCAIS DINÂMICA - Gestão de Economia, 

Turismo e Empreendedorismo
Entidade Controlada Fornecimentos e serviços externos 34 423,61 0,06%

Fundação D. Luís I Entidade Controlada Subsídios à exploração 340 000,00 0,55%

ASFA - Associação S. Francisco de Assis Entidade Controlada Subsídios à exploração 730 000,00 1,18%

Agência DNA Cascais Entidade Controlada Subsídios à exploração 609 932,10 0,99%

Transação

Saldo  no fim 

do período

Entidade Controlada
EMAC - Empresa Municipal de Ambiente de 

Cascais

Entidade relacionada
Natureza do 

relacionamento

CASCAIS PRÓXIMA - Gestão de Mobilidade, 

Espaços urbanos e Energias
Entidade Controlada

CASCAIS ENVOLVENTE - Gestão Social de 

Habitação
Entidade Controlada
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Nota 21 - Relato por segmentos  

O Município de Cascais considera não ser relevante o relato por segmentos, uma vez já presta informação robusta 

sobre as suas atividades e, adicionalmente, não existem orientações técnicas para as autarquias locais sobre o tipo de 

eventual segmentação a efetuar. 

 

Nota 23 � Outras divulgações 

De seguida apresenta-se o detalhe de algumas rubricas do balanço e demonstração de resultados. 

 

23.1. Contas e receber e a pagar 

Em 2024 verificou-se um aumento das outras dividas a receber e, à semelhança do que aconteceu no ano anterior, 

houve um aumento das contas a pagar justificado com o acréscimo de gastos do período. 

 

Quadro 24 � Contas a receber e a pagar 

 

 

23.2. Estado e Outros Entes Públicos 

As rubricas de Estado e outros entes públicos decompõem-se da seguinte forma, verificando-se um aumento do saldo 

de IVA a receber. O valor da rubrica de contribuições para sistemas de proteção social e subsistemas da saúde dizem 

respeito às contribuições pagas em janeiro de 2025. 

 

Quadro 25 - Estado e outros entes públicos 

 

Outras contas a receber e pagar 31-12-2024 31-12-2023

Saldo a receber 82 217 574,06 70 461 722,85

Devedores e credores por contratos de concessão 782,60

Fornecedores Investimento 23 769,00 23 769,00

Devedores e credores por acréscimo 80 845 571,20 69 294 586,21

Outros devedores e credores 1 348 233,86 1 142 585,04

Saldo a pagar 20 867 407,76 20 004 686,93

Devedores e credores por acréscimos 15 860 812,37 16 301 607,10

Cauções 4 838 686,25 3 523 367,27

Outros devedores e credores 167 909,14 179 712,56

Saldos 

devedores

Saldos 

credores

Saldos 

devedores

Saldos 

credores

 Imposto sobre o rendimento

 Retenção de impostos sobre rendimentos 383 922,63 379 536,92

 Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) 3 466 567,28 2 617 211,13

 Outros impostos

 Contribuições para sistemas de proteção social e subsistemas de saúde 112,14

 Tributos das autarquias locais

 Outras tributações

TOTAL 3 466 567,28 383 922,63 2 617 211,13 379 649,06

 Estado e outros entes públicos

31-12-2024 31-12-2023
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23.3. Rendimentos 

De seguida apresenta-se a evolução detalhada dos rendimentos, observando-se uma diminuição de � 2 113 555. 

 

Quadro 26 - Rendimentos 

 

 

 

23.4. Transferências e subsídios concedidos 

As transferências e subsídios concedidos tiveram um aumento superior a � 11 160 436 em 2024, aumento semelhante 

ao verificado no ano anterior. 

 

Quadro 28 - Transferências e subsidios concedidos 

 

 
 

 

 

 

 

Descrição 31-12-2024 31-12-2023

Impostos diretos 73 684 893,26 69 442 942,12

Impostos indiretos 141 380 971,66 138 633 020,31

Taxas, multas e outras penalidades 24 142 150,06 32 417 166,74

Mercadorias 1 717,61 1 996,36

Produtos acabados e intermédios 14 377,99 12 449,71

Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos 78 450,00 74 714,20

Prestações serviços autarquias locais 13 901 735,71 13 741 269,79

Outros serviços 11 368,26 25 664,26

Transferências correntes obtidas 53 158 658,76 47 472 162,46

Reversões 871 065,99 5 662 620,01

Outros rendimentos 19 117 584,29 23 009 425,83

Juros, dividendos e outros rendimentos similares 2 739 759,02 722 856,81

TOTAL  329 102 732,61 331 216 288,60

Descrição 31-12-2024 31-12-2023

Transferências e subsídios concedidos 41 935 626,92 35 565 058,28

Subsídios correntes concedidos 19 102 201,92 14 815 029,30

Prestações sociais concedidas 224 049,23 343 789,26

Transferências de capital concedidas 10 026 949,76 9 404 514,41

TOTAL  71 288 827,83 60 128 391,25
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23.5. Fornecimentos de Serviços Externos 

De seguida apresenta-se a evolução dos gastos com fornecimentos e serviços externos, verificando-se um aumento de 

� 11 474 522, comparativamente com o período anterior. 

 

Quadro 27 - Fornecimentos e serviços externos 

 

 

Nota final 

As notas cuja numeração se encontra ausente deste anexo não são aplicáveis ao Município de Cascais ou a sua 

apresentação não é relevante para a leitura das demonstrações financeiras.!

Descrição 31-12-2024 31-12-2023

Serviços de transporte 15 981 324,95 16 885 307,33

Serviços de alojamento e de restauração 6 962 354,76 6 090 423,79

Serviços de recolha e tratamento de RSU 34 364 122,13 31 771 498,14

Outros subcontratos ou concessões 14 350 323,69 13 055 310,26

Trabalhos especializados 10 928 544,02 6 389 005,02

Publicidade, comunicação e imagem 290 266,78 298 990,56

Vigilância e segurança 4 445 034,22 4 588 706,77

Honorários 507 686,29 822 030,86

Comissões 5 052 039,29 4 952 478,29

Conservação e reparação 7 250 124,06 3 594 526,16

Outros serviços especializados 298 505,40 265 461,25

Peças, ferramentas e utensílios de desgaste rápido 136 925,34 341 305,03

Livros e documentação técnica 36 729,20 45 800,21

Material de escritório 226 653,01 182 173,50

Artigos para oferta, publicidade e divulgação 1 377 687,66 1 009 445,28

Material de educação cultura e recreio 291 329,50 796 176,93

Artigos de higiene e limpeza, vestuário e artigos pessoal 631 763,88 428 441,20

Medicamentos e artigos para saúde 179 725,68 212 159,86

Produtos químicos e de laboratório 1 297,43 904,87

Outros matérias diversos de consumo 11 464,66 47 842,51

Eletricidade 2 528 180,95 2 151 446,09

Combustíveis e lubrificantes 815 160,78 994 001,54
Água 2 683 222,06 2 508 780,42

Deslocações e estadas 235 766,87 491 455,21

Outros 12 486,42 32 910,55

Rendas e alugueres 2 664 628,51 2 990 898,08

Comunicação 1 257 900,76 1 151 634,31

Seguros 693 853,27 543 903,48

Royalties 32 650,71 36 573,35

Contencioso e notariado 178 425,78 123 159,54

Despesas de representação dos serviços 2 367,32 1 427,44

Limpeza higiene e conforto 4 726 520,10 4 112 834,80

Outros serviços 1 485 700,77 2 249 231,05

TOTAL 120 640 766,25 109 166 243,68
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Anexo I � Caracterização da entidade 

 

 

 



 

 

 

Alexandra Santos Domingos Carvalho

Alexandre Nuno de Aguiar Faria 

Luis Miguel Oliveira dos Reis

João Nuno Afonso Rodrigues dos Santos 

Carla Sofia Nunes Semedo

José Duarte D'Almeida

Nuno Francisco Piteira Lopes

Frederico Manuel Pinho de Almeida

Frederico Almeida Nunes 

Francisco Mendes Correia Kreye

4. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES

O Município de Cascais planeia, organiza e executa políticas municipais, designadamente nas áreas  de equipamento rural e urbano; energia; transportes e comunicações; 
educação; património, cultura e ciência; tempos livres e desporto; saúde; ação social; habitação; proteção civil; ambiente, salubridade e saneamento básico; defesa do 
consumidor; promoção do desenvolvimento; ordenamento do território e urbanismo; polícia municipal; e cooperação externa. 

5. COMPOSIÇÃO DO ÓRGÃO EXECUTIVO

5.1 IDENTIFICAÇÃO DOS MEMBROS DO ÓRGÃO EXECUTIVO

Carlos Manuel Lavrador de Jesus Carreiras

Fundação Alfredo de Sousa X

Entidades de outra natureza

Fundações

Fundação D. Luís I X

CASCAIS PRÓXIMA - Gestão de Mobilidade, Espaços Urbanos e Energias, E.M., S.A. X

EMAC - Empresa Municipal de Ambiente de Cascais, E.M., S.A. X

CASCAIS DINÂMICA - Gestão de Economia, Turismo e Empreendedorismo, E.M., S.A. X

CASCAIS ENVOLVENTE - Gestão Social de Habitação, E.M., S.A. X

CEJ CASCAIS2018 Associação para a promoção da capital Euro X

Empresas Locais

AGÊNCIA DNA CASCAIS - Cascais um Concelho Empreendedor X

ASFA - Associação S. Francisco de Assis X

AMTRES - Associação de Municípios de Cascais, Mafra, Oeiras e Sintra para o Tratamento de X

Entidades Associativas Municipais

Serviços Municipalizados X

(Se a entidade assinalar que detém participações, deverá abrir uma linha para indicar qual a entidade Influência dominante

Entidades Intermunicipais

Organograma em anexo

2. LEGISLAÇÃO

Regime Financeiro: Lei 73/2013 de 3 de setembro

Regime Jurídico: Lei 75/2013 de 12 de setembro 

3. PARTICIPAÇÕES DA ENTIDADE Sim Não

Tem serviços de natureza consultiva e/ou serviços de fiscalização? Sim Não     X

Natureza: Autarquia Local

Endereço postal:  Praça 5 de Outubro 2754-501 Cascais

Telefone 214825000  Fax 214866183

CARATERIZAÇÃO DA ENTIDADE

1. IDENTIFICAÇÃO

Designação: Município de Cascais

NIPC: 505187531

Endereço de correio eletrónico: presidencia@cm-cascais.pt   -  dmag@cm-cascais.pt   -  dfp@cm-cascais.pt

Sítio na internet: www.cm-cascais.pt



 

 

 

Fundação D. Luís I

7.7 INFORMAÇÃO RELATIVA A PESSOAL

- Na eventualidade da existência de limites legais, em matéria de pessoal, indicar se os mesmos foram observados, com a 

- N.º de trabalhadores a 31-12-2024 2.417

7.8 PRAZO MÉDIO DE PAGAMENTO
31-12-2024 31-12-2023

10

- Dos órgãos do município nos órgãos das freguesias X

- Dos órgãos do município nos órgãos das entidades intermunicipais X

20

- Transferência de competências de órgãos do Estado para órgãos das entidades intermunicipais X

7.6 DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS
Sim Não

(Art.º 116.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro)

7.5 DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Sim Não

(Art.º 111.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro)

- T ransferência de competências de órgãos do Estado para órgãos das autarquias locais X

CASCAIS ENVOLVENTE - Gestão Social da Habitação, E.M., S.A.

CASCAIS PRÓXIMA - Gestão de Mobilidade, Espaços Urbanos e Energias, E.M., S.A.

EMAC - Empresa Municipal de Ambiente de Cascais, E.M., S.A

AGÊNCIA DNA CASCAIS - Cascais um Concelho Empreendedor

ASFA - Associação S. Francisco de Assis

AMTRES - Associação de Municípios de Cascais, Mafra, Oeiras e Sintra para o Tratamento de Resíduos Sólidos

Alteração Orçamental (n.º 6, do art.º 40º RFALEI)

7.4 INFORMAÇÃO RELATIVA À CONSOLIDAÇÃO DE CONTAS

Identificação das entidades que compõem o Grupo Público

CASCAIS DINÂMICA - Gestão de Economia, Turismo e Empreendedorismo, E.M., S.A.

7.3 INSCRIÇÃO DO SALDO DA GERÊNCIA DO ANO ANTERIOR
Data de Aprovação

Órgão Executivo Órgão Deliberativo

Revisão Orçamental 02-04-2024 17-04-2024

Plano de Prevenção dos Riscos de Gestão e eventuais alterações 10-10-2023 11-10-2023

Relatório de Avaliação da Execução do Plano de Prevenção dos Riscos de Gestão 25-06-2024 26-06-2024

Norma de Controlo Interno 28-07-2022 02-09-2022

Regulamentos (todos publicados no sitio do Município na internet)

Identificação da ação

7.2 APROVAÇÃO DOS DOCUMENTOS
Data de Aprovação

Órgão Executivo Órgão Deliberativo

Entidade fiscalizadora

Data da ação

Período abrangido

Igual ou superior a 40.000��������������������...�..�.. X

6. ORGANIZAÇÃO CONTABILÍSTICA

Referencial Contabilístico: As demonstrações financeiras foram preparadas com base nos registos contabilísticos mantidos em conformidade com o Sistema de 

Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei nº 192/2015 de 11 de setembro, e foram aplicados os requisitos das Normas 
de Contabilidade Pública (NCP) relevantes para o Município.

Sistema Informático: aplicação SNC da AIRC

7. OUTRA INFORMAÇÃO

7.1 AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO (últimos 5 anos)

5.3 NÚMERO DE ELEITORES

Até 10.000���������..���������������.����....

Mais de 10.000 e menos de 40.000�����..�����������.��..



 

 

 

7.10 MECANISMOS DE RECUPERAÇÃO FINANCEIRA E OUTROS PROGRAMAS DE REGULARIZAÇÃO DE DÍVIDAS A 
FORNECEDORES

Sim Não

X

- Natureza da concessão: Concurso Público

- Concessionário: EDP

- Objeto da concessão: Concessão de Distribuição de Energia Elétrica de Baixa Tensão no Município de Cascais

- Data de celebração do contrato: 23-02-2016

- Período da concessão: 20 anos renováveis por iguais períodos

- Natureza da concessão: Por imposição legal, D. L. 344-B/82, de 1 de setembro, na sua redação atual

- Período da concessão: 50 anos contados a partir do início da exploração do parque de estacionamento

- Natureza da concessão: Concurso Público

- Concessionário: Servilusa - Agências Funerárias S.A

- Objeto da concessão: Conceção, construção e concessão da exploração de forno crematório no Complexo Funerário de Cascais

- Data de celebração do contrato: 24-04-2015

- Período da concessão: 30 anos a partir da data de inicio do período de funcionamento

- Concessionário: Parques da Estação - Empreendimentos e Exploração de Estacionamentos, S.A

- Objeto da concessão: Direito de superfície em subsolo, tendo como objeto a construção e a exploração de um parque de estacionamento 

- Data de celebração do contrato: 23-12-1996

- Objeto da concessão: Direito de superfície em subsolo, tendo como objeto a construção e a exploração de um parque de estacionamento 

- Data de celebração do contrato: 12-04-2007

- Período da concessão: 50 anos

- Natureza da concessão

- Concessionário: AdC - Águas de Cascais, S.A

- Objeto da concessão: Concessão da exploração do sistema municipal de distribuição de água e de drenagem de águas residuais do concelho de 

- Data de celebração do contrato: 02-11-2000

- Período da concessão: 30 anos

- Natureza da concessão: Concurso Público Internacional

- Concessionário: Marcascais - Sociedade Concessionária da Marina de Cascais, S.A

7.9 CONCESSÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS/OBRAS PÚBLICAS
Sim Não

X
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Anexo II � Organograma 
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Anexo III � Empréstimos obtidos � empréstimos bancários 

 

 

 



2024

Prestação de Contas

Ano:

Período:

Empréstimos obtidos - Empréstimos bancários

Município de Cascais
(designação da autarquia local)

Capital Pagamentos de anos anterioresData do
Contrato

Data de
visto do TC

Prazo do
Contrato

Contratado Utilizado

Taxa de juro

Inicial Atual Amortização Juros Total

Pagamentos do ano

Amortização Juros Total

Encargos
vencidos e não

pagos

Saldo em 1 de
janeiro

Saldo em 31
de Dezembro

Obs.Entidade

2004-10-08 2004-11-11 301 859 524,00 859 524,00 0002,68 0004,29 644 405,09 211 426,64 855 831,73 34 852,91 9 050,01 43 902,92 0,00 215 118,91 180 266,00Cabeço de Bicesse (realojamento) - Banco BPI SA

2004-10-08 2004-11-11 301 1 206 500,00 1 206 500,00 0002,68 0004,29 904 541,05 296 776,16 1 201 317,21 48 922,46 12 703,35 61 625,81 0,00 301 958,95 253 036,49Alto da Peça ( realojamento ) - Banco BPI SA

2005-09-06 2005-09-12 300 2 258 284,00 2 258 284,00 0002,29 0004,03 1 607 257,03 423 527,20 2 030 784,23 90 218,51 25 192,27 115 410,78 0,00 651 026,97 560 808,46Adroana /Alcabideche /Cascais  (realojamento) - Banco BPI SA

2009-09-09 2009-10-22 272 200 949,00 200 949,00 0002,58 0005,34 122 458,40 38 518,04 160 976,44 8 530,62 4 130,06 12 660,68 0,00 78 490,60 69 959,988 fogos S. D. Rana  (realojamento) - Banco BPI SA

2009-09-28 2009-12-22 285 1 665 764,00 1 665 764,00 0002,52 0005,29 905 488,07 277 725,72 1 183 213,79 104 808,40 57 388,25 162 196,65 0,00 760 275,93 655 467,5364 fogos Campos Velhos (realojamento) - Banco BPI SA

1998-11-12 1998-11-26 330 1 413 760,84 1 413 760,84 0003,90 0003,82 1 262 854,74 515 418,97 1 778 273,71 59 909,76 5 426,40 65 336,16 0,00 150 906,10 90 996,34Fisgas Alcoitão ( realojamento ) - Novo Banco

2000-10-02 2000-11-02 320 1 034 726,00 1 034 726,00 0004,66 0003,56 884 162,21 229 753,92 1 113 916,13 42 516,06 5 221,62 47 737,68 0,00 150 563,79 108 047,73Matocheirinhos (realojamento) - Novo Banco

2001-11-13 2002-01-10 307 736 639,00 736 639,00 0003,78 0003,94 628 525,39 176 352,49 804 877,88 30 491,69 4 135,92 34 627,61 0,00 108 113,61 77 621,92Bairro Miradouro (realojamento) - Novo Banco

2002-10-07 2002-11-14 307 484 803,62 484 803,62 0004,25 0004,71 392 451,48 128 737,65 521 189,13 19 999,68 4 195,93 24 195,61 0,00 92 352,14 72 352,46Mata Torre (Realojamento) - CGD

2007-09-05 2007-09-27 326 396 134,00 396 134,00 0004,41 0003,84 220 112,73 23 752,89 243 865,62 15 222,79 6 782,90 22 005,69 0,00 176 021,27 160 798,4818 fogos S. Domingos de Rana (realojamento) - CGD

2010-10-06 2010-12-16 314 995 409,00 995 409,00 0005,67 0006,79 449 734,42 303 510,77 753 245,19 33 759,55 36 607,08 70 366,63 0,00 545 674,58 511 915,0336 fogos Polima (realojamento) - CGD

2012-07-11 2013-06-11 251 1 605 870,00 1 605 870,00 0007,69 0006,30 679 789,20 452 201,76 1 131 990,96 72 771,63 59 062,11 131 833,74 0,00 926 080,80 853 309,1739 fogos Várzea Polima (Realojamento) - Banco Santander T SA

2015-08-17 2015-08-17 180 17 450 000,00 14 094 345,51 0001,00 0004,54 7 221 256,92 873 462,57 8 094 719,49 883 555,45 315 720,68 1 199 276,13 0,00 6 873 088,59 5 989 533,14Execução diversas empreitadas até 17,45M - Banco BPI SA

2020-11-09 2020-11-09 144 15 000 000,00 10 745 798,11 0000,88 0004,90 0,00 331 219,81 331 219,81 0,00 535 647,57 535 647,57 0,00 10 745 798,11 10 745 798,11Execução diversos investimentos até 15M - BPI - Banco BPI SA

2020-09-15 2020-11-09 182 30 000 000,00 15 232 737,27 0000,85 0004,87 0,00 429 532,72 429 532,72 0,00 754 507,94 754 507,94 0,00 15 232 737,27 15 232 737,27Execução diversos investimentos até 30M - CGD - CGD

1997-07-23 1997-08-07 332 314 546,94 285 417,14 0009,63 0005,20 264 772,37 170 095,15 434 867,52 13 675,77 899,17 14 574,94 0,00 20 644,77 6 969,00Galiza I Habitação Social - CGD

1997-07-23 1997-08-07 332 717 979,67 597 041,13 0009,63 0005,20 553 645,27 357 545,61 911 190,88 28 746,84 1 890,10 30 636,94 0,00 43 395,86 14 649,02Galiza II Habitação Social - CGD

76 340 890,07 53 813 702,62 16 741 454,37 5 239 558,07 21 981 012,44 1 487 982,12 1 838 561,36 3 326 543,48 0,00 37 072 248,25 35 584 266,13Totais
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Anexo IV � Imparidade de ativos 

  



Imparidade de Ativos

2024

Classes
Quantia Bruta Perdas por Imparidade

Acumulada
Reversão de
imparidades

Quantia Recuperável

Depósitos à ordem 95 935 442,62 0,00 0,00 95 935 442,62

Outros depósitos 4 982 536,70 0,00 0,00 4 982 536,70

Outros instrumentos financeiros a curto prazo 0,00 0,00 0,00 0,00

Devedores e credores por transferências, subsídios e empréstimos bonificados 2 898 727,71 0,00 0,00 2 898 727,71

Clientes, contribuintes e utentes 21 496 648,78 15 619 653,99 281 065,99 6 158 060,78

Fornecedores 3 549 199,85 0,00 0,00 3 549 199,85

Pessoal 0,00 0,00 0,00 0,00

Acionistas/sócios/associados 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras contas a receber e a pagar 55 846 350,35 1 215 807,00 0,00 54 630 543,35

Inventários estratégicos e bens a transferir 0,00 0,00 0,00 0,00

Mercadorias 0,00 0,00 0,00 0,00

Matérias-primas, subsidiárias e de consumo 1 029 885,78 280 137,44 0,00 749 748,34

Produtos acabados e intermédios 0,00 0,00 0,00 0,00

Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos 0,00 0,00 0,00 0,00

Produtos e trabalhos em curso 0,00 0,00 0,00 0,00

Ativos biológicos 0,00 0,00 0,00 0,00

Adiantamentos por conta de compras 0,00 0,00 0,00 0,00

Investimentos financeiros 19 041 453,16 1 490 000,00 590 000,00 18 141 453,16

Propriedades de investimento 25 817 151,92 0,00 0,00 25 817 151,92

Ativos fixos tangíveis 858 171 301,17 0,00 0,00 858 171 301,17

Ativos intangíveis 101 042,98 0,00 0,00 101 042,98

Investimentos em curso 50 919 279,73 0,00 0,00 50 919 279,73

Ativos não correntes detidos para venda 0,00 0,00 0,00 0,00

1 122 054 488,31Total: 1 139 789 020,75 18 605 598,43 871 065,99

Página 1 de 1Impressão em 19-03-2025 10:41:58© AIRC
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Anexo V � Mapa das provisões 
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Demonstrações orçamentais 
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1. Demonstração do desempenho orçamental  

 



Valores em €

Município de Cascais

Demonstração do desempenho orçamental do período findo em 31 de Dezembro de 2024
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Valores em €

Município de Cascais

Demonstração do desempenho orçamental do período findo em 31 de Dezembro de 2024
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2. Demonstração de execução orçamental da receita 

 

 

 



(designação da autarquia local)

Município de Cascais
Ano:

Demonstração de Execução Orçamental da Receita

Euros

Rúbrica Descrição Reembolsos e Restituições

Emitidos Pagos

Rec. p/ 
cobrar final 
do período

Receitas
cobradas
 brutas

Rec. p/ 
cobrar per.
anteriores

Previsões
corrigidas

Receitas
liquidadas

Liquidações
anuladas

Receitas cobradas líquidas

Períodos
anteriores

Período
corrente

Total

Grau exec. orçamental

Períodos
anteriores

2024

Período
corrente

Receita corrente

0,0001        Impostos directos 211 060 596,00 11 365 205,37209 137 623,65 7 041 141,47201 854 294,83 2 370 186,57 2 370 186,57 2 601 009,51 196 883 098,75 199 484 108,26 93,2831,232

0,000102      Outros 211 060 596,00 11 365 205,37209 137 623,65 7 041 141,47201 854 294,83 2 370 186,57 2 370 186,57 2 601 009,51 196 883 098,75 199 484 108,26 93,2831,232

0,00010202    Imposto municipal sobre imóveis 56 336 910,00 6 562 009,35 54 630 419,02 3 763 650,13 51 529 891,54 2 279 403,09 2 279 403,09 2 479 296,45 46 771 192,00 49 250 488,45 83,0214,401

0,00010203    Imposto único de circulação 11 218 652,00 3 793 978,37 9 523 640,05 145 171,71 8 335 526,25 0,00 0,00 0,00 8 335 526,25 8 335 526,25 74,3010,000

0,00010204    Imposto municipal sobre transm. onerosas imóveis 131 686 481,00 1 009 217,65133 225 161,22 3 132 319,63130 230 473,68 90 783,48 90 783,48 121 713,06 130 017 977,14 130 139 690,20 98,7330,092

0,00010205    Derrama 11 818 543,00 0,00 11 758 403,36 0,00 11 758 403,36 0,00 0,00 0,00 11 758 403,36 11 758 403,36 99,4910,000

0,00010299    Impostos directos diversos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0004        Taxas, multas e outras penalidades 30 899 827,00 6 128 266,76 24 989 279,41 1 065 467,05 24 041 800,97 319 610,69 313 318,43 612 726,89 23 115 755,65 23 728 482,54 74,8091,983

0,000401      Taxas 29 595 494,00 6 104 114,74 23 799 074,83 1 044 976,05 22 870 564,32 315 853,23 311 806,59 612 660,89 21 946 096,84 22 558 757,73 74,1542,070

0,00040123    Taxas específicas das autarquias locais 29 595 494,00 6 104 114,74 23 799 074,83 1 044 976,05 22 870 564,32 315 853,23 311 806,59 612 660,89 21 946 096,84 22 558 757,73 74,1542,070

0,0004012301  Mercados e feiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0004012302  Loteamentos e obras 13 149 820,00 739 580,49 12 788 259,23 471 492,73 12 235 799,82 180 127,10 180 121,07 97 137,18 11 958 541,57 12 055 678,75 90,9410,739

0,000401230201 Loteamentos ilegais 231 704,00 14 090,96 143 516,10 19 419,20 139 283,46 17 814,92 17 814,92 3 064,54 118 404,00 121 468,54 51,1011,323

0,000401230202 Urbanismo 12 918 106,00 725 489,53 12 644 743,13 452 073,53 12 096 516,36 162 312,18 162 306,15 94 072,64 11 840 137,57 11 934 210,21 91,6550,728

0,000401230203 Pass. Averb. Reg. Alvarás estabelecim. diversos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0004012303  Ocupação da via pública 5 985 483,00 1 144 008,23 4 695 978,41 88 799,56 4 647 110,02 40 366,59 39 041,48 170 304,08 4 437 764,46 4 608 068,54 74,1422,845

0,0004012304  Animais 17 930,00 15 477,95 5 060,60 0,00 1 764,40 0,00 0,00 0,00 1 764,40 1 764,40 9,8400,000

0,0004012305  Caça e pesca 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0004012306  Saneamento 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0004012307  Arrendamento urbano 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0004012308  Licença de condução transf. matric. veículos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0004012309  Emolumentos taxas secretaria 49,00 38,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0004012310  Inscrição Técnicos 37,00 26,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0004012311  Inspeção e fiscalização sanitária 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0004012312  Ocupação de terrenos municipais 92 436,00 44 782,38 31 386,28 423,55 32 797,50 82,80 82,80 6 517,38 26 197,32 32 714,70 28,3417,051

0,0004012316  Cartões feirantes e vendedores ambulantes 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0004012317  Serviço médico veterinário 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0004012318  Taxa municipal de direitos de passagem (TMDP) 77 197,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0004012320  Licenças de espetáculos 7 634,00 255,68 7 359,00 44,00 7 315,00 0,00 0,00 0,00 7 315,00 7 315,00 95,8210,000

0,0004012321  Remoção, bloqueamento e depósito de veículos 148 304,00 101 555,80 44 089,30 533,00 45 174,30 374,00 374,00 1 244,00 43 556,30 44 800,30 29,3700,839

0,0004012322  Controlo metrológico 43 099,00 7 336,04 39 443,39 716,09 41 966,68 397,96 397,96 5 303,36 36 265,36 41 568,72 84,14412,305

0,0004012323  Taxas - Comissão Arbitral Municipal - CAM 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0004012324  Vistorias p/mudança de inquilinos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0004012325  Taxa sobre o ruído 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0004012326  Licença sobre o ruido 80 902,00 7 873,30 163 379,20 90 350,70 73 744,40 2 715,50 0,00 1 513,40 72 231,00 73 744,40 89,2821,871

0,0004012399  Outras 9 992 493,00 4 043 180,17 6 024 119,42 392 616,42 5 784 892,20 91 789,28 91 789,28 330 641,49 5 362 461,43 5 693 102,92 53,6653,309
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0,000401239901 Taxa de depósito da ficha técnica da habitação 10 098,00 10,15 7 895,80 38,80 7 895,80 38,80 38,80 0,00 7 857,00 7 857,00 77,8070,000

0,000401239902 Taxa pela emissão do certificado de registo 17 937,00 18,75 16 505,75 7,50 16 494,50 0,00 0,00 0,00 16 494,50 16 494,50 91,9580,000

0,000401239904 Taxa Turística 3 566 648,00 284 379,44 3 457 902,00 87 726,00 3 416 691,07 0,00 0,00 189 065,07 3 227 626,00 3 416 691,07 90,4955,301

0,000401239905 Taxa de Gestão de Resíduos - TGR 601 444,00 0,00 601 443,08 0,00 601 443,08 0,00 0,00 0,00 601 443,08 601 443,08 100,0000,000

0,000401239906 Publicidade 2 545 491,00 963 461,09 1 363 631,80 141 386,18 1 239 432,70 4 180,65 4 180,65 126 804,62 1 108 447,43 1 235 252,05 43,5464,982

0,000401239907 Utilização rede viária municipal 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000401239910 Taxa de Segurança contra Incêndios em Edifícios 9 086,00 0,00 7 663,04 0,00 6 837,81 0,00 0,00 0,00 6 837,81 6 837,81 75,2570,000

0,000401239911 Ocupação terrenos domínio públ. hidrico do Estado 303 396,00 20 328,65 344 918,38 72 002,11 274 988,67 60,60 60,60 13 492,00 261 436,07 274 928,07 86,1704,447

0,000401239999 Outras 2 938 383,00 2 774 982,09 224 159,57 91 455,83 221 108,57 87 509,23 87 509,23 1 279,80 132 319,54 133 599,34 4,5030,044

0,000402      Multas e outras penalidades 1 304 333,00 24 152,02 1 190 204,58 20 491,00 1 171 236,65 3 757,46 1 511,84 66,00 1 169 658,81 1 169 724,81 89,6750,005

0,00040201    Juros de mora 363 218,00 79,39 342 581,93 12 725,72 330 240,35 2 479,13 372,91 0,00 329 867,44 329 867,44 90,8180,000

0,00040202    Juros compensatórios 295 852,00 0,00 302 002,50 6 150,57 295 851,93 139,40 0,00 0,00 295 851,93 295 851,93 100,0000,000

0,00040204    Coimas e penalidades por contra-ordenações 245 896,00 1 117,99 153 243,15 568,82 153 052,33 378,00 378,00 0,00 152 674,33 152 674,33 62,0890,000

0,00040299    Multas e penalidades diversas 399 367,00 22 954,64 392 377,00 1 045,89 392 092,04 760,93 760,93 66,00 391 265,11 391 331,11 97,9710,017

0,0004029901  Multas e Coimas Diversas - Polícia Municipal 322 007,00 22 944,70 313 662,72 456,00 313 662,72 456,00 456,00 66,00 313 140,72 313 206,72 97,2470,020

0,0004029902  Taxas de relaxe 44 681,00 9,94 45 566,76 401,53 45 379,94 214,71 214,71 0,00 45 165,23 45 165,23 101,0840,000

0,0004029903  Outras 32 679,00 0,00 33 147,52 188,36 33 049,38 90,22 90,22 0,00 32 959,16 32 959,16 100,8570,000

0,0005        Rendimentos da propriedade 2 729 960,00 127 804,72 2 935 195,54 10 776,12 2 916 218,38 0,00 0,00 13 426,23 2 902 792,15 2 916 218,38 106,3310,492

0,000501      Juros-Sociedades e quase-socied.não financeiras 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00050101    Públicas 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00050102    Privadas 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000502      Juros-Sociedades financeiras 2 350 125,00 0,00 2 632 709,73 0,00 2 632 709,73 0,00 0,00 0,00 2 632 709,73 2 632 709,73 112,0240,000

0,00050201    Bancos e outras instituições financeiras 2 350 115,00 0,00 2 632 709,73 0,00 2 632 709,73 0,00 0,00 0,00 2 632 709,73 2 632 709,73 112,0250,000

0,0005020101  Depósitos 2 350 105,00 0,00 2 632 709,73 0,00 2 632 709,73 0,00 0,00 0,00 2 632 709,73 2 632 709,73 112,0250,000

0,0005020102  Outros 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00050202    Companhias de seguros e fundos de pensões 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000503      Juros-Administrações Públicas 65 791,00 1 241,81 97 135,28 0,00 97 135,28 0,00 0,00 0,00 97 135,28 97 135,28 147,6420,000

0,00050301    Administração Central - Estado 64 519,00 0,00 97 135,28 0,00 97 135,28 0,00 0,00 0,00 97 135,28 97 135,28 150,5530,000

0,0005030101  Juros Bonificados 64 509,00 0,00 97 135,28 0,00 97 135,28 0,00 0,00 0,00 97 135,28 97 135,28 150,5760,000

0,0005030199  Outros 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00050302    Administração central-Serviços e fundos autónomos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00050303    Administração regional 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00050304    Administração local-Continente 1 252,00 1 241,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000505      Juros-Famílias 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00050501    Empréstimos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00050502    Outros 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000
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0,000507      Dividend. partic.lucros soc. quase-soc.não financ. 403,00 352,97 133,94 0,00 133,94 0,00 0,00 0,00 133,94 133,94 33,2360,000

0,00050701    Empresas públicas 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00050702    Empresas públicas municipais e intermunicipais 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0005070299  Diversos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00050703    Empresas privadas 373,00 352,97 133,94 0,00 133,94 0,00 0,00 0,00 133,94 133,94 35,9090,000

0,0005070301  Sistema - Águas de Lisboa  Vale Tejo S.A /Sanest 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0005070399  Diversos 363,00 352,97 133,94 0,00 133,94 0,00 0,00 0,00 133,94 133,94 36,8980,000

0,00050799    Outras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000508      Dividend. particip. lucros de sociedades financ. 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000509      Participações nos lucros de administ. públicas 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00050901    Associações de municípios 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00050902    Associações de freguesias 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00050999    Outras-FAM 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000510      Rendas 311 169,00 126 209,94 203 568,86 10 776,12 184 591,70 0,00 0,00 13 426,23 171 165,47 184 591,70 55,0074,315

0,00051001    Terrenos 34 428,00 34 417,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00051002    Activos no subsolo 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00051003    Habitações 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00051004    Edifícios 236 298,00 51 390,26 203 568,86 10 776,12 184 591,70 0,00 0,00 13 426,23 171 165,47 184 591,70 72,4365,682

0,0005100499  Outras 236 298,00 51 390,26 203 568,86 10 776,12 184 591,70 0,00 0,00 13 426,23 171 165,47 184 591,70 72,4365,682

0,00051005    Bens de domínio público 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00051099    Outros 40 413,00 40 402,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000511      Activos incorpóreos 2 392,00 0,00 1 647,73 0,00 1 647,73 0,00 0,00 0,00 1 647,73 1 647,73 68,8850,000

0,0006        Transferências correntes 57 068 239,00 2 806,19 53 532 020,20 165 435,68 53 529 899,12 163 419,90 163 419,90 2 806,19 53 363 673,03 53 366 479,22 93,5090,005

0,000601      Sociedades e quase-sociedades não financeiras 2 058 237,00 0,00 1 911 720,15 0,00 1 911 559,23 0,00 0,00 0,00 1 911 559,23 1 911 559,23 92,8740,000

0,00060101    Públicas 2 058 227,00 0,00 1 911 720,15 0,00 1 911 559,23 0,00 0,00 0,00 1 911 559,23 1 911 559,23 92,8740,000

0,0006010101  Empresas públicas 2 058 227,00 0,00 1 911 720,15 0,00 1 911 559,23 0,00 0,00 0,00 1 911 559,23 1 911 559,23 92,8740,000

0,000601010101 Compensações Financeiras/TML-AML 2 058 227,00 0,00 1 911 720,15 0,00 1 911 559,23 0,00 0,00 0,00 1 911 559,23 1 911 559,23 92,8740,000

0,00060102    Privadas 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000602      Sociedades financeiras 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00060201    Bancos e outras instituições financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00060202    Companhias de seguros e fundos de pensões 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000603      Administração central 54 997 484,00 2 806,19 51 616 582,32 165 435,68 51 614 622,16 163 419,90 163 419,90 2 806,19 51 448 396,07 51 451 202,26 93,5470,005

0,00060301    Estado 51 483 982,00 2 806,19 50 913 388,10 164 848,78 50 911 427,94 162 833,00 162 833,00 2 806,19 50 745 788,75 50 748 594,94 98,5660,005

0,0006030102  Fundo Social Municipal 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030103  Participação fixa no IRS 26 854 215,00 0,00 26 854 215,00 0,00 26 854 215,00 0,00 0,00 0,00 26 854 215,00 26 854 215,00 100,0000,000

0,0006030106  Transferência de competências - Lei 50/2018 20 646 495,00 0,00 19 932 997,00 26,00 19 932 997,00 26,00 26,00 0,00 19 932 971,00 19 932 971,00 96,5440,000
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0,000603010601 Educação 16 972 265,00 0,00 16 258 777,00 26,00 16 258 777,00 26,00 26,00 0,00 16 258 751,00 16 258 751,00 95,7960,000

0,000603010602 Ação Social 1 417 435,00 0,00 1 417 435,00 0,00 1 417 435,00 0,00 0,00 0,00 1 417 435,00 1 417 435,00 100,0000,000

0,000603010603 Saúde 2 256 785,00 0,00 2 256 785,00 0,00 2 256 785,00 0,00 0,00 0,00 2 256 785,00 2 256 785,00 100,0000,000

0,000603010604 Proteção Civil 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030107  Participação do IVA 2 683 286,00 0,00 2 683 285,61 0,00 2 683 285,61 0,00 0,00 0,00 2 683 285,61 2 683 285,61 100,0000,000

0,0006030108  Artigo 35.º n.º 3 da Lei 73/2013 651 235,00 0,00 651 234,12 0,00 651 234,12 0,00 0,00 0,00 651 234,12 651 234,12 100,0000,000

0,0006030199  Outras 648 741,00 2 806,19 791 656,37 164 822,78 789 696,21 162 807,00 162 807,00 2 806,19 624 083,02 626 889,21 96,1990,433

0,000603019901 Transportes escolares - DGAL 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000603019902 Acordo de cooperação p/educação pré-escolar-IGeFE 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000603019905 Contrato Emprego-Inserção+/IEFP 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000603019906 Prog.gen.ens.inglês/out.at.enriq.curricular-IGeFE 98 908,00 0,00 98 897,33 0,00 98 897,33 0,00 0,00 0,00 98 897,33 98 897,33 99,9890,000

0,000603019907 Prog.gen.fornec.refeições alunos1ºciclo EB-DGEstE 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000603019908 Acordo interadmnist. pessoal n/docente-IGeFE 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000603019911 Sapadores Florestais-Fundo Amb. 2023-2024/ ICNF. 68 750,00 0,00 65 450,00 0,00 65 450,00 0,00 0,00 0,00 65 450,00 65 450,00 95,2000,000

0,000603019912 Leite Escolar - 2020 a 2023- DGEstE-IFAP 30 675,00 0,00 30 658,02 0,00 30 658,02 0,00 0,00 0,00 30 658,02 30 658,02 99,9450,000

0,000603019913 Fruta Escolar - 2020 a 2023-DGEsTE-IFAP 36 090,00 0,00 36 011,31 0,00 36 011,31 0,00 0,00 0,00 36 011,31 36 011,31 99,7820,000

0,000603019914 Projeto  produção máscaras / IEFP  /XE/2020 825,00 0,00 824,04 0,00 824,04 0,00 0,00 0,00 824,04 824,04 99,8840,000

0,000603019921 Comissão nac. promoção direit prot.crianças jovens 43 430,00 0,00 43 429,68 0,00 43 429,68 0,00 0,00 0,00 43 429,68 43 429,68 99,9990,000

0,000603019922 Agrupamentos-funcionamento(contrato formaç/educaç) 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000603019923 Agrup.Esc-Peq.obr.reparaç/(contrato formaç/educaç) 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000603019924 Emprego apoiado em Mercado Aberto/IEFP 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000603019977 Apoio Equip.Equipas Sapadores Flo.2023 e 2024/ICNF 6 375,00 0,00 3 841,10 0,00 3 841,10 0,00 0,00 0,00 3 841,10 3 841,10 60,2530,000

0,000603019981 Protocolo coop.seg. contra Incêndios edif.ANEP/Mun 46 616,00 0,00 46 615,82 0,00 46 615,82 0,00 0,00 0,00 46 615,82 46 615,82 100,0000,000

0,000603019982 Dig.Fernando Lopes Graça DGPC/ProMuseus 2023 7 793,00 0,00 2 750,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000603019983 Camp. apoio est. cães gatos comp.-2024/FA-ICNF 30 410,00 0,00 30 410,00 0,00 30 410,00 0,00 0,00 0,00 30 410,00 30 410,00 100,0000,000

0,000603019984 Campanha s. veterinários det. familias2023/FA-ICNF 4 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000603019985 Campanha ident.eletrónica animais comp2024/FA-ICNF 1 505,00 0,00 1 505,00 0,00 1 505,00 0,00 0,00 0,00 1 505,00 1 505,00 100,0000,000

0,000603019999 Diversos 273 284,00 2 806,19 431 263,50 164 822,78 432 053,91 162 807,00 162 807,00 2 806,19 266 440,72 269 246,91 97,4961,027

0,00060306    Estado - Particip.comunit.projectos co-financiados 3 513 482,00 0,00 703 194,22 586,90 703 194,22 586,90 586,90 0,00 702 607,32 702 607,32 19,9970,000

0,0006030603  emPOWERING the informal / ERAMUS + 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030606  ENRYP II 2020 / ERAMUS + 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030608  PEPAL-Prog. estágios profissionais A.L/Lisboa 2020 9 722,00 0,00 9 721,22 0,00 9 721,22 0,00 0,00 0,00 9 721,22 9 721,22 99,9920,000

0,0006030610  Cascais sai a rua/ Lisboa2020 58 775,00 0,00 58 774,18 0,00 58 774,18 0,00 0,00 0,00 58 774,18 58 774,18 99,9990,000

0,0006030614  Cooperative Streets (C -Streets) 27 559,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030615  Em Cascais ninguém fica para trás/Lisboa2020 110 897,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030616  Construir o sucesso em cada aluno/Lisboa2020 181 978,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000
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0,0006030621  Cascais senior + / Lisboa 2020 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030622  Rede de autarquias para a igualdade 124 065,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030624  Seaforester/EEAGrants 38 950,00 0,00 27 878,00 0,00 27 878,00 0,00 0,00 0,00 27 878,00 27 878,00 71,5740,000

0,0006030626  Plano  M. Igualdade  Homens e Mulheres/Lisboa 2020 17 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030627  Despesas Emergência para o Combate ao Covid19/FSUE 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030629  Oper.Inte. Alcabideche-Com. Desfavorecidas/PRR-AML 743 560,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030630  Oper.Intgr. S.D.Rana-Com. Desfavorecidas/PRR_AML 1 440 834,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030631  SOS Ucrânia-Cascais/ACM-FAMI 564 347,00 0,00 564 346,89 0,00 564 346,89 0,00 0,00 0,00 564 346,89 564 346,89 100,0000,000

0,0006030633  BCD Vila de Cascais SIGI 5363 PRR/IAPMEI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030634  ECN-European City Network-EACEA 38 178,00 0,00 22 906,50 0,00 22 906,50 0,00 0,00 0,00 22 906,50 22 906,50 59,9990,000

0,0006030636  Acreditação Erasmus / ERASMUS + 30 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030637  Programa " You Decide" / CERV-CHILD 5 395,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030638  Co-Create / ERASMUS + 39 465,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030639  Ob.Acess.Pct.Alexandre H.n.º15. P11621 PRR/INR-PIH 15 500,00 0,00 4 650,00 0,00 4 650,00 0,00 0,00 0,00 4 650,00 4 650,00 30,0000,000

0,0006030640  Ob.Acess.Palmira Bastos.n.º 60. P11612 PRR/INR-PIH 10 986,00 0,00 3 295,80 0,00 3 295,80 0,00 0,00 0,00 3 295,80 3 295,80 30,0000,000

0,0006030641  Ob.Acess.Beco Bernardos.Lte.11. P11990 PRR/INR-PIH 13 351,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030642  Ob.Acess.Estr.Talaide.n.º148. P11992  PRR/INR-PIH 13 407,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030643  Ob.Acess.Alto Pampilheira. Nº.30 P5497 PRR/INR-PIH 3 549,00 0,00 1 064,57 0,00 1 064,57 0,00 0,00 0,00 1 064,57 1 064,57 29,9960,000

0,0006030644  Ob.Acess.S.Miguel Encosta.Nº.193 P5496 PRR/INR-PIH 9 209,00 0,00 2 762,65 0,00 2 762,65 0,00 0,00 0,00 2 762,65 2 762,65 29,9990,000

0,0006030645  Ob.Acess. S.D.Rana. Nº.75 P5812 PRR/INR-PIH 2 987,00 0,00 895,82 0,00 895,82 0,00 0,00 0,00 895,82 895,82 29,9910,000

0,0006030646  Ob. Acess.S.J.Estoril. Nº.39 P6005  PRR/INR-PIH 8 934,00 0,00 2 680,19 0,00 2 680,19 0,00 0,00 0,00 2 680,19 2 680,19 30,0000,000

0,0006030647  Obras Acessib.R. João Grave Proj. 2238 PRR/INR-PIH 662,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030699  Outras 3 632,00 0,00 4 218,40 586,90 4 218,40 586,90 586,90 0,00 3 631,50 3 631,50 99,9860,000

0,00060307    Serviços e fundos autónomos 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030701  Transferência de Competências - Lei 50/2018 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006030799  Outras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000607      Instituições sem fins lucrativos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00060701    Instituições sem fins lucrativos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006070101  Academia do conhecimento Cascais/ F. C. Gulbenkian 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000608      Famílias 8 760,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00060801    Famílias 8 760,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006080103  Projeto Oficina Social 8 750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0006080199  Outras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000609      Resto do mundo 3 728,00 0,00 3 717,73 0,00 3 717,73 0,00 0,00 0,00 3 717,73 3 717,73 99,7250,000

0,00060901    União Europeia-Instituições 3 728,00 0,00 3 717,73 0,00 3 717,73 0,00 0,00 0,00 3 717,73 3 717,73 99,7250,000

0,0006090103  PIACT/EASME 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000
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0,0006090105  MU.ST.SEE\COSME 3 718,00 0,00 3 717,73 0,00 3 717,73 0,00 0,00 0,00 3 717,73 3 717,73 99,9930,000

0,0007        Venda de bens e serviços correntes 24 696 984,00 2 176 090,38 22 875 790,12 1 114 845,25 21 740 219,34 17 709,91 17 588,01 586 464,93 21 136 166,40 21 722 631,33 85,5822,375

0,000701      Venda de bens 124 933,00 4 170,60 111 453,40 1 256,06 101 855,03 380,80 364,40 564,00 100 926,63 101 490,63 80,7850,451

0,00070101    Material de escritório 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00070102    Livros e documentação técnica 13 640,00 118,40 15 984,58 223,86 7 492,51 33,00 33,00 88,40 7 371,11 7 459,51 54,0400,648

0,00070103    Publicações e impressos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00070105    Bens inutilizados 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00070110    Desperdícios, resíduos e refugos 95 735,00 1 652,30 78 450,00 0,00 78 450,00 0,00 0,00 0,00 78 450,00 78 450,00 81,9450,000

0,0007011001  Sucata 94 072,00 0,00 78 450,00 0,00 78 450,00 0,00 0,00 0,00 78 450,00 78 450,00 83,3940,000

0,0007011099  Outros 1 663,00 1 652,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00070199    Outros 15 528,00 2 399,90 17 018,82 1 032,20 15 912,52 347,80 331,40 475,60 15 105,52 15 581,12 97,2793,063

0,0007019901  Água 61,00 0,00 41,12 0,00 41,12 0,00 0,00 0,00 41,12 41,12 67,4100,000

0,0007019902  Venda de plantas flores árv.e materiais 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0007019903  AML-COVID / Material de proteção 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0007019999  Diversos 15 447,00 2 399,90 16 977,70 1 032,20 15 871,40 347,80 331,40 475,60 15 064,40 15 540,00 97,5233,079

0,000702      Serviços 16 410 308,00 1 920 334,31 14 714 319,10 1 046 854,06 13 697 463,32 10 687,11 10 581,61 478 474,00 13 208 407,71 13 686 881,71 80,4882,916

0,00070201    Aluguer de espaços e equipamentos 352,00 0,00 189,80 0,00 189,80 0,00 0,00 0,00 189,80 189,80 53,9200,000

0,00070203    Vistorias e ensaios 25 862,00 2 640,40 23 354,30 1 000,10 22 797,60 823,70 823,70 849,50 21 124,40 21 973,90 81,6813,285

0,00070205    Actividades de saúde 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00070206    Reparações 1 368,00 1 067,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00070208    Serv.sociais,recreativos,culturais e de desporto 2 833 169,00 1 444 411,75 1 962 836,00 20 345,05 2 004 609,33 1 033,15 943,65 468 707,86 1 534 957,82 2 003 665,68 54,17816,544

0,0007020801  Serviços sociais 2 771 453,00 1 444 291,75 1 901 280,00 20 345,05 1 943 053,33 1 033,15 943,65 468 707,86 1 473 401,82 1 942 109,68 53,16416,912

0,000702080101 Refeições escolares 2 771 443,00 1 444 291,75 1 901 280,00 20 345,05 1 943 053,33 1 033,15 943,65 468 707,86 1 473 401,82 1 942 109,68 53,16416,912

0,000702080199 Outros 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0007020802  Serviços recreativos 61 686,00 120,00 61 556,00 0,00 61 556,00 0,00 0,00 0,00 61 556,00 61 556,00 99,7890,000

0,000702080201 Turismo Sénior 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000702080299 Outros 61 676,00 120,00 61 556,00 0,00 61 556,00 0,00 0,00 0,00 61 556,00 61 556,00 99,8050,000

0,0007020803  Serviços culturais 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000702080301 Turismo Sénior 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000702080399 Outros 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0007020804  Serviços desportivos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00070209    Serviços específicos das autarquias 13 466 325,00 430 445,16 12 695 490,05 1 025 508,54 11 637 431,00 8 830,26 8 814,26 8 822,54 11 619 794,20 11 628 616,74 86,2880,066

0,0007020901  Saneamento 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0007020902  Resíduos sólidos 12 139 043,00 1 160,89 12 059 984,89 1 012 401,07 11 048 744,71 0,00 0,00 1 160,89 11 047 583,82 11 048 744,71 91,0090,010

0,000702090201 Tarifas de resíduos sólidos/Empresas 5 270 179,00 1 160,89 5 163 367,83 450 617,66 4 713 911,06 0,00 0,00 1 160,89 4 712 750,17 4 713 911,06 89,4230,022

0,000702090202 Tarifas de resíduos sólidos/Particulares 6 868 854,00 0,00 6 896 617,06 561 783,41 6 334 833,65 0,00 0,00 0,00 6 334 833,65 6 334 833,65 92,2250,000
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0,000702090299 Outras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0007020903  Transportes colectivos de pessoas e mercadorias 647 182,00 172 755,76 282 376,00 256,00 244 270,72 256,00 256,00 0,00 244 014,72 244 014,72 37,7040,000

0,000702090301 Transportes efetuados pelos bombeiros, ambulâncias 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000702090302 Transportes escolares 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000702090303 Transportes de pessoas e mercadorias 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000702090304 S.P.Trans.C.Cascais venda titulos/tarifário(F.Mob) 647 142,00 172 755,76 282 376,00 256,00 244 270,72 256,00 256,00 0,00 244 014,72 244 014,72 37,7070,000

0,000702090399 Outros 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0007020904  Trabalhos por conta de particulares 233 971,00 223 927,71 13 434,99 508,21 11 599,23 0,00 0,00 4 859,94 6 739,29 11 599,23 2,8802,077

0,0007020905  Cemitérios 144 972,00 8 553,47 84 764,09 2 401,26 83 616,09 1 866,06 1 866,06 1 585,99 80 164,04 81 750,03 55,2961,094

0,0007020906  Mercados e feiras 2 506,00 1 598,99 1 209,00 0,00 1 209,00 0,00 0,00 0,00 1 209,00 1 209,00 48,2440,000

0,0007020907  Parques de estacionamento 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0007020909  Canídeos e Gatídeos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0007020911  Publicação alvarás de loteamento 476,00 0,00 131,10 0,00 131,10 0,00 0,00 0,00 131,10 131,10 27,5420,000

0,0007020912  Consultas ao Plano Diretor Municipal 8 240,00 240,00 8 640,00 720,00 8 040,00 120,00 120,00 240,00 7 680,00 7 920,00 93,2042,913

0,0007020916  Aeródromo Municipal de Cascais 320,00 309,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0007020917  Médico Veterinário Serviços Diversos 19 571,00 15 975,51 3 565,60 1,00 2 157,77 0,00 0,00 178,82 1 978,95 2 157,77 10,1120,914

0,0007020918  Ascensores Monta-Cargas /Inspeção/Licenc./Outros 142 111,00 1 577,30 116 776,80 4 269,90 116 181,00 3 674,10 3 674,10 0,00 112 506,90 112 506,90 79,1680,000

0,0007020919  Fotocópias,Certidões e Outros Serv. de Secretaria 123 331,00 4 295,18 120 863,58 4 938,10 117 737,38 2 901,10 2 885,10 796,90 114 055,38 114 852,28 92,4790,646

0,0007020920  Venda Púb. Plantas Topográf. e Outros 3 623,00 50,60 2 795,00 13,00 2 795,00 13,00 13,00 0,00 2 782,00 2 782,00 76,7870,000

0,0007020999  Outros 949,00 0,00 949,00 0,00 949,00 0,00 0,00 0,00 949,00 949,00 100,0000,000

0,00070299    Outros 83 222,00 41 769,02 32 448,95 0,37 32 435,59 0,00 0,00 94,10 32 341,49 32 435,59 38,8620,113

0,0007029999  Outros 83 222,00 41 769,02 32 448,95 0,37 32 435,59 0,00 0,00 94,10 32 341,49 32 435,59 38,8620,113

0,000703      Rendas 8 161 743,00 251 585,47 8 050 017,62 66 735,13 7 940 900,99 6 642,00 6 642,00 107 426,93 7 826 832,06 7 934 258,99 95,8971,316

0,00070301    Habitações 4 221,00 258,32 4 290,26 100,00 4 073,08 0,00 0,00 248,74 3 824,34 4 073,08 90,6035,893

0,00070302    Edifícios 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00070399    Outras 8 157 512,00 251 327,15 8 045 727,36 66 635,13 7 936 827,91 6 642,00 6 642,00 107 178,19 7 823 007,72 7 930 185,91 95,8991,314

0,0007039901  Terrenos urbanos 107 440,00 11 726,83 107 537,05 3 437,12 103 714,88 0,00 0,00 11 107,88 92 607,00 103 714,88 86,19410,339

0,0007039902  Mercados e feiras 82 883,00 48 073,76 38 846,40 0,00 35 273,60 0,00 0,00 616,00 34 657,60 35 273,60 41,8150,743

0,0007039903  Aluguer de materiais / diversos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0007039905  Concessão parques de estacionamento 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0007039906  Concessão / LTE 4 647 362,00 782,60 4 553 127,25 0,00 4 553 909,85 0,00 0,00 782,60 4 553 127,25 4 553 909,85 97,9720,017

0,0007039907  Concessão bares e refeitórios municipais 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0007039908  Concessão / ADC 2 417 502,00 0,00 2 417 501,25 0,00 2 417 501,25 0,00 0,00 0,00 2 417 501,25 2 417 501,25 100,0000,000

0,0007039909  Concessão / Marina de Cascais 57 118,00 0,00 57 117,39 0,00 57 117,39 0,00 0,00 0,00 57 117,39 57 117,39 99,9990,000

0,0007039910  Concessão/ Servilusa-Centro Funerário de Cascais 60 441,00 0,00 60 440,26 0,00 60 440,26 0,00 0,00 0,00 60 440,26 60 440,26 99,9990,000

0,0007039999  Diversos 784 736,00 190 743,96 811 157,76 63 198,01 708 870,68 6 642,00 6 642,00 94 671,71 607 556,97 702 228,68 77,42212,064
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0,0008        Outras receitas correntes 364 565,00 18 043,32 240 345,59 15 880,46 227 636,19 12 513,58 12 513,58 725,25 214 397,36 215 122,61 58,8090,199

0,000801      Outras 364 565,00 18 043,32 240 345,59 15 880,46 227 636,19 12 513,58 12 513,58 725,25 214 397,36 215 122,61 58,8090,199

0,00080199    Outras 364 565,00 18 043,32 240 345,59 15 880,46 227 636,19 12 513,58 12 513,58 725,25 214 397,36 215 122,61 58,8090,199

0,0008019901  Indemniz.por deterior,roubo extravio bens patrim. 8 571,00 3 399,92 3 044,46 652,01 1 711,97 0,00 0,00 0,00 1 711,97 1 711,97 19,9740,000

0,0008019902  Indem.estrag.prov.outrém viat.outr.equip.aut.local 12 569,00 4 211,75 19 726,29 0,00 11 462,19 0,00 0,00 710,00 10 752,19 11 462,19 85,5455,649

0,0008019903  IVA reembolsado 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0008019904  IVA Inversão da liquidação 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0008019905  Participações financeiras/loteamentos 5 473,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0008019906  Prémios de indemnizações de seguros 139 237,00 0,00 139 707,57 2 161,98 137 545,59 0,00 0,00 0,00 137 545,59 137 545,59 98,7850,000

0,0008019907  Patrocínios diversos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0008019999  Diversas 198 685,00 10 431,65 77 867,27 13 066,47 76 916,44 12 513,58 12 513,58 15,25 64 387,61 64 402,86 32,4070,008

Receita de capital

0,0009        Venda de bens de investimento 5 790 956,00 1 004 432,80 6 048 349,64 976,51 6 047 015,88 0,00 0,00 1 002 636,71 5 044 379,17 6 047 015,88 87,10817,314

0,000901      Terrenos 1 363 467,00 1 004 106,71 1 630 788,84 976,51 1 629 455,08 0,00 0,00 1 002 636,71 626 818,37 1 629 455,08 45,97273,536

0,00090101    Sociedades e quase-sociedades não financeiras 196 333,00 0,00 451 237,00 0,00 451 237,00 0,00 0,00 0,00 451 237,00 451 237,00 229,8320,000

0,0009010102  Terrenos diversos 196 333,00 0,00 451 237,00 0,00 451 237,00 0,00 0,00 0,00 451 237,00 451 237,00 229,8320,000

0,00090102    Sociedades financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00090103    Admin.Pública-Admin.central-Estado 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00090109    Instituições sem fins lucrativos 76 485,00 0,00 76 192,70 0,00 76 192,70 0,00 0,00 0,00 76 192,70 76 192,70 99,6180,000

0,00090110    Famílias 1 090 629,00 1 004 106,71 1 103 359,14 976,51 1 102 025,38 0,00 0,00 1 002 636,71 99 388,67 1 102 025,38 9,11391,932

0,0009011099  Outros 1 090 629,00 1 004 106,71 1 103 359,14 976,51 1 102 025,38 0,00 0,00 1 002 636,71 99 388,67 1 102 025,38 9,11391,932

0,000902      Habitações 60,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00090201    Sociedades e quase-sociedades não financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00090202    Sociedades financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00090203    Admin.Pública-Admin.central-Estado 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00090209    Instituições sem fins lucrativos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00090210    Famílias 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0009021001  Habitação social 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0009021099  Outros 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,000903      Edifícios 4 426 962,00 0,00 4 417 560,80 0,00 4 417 560,80 0,00 0,00 0,00 4 417 560,80 4 417 560,80 99,7880,000

0,00090301    Sociedades e quase-sociedades não financeiras 4 240 801,00 0,00 4 240 800,00 0,00 4 240 800,00 0,00 0,00 0,00 4 240 800,00 4 240 800,00 100,0000,000

0,00090302    Sociedades financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00090303    Admin.Pública - Admin. Central - Estado 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00090309    Instituições sem fins lucrativos 50,00 0,00 50,00 0,00 50,00 0,00 0,00 0,00 50,00 50,00 100,0000,000

0,00090310    Famílias 186 091,00 0,00 176 710,80 0,00 176 710,80 0,00 0,00 0,00 176 710,80 176 710,80 94,9590,000

0,0009031099  Outros 186 091,00 0,00 176 710,80 0,00 176 710,80 0,00 0,00 0,00 176 710,80 176 710,80 94,9590,000
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0,000904      Outros bens de investimento 467,00 326,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00090401    Sociedades e quase-sociedades não financeiras 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0009040101  Equipamento de transporte 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0009040103  Outros 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00090402    Sociedades financeiras 357,00 326,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0009040201  Equipamento de transporte 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0009040202  Maquinaria e equipamento 337,00 326,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0009040203  Outros 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00090403    Admin.Pública - Admin.Central - Estado 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0009040301  Equipamento de transporte 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0009040302  Maquinaria e equipamento 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0009040303  Outros 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00090404    Admin.Pública-Admin.central- Serv.fundos autónomos 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0009040401  Equipamento de transporte 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0009040402  Maquinaria e equipamento 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0009040403  Outros 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00090410    Famílias 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0009041001  Equipamento de transporte 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0009041002  Maquinaria e equipamento 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0009041003  Outros 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010        Transferências de capital 51 707 661,00 325,48 23 595 032,65 855 993,55 22 757 095,26 18 056,16 18 056,16 0,00 22 739 039,10 22 739 039,10 43,9760,000

0,001001      Sociedades e quase-sociedades não financeiras 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00100102    Privadas 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010010204  Garantias bancárias / Empresas 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010010299  Outras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001002      Sociedades financeiras 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00100201    Bancos e outras instituições financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00100202    Companhias de seguros e fundos de pensões 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003      Administração central 51 656 774,00 0,00 23 546 233,72 855 993,55 22 708 296,33 18 056,16 18 056,16 0,00 22 690 240,17 22 690 240,17 43,9250,000

0,00100301    Estado 651 305,00 0,00 651 234,11 0,00 651 234,11 0,00 0,00 0,00 651 234,11 651 234,11 99,9890,000

0,0010030105  Artigo 35.º, n.º 3 da Lei 73/2013 651 235,00 0,00 651 234,11 0,00 651 234,11 0,00 0,00 0,00 651 234,11 651 234,11 100,0000,000

0,0010030106  Transferência de Competências - Lei 50/2018 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003010601 Educação 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003010602 Ação Social 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003010603 Saúde 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003010604 Proteção Civil 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000
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0,0010030199  Outras 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003019904 Agrupamentos-(contrato formação/educação) 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003019985 Reab/adapt/conc.edificio sede comando PSP Cascais 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003019999 Diversos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00100307    Estado-Particip.comunitária project.co-financiados 51 005 449,00 0,00 22 894 999,61 855 993,55 22 057 062,22 18 056,16 18 056,16 0,00 22 039 006,06 22 039 006,06 43,2090,000

0,0010030701  Reab. 22 f. Bº Cabeço Bicess  P.63680 PRR/IHRU 1ºD 448 303,00 0,00 203 546,30 101 773,15 101 773,15 0,00 0,00 0,00 101 773,15 101 773,15 22,7020,000

0,0010030702  Reab. 8 f. Bº Abuxarda  P.63084  PRR/IHRU 1ºD 426 846,00 0,00 128 053,94 64 026,97 64 026,97 0,00 0,00 0,00 64 026,97 64 026,97 15,0000,000

0,0010030703  Reab.15f.Bº Adroana I Nº27/49 P.63381 PRR/IHRU 1ºD 742 593,00 0,00 119 476,18 0,00 119 476,18 0,00 0,00 0,00 119 476,18 119 476,18 16,0890,000

0,0010030704  Reab. 28 f. Cabeço Bicesse P.63679  PRR/IHRU 1ºD 710 365,00 0,00 322 531,70 161 265,85 161 265,85 0,00 0,00 0,00 161 265,85 161 265,85 22,7020,000

0,0010030705  Casa Reynaldo-Casa Artes Ciências M.S/Lisboa 2030 728 760,00 0,00 658 381,77 0,00 658 381,77 0,00 0,00 0,00 658 381,77 658 381,77 90,3430,000

0,0010030706  Reab.16f.BºAdroana I Nº144/164 P.63386 PRR/IHRU1ºD 786 244,00 0,00 252 998,30 126 499,15 126 499,15 0,00 0,00 0,00 126 499,15 126 499,15 16,0890,000

0,0010030707  Reab. 13f.BºAdroana I Nº11/31 P.63382 PRR/IHRU 1ºD 638 876,00 0,00 102 789,13 0,00 102 789,13 0,00 0,00 0,00 102 789,13 102 789,13 16,0890,000

0,0010030708  Reab. 16 f. R.Aurora Celeste P.63387  PRR/IHRU 1ºD 271 868,00 0,00 124 186,14 0,00 124 186,14 0,00 0,00 0,00 124 186,14 124 186,14 45,6790,000

0,0010030709  Reab. 24 f. Bº Brejos  P.63384  PRR/IHRU 1ºD 630 938,00 0,00 149 440,63 0,00 149 440,63 0,00 0,00 0,00 149 440,63 149 440,63 23,6850,000

0,0010030710  Reab. 34 f. Bº  Manique  P.63675  PRR/IHRU 1ºD 473 942,00 0,00 216 710,27 0,00 216 710,27 0,00 0,00 0,00 216 710,27 216 710,27 45,7250,000

0,0010030711  Constr.12 f. R.proj R.Holan  P.63674  PRR/IHRU 1ºD 424 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030712  Requal.esc.básica Arneiro/Lisboa2020-Pacto AML 10 788,00 0,00 10 787,53 0,00 10 787,53 0,00 0,00 0,00 10 787,53 10 787,53 99,9960,000

0,0010030713  Reab. Infraest. Porto de Cascais / PO MAR2030 372 953,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030714  Reab. 12 f. Bº Adroana II P.63677  PRR/IHRU 1ºD 148 486,00 0,00 148 485,61 0,00 148 485,61 0,00 0,00 0,00 148 485,61 148 485,61 100,0000,000

0,0010030715  Reab. 24 f. Bº Matocheirinho P.63678  PRR/IHRU 1ºD 524 426,00 0,00 143 276,31 0,00 143 276,31 0,00 0,00 0,00 143 276,31 143 276,31 27,3210,000

0,0010030716  Reab. 16 f. R.Henrique Mende P.62792  PRR/IHRU 1ºD 577 333,00 0,00 154 359,54 0,00 154 359,54 0,00 0,00 0,00 154 359,54 154 359,54 26,7370,000

0,0010030717  Requalif. Embarcação Mun."Estou para Ver"/MAR2020 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030718  Construir o sucesso em cada aluno/Lisboa2020 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030719  Aqui. 27 f. Disp. Mun.Cas. Proj.62689 PRR/IHRU 1ºD 5 732 837,00 0,00 5 447 306,65 0,00 5 447 306,65 0,00 0,00 0,00 5 447 306,65 5 447 306,65 95,0190,000

0,0010030720  Reab.8 f.Bº da Galiz.Nº 122 P.62817 PRR/IHRU 1ºD 383 442,00 0,00 102 908,18 0,00 102 908,18 0,00 0,00 0,00 102 908,18 102 908,18 26,8380,000

0,0010030721  Reab.16f.BºAbóboda Nº108 P.71122 PRR/IHRU 1ºD 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030722  R.20f.Bº Qta Ros.nº506e524 proj.71136-PRR/IHRU1ºD 157 367,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030723  Reab.21f. Bº C.Bic. Nº 35/57 P.63060 PRR/IHRU 1ºD 429 732,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030724  Reab. 24 f. Bº Mata da Torre P.62793 PRR/IHRU 1ºD 502 536,00 0,00 240 231,10 0,00 240 231,10 0,00 0,00 0,00 240 231,10 240 231,10 47,8040,000

0,0010030725  Reab. 12f. Bº  Mata da Torre P.62854  PRR/IHRU 1ºD 372 024,00 0,00 124 007,74 0,00 124 007,74 0,00 0,00 0,00 124 007,74 124 007,74 33,3330,000

0,0010030726  Reab. 8f. Bº Adroa. I Nº 212 P.63104 PRR/IHRU 1ºD 453 354,00 0,00 122 284,97 0,00 122 284,97 0,00 0,00 0,00 122 284,97 122 284,97 26,9730,000

0,0010030728  Em Cascais ninguém fica para trás/Lisboa 2020 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030729  Reab. 16 f. R. Hortências  P.62796  PRR/IHRU 1ºD 469 285,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030730  Req.Urban.BºCruzVermelha/Lisboa2020 PAICD 2ªfase 52 882,00 0,00 52 881,19 0,00 52 881,19 0,00 0,00 0,00 52 881,19 52 881,19 99,9980,000

0,0010030731  Construção nova unidad saúde Carcavelos/Lisboa2020 114 875,00 0,00 114 874,03 0,00 114 874,03 0,00 0,00 0,00 114 874,03 114 874,03 99,9990,000

0,0010030732  Reab. 24f.BºAbuxar.Nº 179/199 P.63065 PRR/IHRU 1ºD 6 018,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

Pág. 10 de 1511/02/2025



(designação da autarquia local)

Município de Cascais
Ano:

Demonstração de Execução Orçamental da Receita

Euros

Rúbrica Descrição Reembolsos e Restituições

Emitidos Pagos

Rec. p/ 
cobrar final 
do período

Receitas
cobradas
 brutas

Rec. p/ 
cobrar per.
anteriores

Previsões
corrigidas

Receitas
liquidadas

Liquidações
anuladas

Receitas cobradas líquidas

Períodos
anteriores

Período
corrente

Total

Grau exec. orçamental

Períodos
anteriores

2024

Período
corrente

Receita de capital

0,0010030733  Reab. 16f.BºZambuj.Nº104/158 P.63079 PRR/IHRU 1ºD 483 736,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030735  Reab.24f. Bº Brej II Nº280/340P.71137 PRR/IHRU 1ºD 627 626,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030736  Reab. 6 f. Bº  Abóboda  P.63383  PRR/IHRU 1ºD 394 620,00 0,00 127 076,58 63 538,29 63 538,29 0,00 0,00 0,00 63 538,29 63 538,29 16,1010,000

0,0010030737  Reab. 7 f. Bº  Adroana I Nº67 P.63109 PRR/IHRU 1ºD 408 967,00 0,00 131 597,62 65 798,81 65 798,81 0,00 0,00 0,00 65 798,81 65 798,81 16,0890,000

0,0010030738  Reab.16f. BºAdroana I Nº27/45 P.63111 PRR/IHRU1ºD 744 983,00 0,00 239 721,26 119 860,63 119 860,63 0,00 0,00 0,00 119 860,63 119 860,63 16,0890,000

0,0010030739  Reab. 16 f. Bº  Zambujal  P.63385  PRR/IHRU 1ºD 901 164,00 0,00 270 349,08 135 174,54 135 174,54 0,00 0,00 0,00 135 174,54 135 174,54 15,0000,000

0,0010030740  PRR /  Diversos 10 537 198,00 0,00 449 419,71 13 378,79 449 419,71 13 378,79 13 378,79 0,00 436 040,92 436 040,92 4,1380,000

0,001003074001 R. Bº Abóboda proj. 71119,71121,71122 PRR/IHRU 1.D 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074002 Reab.24f. R.S.Est.nº264,320 proj71137 PRR/IHRU 1ºD 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074003 Reab.14f. Bº P.Gordo.Nº 26/46 P.64935 PRR/IHRU 1ºD 549 376,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074004 R.20f.Bº Qta Ros.nº506e524 proj.71136-PRR/IHRU1ºD 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074005 Reab.21f. BºC.Velhos.Nº112/39 P63667 PRR/IHRU 1ºD 148 076,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074006 Reab. 16f. Bº C.Velhos Nº 14 P.63669 PRR/IHRU 1ºD 196 534,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074007 Reab. 12f. Bº Matarr.Nº 60/80 P.63666 PRR/IHRU 1ºD 267 002,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074008 Reab.24f. Bº.Alcab. Nº147/169 P.63665 PRR/IHRU 1ºD 314 582,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074009 Reab.9f. R.Dr.João.Am.nº6 proj.71127 PRR/IHRU 1ºD 104 637,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074010 R.16f.Bº.Buz.r.Alv.C. nº85,103pj.63663 PRR/IHRU1ºD 238 707,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074011 Req. Acess. Cemitério Guia. P8131  PRR/INR-PIEP 13 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074012 Req. Acess. Cemitério Trajouce. P8113 PRR/INR-PIEP 13 000,00 0,00 7 800,00 0,00 7 800,00 0,00 0,00 0,00 7 800,00 7 800,00 60,0000,000

0,001003074013 Pct.Alexandre H.n.º15. P11621 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074014 Palmira Bastos.n.º 60. P11612 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074015 Bernardos.Lte.11. P11990 6 676,00 0,00 6 675,35 6 675,35 6 675,35 6 675,35 6 675,35 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074016 .Estr.Talaide.n.º148. P11992 6 704,00 0,00 6 703,44 6 703,44 6 703,44 6 703,44 6 703,44 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074017 Reab.25f.BºAlcab.Nº29/30/47 P.63664 PRR/IHRU 1ºD 269 950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074018 Reab.16f.BºAbóboda Nº117 P.71121 PRR/IHRU 1ºD 155 052,00 0,00 155 050,59 0,00 155 050,59 0,00 0,00 0,00 155 050,59 155 050,59 99,9990,000

0,001003074019 Reab.16f.BºAbóboda Nº143 P.71119 PRR/IHRU 1ºD 146 693,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074020 Reab.16f.BºAbóboda Nº95 P.62780 PRR/IHRU 1ºD 156 785,00 0,00 156 784,13 0,00 156 784,13 0,00 0,00 0,00 156 784,13 156 784,13 99,9990,000

0,001003074021 Reab.16f. Bº Abuxar.Nº 92/138 P.63080 PRR/IHRU 1ºD 220 567,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074022 Reab. 8f. Bº Matarr.Nº 60/76 P.63670 PRR/IHRU 1ºD 112 019,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074023 Reab.20f. Bº P.Gordo.Nº 47/66 P.71130 PRR/IHRU 1ºD 233 481,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074024 Reab. 16f. Bº C.Velhos.Nº 48 P.63668 PRR/IHRU 1ºD 123 804,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074025 Reab. 16f. Bº C.Velhos.Nº 88 P.71124 PRR/IHRU 1ºD 123 890,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074026 Reab. 8f. Bº Zambujal. Nº 174 P.63081 PRR/IHRU 1ºD 116 407,00 0,00 116 406,20 0,00 116 406,20 0,00 0,00 0,00 116 406,20 116 406,20 99,9990,000

0,001003074027 Amp.Req.Esc.Sec.S.João Estoril P.10455 PRR/CCDRLVT 3 505 870,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001003074028 Amp.Req.Esc.Sec.S.IBN Mucana P.10493 PRR/CCDRLVT 3 514 386,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030741  Requalificação Cais Aprestos Cascais2021/MAR2020 112 671,00 0,00 112 670,87 0,00 112 670,87 0,00 0,00 0,00 112 670,87 112 670,87 100,0000,000
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0,0010030742  Projet. Req. Ribeira Sassoeiros 2ªfase/COMPETE2020 870 954,00 0,00 870 953,62 0,00 870 953,62 0,00 0,00 0,00 870 953,62 870 953,62 100,0000,000

0,0010030743  Aloj.Est.Custos A. Most. Sta Maria Mar/PRR-ERAMUS+ 966 084,00 0,00 879 403,92 0,00 879 403,92 0,00 0,00 0,00 879 403,92 879 403,92 91,0280,000

0,0010030744  Oper.Int. Alcabideche-Com.Desfav. P.1153 /PRR-AML 190 447,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030745  Oper.Integ. S.D.Rana-Com. Desfav. P.1155 /PRR-AML 250 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030746  Obras Bº Cruz da Guia Proj. n.º 1130 -PRR/INR-PIH 4 647,00 0,00 4 646,90 0,00 4 646,90 0,00 0,00 0,00 4 646,90 4 646,90 99,9980,000

0,0010030747  Obras Bº Cruz da Guia Proj. n.º 1131 - PRR/INR-PIH 4 527,00 0,00 4 526,55 0,00 4 526,55 0,00 0,00 0,00 4 526,55 4 526,55 99,9900,000

0,0010030748  Obras B.º  Pescadores Proj. n.º 1136- PRR/INR-PIH 3 168,00 0,00 309,73 1 365,73 309,73 1 365,73 1 365,73 0,00 -1 056,00 -1 056,00 -33,3330,000

0,0010030749  Obras B.º  de Alcoitão Proj. n.º 1137- PRR/INR-PIH 4 897,00 0,00 4 547,53 0,00 4 547,53 0,00 0,00 0,00 4 547,53 4 547,53 92,8640,000

0,0010030750  Obras Bº Cabeço  Bicesse Proj. n.º1253-PRR/INR-PIH 5 510,00 0,00 5 116,77 0,00 5 116,77 0,00 0,00 0,00 5 116,77 5 116,77 92,8630,000

0,0010030751  Obras Bº da Abuxarda Proj. n.º 1254-PRR/INR-PIH 4 593,00 0,00 404,14 0,00 404,14 0,00 0,00 0,00 404,14 404,14 8,7990,000

0,0010030752  Obras B.º da Abuxarda Proj. n.º 1255- PRR/INR-PIH 4 221,00 0,00 3 919,77 0,00 3 919,77 0,00 0,00 0,00 3 919,77 3 919,77 92,8640,000

0,0010030753  SOS Ucrânia-Cascais/ACM-FAMI 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030754  Obras B.º Novo do Pinhal Proj. nº 1132-PRR/INR-PIH 4 740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030755  Obras  B.º Novo do Pinhal Proj.nº 1133-PRR/INR-PIH 3 392,00 0,00 331,64 0,00 331,64 0,00 0,00 0,00 331,64 331,64 9,7770,000

0,0010030756  Obras B.º Campos Velhos Proj. nº1256-PRR/INR-PIH 2 387,00 0,00 2 216,64 0,00 2 216,64 0,00 0,00 0,00 2 216,64 2 216,64 92,8630,000

0,0010030757  Obras B.º Campos Velhos Proj. nº1257-PRR/INR-PIH 1 730,00 0,00 0,00 519,03 0,00 519,03 519,03 0,00 -519,03 -519,03 -30,0020,000

0,0010030758  Obras B.º da Adroana Proj.n.º 1258-PRR/INR-PIH 3 461,00 0,00 0,00 1 153,50 0,00 1 153,50 1 153,50 0,00 -1 153,50 -1 153,50 -33,3290,000

0,0010030759  Obras B.º Várzea Polima Proj. n.º 1259-PRR/INR-PIH 3 595,00 0,00 3 338,44 0,00 3 338,44 0,00 0,00 0,00 3 338,44 3 338,44 92,8630,000

0,0010030760  Ampliação. Benef. da UFS de S. D. de Rana-PRR/ACCS 35 434,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030761  Obras Reab. B.º Alcoitão Proj.n.º1134-PRR/INR-PIH 5 464,00 0,00 0,00 1 639,11 0,00 1 639,11 1 639,11 0,00 -1 639,11 -1 639,11 -29,9980,000

0,0010030762  Obras Reab.Bº Cabeço Bicesse Proj.1135-PRR/INR-PIH 8 845,00 0,00 8 844,42 0,00 8 844,42 0,00 0,00 0,00 8 844,42 8 844,42 99,9930,000

0,0010030763  Const.nova unid Saúde e unid Med Legal F P2147/PRR 1 729 670,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030764  Reab.20f.B.º Cbeço Mouro Proj. 61732 PRR/IHRU 1.ºD 311 403,00 0,00 207 601,71 0,00 207 601,71 0,00 0,00 0,00 207 601,71 207 601,71 66,6670,000

0,0010030765  Reab.17 f.B.º Cbeço Mouro Proj.61733 PRR/IHRU 1.ºD 241 791,00 0,00 161 194,30 0,00 161 194,30 0,00 0,00 0,00 161 194,30 161 194,30 66,6670,000

0,0010030766  Reab.20f. B.º Cbeço Mouro Proj.61794 PRR/IHRU 1.ºD 314 622,00 0,00 209 747,76 0,00 209 747,76 0,00 0,00 0,00 209 747,76 209 747,76 66,6670,000

0,0010030767  Reab.16f.B.ºCalouste Gul.Proj.61756 PRR/IHRU 1.ºD 566 042,00 0,00 188 672,63 0,00 188 672,63 0,00 0,00 0,00 188 672,63 188 672,63 33,3320,000

0,0010030768  Reab.16f.B.º Calouste Gul.Proj.61759 PRR/IHRU 1ºD 532 338,00 0,00 177 445,59 0,00 177 445,59 0,00 0,00 0,00 177 445,59 177 445,59 33,3330,000

0,0010030769  Reab.16f.B.º Calouste Gul.Proj.61717 PRR/IHRU 1ºD 532 505,00 0,00 177 501,23 0,00 177 501,23 0,00 0,00 0,00 177 501,23 177 501,23 33,3330,000

0,0010030770  Reab.16f.B.º Calouste Gul.Proj.61719 PRR/IHRU 1ºD 548 160,00 0,00 182 719,66 0,00 182 719,66 0,00 0,00 0,00 182 719,66 182 719,66 33,3330,000

0,0010030771  Reab.8f. B.º Calouste Gul. Proj.61773 PRR/IHRU 1ºD 273 465,00 0,00 108 057,95 0,00 108 057,95 0,00 0,00 0,00 108 057,95 108 057,95 39,5140,000

0,0010030772  Obras Acessib.R.Conde M.Real Proj.2236 PRR/INR-PIH 2 780,00 0,00 244,62 0,00 244,62 0,00 0,00 0,00 244,62 244,62 8,7990,000

0,0010030773  Obras Acessib.R. João Grave Proj. 2238 PRR/INR-PIH 64,00 0,00 63,90 0,00 63,90 0,00 0,00 0,00 63,90 63,90 99,8440,000

0,0010030774  Obras M. Acessibilidad.CIAPS- Proj.927 PRR/INR-PIH 3 568,00 0,00 313,95 0,00 313,95 0,00 0,00 0,00 313,95 313,95 8,7990,000

0,0010030775  Obras Acessib.C.Cult. Cascais Proj.934 PRR/INR-PIH 6 667,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030776  Obras Acessib.Mercado Cascais Proj.924-PRR/INR-PIH 6 667,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030777  BCD Vila de Cascais SIGI 5363 PRR/IAPMEI 29 235,00 0,00 29 234,21 0,00 29 234,21 0,00 0,00 0,00 29 234,21 29 234,21 99,9970,000

Pág. 12 de 1511/02/2025



(designação da autarquia local)

Município de Cascais
Ano:

Demonstração de Execução Orçamental da Receita

Euros

Rúbrica Descrição Reembolsos e Restituições

Emitidos Pagos

Rec. p/ 
cobrar final 
do período

Receitas
cobradas
 brutas

Rec. p/ 
cobrar per.
anteriores

Previsões
corrigidas

Receitas
liquidadas

Liquidações
anuladas

Receitas cobradas líquidas

Períodos
anteriores

Período
corrente

Total

Grau exec. orçamental

Períodos
anteriores

2024

Período
corrente

Receita de capital

0,0010030778  Obras M. Acessib. R. Luis Sá Proj.1682 PRR/INR-PIH 8 850,00 0,00 8 849,49 0,00 8 849,49 0,00 0,00 0,00 8 849,49 8 849,49 99,9940,000

0,0010030779  Radar Social-criação equipas pr.piloto-199/PRR-ISS 215 701,00 0,00 183 345,27 0,00 183 345,27 0,00 0,00 0,00 183 345,27 183 345,27 85,0000,000

0,0010030780  Aquisição equip. proj.dig. Teatro Mirita PRR/GEPAC 150 000,00 0,00 45 000,00 0,00 45 000,00 0,00 0,00 0,00 45 000,00 45 000,00 30,0000,000

0,0010030781  Aquis 1f. Urb.Chesol Matar. Proj.62515 PRR/IHRU1ºD 307 727,00 0,00 242 899,80 0,00 242 899,80 0,00 0,00 0,00 242 899,80 242 899,80 78,9340,000

0,0010030782  Aquis 1f. Galiza-Estoril Proj. 62521 PRR/IHRU 1ºD 143 193,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030783  Aquis.Reab.3f.Bº Pau Gordo Proj.61703 PRR/IHRU 1ºD 233 633,00 0,00 58 408,06 0,00 58 408,06 0,00 0,00 0,00 58 408,06 58 408,06 25,0000,000

0,0010030784  Reab. 20f. Bº Cab. Mouro  Proj. 61755 PRR/IHRU 1ºD 717 672,00 0,00 211 079,95 0,00 211 079,95 0,00 0,00 0,00 211 079,95 211 079,95 29,4120,000

0,0010030785  Reab. 16f . Bº da Galiza Proj. 62779 PRR/IHRU 1ºD 749 852,00 0,00 187 462,79 0,00 187 462,79 0,00 0,00 0,00 187 462,79 187 462,79 25,0000,000

0,0010030786  Aqui. 1f . S.João Estoril Proj.62517  PRR/IHRU 1ºD 350 727,00 0,00 333 190,00 0,00 333 190,00 0,00 0,00 0,00 333 190,00 333 190,00 95,0000,000

0,0010030787  Reab. 1f.  Bº Madorna  Proj. 62527 PRR/IHRU 1ºD 35 511,00 0,00 8 382,81 0,00 8 382,81 0,00 0,00 0,00 8 382,81 8 382,81 23,6060,000

0,0010030788  Const. Escola Secund.Cascais Proj.8737 PRR-CCDRLVT 6 449 083,00 0,00 6 449 082,68 0,00 6 449 082,68 0,00 0,00 0,00 6 449 082,68 6 449 082,68 100,0000,000

0,0010030789  Reab. 10f. Bº Mato Cheirinhos P.64938 PRR/IHRU 1ºD 233 862,00 0,00 64 061,31 0,00 64 061,31 0,00 0,00 0,00 64 061,31 64 061,31 27,3930,000

0,0010030790  Reab. 16f. Bº Mato Cheirinhos P.64939 PRR/IHRU 1ºD 496 358,00 0,00 126 827,87 0,00 126 827,87 0,00 0,00 0,00 126 827,87 126 827,87 25,5520,000

0,0010030791  Const 12f. BºCalouste G.58-59 P.63673 PRR/IHRU 1ºD 424 000,00 0,00 318 793,61 0,00 318 793,61 0,00 0,00 0,00 318 793,61 318 793,61 75,1870,000

0,0010030792  Const 12f. BºCalouste G.71-72 P.63672 PRR/IHRU 1ºD 424 000,00 0,00 318 793,61 0,00 318 793,61 0,00 0,00 0,00 318 793,61 318 793,61 75,1870,000

0,0010030793  Const 12f. BºCalouste G.95-96 P.63671 PRR/IHRU 1ºD 424 000,00 0,00 318 793,61 0,00 318 793,61 0,00 0,00 0,00 318 793,61 318 793,61 75,1870,000

0,0010030794  Reab. 8f. R.Joaninhas 189 P.64940 PRR/IHRU 1ºD 460 207,00 0,00 69 031,01 0,00 69 031,01 0,00 0,00 0,00 69 031,01 69 031,01 15,0000,000

0,0010030795  Reab. 12f. Bº Fisgas Nº 67/85 P.62741 PRR/IHRU 1ºD 453 058,00 0,00 126 346,02 0,00 126 346,02 0,00 0,00 0,00 126 346,02 126 346,02 27,8870,000

0,0010030796  Reab. 12f. Bº Adroana II  P.64937 PRR/IHRU 1ºD 94 913,00 0,00 94 912,19 0,00 94 912,19 0,00 0,00 0,00 94 912,19 94 912,19 99,9990,000

0,0010030797  Reab. 14 f. Bº Adroana II  P.64936 PRR/IHRU 1ºD 112 527,00 0,00 112 526,12 0,00 112 526,12 0,00 0,00 0,00 112 526,12 112 526,12 99,9990,000

0,0010030798  Reab. 24 f. Bº Conceição Abó  P.63676 PRR/IHRU 1ºD 241 404,00 0,00 115 503,50 0,00 115 503,50 0,00 0,00 0,00 115 503,50 115 503,50 47,8470,000

0,0010030799  Outras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00100308    Serviços e fundos autónomos 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030801  Tranferência de Competências - Lei 50/2018 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010030899  Outras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001008      Familias 50 847,00 325,48 48 798,93 0,00 48 798,93 0,00 0,00 0,00 48 798,93 48 798,93 95,9720,000

0,00100801    Familias 50 847,00 325,48 48 798,93 0,00 48 798,93 0,00 0,00 0,00 48 798,93 48 798,93 95,9720,000

0,0010080101  Reemb. adiant.de prop. obras clandestinos 27 503,00 325,48 26 620,12 0,00 26 620,12 0,00 0,00 0,00 26 620,12 26 620,12 96,7900,000

0,0010080102  Garantias bancárias / particulares 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0010080103  Outros 23 334,00 0,00 22 178,81 0,00 22 178,81 0,00 0,00 0,00 22 178,81 22 178,81 95,0490,000

0,0011        Activos financeiros 120,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001102      Títulos a curto prazo 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00110201    Sociedades e quase - sociedades não financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00110202    Sociedades financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001103      Títulos a médio e longo prazos 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00110301    Sociedades e quase-sociedades não financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000
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0,00110302    Sociedades financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001105      Empréstimos a curto prazo 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00110506    Admin. Pública - Admin. Local - Continente 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0011050602  Outros 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001106      Empréstimos a médio e longo prazos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00110606    Admin. Pública - Admin. Local - Continente 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0011060602  Outros 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001108      Acções e outras participações 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00110801    Sociedades e quase-sociedades não financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0011080101  Alienação da participação em empresas 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00110802    Sociedades financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001109      Unidades de participação 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00110901    Sociedades e quase-sociedades não financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001111      Outros activos financeiros 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00111101    Sociedades e quase-sociedades não financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00111102    Sociedades financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00111103    Admin. Pública - Admin. Central - Estado 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0012        Passivos financeiros 80,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001203      Títulos a médio e longo prazos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00120302    Sociedades financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001205      Empréstimos a curto prazo 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00120502    Sociedades financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001206      Empréstimos a médio e longo prazos 40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00120602    Sociedades financeiras 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0012060209  Execução de Diversos Investimentos 30M/CGD 2020 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0012060210  Execução de Diversos Investimentos 15M/BPI 2020 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0012060299  Outros 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001206029999 Diversos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00120604    Admin.pública-Admin.central-Serv.fundos autónomos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,001207      Outros passivos financeiros 20,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00120701    Sociedades e quase-sociedades não financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00120702    Sociedades financeiras 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0013        Outras receitas de capital 10 465 668,00 14 220,89 6 148 694,80 680 377,50 5 689 959,72 412 293,53 412 293,53 0,00 5 277 666,19 5 277 666,19 50,4280,000

0,001301      Outras 10 465 668,00 14 220,89 6 148 694,80 680 377,50 5 689 959,72 412 293,53 412 293,53 0,00 5 277 666,19 5 277 666,19 50,4280,000

0,00130101    Indemnizações 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,00130102    Activos incorpóreos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000
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Período
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Receita de capital

0,00130199    Outras 10 465 648,00 14 220,89 6 148 694,80 680 377,50 5 689 959,72 412 293,53 412 293,53 0,00 5 277 666,19 5 277 666,19 50,4280,000

0,0013019901  Regulamentos de compensações 8 545 638,00 14 220,89 6 148 694,80 680 377,50 5 689 959,72 412 293,53 412 293,53 0,00 5 277 666,19 5 277 666,19 61,7590,000

0,001301990101 Loteamentos ilegais 6 423 944,00 13 002,22 5 327 599,61 680 362,48 4 910 457,42 412 293,53 412 293,53 0,00 4 498 163,89 4 498 163,89 70,0220,000

0,001301990102 Urbanismo 2 121 694,00 1 218,67 821 095,19 15,02 779 502,30 0,00 0,00 0,00 779 502,30 779 502,30 36,7400,000

0,0013019902  Contrapartida Financeira Ref.Tecnol Op./Transp.Pub 1 920 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

0,0013019999  Diversos 10,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0000,000

Outras receitas

0,0015        Reposições não abatidas nos pagamentos 225 782,00 0,00 226 185,74 1 160,89 225 024,85 0,00 0,00 -1 160,89 226 185,74 225 024,85 100,179-0,514

0,001501      Reposições não abatidas nos pagamentos 225 782,00 0,00 226 185,74 1 160,89 225 024,85 0,00 0,00 -1 160,89 226 185,74 225 024,85 100,179-0,514

0,00150101    Reposições não abatidas nos pagamentos 225 782,00 0,00 226 185,74 1 160,89 225 024,85 0,00 0,00 -1 160,89 226 185,74 225 024,85 100,179-0,514

0,0016        Saldo da gerência anterior 120 081 818,09 0,00120 081 818,09 0,00120 081 818,09 0,00 0,00 0,00 120 081 818,09 120 081 818,09 100,0000,000

0,001601      Saldo orçamental 120 081 818,09 0,00120 081 818,09 0,00120 081 818,09 0,00 0,00 0,00 120 081 818,09 120 081 818,09 100,0000,000

0,00160101    Na posse do serviço 120 081 818,09 0,00120 081 818,09 0,00120 081 818,09 0,00 0,00 0,00 120 081 818,09 120 081 818,09 100,0000,000

19 818 216,74313 710 254,51 9 413 546,03304 310 068,83 2 883 440,65 2 877 026,49 3 817 159,00 297 615 883,34 301 433 042,34 0,00

1 018 979,17 35 792 077,09 1 537 347,56 34 494 070,86 430 349,69 430 349,69 1 002 636,71 33 061 084,46 34 063 721,17 0,00

91,064

48,645

1,168

1,475

0,00120 308 003,83 1 160,89120 306 842,94 0,00 0,00 -1 160,89 120 308 003,83 120 306 842,94 0,00 -0,001 100,000

Em .... de ............................................. de ...........Em .... de ............................................. de ...........

.............................................................................. ..............................................................................

20 837 195,91469 810 335,43 10 952 054,48 459 110 982,63 4 818 634,82 450 984 971,63 455 803 606,45 0,003 313 790,34 3 307 376,18 87,5540,935

ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO DELIBERATIVO

Total Receitas Correntes

Total Receitas de Capital

Total Outras Receitas

Total

326 820 171,00

67 964 485,00

120 307 600,09

515 092 256,09
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(designação da autarquia local)

Município de Cascais
Ano:

Demonstração de Execução Orçamental da Despesa

Código

2024

Euros

Período
corrente

Períodos
anteriores

Obrigações
por pagar

Compromissos
a transitar

Despesas pagas líquidas de reposições
Períodos
anteriores

Período
corrente

TotalObrigaçõesCompromissos
Cativos/

descativos
Dotações
corrigidas

Despesas por
pagar períod.

anteriores

Classif. Económica Despesa
Designação

Grau de execução orçamental

Despesa corrente

01        Despesas com o pessoal 355 890,00 63 506 600,00 0,00 61 419 289,83 61 414 647,90 355 714,00 60 691 939,90 61 047 653,90 4 641,93 366 994,00 0,560 95,568

0101      Remunerações certas e permanentes 345 246,14 49 338 800,00 0,00 47 874 375,81 47 874 375,81 345 246,14 47 174 562,48 47 519 808,62 0,00 354 567,19 0,700 95,614

010101    Titulares órgãos soberania e memb. órgãos autárq. 5 944,58 305 500,00 0,00 305 129,37 305 129,37 5 944,58 292 473,65 298 418,23 0,00 6 711,14 1,946 95,736

010104    Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho 295 986,65 35 425 200,00 0,00 35 001 190,44 35 001 190,44 295 986,65 34 402 789,36 34 698 776,01 0,00 302 414,43 0,836 97,114

01010401  Pessoal em funções 285 790,79 33 710 099,00 0,00 33 360 387,00 33 360 387,00 285 790,79 32 790 035,57 33 075 826,36 0,00 284 560,64 0,848 97,271

01010402  Alterações obrigatórias de posicionamento 1 006,21 500 000,00 0,00 431 884,63 431 884,63 1 006,21 425 669,71 426 675,92 0,00 5 208,71 0,201 85,134

01010403  Alterações facult. posicionamento remuneratório 855,25 5 000,00 0,00 855,25 855,25 855,25 0,00 855,25 0,00 0,00 17,105 0,000

01010404  Recrutamento de pessoal para novos postos trabalho 8 334,40 1 210 101,00 0,00 1 208 063,56 1 208 063,56 8 334,40 1 187 084,08 1 195 418,48 0,00 12 645,08 0,689 98,098

010106    Pessoal contratado a termo 1 334,00 177 000,00 0,00 77 787,05 77 787,05 1 334,00 75 983,05 77 317,05 0,00 470,00 0,754 42,928

01010601  Pessoal em funções 527,00 82 000,00 0,00 29 324,60 29 324,60 527,00 28 327,60 28 854,60 0,00 470,00 0,643 34,546

01010602  Termo Incerto 807,00 95 000,00 0,00 48 462,45 48 462,45 807,00 47 655,45 48 462,45 0,00 0,00 0,849 50,164

010108    Pessoal aguardando aposentação 150,00 50 000,00 0,00 7 921,83 7 921,83 150,00 7 771,83 7 921,83 0,00 0,00 0,300 15,544

010109    Pessoal em qualquer outra situação 28 342,98 2 040 300,00 0,00 1 798 796,57 1 798 796,57 28 342,98 1 740 631,67 1 768 974,65 0,00 29 821,92 1,389 85,313

010111    Representação 9 564,47 600 000,00 0,00 569 858,55 569 858,55 9 564,47 549 032,90 558 597,37 0,00 11 261,18 1,594 91,505

010113    Subsidio de refeição 0,00 3 700 000,00 0,00 3 074 767,25 3 074 767,25 0,00 3 074 767,25 3 074 767,25 0,00 0,00 0,000 83,102

01011399  Subsidio refeição 0,00 3 700 000,00 0,00 3 074 767,25 3 074 767,25 0,00 3 074 767,25 3 074 767,25 0,00 0,00 0,000 83,102

010114    Subsídio de férias e de Natal 221,00 6 390 800,00 0,00 6 389 226,88 6 389 226,88 221,00 6 388 799,38 6 389 020,38 0,00 206,50 0,003 99,969

01011499  Subsídio férias e Natal 221,00 6 390 800,00 0,00 6 389 226,88 6 389 226,88 221,00 6 388 799,38 6 389 020,38 0,00 206,50 0,003 99,969

010115    Remunerações por doença e maternidade/paternidade 3 702,46 650 000,00 0,00 649 697,87 649 697,87 3 702,46 642 313,39 646 015,85 0,00 3 682,02 0,570 98,817

0102      Abonos variáveis ou eventuais 10 467,86 2 144 800,00 0,00 1 962 663,08 1 961 159,94 10 467,86 1 938 265,27 1 948 733,13 1 503,14 12 426,81 0,488 90,370

010202    Horas extraordinárias 5 332,66 1 250 000,00 0,00 1 178 344,11 1 178 344,11 5 332,66 1 165 714,19 1 171 046,85 0,00 7 297,26 0,427 93,257

010204    Ajudas de custo 0,00 47 000,00 0,00 32 300,63 32 300,63 0,00 32 300,63 32 300,63 0,00 0,00 0,000 68,725

010205    Abono para falhas 173,65 125 000,00 0,00 112 130,17 112 130,17 173,65 111 830,87 112 004,52 0,00 125,65 0,139 89,465

010210    Subsídio de trabalho nocturno 13,43 6 000,00 0,00 5 442,85 5 442,85 13,43 5 414,62 5 428,05 0,00 14,80 0,224 90,244

010211    Subsídio de turno 2 678,51 400 000,00 0,00 383 245,47 383 245,47 2 678,51 378 038,05 380 716,56 0,00 2 528,91 0,670 94,510

010213    Outros suplementos e prémios 1 955,10 250 300,00 0,00 190 573,67 189 070,53 1 955,10 185 057,94 187 013,04 1 503,14 2 057,49 0,781 73,934

01021301  Prémios de desempenho 0,00 3 000,00 0,00 3 000,00 1 496,86 0,00 1 496,86 1 496,86 1 503,14 0,00 0,000 49,895

01021302  Outros 980,51 95 000,00 0,00 88 475,45 88 475,45 980,51 86 173,45 87 153,96 0,00 1 321,49 1,032 90,709

01021303  Senhas de Presença 974,59 152 300,00 0,00 99 098,22 99 098,22 974,59 97 387,63 98 362,22 0,00 736,00 0,640 63,945

010214    Outros abonos em numerário ou espécie 314,51 66 500,00 0,00 60 626,18 60 626,18 314,51 59 908,97 60 223,48 0,00 402,70 0,473 90,089

0103      Segurança social 176,00 12 023 000,00 0,00 11 582 250,94 11 579 112,15 0,00 11 579 112,15 11 579 112,15 3 138,79 0,00 0,000 96,308

010301    Encargos com a saúde 0,00 53 000,00 0,00 50 045,34 50 045,34 0,00 50 045,34 50 045,34 0,00 0,00 0,000 94,425

010302    Outros encargos com a saúde 0,00 400 000,00 0,00 373 073,66 373 073,66 0,00 373 073,66 373 073,66 0,00 0,00 0,000 93,268

010303    Subsídio familiar a criança e jovens 0,00 100 000,00 0,00 68 351,51 68 351,51 0,00 68 351,51 68 351,51 0,00 0,00 0,000 68,352

010304    Outras prestações familiares 0,00 25 000,00 0,00 14 618,26 14 618,26 0,00 14 618,26 14 618,26 0,00 0,00 0,000 58,473

010305    Contribuições para a segurança social 0,00 11 360 000,00 0,00 11 015 679,99 11 015 679,99 0,00 11 015 679,99 11 015 679,99 0,00 0,00 0,000 96,969
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01030501  Assistência na doença dos funcionários públicos 0,00 20 000,00 0,00 11 113,75 11 113,75 0,00 11 113,75 11 113,75 0,00 0,00 0,000 55,569

01030502  Segurança social dos funcionários públicos 0,00 11 340 000,00 0,00 11 004 566,24 11 004 566,24 0,00 11 004 566,24 11 004 566,24 0,00 0,00 0,000 97,042

0103050201 Caixa Geral de Aposentações 0,00 5 900 000,00 0,00 5 750 287,88 5 750 287,88 0,00 5 750 287,88 5 750 287,88 0,00 0,00 0,000 97,463

0103050202 Regime Geral 0,00 5 440 000,00 0,00 5 254 278,36 5 254 278,36 0,00 5 254 278,36 5 254 278,36 0,00 0,00 0,000 96,586

010306    Acidentes em serviço e doenças profissionais 176,00 12 700,00 0,00 5 887,72 5 887,72 0,00 5 887,72 5 887,72 0,00 0,00 0,000 46,360

010308    Outras pensões 0,00 52 300,00 0,00 38 351,45 38 351,45 0,00 38 351,45 38 351,45 0,00 0,00 0,000 73,330

010310    Outras despesas de segurança social 0,00 20 000,00 0,00 16 243,01 13 104,22 0,00 13 104,22 13 104,22 3 138,79 0,00 0,000 65,521

01031001  Eventualidade Maternidade, paternidade e adopção 0,00 20 000,00 0,00 16 243,01 13 104,22 0,00 13 104,22 13 104,22 3 138,79 0,00 0,000 65,521

02        Aquisição  de bens e serviços 1 588 476,55 152 931 460,00 0,00 134 856 740,59 117 539 922,64 1 588 319,05 115 755 200,34 117 343 519,39 17 316 817,95 196 403,25 1,039 75,691

0201      Aquisição de bens 41 588,03 11 854 298,00 0,00 10 080 462,84 7 687 694,86 41 588,03 7 629 501,31 7 671 089,34 2 392 767,98 16 605,52 0,351 64,361

020101    Matérias-primas e subsidiárias 7 476,79 281 659,00 0,00 227 975,01 76 632,89 7 476,79 69 156,10 76 632,89 151 342,12 0,00 2,655 24,553

020102    Combustíveis e lubrificantes 0,00 954 985,00 0,00 936 708,39 589 836,65 0,00 589 836,65 589 836,65 346 871,74 0,00 0,000 61,764

02010201  Gasolina 0,00 388 718,00 0,00 387 790,62 180 156,76 0,00 180 156,76 180 156,76 207 633,86 0,00 0,000 46,346

02010202  Gasóleo 0,00 472 973,00 0,00 464 469,51 343 680,54 0,00 343 680,54 343 680,54 120 788,97 0,00 0,000 72,664

02010299  Outros 0,00 93 294,00 0,00 84 448,26 65 999,35 0,00 65 999,35 65 999,35 18 448,91 0,00 0,000 70,743

020103    Munições, explosivos e artifícios 0,00 5 000,00 0,00 4 414,91 4 414,91 0,00 4 414,91 4 414,91 0,00 0,00 0,000 88,298

020104    Limpeza e higiene 2 597,76 133 490,00 0,00 77 458,49 64 845,79 2 597,76 62 248,03 64 845,79 12 612,70 0,00 1,946 46,631

020106    Alimentação-Géneros para confeccionar 5 760,00 559 879,00 0,00 531 816,37 373 046,56 5 760,00 367 286,56 373 046,56 158 769,81 0,00 1,029 65,601

020107    Vestuário e artigos pessoais 1 667,94 1 178 468,00 0,00 839 185,58 452 693,66 1 667,94 449 841,97 451 509,91 386 491,92 1 183,75 0,142 38,172

020108    Material de escritório 4 110,00 147 723,00 0,00 124 991,84 101 903,13 4 110,00 97 793,13 101 903,13 23 088,71 0,00 2,782 66,200

020110    Produtos vendidos nas farmácias 0,00 148 183,00 0,00 137 786,28 85 647,12 0,00 85 647,12 85 647,12 52 139,16 0,00 0,000 57,798

020111    Material de consumo clínico 0,00 9 285,00 0,00 3 784,77 3 784,77 0,00 3 784,77 3 784,77 0,00 0,00 0,000 40,762

020112    Material de transporte-Peças 2 859,01 90 708,00 0,00 79 963,93 59 529,58 2 859,01 53 156,05 56 015,06 20 434,35 3 514,52 3,152 58,601

020113    Material de consumo hoteleiro 0,00 45 211,00 0,00 44 709,93 38 805,93 0,00 38 805,93 38 805,93 5 904,00 0,00 0,000 85,833

020114    Outro material-Peças 2 827,29 64 418,00 0,00 37 112,79 35 020,01 2 827,29 32 192,72 35 020,01 2 092,78 0,00 4,389 49,975

020115    Prémios, condecorações e ofertas 0,00 1 666 855,00 0,00 1 601 057,06 1 426 588,27 0,00 1 426 588,27 1 426 588,27 174 468,79 0,00 0,000 85,586

020116    Mercadorias para venda 0,00 3 998 882,00 0,00 3 783 462,76 3 235 766,72 0,00 3 235 766,72 3 235 766,72 547 696,04 0,00 0,000 80,917

02011602  Electricidade 0,00 3 998 882,00 0,00 3 783 462,76 3 235 766,72 0,00 3 235 766,72 3 235 766,72 547 696,04 0,00 0,000 80,917

020117    Ferramentas e utensílios 0,00 68 404,00 0,00 41 026,37 39 092,37 0,00 39 092,37 39 092,37 1 934,00 0,00 0,000 57,149

020118    Livros e documentação técnica 0,00 2 390,00 0,00 422,96 422,96 0,00 422,96 422,96 0,00 0,00 0,000 17,697

020119    Artigos honoríficos e de decoração 0,00 339 012,00 0,00 193 345,35 153 059,16 0,00 153 059,16 153 059,16 40 286,19 0,00 0,000 45,149

020120    Material de educação, cultura e recreio 9 916,30 303 523,00 0,00 222 445,43 193 764,78 9 916,30 182 521,64 192 437,94 28 680,65 1 326,84 3,267 60,134

020121    Outros bens 4 372,94 1 856 223,00 0,00 1 192 794,62 752 839,60 4 372,94 737 886,25 742 259,19 439 955,02 10 580,41 0,236 39,752

0202      Aquisição de serviços 1 546 888,52 141 077 162,00 0,00 124 776 277,75 109 852 227,78 1 546 731,02 108 125 699,03 109 672 430,05 14 924 049,97 179 797,73 1,096 76,643

020201    Encargos das instalações 0,00 9 049 509,00 0,00 8 017 337,73 6 281 960,28 0,00 6 281 960,28 6 281 960,28 1 735 377,45 0,00 0,000 69,418

020202    Limpeza e higiene 0,00 6 013 317,00 0,00 6 010 509,03 5 201 869,12 0,00 5 201 869,12 5 201 869,12 808 639,91 0,00 0,000 86,506

Pág. 2 de 611/02/2025



(designação da autarquia local)

Município de Cascais
Ano:

Demonstração de Execução Orçamental da Despesa

Código

2024

Euros

Período
corrente

Períodos
anteriores

Obrigações
por pagar

Compromissos
a transitar

Despesas pagas líquidas de reposições
Períodos
anteriores

Período
corrente

TotalObrigaçõesCompromissos
Cativos/

descativos
Dotações
corrigidas

Despesas por
pagar períod.

anteriores

Classif. Económica Despesa
Designação

Grau de execução orçamental

Despesa corrente

020203    Conservação de bens 54,44 1 157 243,00 0,00 981 258,66 465 065,75 54,44 460 837,46 460 891,90 516 192,91 4 173,85 0,005 39,822

020204    Locação de edifícios 3 842,22 1 042 570,00 0,00 518 617,87 518 615,87 3 842,22 505 136,65 508 978,87 2,00 9 637,00 0,369 48,451

020205    Locação de material de informática 13 714,50 1 597 337,00 0,00 1 460 844,62 1 289 719,57 13 714,50 1 276 005,07 1 289 719,57 171 125,05 0,00 0,859 79,883

020206    Locação de material de transporte 0,00 584 533,00 0,00 483 589,48 417 062,40 0,00 413 759,44 413 759,44 66 527,08 3 302,96 0,000 70,785

020208    Locação de outros bens 4 378,80 843 742,00 0,00 596 436,00 543 393,13 4 378,80 539 014,33 543 393,13 53 042,87 0,00 0,519 63,884

020209    Comunicações 36 980,35 1 558 591,00 0,00 1 537 116,44 1 013 697,34 36 980,35 923 277,49 960 257,84 523 419,10 53 439,50 2,373 59,238

020210    Transportes 0,00 3 134 488,00 0,00 1 929 941,80 1 768 508,09 0,00 1 768 508,09 1 768 508,09 161 433,71 0,00 0,000 56,421

020211    Representação dos serviços 0,00 16 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000

020212    Seguros 2 069,29 1 437 497,00 0,00 1 390 207,82 1 163 102,94 2 069,29 1 161 033,65 1 163 102,94 227 104,88 0,00 0,144 80,768

020213    Deslocações e estadas 0,00 107 899,00 0,00 103 127,08 81 104,93 0,00 80 118,99 80 118,99 22 022,15 985,94 0,000 74,254

020214    Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 56 892,48 2 076 217,00 0,00 1 401 196,34 940 841,11 56 892,48 875 806,63 932 699,11 460 355,23 8 142,00 2,740 42,183

020215    Formação 5 775,40 213 015,00 0,00 154 946,77 138 247,76 5 775,40 130 451,12 136 226,52 16 699,01 2 021,24 2,711 61,240

020216    Seminários, exposições e similares 0,00 119 173,00 0,00 93 873,27 68 350,77 0,00 68 043,27 68 043,27 25 522,50 307,50 0,000 57,096

020217    Publicidade 21 740,25 517 212,00 0,00 451 253,80 296 513,70 21 740,25 274 773,45 296 513,70 154 740,10 0,00 4,203 53,126

020218    Vigilância e segurança 0,00 6 307 411,00 0,00 6 107 135,13 4 860 541,00 0,00 4 860 541,00 4 860 541,00 1 246 594,13 0,00 0,000 77,061

020219    Assistência técnica 24 906,36 2 596 906,00 0,00 1 933 726,90 1 319 661,04 24 906,36 1 289 197,69 1 314 104,05 614 065,86 5 556,99 0,959 49,644

020220    Outros trabalhos especializados 1 340 303,64 85 963 108,00 0,00 76 388 024,31 69 648 033,28 1 340 303,64 68 268 498,24 69 608 801,88 6 739 991,03 39 231,40 1,559 79,416

020222    Serviços de saúde 0,00 90 175,00 0,00 90 174,25 77 674,25 0,00 71 424,25 71 424,25 12 500,00 6 250,00 0,000 79,206

020224    Encargos de cobrança de receitas 0,00 4 998 713,00 0,00 4 696 852,12 4 696 852,12 0,00 4 696 852,12 4 696 852,12 0,00 0,00 0,000 93,961

020225    Outros serviços 36 230,79 11 652 006,00 0,00 10 430 108,33 9 061 413,33 36 073,29 8 978 590,69 9 014 663,98 1 368 695,00 46 749,35 0,310 77,056

03        Juros e outros encargos 0,00 3 016 961,00 0,00 1 851 820,75 1 847 664,93 0,00 1 847 664,93 1 847 664,93 4 155,82 0,00 0,000 61,243

0301      Juros da dívida pública 0,00 2 935 392,00 0,00 1 838 562,36 1 838 561,36 0,00 1 838 561,36 1 838 561,36 1,00 0,00 0,000 62,634

030103    Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 0,00 2 935 392,00 0,00 1 838 562,36 1 838 561,36 0,00 1 838 561,36 1 838 561,36 1,00 0,00 0,000 62,634

03010302  Empréstimos de médio e longo prazos 0,00 2 935 392,00 0,00 1 838 562,36 1 838 561,36 0,00 1 838 561,36 1 838 561,36 1,00 0,00 0,000 62,634

0305      Outros juros 0,00 58 581,00 0,00 3 957,48 376,89 0,00 376,89 376,89 3 580,59 0,00 0,000 0,643

030502    Outros 0,00 58 581,00 0,00 3 957,48 376,89 0,00 376,89 376,89 3 580,59 0,00 0,000 0,643

0306      Outros encargos financeiros 0,00 22 988,00 0,00 9 300,91 8 726,68 0,00 8 726,68 8 726,68 574,23 0,00 0,000 37,962

030601    Outros encargos financeiros 0,00 22 988,00 0,00 9 300,91 8 726,68 0,00 8 726,68 8 726,68 574,23 0,00 0,000 37,962

04        Transferências correntes 5 700,00 49 046 810,00 0,00 43 250 943,10 41 576 222,41 5 700,00 41 441 863,19 41 447 563,19 1 674 720,69 128 659,22 0,012 84,495

0401      Sociedades e quase sociedades não financeiras 0,00 3 000,00 0,00 3 000,00 3 000,00 0,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00 0,000 100,000

040102    Privadas 0,00 3 000,00 0,00 3 000,00 3 000,00 0,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00 0,000 100,000

0403      Administração central 0,00 2 132 509,00 0,00 1 558 894,34 1 411 404,34 0,00 1 393 988,71 1 393 988,71 147 490,00 17 415,63 0,000 65,368

040301    Estado 0,00 13 350,00 0,00 6 695,50 6 695,50 0,00 6 695,50 6 695,50 0,00 0,00 0,000 50,154

040305    Serviços e fundos autónomos 0,00 2 119 159,00 0,00 1 552 198,84 1 404 708,84 0,00 1 387 293,21 1 387 293,21 147 490,00 17 415,63 0,000 65,464

0405      Administração local 0,00 9 934 326,00 0,00 9 311 498,66 9 146 216,32 0,00 9 140 122,34 9 140 122,34 165 282,34 6 093,98 0,000 92,005

040501    Continente 0,00 9 934 326,00 0,00 9 311 498,66 9 146 216,32 0,00 9 140 122,34 9 140 122,34 165 282,34 6 093,98 0,000 92,005
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04050102  Freguesias 0,00 8 200 211,00 0,00 7 615 660,58 7 460 532,64 0,00 7 454 438,66 7 454 438,66 155 127,94 6 093,98 0,000 90,905

04050104  Associações de munícipios 0,00 1 734 115,00 0,00 1 695 838,08 1 685 683,68 0,00 1 685 683,68 1 685 683,68 10 154,40 0,00 0,000 97,207

0407      Instituições sem fins lucrativos 5 700,00 35 804 401,00 0,00 31 704 896,48 30 343 448,13 5 700,00 30 232 598,52 30 238 298,52 1 361 448,35 105 149,61 0,016 84,438

040701    Instituições sem fins lucrativos 5 700,00 35 804 401,00 0,00 31 704 896,48 30 343 448,13 5 700,00 30 232 598,52 30 238 298,52 1 361 448,35 105 149,61 0,016 84,438

0408      Famílias 0,00 1 172 174,00 0,00 672 335,62 671 835,62 0,00 671 835,62 671 835,62 500,00 0,00 0,000 57,315

040802    Outras 0,00 1 172 174,00 0,00 672 335,62 671 835,62 0,00 671 835,62 671 835,62 500,00 0,00 0,000 57,315

0409      Resto do mundo 0,00 400,00 0,00 318,00 318,00 0,00 318,00 318,00 0,00 0,00 0,000 79,500

040902    União Europeia-Países membros 0,00 400,00 0,00 318,00 318,00 0,00 318,00 318,00 0,00 0,00 0,000 79,500

040903    Países terceiros e organizações internacionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000

05        Subsídios 0,00 25 964 159,00 0,00 25 572 439,59 19 477 132,79 0,00 19 477 132,79 19 477 132,79 6 095 306,80 0,00 0,000 75,015

0501      Sociedades e quase-sociedades não financeiras 0,00 25 964 159,00 0,00 25 572 439,59 19 477 132,79 0,00 19 477 132,79 19 477 132,79 6 095 306,80 0,00 0,000 75,015

050101    Públicas 0,00 25 480 469,00 0,00 25 144 536,09 19 109 304,23 0,00 19 109 304,23 19 109 304,23 6 035 231,86 0,00 0,000 74,996

05010101  Empresas públicas municipais e intermunicipais 0,00 25 480 469,00 0,00 25 144 536,09 19 109 304,23 0,00 19 109 304,23 19 109 304,23 6 035 231,86 0,00 0,000 74,996

050103    Privadas 0,00 483 690,00 0,00 427 903,50 367 828,56 0,00 367 828,56 367 828,56 60 074,94 0,00 0,000 76,046

06        Outras despesas correntes 341,49 5 547 014,00 0,00 1 694 144,71 1 587 511,91 341,49 1 587 022,67 1 587 364,16 106 632,80 147,75 0,006 28,610

0602      Diversas 341,49 5 547 014,00 0,00 1 694 144,71 1 587 511,91 341,49 1 587 022,67 1 587 364,16 106 632,80 147,75 0,006 28,610

060203    Outras 341,49 5 547 014,00 0,00 1 694 144,71 1 587 511,91 341,49 1 587 022,67 1 587 364,16 106 632,80 147,75 0,006 28,610

06020301  Outras restituições 0,00 101 000,00 0,00 250,00 250,00 0,00 250,00 250,00 0,00 0,00 0,000 0,248

06020302  IVA pago 0,00 1 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000

06020304  Serviços bancários 0,00 1 170 103,00 0,00 642 292,10 570 199,54 0,00 570 199,54 570 199,54 72 092,56 0,00 0,000 48,731

06020305  Outras  341,49 4 274 911,00 0,00 1 051 602,61 1 017 062,37 341,49 1 016 573,13 1 016 914,62 34 540,24 147,75 0,008 23,780

Despesa de capital

07        Aquisição de bens de capital 968 043,78 185 664 402,09 0,00 149 022 632,42 109 487 268,88 957 555,66 104 216 595,51 105 174 151,17 39 535 363,54 4 313 117,71 0,516 56,132

0701      Investimentos 968 043,78 184 814 338,09 0,00 148 346 069,35 109 019 854,76 957 555,66 103 749 181,39 104 706 737,05 39 326 214,59 4 313 117,71 0,518 56,137

070101    Terrenos 416 976,25 29 019 327,00 0,00 20 725 351,12 18 544 171,84 406 488,13 18 126 384,57 18 532 872,70 2 181 179,28 11 299,14 1,401 62,463

070102    Habitações 18 086,75 42 744 530,00 0,00 35 011 329,12 18 164 365,31 18 086,75 16 703 531,84 16 721 618,59 16 846 963,81 1 442 746,72 0,042 39,078

07010201  Construção 0,00 30 270 802,00 0,00 25 402 894,27 14 413 312,86 0,00 13 380 052,78 13 380 052,78 10 989 581,41 1 033 260,08 0,000 44,201

07010203  Reparação e beneficiação 18 086,75 12 473 728,00 0,00 9 608 434,85 3 751 052,45 18 086,75 3 323 479,06 3 341 565,81 5 857 382,40 409 486,64 0,145 26,644

070103    Edifícios 306 197,26 55 255 442,09 0,00 47 847 531,62 41 825 645,93 306 197,26 40 469 288,99 40 775 486,25 6 021 885,69 1 050 159,68 0,554 73,240

07010301  Instalações de serviços 34 541,38 7 983 200,00 0,00 5 719 658,79 4 133 651,45 34 541,38 3 828 011,11 3 862 552,49 1 586 007,34 271 098,96 0,433 47,951

07010302  Instalações desportivas e recreativas 0,00 1 494 943,00 0,00 824 444,67 305 231,46 0,00 0,00 0,00 519 213,21 305 231,46 0,000 0,000

07010303  Mercados e instalações de fiscalização sanitária 17 931,62 17 932,00 0,00 17 931,62 17 931,62 17 931,62 0,00 17 931,62 0,00 0,00 99,998 0,000

07010305  Escolas 189 951,25 9 263 866,00 0,00 7 572 610,51 6 231 982,11 189 951,25 5 775 845,97 5 965 797,22 1 340 628,40 266 184,89 2,050 62,348

07010306  Lares de terceira idade 0,00 1 517 190,00 0,00 1 469 525,17 1 252 960,82 0,00 1 117 384,89 1 117 384,89 216 564,35 135 575,93 0,000 73,648

07010307  Outros  63 773,01 34 978 311,09 0,00 32 243 360,86 29 883 888,47 63 773,01 29 748 047,02 29 811 820,03 2 359 472,39 72 068,44 0,182 85,047

070104    Construções diversas 188 860,56 41 986 791,00 0,00 33 643 370,60 21 320 389,73 188 860,56 19 672 245,34 19 861 105,90 12 322 980,87 1 459 283,83 0,450 46,853
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07010401  Viadutos, arruamentos e obras complementares 58 997,82 23 348 501,00 0,00 20 425 635,02 14 547 419,17 58 997,82 13 685 102,40 13 744 100,22 5 878 215,85 803 318,95 0,253 58,612

07010402  Sistemas de drenagem de águas residuais 0,00 964 776,00 0,00 801 373,18 549 082,76 0,00 458 172,92 458 172,92 252 290,42 90 909,84 0,000 47,490

07010404  Iluminação pública 0,00 1 200 216,00 0,00 1 175 020,29 640 582,78 0,00 382 117,23 382 117,23 534 437,51 258 465,55 0,000 31,837

07010405  Parques e jardins 12 242,29 1 529 849,00 0,00 510 884,56 70 413,67 12 242,29 24 484,58 36 726,87 440 470,89 33 686,80 0,800 1,600

07010409  Sinalização e trânsito 778,98 1 724 488,00 0,00 1 677 911,34 1 602 266,73 778,98 1 601 487,75 1 602 266,73 75 644,61 0,00 0,045 92,867

07010410  Infraestrut. para distribuição energia eléctrica 0,00 394 825,00 0,00 294 274,46 244 435,68 0,00 244 435,68 244 435,68 49 838,78 0,00 0,000 61,910

07010413  Outros 116 841,47 12 824 136,00 0,00 8 758 271,75 3 666 188,94 116 841,47 3 276 444,78 3 393 286,25 5 092 082,81 272 902,69 0,911 25,549

070106    Material de transporte 0,00 1 286 210,00 0,00 1 098 159,88 776 050,78 0,00 776 050,78 776 050,78 322 109,10 0,00 0,000 60,336

07010602  Outro 0,00 1 286 210,00 0,00 1 098 159,88 776 050,78 0,00 776 050,78 776 050,78 322 109,10 0,00 0,000 60,336

070107    Equipamento de informática 0,00 1 969 134,00 0,00 991 597,59 930 924,66 0,00 930 807,45 930 807,45 60 672,93 117,21 0,000 47,270

070108    Software informático 27 292,52 4 986 769,00 0,00 4 533 948,99 3 884 027,76 27 292,52 3 523 320,09 3 550 612,61 649 921,23 333 415,15 0,547 70,653

070109    Equipamento administrativo 0,00 1 465 226,00 0,00 699 889,59 600 443,17 0,00 600 443,17 600 443,17 99 446,42 0,00 0,000 40,980

070110    Equipamento básico 10 630,44 5 388 230,00 0,00 3 268 381,22 2 564 145,96 10 630,44 2 552 419,54 2 563 049,98 704 235,26 1 095,98 0,197 47,370

07011001  Equipamento de recolha de resíduos 0,00 1 198 740,00 0,00 956 666,72 948 109,43 0,00 948 109,43 948 109,43 8 557,29 0,00 0,000 79,092

07011002  Outro 10 630,44 4 189 490,00 0,00 2 311 714,50 1 616 036,53 10 630,44 1 604 310,11 1 614 940,55 695 677,97 1 095,98 0,254 38,294

070112    Artigos e objectos de valor 0,00 704 375,00 0,00 524 320,00 407 500,00 0,00 392 500,00 392 500,00 116 820,00 15 000,00 0,000 55,723

070113    Investimentos incorpóreos 0,00 8 304,00 0,00 2 189,62 2 189,62 0,00 2 189,62 2 189,62 0,00 0,00 0,000 26,368

0702      Locação financeira 0,00 850 064,00 0,00 676 563,07 467 414,12 0,00 467 414,12 467 414,12 209 148,95 0,00 0,000 54,986

070205    Material de transporte 0,00 850 064,00 0,00 676 563,07 467 414,12 0,00 467 414,12 467 414,12 209 148,95 0,00 0,000 54,986

08        Transferências de capital 0,00 26 386 543,00 0,00 15 671 781,52 10 423 410,07 0,00 10 412 993,05 10 412 993,05 5 248 371,45 10 417,02 0,000 39,463

0801      Sociedades e quase sociedades não financeiras 0,00 649 962,00 0,00 631 544,08 631 544,08 0,00 631 544,08 631 544,08 0,00 0,00 0,000 97,166

080101    Públicas 0,00 649 935,00 0,00 631 544,08 631 544,08 0,00 631 544,08 631 544,08 0,00 0,00 0,000 97,170

08010102  Outras 0,00 649 935,00 0,00 631 544,08 631 544,08 0,00 631 544,08 631 544,08 0,00 0,00 0,000 97,170

080102    Privadas 0,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000

0803      Administração central 0,00 695 445,00 0,00 210 474,88 210 474,88 0,00 210 474,88 210 474,88 0,00 0,00 0,000 30,265

080306    Serviços e fundos autónomos 0,00 695 445,00 0,00 210 474,88 210 474,88 0,00 210 474,88 210 474,88 0,00 0,00 0,000 30,265

0805      Administração local 0,00 6 894 291,00 0,00 4 800 951,76 2 347 163,05 0,00 2 347 163,05 2 347 163,05 2 453 788,71 0,00 0,000 34,045

080501    Continente 0,00 6 894 291,00 0,00 4 800 951,76 2 347 163,05 0,00 2 347 163,05 2 347 163,05 2 453 788,71 0,00 0,000 34,045

08050102  Freguesias 0,00 6 894 291,00 0,00 4 800 951,76 2 347 163,05 0,00 2 347 163,05 2 347 163,05 2 453 788,71 0,00 0,000 34,045

0807      Instituições sem fins lucrativos 0,00 18 126 845,00 0,00 10 028 810,80 7 234 228,06 0,00 7 223 811,04 7 223 811,04 2 794 582,74 10 417,02 0,000 39,851

080701    Instituições sem fins lucrativos 0,00 18 126 845,00 0,00 10 028 810,80 7 234 228,06 0,00 7 223 811,04 7 223 811,04 2 794 582,74 10 417,02 0,000 39,851

0808      Famílias 0,00 20 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000

080802    Outras 0,00 20 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000

10        Passivos financeiros 0,00 2 957 307,00 0,00 1 487 983,12 1 487 982,12 0,00 1 487 982,12 1 487 982,12 1,00 0,00 0,000 50,315

1006      Empréstimos a médio e longo prazos 0,00 2 957 307,00 0,00 1 487 983,12 1 487 982,12 0,00 1 487 982,12 1 487 982,12 1,00 0,00 0,000 50,315

100603    Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras 0,00 2 957 307,00 0,00 1 487 983,12 1 487 982,12 0,00 1 487 982,12 1 487 982,12 1,00 0,00 0,000 50,315
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11        Outras despesas de capital 0,00 71 000,00 0,00 40 064,90 30 014,30 0,00 30 014,30 30 014,30 10 050,60 0,00 0,000 42,274

1102      Diversas 0,00 71 000,00 0,00 40 064,90 30 014,30 0,00 30 014,30 30 014,30 10 050,60 0,00 0,000 42,274

110201    Restituições 0,00 5 000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000 0,000

110299    Outras 0,00 66 000,00 0,00 40 064,90 30 014,30 0,00 30 014,30 30 014,30 10 050,60 0,00 0,000 45,476

Em .... de ............................................. de ...........

..............................................................................

Em .... de ............................................. de ...........

..............................................................................

Total Despesas Correntes 0,00 268 645 378,57 243 443 102,58 1 950 074,54 240 800 823,82 242 750 898,36 25 202 275,99300 013 004,001 950 408,04 692 204,22 0,650 80,263

Total Despesas de Capital 0,00 166 222 461,96 121 428 675,37 957 555,66 116 147 584,98 117 105 140,64 44 793 786,59215 079 252,09968 043,78 4 323 534,73 0,445 54,002

Total Geral 0,00 434 867 840,53 364 871 777,95 2 907 630,20 356 948 408,80 359 856 039,00 69 996 062,58515 092 256,092 918 451,82 5 015 738,95 0,564 69,298

ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO DELIBERATIVO
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4. Demonstração de execução do plano plurianual de investimento (PPI) 

 

 

 



Projeto
Designação

AçãoAno / Nº

Forma
de

Realiz.

Fonte Financiamento
(%)

Código
Classificação
Orçamental

Datas
(Mês/Ano)

Inicio Fim

Execução Anual do Plano Plurianual de Investimentos

(designação da autarquia local) (unidade: €)

Montante Previsto Montante executado

Município de Cascais

Total Anos Anteriores Total

Nivel
Execucao

Anual
(%)

Nivel
Execução

Global
(%)Ano Anos seguintes Ano

Obj. Prog

202401-01-2024 a 31-12-2024 Ano:Período:

RG UE EMRP

01 EDUCAÇÃO

01 Ensino básico/secundário002

01 2002/4 Alargamento rede pública002

6 322 054,5301 2002/4 Reparação e manutenção de instalações
(Lisboa2020)

6 541 677,9902   07010305  E 01/2007 12/2024 22,13 83,391 522 586,00992 586,00 530 000,00 219 623,46163002 50 50

635 676,4901 2002/4 Manutenção de instalações elétricas em escolas 635 676,4902   07010305  E 01/2014 12/2028 0,00 63,15371 001,0030 917,00 340 084,00 0,00174002 100

1 557 347,0101 2002/4 Requalificação da Escola Básica de Santo António
(Lisboa 2020)

1 714 260,0902   07010305  E 05/2015 12/2023 98,69 99,88159 000,00159 000,00 0,00 156 913,08180002 50 50

307 575,9401 2002/4 EBasico/secundário IBN Mucana (EMP 30M) - PRR -
CCDRLVT

378 403,4402   07010305  E 07/2018 12/2026 8,75 2,4615 046 727,00809 518,00 14 237 209,00 70 827,50184002 80 20

446 719,0601 2002/4 Escola secundária de  S. João Estoril - PRR -
CCDRLVT

564 963,0602   07010305  E 07/2018 12/2028 77,13 3,5315 552 210,00153 300,00 15 398 910,00 118 244,00185002 100

3 642 460,4901 2002/4 EB1 Sassoeiros n.º 2 (Arneiro)- Lisboa2020- Pacto
AML (EMP 15M)

3 686 560,5802   07010305  E 03/2019 12/2026 78,14 99,6756 438,0056 438,00 0,00 44 100,09186002 46 54

876 757,1601 2002/4 Emp const. da EB e Sec. de Cascais - Proj. 8737
PRR - CCDRLVT (EMP 30M)

4 675 400,4002   07010305  E 01/2020 12/2026 76,25 13,5333 670 463,004 981 604,00 28 688 859,00 3 798 643,24189002 99 2

0,0001 2002/4 Aquisição de equipamento - Proj. 8737 PRR -
CCDRLVT

0,0002   070107    O 07/2024 12/2028 0,00 0,0065 226,0065 226,00 0,00 0,00190002 100

284 755,6901 2002/4 Emp. de beneficiação da Esc. básica e secundária
Fernando Lopes Graça (EMP 30M)

363 516,6902   07010305  E 01/2020 12/2026 19,46 3,1311 327 468,00404 726,00 10 922 742,00 78 761,00191002 66 34

3 306 892,8201 2002/4 Obras benef. e rep. em escolas do 1º Ciclo do EB e
JI do concelho de Cascais - 2022

3 319 173,8602   07010305  E 05/2022 12/2028 99,99 100,0012 282,0012 282,00 0,00 12 281,04204002 100

0,0001 2002/4 Obras de beneficiação e recuperação da escola
secundária 2 e 3 de Alvide

1 448 076,8102   07010305  E 05/2022 12/2028 100,00 100,001 448 078,001 448 078,00 0,00 1 448 076,81205002 100

0,0001 2002/4 Beneficiação da rede estruturada em edificios
escolares/municipais

0,0002   07010305  E 04/2023 12/2028 0,00 0,00371 001,0030 917,00 340 084,00 0,00207002 100

0,0001 2002/4 Requalificação e ampliação da escola Básica da
Malangatana

0,0002   07010305  O 05/2024 12/2028 0,00 0,0092 250,0092 250,00 0,00 0,00208002 100

0,0001 2002/4 Requalificação e ampliação da escola Básica Padre
Andrade

18 327,0002   07010305  O 05/2024 12/2028 19,87 0,0092 250,0092 250,00 0,00 18 327,00209002 100

01 2002/5 Equipamento escolar002

1 787 471,8401 2002/5 Aquisição de equipamento básico 1 832 243,6602   07011002  O 01/2002 12/2028 51,56 92,80186 835,0086 835,00 100 000,00 44 771,821002 100

243 718,4701 2002/5 Aquisição equipamentos exteriores 273 189,2702   07011002  O 01/2002 12/2028 85,49 93,1849 471,0034 471,00 15 000,00 29 470,805002 100

570 045,4001 2002/5 Aquisição de equipamento para cozinhas 818 207,4702   070109    O 05/2005 12/2028 97,81 99,33253 713,00253 713,00 0,00 248 162,076002 100

0,0001 2002/5 Aquisição de mobiliário 13 298,9902   070109    O 04/2024 12/2028 77,82 0,001 467 089,0017 089,00 1 450 000,00 13 298,9912002 100

Totais do Programa 002: 72 022 888,00 19 981 474,90 26 282 975,809 721 200,00 81 744 088,00 6 301 500,90 64,82 25,84

01 Apoio/promoção projetos educativos006

01 2009/1 Projeto Cascais + tecnológico006

319 504,5601 2009/1 Aquisição de software informático 516 436,9002   070108    O 01/2009 12/2028 49,57 72,05397 310,00397 310,00 0,00 196 932,341006 100

01 2023/10 Comunidades desfavorecidas - Op. Integrada Local
Alcab.( PRR- AML)

006

0,0001 2023/10 Aquisição de equipamento informatico (PRR-AML) 0,0002   070107    O 04/2023 12/2026 0,00 0,00165 010,000,00 165 010,00 0,002006 100

Totais do Programa 006: 165 010,00 319 504,56 516 436,90397 310,00 562 320,00 196 932,34 49,57 58,56

01 Apoio iniciativas comunidade007

01 2020/2 Iniciativas municipais de educação007
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01 EDUCAÇÃO

01 Apoio iniciativas comunidade007

16 574,7401 2020/2 Direitos de Autor 16 574,7402   070113    O 01/2020 12/2028 0,00 62,3710 000,005 000,00 5 000,00 0,005007 100

Totais do Programa 007: 5 000,00 16 574,74 16 574,745 000,00 10 000,00 0,00 0,00 62,37

Totais do Objetivo 01: 72 192 898,00 82 316 408,0010 123 510,00 20 317 554,20 6 498 433,24 26 815 987,44 64,19 26,13
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02 CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE

02 Equipamentos001

02 2002/35 Outros equipamentos001

130 125,6202 2002/35 Casa de Santa Maria 137 044,3702   07010307  E 03/2018 12/2028 100,00 100,006 919,006 919,00 0,00 6 918,7540001 100

1 434 143,6502 2002/35 Reformulação geral Casa Reynaldo dos Santos
(Lisboa 2030)

1 758 442,9802   07010413  E 01/2014 12/2028 52,41 85,65618 820,00618 820,00 0,00 324 299,3380001 60 40

1 048 775,7002 2002/35 Ludance Carcavelos 1 048 775,7002   07010413  E 05/2015 12/2028 0,00 86,84159 000,00159 000,00 0,00 0,0082001 100

981 672,8602 2002/35 Empreitada de construção do Casal Saloio 1 231 569,8202   07010307  E 03/2020 12/2028 68,08 91,31367 077,00367 077,00 0,00 249 896,9685001 100

0,0002 2002/35 Grutas da Alapraia 17 060,3202   07010307  E 03/2018 12/2028 2,53 1,89901 001,00674 690,00 226 311,00 17 060,3286001 100

10 600 380,6402 2002/35 Edifício do Cruzeiro - Estoril 10 600 380,6402   07010307  E 07/2018 12/2028 0,00 99,99895,00895,00 0,00 0,0088001 100

353 960,0802 2002/35 Casa Artes e Oficios Carlos Martinho 1 369 240,4702   07010307  E 07/2018 12/2028 100,00 100,001 015 281,001 015 281,00 0,00 1 015 280,3989001 100

8 549,7302 2002/35 Empreitada de construção do Museu da Rádio 21 804,2102   07010307  E 03/2020 12/2028 83,47 89,2615 879,0015 879,00 0,00 13 254,4890001 100

0,0002 2002/35 Obras de beneficiação no Forte de Santo António 0,0002   07010307  E 04/2023 12/2028 0,00 0,003 975 001,0020 834,00 3 954 167,00 0,0092001 100

0,0002 2002/35 Equipamento de projeção digital de cinema - Teatro
Mirita Casimiro PRR/GEPAC

0,0002   070109    O 04/2024 12/2024 0,00 0,00184 500,00184 500,00 0,00 0,0093001 100

02 2005/1 Auditórios e teatros municipais001

308 219,8802 2005/1 Aquisição equipamentos 377 051,0802   07011002  O 01/2013 12/2028 62,76 90,23109 675,00109 675,00 0,00 68 831,2013001 100

Totais do Programa 001: 4 180 478,00 14 865 828,16 16 561 369,593 173 570,00 7 354 048,00 1 695 541,43 53,43 74,53

02 Funcionamento002

02 2002/43 Bibliotecas002

381 214,5202 2002/43 Aquisição de equipamento e mobiliário 400 207,8202   070109    O 01/2003 12/2028 24,97 87,5276 076,0076 076,00 0,00 18 993,3021002 100

02 2004/4 Rede municipal de museus e centros interpretativos002

1 197 838,6502 2004/4 Aquisição de Réplicas e Acervos Diversos 1 590 338,6502   070112    O 05/2005 12/2028 55,72 83,60704 375,00704 375,00 0,00 392 500,0016002 100

02 2020/1 Recup. v. necrópole pré- hist. gruta Alapraia/Lisboa
2020

002

21 033,0002 2020/1 Projeto e empreitada de requalificação 21 033,0002   07010307  E 03/2020 12/2024 0,00 90,002 337,002 337,00 0,00 0,001002 50 50

Totais do Programa 002: 0,00 1 600 086,17 2 011 579,47782 788,00 782 788,00 411 493,30 52,57 84,42

02 Promoção e desenvolvimento004

02 2002/76 Promoção e desenvolvimento004

162 574,9802 2002/76 Direitos de autor 164 764,6002   070113    O 11/2023 12/2028 95,04 99,932 304,002 304,00 0,00 2 189,6232004 100

Totais do Programa 004: 0,00 162 574,98 164 764,602 304,00 2 304,00 2 189,62 95,04 99,93

02 Desporto e tempos livres005

02 2002/78 Instalações desportivas005

1 470 550,4102 2002/78 Pavilhão da escola Santo António da Parede (EMP
30M)

1 470 550,4102   07010302  E 03/2018 12/2026 0,00 99,625 642,005 642,00 0,00 0,00110005 100

1 241 061,6102 2002/78 Obras de Beneficiação e Recuperação  Pavilhões
Desportivos em Escolas do Concelho Cascais

1 241 061,6102   07010302  E 05/2022 12/2028 0,00 76,57379 801,00379 801,00 0,00 0,00113005 100

02 2002/83 Gestão equipamentos desportivos005

155 014,4202 2002/83 Conservação e manutenção instalações 155 014,4202   07010302  E 01/2007 12/2028 0,00 10,361 341 026,001 109 500,00 231 526,00 0,0049005 100
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02 Desporto e tempos livres005

02 2002/88 Apoio geral às iniciativas005

447 583,1902 2002/88 Aquisição de equipamentos 448 225,0002   070109    O 01/2002 12/2028 9,38 98,646 843,006 843,00 0,00 641,815005 100

02 2002/92 Cascais Ativo005

781 859,4902 2002/92 "Requalificação embarcação municipal ""Estou para
Ver"" (MAR2020)"

781 859,4902   07010602  O 02/2019 12/2024 0,00 99,057 478,007 478,00 0,00 0,0019005 15 85

Totais do Programa 005: 231 526,00 4 096 069,12 4 096 710,931 509 264,00 1 740 790,00 641,81 0,04 70,19

02 Juventude006

02 2002/102 Animação cultural, desporto e lazer006

1 279,9802 2002/102 Aquisição de equipamento informático
(emPOWERING the informal)

1 279,9802   070107    O 07/2019 12/2024 0,00 91,95112,00112,00 0,00 0,00144006 100

02 2002/103 Centros informação006

1 204 256,2402 2002/103 Edifício da Juventude - Parede (EMP 30M) 2 225 245,7002   07010307  E 07/2018 12/2026 94,73 97,511 077 801,001 077 801,00 0,00 1 020 989,4674006 4 96

Totais do Programa 006: 0,00 1 205 536,22 2 226 525,681 077 913,00 1 077 913,00 1 020 989,46 94,72 97,51

Totais do Objetivo 02: 4 412 004,00 10 957 843,006 545 839,00 21 930 094,65 3 130 855,62 25 060 950,27 47,83 76,20
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03 AÇÃO SOCIAL

03 População idosa002

03 2002/113 Promoção dos serviços de proximidade002

46 272,6003 2002/113 Centro de dia de Matocheirinhos (EMP 30M) 1 163 657,4902   07010306  E 03/2018 12/2026 73,65 42,552 688 698,001 517 190,00 1 171 508,00 1 117 384,8953002 61 39

0,0003 2002/113 AISA - Centro de Dia, Lar Idosos - Malveira da Serra 0,0002   07010201  E 01/2024 12/2027 0,00 0,005 178 875,008 795,00 5 170 080,00 0,0064002 100

Totais do Programa 002: 6 341 588,00 46 272,60 1 163 657,491 525 985,00 7 867 573,00 1 117 384,89 73,22 14,70

03 Desenvolvimento sócio  Territorial011

03 2024/1 Radar Social - PRR-ISS011

0,0003 2024/1 Equipamento de Informática / PRR-ISS 351,4902   070107    O 03/2024 12/2026 6,70 0,005 250,005 250,00 0,00 351,492011 100

0,0003 2024/1 Software / PRR-ISS 0,0002   070108    O 03/2024 12/2026 0,00 0,0012 600,0012 600,00 0,00 0,003011 100

Totais do Programa 011: 0,00 0,00 351,4917 850,00 17 850,00 351,49 1,97 1,97

Totais do Objetivo 03: 6 341 588,00 7 885 423,001 543 835,00 46 272,60 1 117 736,38 1 164 008,98 72,40 14,68
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04 SAÚDE

04 Estruturas de saúde001

04 2002/154 Promoção/apoio a estruturas001

1 105 091,5804 2002/154 Centro de saúde S. D. de Rana (PRR-ACCS) 1 105 091,5802   07010307  E 07/2018 12/2028 0,00 87,34160 212,00160 212,00 0,00 0,0035001 100

6 189 650,6204 2002/154 Centro de saúde de Carcavelos (Lisboa2020) (EMP
30M)

6 878 375,9902   07010307  E 07/2018 12/2026 86,31 98,44797 943,00797 943,00 0,00 688 725,3736001 12 20 68

504 336,2604 2002/154 Centro de saúde de Cascais - Projeto
2147/PRR-ACSS (EMP 30M)

2 800 780,0202   07010307  E 07/2018 12/2026 66,22 33,697 810 188,003 467 713,00 4 342 475,00 2 296 443,7637001 32 40 28

Totais do Programa 001: 4 342 475,00 7 799 078,46 10 784 247,594 425 868,00 8 768 343,00 2 985 169,13 67,45 65,09

04 Programas municipais003

04 2022/4 Comunidades Desfavorecidas - Op. Integrada Local
Alcab. (PRR-AML)

003

0,0004 2022/4 Saúde Proximidade - Centro Rastreio (PRR-AML) 0,0002   07011002  O 09/2022 12/2028 0,00 0,00473 042,000,00 473 042,00 0,001003 100

Totais do Programa 003: 473 042,00 0,00 0,000,00 473 042,00 0,00 0,00 0,00

Totais do Objetivo 04: 4 815 517,00 9 241 385,004 425 868,00 7 799 078,46 2 985 169,13 10 784 247,59 67,45 63,29
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05 HABITAÇÃO E URBANISMO

05 Programa Especial de Realojamento001

05 2002/170 Promoção da habitação custos controlados001

47 920,8005 2002/170 Empreitada de construção de habitação em
Carcavelos

2 649 035,6302   07010201  E 01/2020 12/2028 90,56 19,6713 416 446,002 872 223,00 10 544 223,00 2 601 114,8338001 100

1 203 732,1205 2002/170 Empreitada das residenciais no Mosteiro de Santa
Maria do Mar (PRR-ERASMUS +)

2 435 037,6602   07010307  E 01/2020 12/2026 78,02 84,491 678 176,001 578 176,00 100 000,00 1 231 305,5439001 100

125 644,5005 2002/170 Pólo habitacional - Adroana 125 644,5002   07010201  E 01/2021 12/2028 0,00 75,5040 775,0040 775,00 0,00 0,0040001 100

Totais do Programa 001: 10 644 223,00 1 377 297,42 5 209 717,794 491 174,00 15 135 397,00 3 832 420,37 85,33 31,55

05 Habitação Social002

05 2022/2 Reabilitação e construção de habitação Social002

15 792,6805 2022/2 Empreitadas de Reabilitação do Edificado -
PRR/INR-PIH

113 563,2202   07010203  E 05/2022 12/2026 81,03 83,22120 662,00120 662,00 0,00 97 770,542002 20 80

516 171,5905 2022/2 Projetos de habitação Municipal - PRR/IHRU-1º Dto 967 858,7602   07010201  O 05/2022 12/2026 48,60 66,95929 374,00929 374,00 0,00 451 687,174002 100

0,0005 2022/2 Reabilitação Bairro Cabeço de Mouro - PRR/IHRU-1º
Dto

346 762,7802   07010201  E 04/2023 12/2026 21,85 13,692 533 644,001 586 814,00 946 830,00 346 762,785002 21 79

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro de Calouste Gulbenkian -
PRR/IHRU-1º Dto

2 356 833,6002   07010201  E 04/2023 12/2026 90,01 90,012 618 321,002 618 321,00 0,00 2 356 833,606002 100

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro das Fisgas- PRR/IHRU-1º Dto 394 527,0002   07010201  E 04/2023 12/2026 87,08 87,08453 058,00453 058,00 0,00 394 527,007002 100

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro da Adroana- PRR/IHRU-1º
Dto

0,0002   07010201  E 04/2023 12/2026 0,00 0,005 142 461,004 093 531,00 1 048 930,00 0,008002 13 87

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro da Galiza- PRR/IHRU-1º Dto 875 822,4302   07010201  E 04/2023 12/2026 90,24 90,24970 535,00970 535,00 0,00 875 822,439002 100

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro da Abóboda- PRR/IHRU-1º
Dto

0,0002   07010201  E 04/2023 12/2026 0,00 0,003 504 299,002 143 584,00 1 360 715,00 0,0010002 100

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro dos Brejos I / Bairro dos 7
Castelos- PRR

1 041 003,0302   07010201  E 10/2023 12/2026 97,80 59,981 735 515,001 064 372,00 671 143,00 1 041 003,0311002 100

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro dos Brejos II / Bairro Alto
Mação- PRR/IHRU-1º Dto

782 912,3802   07010201  E 10/2023 12/2026 62,18 62,181 259 143,001 259 143,00 0,00 782 912,3812002 100

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro da Adroana II- PRR/IHRU-1º
Dto

0,0002   07010201  E 10/2023 12/2026 0,00 0,003 513 942,00382 212,00 3 131 730,00 0,0013002 19 81

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro do Pau Gordo- PRR/IHRU-1º
Dto

468 554,2802   07010201  E 10/2023 12/2026 50,19 30,811 520 703,00933 560,00 587 143,00 468 554,2814002 100

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro do Cabeço de Bicesse-
PRR/IHRU-1º Dto

0,0002   07010201  E 10/2023 12/2026 0,00 0,003 185 649,001 158 668,00 2 026 981,00 0,0015002 100

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro do Miradouro- PRR 0,0002   07010201  E 10/2023 12/2026 0,00 0,001 366 904,00246 674,00 1 120 230,00 0,0016002 100

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro do Matos-Cheirinhos-
PRR/IHRU-1º Dto

0,0002   07010201  E 10/2023 12/2026 0,00 0,001 672 862,001 672 862,00 0,00 0,0017002 14 86

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bº Zambujal- PRR/IHRU-1º Dto 1 652 147,9802   07010201  E 10/2023 12/2026 89,48 49,703 324 092,001 846 314,00 1 477 778,00 1 652 147,9818002 100

0,0005 2022/2 Reabilitação da Quinta do Rosário- PRR/IHRU-1º
Dto

0,0002   07010201  E 10/2023 12/2026 0,00 0,00638 985,00531 320,00 107 665,00 0,0019002 100

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro da Abuxarda- PRR/IHRU-1º
Dto

914 359,7702   07010201  E 10/2023 12/2026 59,84 34,092 682 366,001 527 921,00 1 154 445,00 914 359,7720002 100

0,0005 2022/2 Const. 8 prédios Hab Mun Bairro da Cruz Vermelha -
ELH e do PRR- IHRU - 1º Dtº

663 575,2602   07010201  E 01/2024 12/2025 39,13 0,008 587 503,001 696 000,00 6 891 503,00 663 575,2621002 100

0,0005 2022/2 Construção de 2 prédios Hab Mun na Rua da Ara -
Talaíde - ELH e do PRR

462 462,3302   07010201  E 01/2024 12/2025 68,17 0,003 392 000,00678 400,00 2 713 600,00 462 462,3322002 100

0,0005 2022/2 Construção Conj Habitacional  Municipal -  R. S.
Valentim - Parc B - Abóboda ELH e do PRR

0,0002   07010201  E 01/2024 12/2025 0,00 0,007 637 300,00429 300,00 7 208 000,00 0,0023002 100

0,0005 2022/2 1ª Fase reabilitação do Bairro de Alcoitão - PRR 0,0002   07010203  E 01/2024 12/2025 0,00 0,003 266 538,001 773 704,00 1 492 834,00 0,0024002 100

0,0005 2022/2 1ª Fase reabilitação do Bairro Novo do Pinhal - PRR 0,0002   07010203  E 01/2024 12/2025 0,00 0,004 894 840,00524 628,00 4 370 212,00 0,0025002 100
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0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro Mata da Torre - PRR- IHRU
-1º Dtº

928 278,2402   07010203  E 01/2024 12/2025 96,60 0,001 539 942,00960 925,00 579 017,00 928 278,2426002 100

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro dos Campos Velhos - PRR -
IHRU/1º Dtº

553 488,9902   07010203  E 01/2024 12/2025 59,56 0,001 974 347,00929 304,00 1 045 043,00 553 488,9927002 6 94

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro das Portelas  - PRR - IHRU/1º
Dtº

461 276,5602   07010203  E 01/2024 12/2025 98,29 0,00901 838,00469 285,00 432 553,00 461 276,5628002 100

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro do Matarraque - PRR -
IHRU/1º  Dtº

0,0002   07010203  E 01/2024 12/2025 0,00 0,001 387 273,00502 892,00 884 381,00 0,0029002 100

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro da Conceição da Abóboda -
PRR - IHRU/1º Dtº

0,0002   07010203  E 01/2024 12/2025 0,00 0,00979 310,00416 034,00 563 276,00 0,0030002 100

0,0005 2022/2 2ª Fase Reabilitação do Bairro de Alcoitão - PRR 0,0002   07010203  E 01/2024 12/2025 0,00 0,003 266 414,00979 924,00 2 286 490,00 0,0031002 100

0,0005 2022/2 2ª Fase Reabilitação do Bairro do Novo do Pinhal -
PRR

0,0002   07010203  E 01/2024 12/2025 0,00 0,003 369 052,001 010 716,00 2 358 336,00 0,0032002 100

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro da Alcabideche - PRR -
IHRU/1º Dtº

137 114,0302   07010203  E 01/2024 12/2025 9,97 0,002 933 812,001 375 063,00 1 558 749,00 137 114,0333002 100

0,0005 2022/2 Reabilitação dos Brejos III / Bairro de Tires e
Coveiras - PRR

633 281,0602   07010203  E 01/2024 12/2025 70,36 0,001 096 727,00900 017,00 196 710,00 633 281,0634002 100

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro do Manique - PRR - IHRU/1º
Dtº

0,0002   07010203  E 01/2024 12/2025 0,00 0,002 098 922,00993 057,00 1 105 865,00 0,0035002 4 96

0,0005 2022/2 Reabilitação do Bairro do Buzano  - PRR - IHRU/1º
Dtº

479 812,8302   07010203  E 01/2024 12/2025 98,53 0,00735 249,00486 977,00 248 272,00 479 812,8336002 100

0,0005 2022/2 3ª Fase Reabilitação do Bairro de Alcoitão - PRR 0,0002   07010203  E 01/2024 12/2025 0,00 0,001 998 764,00363 620,00 1 635 144,00 0,0037002 100

0,0005 2022/2 Const 1 Prédio Habitação Munic - Rua Ivone Silva -
Alcoitão - ELH e PRR

289 086,7402   07010201  E 01/2024 12/2025 65,70 0,005 934 680,00440 000,00 5 494 680,00 289 086,7438002 100

0,0005 2022/2 Const 1 Prédio Habitação Municipal no Lote 7 -
Abóboda - ELH e PRR

40 519,7002   07010201  E 01/2024 12/2025 17,17 0,001 495 962,00236 000,00 1 259 962,00 40 519,7039002 100

0,0005 2022/2 Const Prédios Hab Munic - Bº Marechal Carmona -
Fontainhas - ELH e PRR

0,0002   07010201  E 01/2024 12/2025 0,00 0,004 937 480,00100 000,00 4 837 480,00 0,0040002 100

0,0005 2022/2 Construção Habitação Municipal na Rua de S. José -
Alvide - ELH e PRR

0,0002   07010201  E 01/2024 12/2025 0,00 0,003 021 000,00100 000,00 2 921 000,00 0,0041002 100

0,0005 2022/2 Construção Habitação Municipal Rua Cabo Joaquim
Rebelo - Fontainhas - ELH e PRR

0,0002   07010201  E 01/2024 12/2025 0,00 0,002 516 080,00100 000,00 2 416 080,00 0,0042002 100

0,0005 2022/2 Construção Habitação Municipal no Polo
Habitacional da Adroana - ELH e PRR

0,0002   07010201  E 01/2024 12/2025 0,00 0,009 471 100,00100 000,00 9 371 100,00 0,0043002 100

0,0005 2022/2 Emp  Reabilitação  Bairro Hab Municipal Quinta dos
Gafanhotos  - PRR

0,0002   07010203  E 03/2024 12/2025 0,00 0,00938 817,00318 750,00 620 067,00 0,0044002 100

0,0005 2022/2 Emp Reabilitação do Imóvel - Estrada Manique nº
2425 – 1º Dt. – Cascais - PRR

0,0002   07010203  E 03/2024 12/2025 0,00 0,00138 100,0019 729,00 118 371,00 0,0045002 100

0,0005 2022/2 Emp  Reabilitação do Imóvel -  Rua de Bragança, nº
2 – 2º Esq.º - Alcabideche - PRR

0,0002   07010203  E 03/2024 12/2025 0,00 0,00137 100,0019 586,00 117 514,00 0,0046002 100

0,0005 2022/2 Emp Reabilitação do Imóvel -  Rua Bernardino
Moreira nº 115 em SDR - PRR

0,0002   07010203  E 03/2024 12/2025 0,00 0,00228 000,0032 571,00 195 429,00 0,0047002 100

0,0005 2022/2 Empreitada de Reabilitação Ligeira de Novos Fogos
Municipais  - PRR

50 543,5602   07010203  E 03/2024 12/2025 33,70 0,002 968 420,00150 000,00 2 818 420,00 50 543,5648002 100

0,0005 2022/2 Empreitada de Reabilitação do Imóvel - Praceta dos
Moinhos - ELH e PRR

0,0002   07010203  E 04/2024 12/2026 0,00 0,00208 000,0029 714,00 178 286,00 0,0049002 100

0,0005 2022/2 Empreitada de Reabilitação do imóvel - Rua do Tejo
- ELH e PRR

0,0002   07010203  E 04/2024 12/2026 0,00 0,00130 000,0018 571,00 111 429,00 0,0050002 100

0,0005 2022/2 Empreitada de Reabilitação do Imóvel - Rua do
Feliciano Moreira - ELH e PRR

0,0002   07010203  E 04/2024 12/2026 0,00 0,00321 000,0045 857,00 275 143,00 0,0051002 100

0,0005 2022/2 Empreitada de Reabilitação do Imóvel - Rua Almada
Negreiros - ELH e PRR

0,0002   07010203  E 04/2024 12/2026 0,00 0,00225 000,0032 142,00 192 858,00 0,0052002 100

0,0005 2022/2 Serviços fiscaliz e coordenação de segurança
empreit de const edificios de habit municipal

0,0002   07010413  O 05/2023 12/2026 0,00 0,001 088 550,00390 525,00 698 025,00 0,0053002 100

0,0005 2022/2 Construção Conj Habitacional  Municipal - Bº José
Luis

0,0002   07010201  E 07/2024 12/2028 0,00 0,0010 100 000,000,00 10 100 000,00 0,0054002 100
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0,0005 2022/2 Conceção-Execução de 4 Prédios de Habitação
Municipal na Rua São José  - Fontainhas - Cascais

0,0002   07010201  E 07/2024 12/2028 0,00 0,00984 002,000,00 984 002,00 0,0055002 100

0,0005 2022/2 Conceção-Construção  Edif. Habitação Municipal-
Beco S. Carlos - Alvide

0,0002   07010201  E 07/2024 12/2028 0,00 0,001 594 402,000,00 1 594 402,00 0,0056002 100

Totais do Programa 002: 93 507 823,00 531 964,27 14 613 784,5340 162 216,00 133 670 039,00 14 081 820,26 35,06 10,89

05 Planeamento estratégico003

05 2002/183 Acessibilidades003

0,0005 2002/183 Acessibilidades-equipamento - R. Conde Monte Real
- Proj 2236 - PRR/INR - PIH

2 579,4902   070109    O 11/2023 12/2024 74,77 74,773 450,003 450,00 0,00 2 579,4914003 100

0,0005 2002/183 Obras de Acessibilidades- CIAPS- Pedra do Sal -
Proj 927 - PRR/INR - PIH

0,0002   07010401  E 11/2023 12/2024 0,00 0,003 568,003 568,00 0,00 0,0016003 100

0,0005 2002/183 Obras de Acessibilidades - Centro Cultural de
Cascais- Proj 934 - PRR/INR - PIH

0,0002   07010401  E 11/2023 12/2024 0,00 0,0012 599,0012 599,00 0,00 0,0017003 47 53

0,0005 2002/183 Obras de Acessibilidades- Mercado de Cascais - Proj
924 - PRR/INR - PIH

0,0002   07010401  E 11/2023 12/2024 0,00 0,0039 130,0039 130,00 0,00 0,0018003 83 17

0,0005 2002/183 Requalificação  de Acessibilidades do Cemitério da
Guia P8131 - PRR/INR - PIEP

0,0002   07010401  E 09/2024 12/2025 0,00 0,0081 165,0081 165,00 0,00 0,0019003 84 16

0,0005 2002/183 Requalificação de Acessibilidades do Cemitério da
de Trajouce - P8113 - PRR/INR - PIEP

0,0002   07010401  E 09/2024 12/2025 0,00 0,00108 652,00108 652,00 0,00 0,0020003 88 12

05 2017/5 Gestão e monitorização de transportes003

0,0005 2017/5 Contrato de instalação e manutenção de
infraestruturas de TP

0,0002   07010413  O 09/2024 12/2027 0,00 0,007 700 000,000,00 7 700 000,00 0,0011003 100

Totais do Programa 003: 7 700 000,00 0,00 2 579,49248 564,00 7 948 564,00 2 579,49 1,04 0,03

05 Requalificação urbana004

05 2002/185 Ações gerais004

35 158 417,2805 2002/185 Obras diversas 36 752 357,5802   07010401  E 01/2002 12/2028 49,19 90,695 366 189,003 240 470,00 2 125 719,00 1 593 940,3077004 100

1 429 345,0305 2002/185 Aquisição de estudos e projetos 1 824 559,1702   07010401  O 01/2004 12/2028 28,16 49,572 251 432,001 403 653,00 847 779,00 395 214,1478004 100

723 560,9205 2002/185 Requalificação do espaço exterior da sede do
Parede Futebol Clube (EMP 30M)

723 560,9202   07010401  E 03/2018 12/2026 0,00 100,001,001,00 0,00 0,00121004 100

166 157,1505 2002/185 Reformulação de acessibilidades à Vila de Cascais
(EMP 15M)

1 380 409,5402   07010401  E 03/2018 12/2026 71,74 74,261 692 669,001 692 669,00 0,00 1 214 252,39124004 100

2 058 916,2205 2002/185 Aquisição de estudos e projetos 2 091 391,3302   07010401  O 07/2018 12/2028 17,82 93,32182 285,00182 285,00 0,00 32 475,11125004 100

0,0005 2002/185 Pontão junto à ponte de Stª Marta 0,0002   07010401  E 07/2018 12/2028 0,00 0,001,001,00 0,00 0,00128004 100

796 661,1205 2002/185 Requal. da Rua Jaime Thompson, Av. 25 de Abril e
Av. Adelino Amaro da Costa em Cascais

796 661,1202   07010401  E 07/2020 12/2028 0,00 99,672 620,002 620,00 0,00 0,00139004 100

0,0005 2002/185 Bairro Marechal Carmona - reabilitação e
regeneração de infraestruturas urbanas

0,0002   07010413  E 01/2021 12/2028 0,00 0,00285 729,00285 729,00 0,00 0,00140004 100

56 826,0005 2002/185 Execução de projetos de infraestruturas e de
drenagens no concelho de Cascais

102 286,8002   07010402  E 03/2022 12/2028 80,00 90,0056 826,0056 826,00 0,00 45 460,80141004 100

05 2002/192 Melhoramentos na Freguesia Cascaisl/Estoril004

0,0005 2002/192 Requalificação Av Valbom e Arruamentos na Baixa
de cascais

100 347,0202   07010401  E 04/2023 12/2028 99,79 99,79100 560,00100 560,00 0,00 100 347,0235004 100

05 2002/197 Melhoramentos freguesia S.D. Rana004

698 275,0105 2002/197 Reabilitação do Caneiro da Cadaveira (EMP 15M) 861 250,0102   07010401  E 01/2014 12/2026 40,68 78,37400 614,00400 614,00 0,00 162 975,004004 59 41

76 637,0405 2002/197 Empreitada de execução de vedações concelho de
Cascais - 2019

76 637,0402   07010401  E 03/2019 12/2028 0,00 22,03271 302,00271 302,00 0,00 0,0014004 100
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514 283,5605 2002/197 Construção de muros de suporte em betão armado  -
2019

514 283,5602   07010401  E 03/2019 12/2026 0,00 94,9127 607,0027 607,00 0,00 0,0015004 100

05 2002/198 Iluminação pública004

0,0005 2002/198 Execução Infra Elétricas  U.F. Carcavelos e Parede e
J.F. S Domingos de Rana

382 117,2302   07010404  E 09/2022 12/2028 65,46 42,14906 682,00583 724,00 322 958,00 382 117,23199004 100

0,0005 2002/198 Conservação e execução infraestruturas elétricas 0,0002   07010404  E 04/2023 12/2028 0,00 0,00875 583,00610 583,00 265 000,00 0,00200004 100

0,0005 2002/198 Conservação e Manutenção de Infraestruturas
Elétricas no Concelho de Cascais

0,0002   07010404  E 03/2024 12/2025 0,00 0,001 895 710,005 909,00 1 889 801,00 0,00201004 100

05 2016/9 Plano Ação de Regeneração Urbana (Lisboa2020 -
PEDU)

004

27 592,4305 2016/9 Projeto obras de reabilitação em espaço público -
Cascais

27 592,4302   07010401  O 10/2016 12/2024 0,00 97,38741,00741,00 0,00 0,004004 50 50

Totais do Programa 004: 5 451 257,00 41 706 671,76 45 633 453,758 865 294,00 14 316 551,00 3 926 781,99 44,29 81,45

05 Assuntos patrimoniais008

05 2002/201 Aquisição de terrenos e imóveis008

33 226 027,1005 2002/201 Aquisição de terrenos 36 423 379,6002   070101    O 01/2006 12/2028 39,21 87,948 190 951,008 153 479,00 37 472,00 3 197 352,501008 100

21 385 484,4805 2002/201 Expropriações a realizar 36 721 004,6802   070101    O 01/2002 12/2028 90,86 95,9716 878 435,0016 878 435,00 0,00 15 335 520,204008 100

60 593 304,9205 2002/201 Aquisição de imóveis 77 684 890,5802   07010307  O 01/2008 12/2028 91,58 95,7620 531 126,0918 663 342,09 1 867 784,00 17 091 585,666008 100

0,0005 2002/201 Bataria da Parede - PM 39 - Cascais 0,0002   07010307  O 05/2022 12/2026 0,00 0,001 400 001,001,00 1 400 000,00 0,0013008 100

0,0005 2002/201 Aquisição de 3 prédios, em Tires (Monte dos
Vendavais)

2 535 000,0002   07010307  O 10/2023 12/2026 100,00 100,002 535 000,002 535 000,00 0,00 2 535 000,0018008 100

0,0005 2002/201 Aquisição de imóvel na rua de cascais  artº 19216 -
Alcabideche

1 729 944,1002   07010307  O 05/2024 12/2024 100,00 0,001 729 945,001 729 945,00 0,00 1 729 944,1022008 100

0,0005 2002/201 Estac. Publico - aquisição predio urbano - Av. D.
Pedro-Av. Marginal-Cascais Vila

0,0002   07010307  O 07/2024 12/2028 0,00 0,003 627 416,001,00 3 627 415,00 0,0023008 100

0,0005 2002/201 Aquisição de terreno, situado na Amoreira 0,0002   070101    O 07/2024 12/2028 0,00 0,00861 834,00861 834,00 0,00 0,0024008 100

Totais do Programa 008: 6 932 671,00 115 204 816,50 155 094 218,9648 822 037,09 55 754 708,09 39 889 402,46 81,70 90,72

Totais do Objetivo 05: 124 235 974,00 226 825 259,09102 589 285,09 158 820 749,95 61 733 004,57 220 553 754,52 60,17 57,19
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06 SANEAMENTO E SALUBRIDADE

06 Remoção/tratamento final de resíduos sólidos e água002

06 2002/204 Tratamento002

3 726 900,0006 2002/204 Ilhas ecológicas 4 675 009,4302   07011001  O 03/2019 12/2024 79,09 56,504 547 074,001 198 740,00 3 348 334,00 948 109,4311002 100

Totais do Programa 002: 3 348 334,00 3 726 900,00 4 675 009,431 198 740,00 4 547 074,00 948 109,43 79,09 56,50

06 Higiene pública003

06 2002/207 Sanidade pecuária003

62 611,6806 2002/207 Aquisição de equipamento 69 374,6802   07011002  O 05/2008 12/2028 20,97 73,1432 244,0032 244,00 0,00 6 763,0019003 100

0,0006 2002/207 Construção Mod.CRO's Animais Comp.de
IAZ-2022/FA-ICNF

2 160,0002   07010307  O 01/2023 12/2028 100,00 100,002 160,002 160,00 0,00 2 160,0042003 100

Totais do Programa 003: 0,00 62 611,68 71 534,6834 404,00 34 404,00 8 923,00 25,94 73,74

Totais do Objetivo 06: 3 348 334,00 4 581 478,001 233 144,00 3 789 511,68 957 032,43 4 746 544,11 77,61 56,70
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07 PROTEÇÃO CIVIL E POLICIA MUNICIPAL

07 Proteção civil001

07 2002/215 Proteção civil001

0,0007 2002/215 Escola de Proteção Civil/Equipamento 882,9302   070109    O 01/2016 12/2028 88,29 88,291 000,001 000,00 0,00 882,9325001 100

07 2002/216 Centro Municipal de Operações de Emergência001

121 138,2807 2002/216 Centro Municipal de Operações de
Emergência/equipamentos

123 721,3802   070109    O 01/2016 12/2028 99,35 99,992 600,002 600,00 0,00 2 583,106001 100

40 434,2807 2002/216 Aquisição, colocação, manutenção de sinalização 40 434,2802   07010409  O 04/2023 12/2028 0,00 80,1710 000,0010 000,00 0,00 0,009001 100

0,0007 2002/216 Rede de comunicações emergência/equipamento 460,0202   07011002  O 09/2025 12/2028 2,56 0,0018 000,0018 000,00 0,00 460,0211001 100

07 2005/4 Gabinete técnico florestal (Municipal)001

449 001,8707 2005/4 Aquisição equipamento 1 056 484,6702   07011002  O 01/2006 12/2028 94,53 94,52668 774,00642 619,00 26 155,00 607 482,802001 100

Totais do Programa 001: 26 155,00 610 574,43 1 221 983,28674 219,00 700 374,00 611 408,85 90,68 93,21

07 Polícia Municipal002

07 2002/217 Funcionamento/área de intervenção002

94 622,0407 2002/217 Equipamento 137 333,5602   070109    O 01/2002 12/2028 96,64 85,4066 195,0044 195,00 22 000,00 42 711,525002 100

07 2023/14 Sistema CCTV002

0,0007 2023/14 Solução Geral CCTV 0,0002   07011002  O 07/2023 12/2028 0,00 0,0013 354 820,001 665 420,00 11 689 400,00 0,001002 100

0,0007 2023/14 Infraestruturas de Suporte Implementação 0,0002   070107    O 07/2023 12/2028 0,00 0,005 594 948,000,00 5 594 948,00 0,002002 100

0,0007 2023/14 Implementação da Solução CCTV 0,0002   070108    O 07/2023 12/2028 0,00 0,00693 960,000,00 693 960,00 0,003002 100

07 2024/2 Sistema CCTV - Aeródromo002

0,0007 2024/2 Equipamentos passivos, ativos e acessórios -
Hardware

0,0002   070107    O 05/2024 12/2028 0,00 0,001 402 200,0010,00 1 402 190,00 0,001002 100

0,0007 2024/2 Software e licenças 0,0002   070108    O 05/2024 12/2028 0,00 0,0024 600,0010,00 24 590,00 0,002002 100

Totais do Programa 002: 19 427 088,00 94 622,04 137 333,561 709 635,00 21 136 723,00 42 711,52 2,50 0,65

Totais do Objetivo 07: 19 453 243,00 21 837 097,002 383 854,00 705 196,47 654 120,37 1 359 316,84 27,44 6,03
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RG UE EMRP

08 DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO/ABAST.PÚBLICO

08 Promoção qualidade atividades económicas004

08 2002/226 Apoio qualidade atividades económicas004

71 527,7908 2002/226 Direitos de Autor 71 527,7902   070113    O 01/2002 12/2028 0,00 93,475 000,001 000,00 4 000,00 0,0018004 100

Totais do Programa 004: 4 000,00 71 527,79 71 527,791 000,00 5 000,00 0,00 0,00 93,47

Totais do Objetivo 08: 4 000,00 5 000,001 000,00 71 527,79 0,00 71 527,79 0,00 93,47
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09 TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

09 Desenvolvimento rede viária001

09 2002/234 Diversas vias estruturantes001

0,0009 2002/234 Variante Norte de Murches 0,0002   07010401  E 03/2018 12/2028 0,00 0,0092 232,0020 000,00 72 232,00 0,0031001 100

0,0009 2002/234 Via alternativa ao Estreito de Caparide 54 981,0002   07010401  E 01/2020 12/2028 60,00 60,0091 635,0091 635,00 0,00 54 981,0036001 100

227 878,1109 2002/234 Rotunda na Estrada das Fisgas 417 277,0402   07010401  E 03/2020 12/2026 53,51 71,72353 931,00353 931,00 0,00 189 398,9337001 100

0,0009 2002/234 Ligação entre a EM584 e a Variante à EN 249-4 - PP
de Freiria

0,0002   07010401  E 05/2022 12/2026 0,00 0,002 421 041,002 421 041,00 0,00 0,0039001 100

0,0009 2002/234 Obras diversas em Murches 158 035,8202   07010401  E 04/2023 12/2028 99,45 99,45158 907,00158 907,00 0,00 158 035,8242001 100

0,0009 2002/234 Passagem superior no mercado de cascais 12 296,9202   07010401  E 04/2023 12/2028 50,00 50,0024 594,0024 594,00 0,00 12 296,9244001 100

0,0009 2002/234 Acessos ao C3 e Carrascal de Alvide 0,0002   07010401  E 01/2024 12/2027 0,00 0,00636 001,001,00 636 000,00 0,0045001 100

0,0009 2002/234 EN 249 - Drenagem das Águas Pluviais 349 073,9602   07010402  E 01/2024 12/2025 59,17 0,001 269 775,00590 000,00 679 775,00 349 073,9646001 100

09 2002/235 Diversos projetos001

647 897,8109 2002/235 Fiscalização e coordenação de segurança 651 530,7102   07010401  O 01/2006 12/2028 1,75 63,72374 633,00207 321,00 167 312,00 3 632,90123001 100

0,0009 2002/235 Beneficiação da Rua S. Francisco - Adroana 98 319,1902   07010401  E 01/2014 12/2028 6,55 5,031 953 718,001 500 001,00 453 717,00 98 319,19125001 100

203 515,3609 2002/235 Empreitada de construção da aerogare no Aeroporto
de Cascais

1 002 145,8102   07010413  E 01/2020 12/2026 15,95 19,045 060 566,005 005 566,00 55 000,00 798 630,45158001 100

479 308,5009 2002/235 Empreitada de construção da torre de controlo no
Aeroporto de Cascais

2 323 469,8202   07010413  E 01/2020 12/2026 67,09 54,273 801 850,002 748 850,00 1 053 000,00 1 844 161,32159001 100

288 765,7009 2002/235 Empreitada de construção do quartel dos bombeiros
no Aeroporto de Cascais

2 198 484,2002   07010307  O 03/2020 12/2026 83,77 85,602 279 618,002 279 618,00 0,00 1 909 718,50161001 100

202 614,9909 2002/235 Empreitada do edifício da portaria no Aeroporto de
Cascais

206 151,7302   07010307  E 07/2020 12/2026 99,99 100,003 537,003 537,00 0,00 3 536,74163001 100

0,0009 2002/235 Empreitada Genérica de Requalificação de Espaços
Verdes

0,0002   07010405  E 05/2022 12/2028 0,00 0,0012 117 500,00457 500,00 11 660 000,00 0,00181001 100

0,0009 2002/235 Infraestruturas para distribuição de energia elétrica
no Aeroporto Cascais

244 435,6802   07010410  E 09/2022 12/2028 61,91 41,08594 971,00394 825,00 200 146,00 244 435,68182001 100

Totais do Programa 001: 14 977 182,00 2 049 980,47 7 716 201,8816 257 327,00 31 234 509,00 5 666 221,41 34,85 23,18

09 Manutenção rede viária002

09 2002/236 Manutenção002

0,0009 2002/236 Pluviais 63 638,1602   07010402  E 03/2018 12/2028 20,02 20,02317 950,00317 950,00 0,00 63 638,16286002 100

570 406,5809 2002/236 Requalificação do paredão 570 406,5802   07010401  E 07/2019 12/2026 0,00 96,9018 223,0018 223,00 0,00 0,00303002 100

322 268,1709 2002/236 Conservação e manutenção de infraestruturas
pluviais e pavimentos

5 215 670,2502   07010401  E 09/2022 12/2026 100,00 88,365 580 752,004 893 409,00 687 343,00 4 893 402,08304002 100

295 415,5709 2002/236 Manutenção e Conservação de Pavimentos 5 130 244,9902   07010401  E 09/2022 12/2026 100,00 80,146 105 822,004 834 843,00 1 270 979,00 4 834 829,42305002 100

0,0009 2002/236 Empreitada no Paredão 0,0002   07010401  E 01/2024 12/2026 0,00 0,0022 154 000,00120 000,00 22 034 000,00 0,00306002 100

0,0009 2002/236 Empreitada de Conservação e Manutenção de
Infraestruturas Pluviais e Pavimentos

0,0002   07010401  E 02/2024 12/2026 0,00 0,008 469 311,00519 311,00 7 950 000,00 0,00307002 100

0,0009 2002/236 Empreitada de Manutenção e Conservação de
Pavimentos

0,0002   07010401  E 02/2024 12/2026 0,00 0,008 461 647,00511 647,00 7 950 000,00 0,00308002 100

09 2002/237 Trânsito e parqueamentos002

1 019 372,8009 2002/237 Aquisição de sinalização 1 020 591,6602   07010409  O 01/2002 12/2028 1,54 92,9179 081,0079 081,00 0,00 1 218,869002 100

1 750 365,8309 2002/237 Sinalização vertical e horizontal no Concelho de
Cascais

1 799 279,8602   07010409  O 03/2018 12/2028 58,74 98,1383 273,0083 273,00 0,00 48 914,0345002 100
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09 TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

09 Manutenção rede viária002

190 813,4409 2002/237 Sinalização viária e manutenção 1 742 947,2802   07010409  E 05/2022 12/2028 100,00 100,001 552 134,001 552 134,00 0,00 1 552 133,8448002 100

0,0009 2002/237 Manutenção de Pavimentos  e Sinalização Viária 0,0002   07010401  E 02/2024 12/2026 0,00 0,002 120 000,00106 000,00 2 014 000,00 0,0049002 100

Totais do Programa 002: 41 906 322,00 4 148 642,39 15 542 778,7813 035 871,00 54 942 193,00 11 394 136,39 87,41 26,30

Totais do Objetivo 09: 56 883 504,00 86 176 702,0029 293 198,00 6 198 622,86 17 060 357,80 23 258 980,66 58,24 25,18
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10 MEIO AMBIENTE

10 Proteção recursos naturais/qualidade ambiental001

10 2002/240 Promoção qualidade ambiente001

994 972,5010 2002/240 Empreitada de requalificação Ribeira de Sassoeiros 1 016 985,8802   07010413  E 03/2019 12/2028 45,82 97,5048 038,0048 038,00 0,00 22 013,38144001 100

101 313,7310 2002/240 Empreitadas na área do ambiente 101 313,7302   07010413  E 03/2021 12/2028 0,00 97,992 079,002 079,00 0,00 0,00148001 100

0,0010 2002/240 Empreitada de requalificação ribeira de Caparide 0,0002   07010413  E 05/2022 12/2028 0,00 0,00246 200,00246 200,00 0,00 0,00151001 100

0,0010 2002/240 Empreitada de requalificação ribeira das Marianas 0,0002   07010413  E 05/2022 12/2028 0,00 0,00473 200,00384 000,00 89 200,00 0,00152001 100

0,0010 2002/240 Empreitada de requalificação ribeira da Laje 0,0002   07010413  E 05/2022 12/2028 0,00 0,00321 100,00268 000,00 53 100,00 0,00153001 100

0,0010 2002/240 Empreitada de requalificação ribeira da Castelhana 0,0002   07010413  E 05/2022 12/2028 0,00 0,00233 000,00188 000,00 45 000,00 0,00154001 100

940 791,9710 2002/240 Requalificação ribeira de Sassoeiros 2ª fase -
COMPETE2020

941 552,5302   07010413  E 05/2022 12/2024 99,94 100,00761,00761,00 0,00 760,56155001 37 63

0,0010 2002/240 Recuperação do caneiro da Ribeira da Amoreira 0,0002   07010413  E 11/2024 12/2026 0,00 0,001 589 200,000,00 1 589 200,00 0,00158001 100

10 2024/3 Requalificação com renaturalização da ribeira de
Sassoeiros - 4ª e 5ª fase

001

0,0010 2024/3 Expropriações a realizar (LISBOA 2030) 0,0002   070101    O 07/2024 12/2028 0,00 0,003 125 579,003 125 579,00 0,00 0,001001 60 40

0,0010 2024/3 Requalificação com renaturalização da ribeira de
Sassoeiros (LISBOA 2030)

0,0002   07010413  E 07/2024 12/2028 0,00 0,003 495 900,0010,00 3 495 890,00 0,002001 60 40

Totais do Programa 001: 5 272 390,00 2 037 078,20 2 059 852,144 262 667,00 9 535 057,00 22 773,94 0,53 17,80

10 Espaços e zonas verdes002

10 2002/241 Conservação/recup.espaços verdes002

1 001 588,8410 2002/241 Espaços verdes - construção 1 001 588,8402   07010405  E 02/2017 12/2028 0,00 39,931 507 000,001 007 000,00 500 000,00 0,0065002 100

80 811,0010 2002/241 Bataria da Parede parque urbano 117 537,8702   07010405  E 05/2015 12/2028 90,00 96,6440 808,0040 808,00 0,00 36 726,8797002 100

59 040,0010 2002/241 Parque Urbano da Quinta da Carreira 59 040,0002   07010405  E 03/2019 12/2028 0,00 54,5849 125,0024 541,00 24 584,00 0,00107002 100

10 2002/242 Manutenção espaços verdes002

232 557,2410 2002/242 Aquisição de máquinas para espaços verdes 232 557,2402   07011002  O 05/2008 12/2028 0,00 71,0994 595,0094 595,00 0,00 0,0037002 100

597 286,4910 2002/242 Aquisição de mobiliário urbano 603 680,0302   070109    O 05/2008 12/2028 24,36 96,8226 242,0026 242,00 0,00 6 393,5440002 100

Totais do Programa 002: 524 584,00 1 971 283,57 2 014 403,981 193 186,00 1 717 770,00 43 120,41 3,61 54,60

10 Litoral003

10 2002/247 Programa litoral003

4 460 596,5710 2002/247 Obras no litoral (PPOC - TP) 4 468 516,3202   07010413  E 01/2009 12/2025 2,40 93,27330 443,00330 443,00 0,00 7 919,7586003 100

1 162 862,0610 2002/247 Requalificação do cais de aprestos, Cascais
(MAR2020)

1 309 092,3202   07010413  E 01/2002 12/2024 81,32 97,50179 821,00179 821,00 0,00 146 230,2699003 50 50

0,0010 2002/247 Contenção das arribas na praia da Bafureira 0,0002   07010413  E 06/2024 12/2028 0,00 0,001 406 500,00406 500,00 1 000 000,00 0,00100003 100

0,0010 2002/247 Sensorização da zona costeira de Cascais
(MAR2030)

0,0002   07011002  O 04/2024 12/2025 0,00 0,0010,0010,00 0,00 0,00102003 30 70

0,0010 2002/247 Reabilitação das Infrastruturas do Porto de Cascais
(MAR2030)

0,0002   07010307  E 05/2024 12/2026 0,00 0,001 352 240,00532 800,00 819 440,00 0,00103003 30 70

0,0010 2002/247 Consolidação das arribas entre a Parede e a praia
da Bafureira (Áreas int. 3 e 14)

0,0002   07010413  E 09/2024 12/2028 0,00 0,003 730 099,001,00 3 730 098,00 0,00104003 100

Totais do Programa 003: 5 549 538,00 5 623 458,63 5 777 608,641 449 575,00 6 999 113,00 154 150,01 10,63 45,77
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10 MEIO AMBIENTE

10 Desenvolvimento sustentável005

10 2018/9 Desenvolvimento Sustentável005

1 449 303,1910 2018/9 Equipamento 1 807 762,0902   07011002  O 07/2018 12/2028 91,36 98,16392 364,00392 364,00 0,00 358 458,902005 100

Totais do Programa 005: 0,00 1 449 303,19 1 807 762,09392 364,00 392 364,00 358 458,90 91,36 98,16

Totais do Objetivo 10: 11 346 512,00 18 644 304,007 297 792,00 11 081 123,59 578 503,26 11 659 626,85 7,93 39,22
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11 ATIVIDADES DE ÂMBITO GERAL

11 Relações protocolares públicas externas003

11 2004/15 Relações públicas003

49 262,7711 2004/15 Aquisição de equipamento 49 262,7702   070109    O 01/2004 12/2028 0,00 90,795 000,005 000,00 0,00 0,0069003 100

Totais do Programa 003: 0,00 49 262,77 49 262,775 000,00 5 000,00 0,00 0,00 90,79

11 Associações, empresas municipais e outras004

11 2002/259 Associações, empresas municipais e outras004

6 120 518,3711 2002/259 Orçamento Participativo 6 369 789,5702   07010413  E 01/2012 12/2028 15,96 71,722 760 449,001 561 793,00 1 198 656,00 249 271,2041004 100

0,0011 2002/259 Orçamento Participativo 85 941,4802   07011002  O 04/2023 12/2028 19,71 19,71435 942,00435 942,00 0,00 85 941,4865004 100

Totais do Programa 004: 1 198 656,00 6 120 518,37 6 455 731,051 997 735,00 3 196 391,00 335 212,68 16,78 69,29

11 Marca e comunicação009

11 2016/3 Imprensa009

82 536,1711 2016/3 Material fotográfico (aquisição) 83 316,1702   070109    O 01/2016 12/2028 0,89 48,9487 700,0087 700,00 0,00 780,002009 100

Totais do Programa 009: 0,00 82 536,17 83 316,1787 700,00 87 700,00 780,00 0,89 48,94

Totais do Objetivo 11: 1 198 656,00 3 289 091,002 090 435,00 6 252 317,31 335 992,68 6 588 309,99 16,07 69,05
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12 MODERNIZAÇÃO E ESTRUTURAS

12 Recursos humanos e modernização administrativa001

12 2002/264 Saúde, higiene e segurança001

45 686,3312 2002/264 Equipamentos de higiene e segurança/sinalização 52 841,3102   070109    O 01/2002 12/2028 45,84 82,1818 610,0015 610,00 3 000,00 7 154,986001 100

47 236,8812 2002/264 Extintores 48 565,2802   070109    O 01/2002 12/2028 6,95 73,1919 117,0019 117,00 0,00 1 328,407001 100

Totais do Programa 001: 3 000,00 92 923,21 101 406,5934 727,00 37 727,00 8 483,38 24,43 77,62

12 Informática e telecomunicações002

12 2002/266 Infraestruturas de rede002

2 765 740,2912 2002/266 Software 5 419 622,4802   070108    O 05/2008 12/2028 91,68 50,318 005 681,002 894 801,00 5 110 880,00 2 653 882,197002 100

6 593 463,2512 2002/266 Infraestruturas hardware 7 523 919,2102   070107    O 05/2008 12/2028 64,39 76,003 306 957,001 444 952,00 1 862 005,00 930 455,968002 100

12 2002/269 Licenciamento de software e manutenção002

12 156 257,3712 2002/269 Sofware/licenciamentos 12 851 212,0202   070108    O 05/2008 12/2028 41,45 82,613 399 911,001 676 623,00 1 723 288,00 694 954,659002 100

12 2009/10 Portal002

484 571,7612 2009/10 Portal da contratação pública e outros 489 415,1902   070108    O 01/2009 12/2028 89,28 99,885 425,005 425,00 0,00 4 843,431002 100

12 2022/6 Parque Escolar002

0,0012 2022/6 Equipamento informático 0,0002   070107    O 02/2022 12/2028 0,00 0,002 302 839,00453 583,00 1 849 256,00 0,005002 100

12 2023/16 BCD - Vila de Cascais SIGI 5363 PRR/IAPMEI002

0,0012 2023/16 Aquisição e instalação de equipamentos - PRR/
IAPMEI

0,0002   070107    O 11/2023 12/2024 0,00 0,00283 339,001,00 283 338,00 0,001002 19 81

Totais do Programa 002: 10 828 767,00 22 000 032,67 26 284 168,906 475 385,00 17 304 152,00 4 284 136,23 66,16 66,87

12 Instalações municipais003

12 2002/272 Construção remod. instalações municipais003

3 931 430,3012 2002/272 Manutenção de edifícios municipais 4 169 221,7002   07010301  E 01/2004 12/2028 63,98 96,89371 655,00371 655,00 0,00 237 791,4081003 100

23 309 550,2012 2002/272 Reformulação de edifícios municipais 26 145 448,6302   07010301  E 01/2006 12/2028 43,49 84,807 520 696,006 520 696,00 1 000 000,00 2 835 898,43102003 100

1 983 619,4312 2002/272 Empreitada armazéns de Cascais 1 983 619,4302   07010301  E 03/2020 12/2028 0,00 98,4231 800,0031 800,00 0,00 0,00128003 100

0,0012 2002/272 Remodelação do edifício de 13 pavilhões junto ao
largo da Adroana

0,0002   07010301  E 03/2020 12/2028 0,00 0,0073 800,0073 800,00 0,00 0,00131003 100

6 088,5012 2002/272 Empreitada  Edificio São José - novas frações 746 316,9602   07010301  E 03/2020 12/2028 93,36 93,41792 880,00792 880,00 0,00 740 228,46132003 100

297 959,7412 2002/272 Empreitada Mercado da Vila 315 891,3602   07010303  E 07/2020 12/2028 100,00 100,0017 932,0017 932,00 0,00 17 931,62134003 100

0,0012 2002/272 Empreitada biblioteca Parque Marechal Carmona 12 300,0002   07010301  E 07/2020 12/2028 15,87 15,8777 490,0077 490,00 0,00 12 300,00135003 100

44 378,4012 2002/272 Emp. construção de infraestruturas de apoio à frota
municipal - Rua das Tojas, Carrascal de Alvide

44 378,4002   07010307  E 07/2020 12/2028 0,00 49,0246 150,0046 150,00 0,00 0,00136003 100

40 038,9712 2002/272 Empreitada de alteração do Ed. das Obras no
Parque Oficinal da Adroana - Alcabideche

40 038,9702   07010301  E 07/2020 12/2028 0,00 94,282 430,002 430,00 0,00 0,00138003 100

105 165,0012 2002/272 Edifício apoio instalações do Subdestacamento
Territorial de Alcabideche da GNR

143 848,5002   07010201  E 03/2021 12/2028 75,78 4,832 873 246,0051 046,00 2 822 200,00 38 683,50140003 100

45 417,7512 2002/272 Antigo Edificio Oficinal no Complexo Municipal da
Adroana

81 751,9502   07010301  E 09/2022 12/2028 79,98 2,313 490 419,0045 428,00 3 444 991,00 36 334,20146003 100

16 752,6012 2002/272 Imóvel na Av. Valbom - cascais 16 752,6002   07010301  E 09/2022 12/2028 0,00 20,0067 011,0067 011,00 0,00 0,00148003 100

0,0012 2002/272 Centro de Controlo de Cascais- C3 0,0002   07010301  E 04/2023 12/2028 0,00 0,0010 453 756,0010,00 10 453 746,00 0,00149003 100
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Projeto
Designação

AçãoAno / Nº

Forma
de

Realiz.

Fonte Financiamento
(%)

Código
Classificação
Orçamental

Datas
(Mês/Ano)

Inicio Fim

Execução Anual do Plano Plurianual de Investimentos

(designação da autarquia local) (unidade: €)

Montante Previsto Montante executado

Município de Cascais

Total Anos Anteriores Total

Nivel
Execucao

Anual
(%)

Nivel
Execução

Global
(%)Ano Anos seguintes Ano

Obj. Prog

202401-01-2024 a 31-12-2024 Ano:Período:

RG UE EMRP

12 MODERNIZAÇÃO E ESTRUTURAS

12 Instalações municipais003

0,0012 2002/272 Empreitada Edifício Tardoz 0,0002   07010301  E 02/2024 12/2028 0,00 0,00400 000,000,00 400 000,00 0,00150003 100

Totais do Programa 003: 18 120 937,00 29 780 400,89 33 699 568,508 098 328,00 26 219 265,00 3 919 167,61 48,39 60,18

12 Mobiliário/equipamento ferramentas/viaturas004

12 2002/273 Mobiliário004

2 853 639,0012 2002/273 Equipamento e mobiliário 3 108 572,0402   070109    O 01/2004 12/2028 35,30 72,651 425 091,00722 091,00 703 000,00 254 933,041004 100

12 2002/274 Equipamentos para serviços004

4 457 153,0012 2002/274 Equipamento 4 869 913,5302   07011002  O 01/2004 12/2028 60,94 94,85677 315,00677 315,00 0,00 412 760,531004 100

12 2002/276 Viaturas municipais004

7 690 609,5012 2002/276 Aquisição de viaturas municipais 8 466 660,2802   07010602  O 01/2002 12/2028 60,69 94,401 278 732,001 278 732,00 0,00 776 050,781004 100

562 587,2212 2002/276 Locação financeira transporte 1 030 001,3402   070205    O 05/2018 12/2028 54,99 60,941 127 570,00850 064,00 277 506,00 467 414,126004 100

Totais do Programa 004: 980 506,00 15 563 988,72 17 475 147,193 528 202,00 4 508 708,00 1 911 158,47 54,17 87,06

Totais do Objetivo 12: 29 933 210,00 48 069 852,0018 136 642,00 67 437 345,49 10 122 945,69 77 560 291,18 55,81 67,15

Total Geral: 185 664 402,09 334 165 440,00 519 829 842,09 304 449 395,05 105 174 151,17 409 623 546,22 56,65 49,69

Em .... de ............................................. de ...........

..............................................................................

Em .... de ............................................. de ...........

..............................................................................

ORGÃO DELIBERATIVOORGÃO EXECUTIVO
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5. Anexo às demonstrações orçamentais
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De acordo com o Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, na NCP 26, as demonstrações orçamentais 

são uma representação estruturada da execução e desempenho orçamental de uma entidade. 

Consequentemente, os objetivos das demonstrações orçamentais de finalidades gerais são o de proporcionar 

informação acerca do orçamento inicial, das alterações orçamentais, da execução das despesas e das receitas 

orçamentadas, dos pagamentos e recebimentos e do desempenho orçamental. 

Face ao orçamento de uma entidade pública, os registos da contabilidade orçamental nele previstos permitem, 

por classificação económica, acompanhar o orçamento da despesa e da receita, desde a sua abertura, 

modificações, execução, até ao encerramento. Assim sendo, relativamente a 2024, apresentam-se no anexo 

às demonstrações orçamentais os seguintes documentos: 

Anexo I - Alterações orçamentais da receita 

No ano de 2024 foram efetuadas alterações permutativas e modificativas, num total de � 198 182 509,09 de 

inscrições e/ou reforços e � 40 843 556,00 de diminuições e/ou anulações. As previsões iniciais de receita 

foram de � 357 753 303,00, tendo terminado o ano de 2024 com previsões corrigidas de � 515 092 256,09. 

Anexo II - Alterações orçamentais da despesa 

Relativamente à despesa, as alterações e revisões acompanharam as efetuadas ao nível da receita, sendo o 

valor total de inscrições e/ou reforços de � 263 692 643,09 e � 106 353 690,00 de diminuições e/ou anulações. 

O financiamento inicial da despesa foi de � 357 753 303,00, tendo terminado o ano de 2024 com um 

financiamento corrigido de � 515 092 256,09. 

Anexo III - Alterações ao plano plurianual de investimentos 

No mapa de alterações ao plano plurianual de investimentos, podemos verificar a modificação de valores no 

ano em análise, bem como as modificações nos períodos seguintes, de 2025 a 2028. No ano de 2024 foram 

efetuados reforços e anulações que consubstanciaram um aumento de � 96 119 725,09. 

Anexo IV - Operações de tesouraria 

As operações de tesouraria são transações que geram influxos ou exfluxos de caixa (movimentam 

a tesouraria) mas não representam operações de execução orçamental, isto é, correspondem 

às operações que não são consideradas receita ou despesa orçamental, mas que têm expressão 

na tesouraria e na contabilidade. Neste anexo estão identificados os valores movimentados de operações de 

tesouraria, bem como o saldo inicial e o saldo que transita para a gerência seguinte. 

Anexo V - Contratação administrativa � Situação dos contratos 

O mapa de contratação administrativa contém toda a informação sobre todos os contratos celebrados no 

exercício, ou em exercícios anteriores, e que foram objeto de execução financeira no exercício. 



!
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Anexo VI - Contratação administrativa � Adjudicações por tipo de procedimento 

Este anexo, em complemento ao anterior, especifica os valores totais por tipo de contrato celebrado. 

Anexo VII - Transferências e subsídios � Receita 

Informação discriminada dos valores recebidos por transferências correntes e de capital, em coerência com 

os registos contabilísticos da receita. Neste mapa estão identificados: entidade, finalidade, disposição legal e 

respetivo valor. 

Anexo VIII - Transferências e subsídios � Despesa 

À semelhança do mapa anterior, neste anexo, com a mesma estrutura, são identificados os valores relativos 

às transferências e subsídios atribuídos de natureza corrente e de capital. 

Anexo VIX � Dividas a terceiros por antiguidade de saldos 

Mapa que identifica a dívida vincenda do município de curto e médio e longo prazos. No ano em análise, a 

dívida é apenas de curto prazo, no valor total de � 4.336.675,02. Relativamente à dívida vencida, � 668.575,81 

têm uma antiguidade menor de 90 dias. O município não apresenta divida vencida a mais de 90 dias. 

As demonstrações orçamentais permitem, nomeadamente, o acompanhamento de todas as fases da receita e 

da despesa na classe 0 - Contabilidade Orçamental, a verificação através do balancete da contabilidade 

orçamental do conteúdo das demonstrações orçamentais, conhecer de forma mais simples e direta os 

cabimentos registados, ou seja, a reserva de dotação orçamental disponível, bem como, o montante daqueles 

que ainda não se converteram em compromisso, isto é, a assunção perante terceiros da responsabilidade por 

um possível passivo. 
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Anexo I - Alterações orçamentais da receita 

 

 

 



Anexo às demonstrações orçamentais 1 - Alterações Orçamentais da Receita

Município de Cascais
(designação da autarquia local)

2024

Euros

Ano:
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Anexo às demonstrações orçamentais 1 - Alterações Orçamentais da Receita

Município de Cascais
(designação da autarquia local)

2024

Euros

Ano:
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Anexo II - Alterações orçamentais da despesa 
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Anexo às demonstrações orçamentais 2 - Alterações Orçamentais da Despesa

Município de Cascais
(designação da autarquia local)

2024

Euros

Ano:
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Anexo às demonstrações orçamentais 2 - Alterações Orçamentais da Despesa

Município de Cascais
(designação da autarquia local)

2024
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Anexo III - Alterações ao plano plurianual de investimento (PPI) 
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Anexo às demonstrações orçamentais 3 - Alterações ao Plano Plurianual de Investimentos
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Anexo IV - Operações de tesouraria 
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Anexo V - Contratação administrativa � situação dos contratos 
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Anexo VI - Contratação administrativa � adjudicações por tipo de procedimento 
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Anexo VII - Transferência e subsídios - receita 

 

 

 



Município de Cascais

Transferências e subsídios recebidos
Ano:

Euros

Entidade Financiadora
(3)

Finalidade
(2)

Tipo de Receita Receita
Prevista

(4)

Receita
Recebida

(5)

Disposições Legais
(1)

Receita Prevista
e não recebida

(6) = (4) - (5)

Devolução ocorrida
no exercicio

(7)

2024

Observações
(8)

Transferências correntes

Protocolo de cooperação entre
CMC e ACM

060301 - Estado Protocolo cooperação no
acolhimento de afegãos

AIMA-Agência para a Integração,
Migrações e Asilo, IP

20 800,00 20 800,00 0,00 0,00

ECN - ID101138602060306 - Estado -
Particip.comunit.projectos
co-financiados

ECN - European City Network -
EACEA

Ajuntament de Barcelona 38 178,00 22 906,50 15 271,50 0,00

Projeto PT/2016/FAMI/082060306 - Estado -
Particip.comunit.projectos
co-financiados

Plano Mun. para Int. de
imigrantes de Cascais

Alto Comissariado para as
Migrações, I.P.

0,00 0,00 0,00 586,90

Protocolo cooperação CMC e
ANEP

060301 - Estado Protocolo coop. seg. contra
incêndios edif. ANEP/Mun

Autoridade Nacional de
Emergência e Protecção Civil

46 616,00 46 615,82 0,18 0,00

Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro060301 - Estado Participação fixa no IRS DGAL - Direção Geral das
Autarquias Locais

26 854 215,00 26 854 215,00 0,00 0,00

Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto060301 - Estado Transferência de competências
(Educação)

DGAL - Direção Geral das
Autarquias Locais

16 972 265,00 16 258 777,00 713 488,00 0,00

LOE 2023060301 - Estado Participação de 7,5% na receita
do IVA

DGAL - Direção Geral das
Autarquias Locais

2 683 286,00 2 683 285,61 0,39 0,00

Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto060301 - Estado Transferência de competências
(Saúde)

DGAL - Direção Geral das
Autarquias Locais

2 256 785,00 2 256 785,00 0,00 0,00

Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto060301 - Estado Transferência de competências
(Ação Social)

DGAL - Direção Geral das
Autarquias Locais

1 417 435,00 1 417 409,00 26,00 0,00

Lei n.º 73/2013060301 - Estado Artigo 35.º n.º 3 da Lei 73/2013 DGAL - Direção Geral das
Autarquias Locais

651 235,00 651 234,12 0,88 0,00

Despacho n.º 9265-B/2013, de 15
de julho

060301 - Estado DGEstE-Prog.gen.ens.inglês/out.act.enriq.curricularDireção Geral dos
Estabelecimentos Escolares
(DGESTE)

98 908,00 98 897,33 10,67 0,00

Decreto-Lei n.º 81/2013, de 14 de
junho

060301 - Estado Taxa REAP (Regime de
Exercício da Atividade Pecuária)

Direção Regional da Agricultura e
Pescas de Lisboa e Vale do tejo

1,00 4,90 -3,90 0,00

Living Labs - Cascais Smart Pole060306 - Estado -
Particip.comunit.projectos
co-financiados

Living Labs - Cascais Smart
Pole

Fundação Alfredo de Sousa 0,00 4 218,40 -4 218,40 0,00

Living Labs - Cascais Smart Pole060801 - Famílias Living Labs - Cascais Smart
Pole

Fundação Alfredo de Sousa 4 218,40 0,00 4 218,40 0,00

Regulamento do Fundo Florestal
Permanente

060301 - Estado Sapadores Florestais-Fundo
Âmb. 2023-2024/ICNF

ICNF - Instituto da Conservação
da Natureza e das Florestas - I.P.

68 750,00 65 450,00 3 300,00 0,00

Aviso 3/2023 ICNF-DBEAC060301 - Estado Camp. apoio est. cães gatos
comp. - 2024/FA-ICNF

ICNF - Instituto da Conservação
da Natureza e das Florestas - I.P.

30 410,00 30 410,00 0,00 0,00

AVISO 4/2023 ICNF-DBEAC060301 - Estado Campanha ident. eletrónica
animais comp. 2024/FA/ICNF

ICNF - Instituto da Conservação
da Natureza e das Florestas - I.P.

1 505,00 1 505,00 0,00 0,00

Candidatura 2023-2012-01-0058060301 - Estado Apoio Equip. Equipas
Sapadores Florest. 2023 e
2024/ICNF

ICNF - Instituto da Conservação
da Natureza e das Florestas - I.P.

6 375,00 3 841,10 2 533,90 0,00

Portaria n.º 113/2018, de 30 de
abril

060301 - Estado Leite Escolar - 2020 a 2023 -
DGEstE-IFAP

IFAP -  Instituto Financiamento
Agricultura e Pescas IP

30 675,00 30 658,02 16,98 0,00

Portaria n.º 113/2018, de 30 de
abril

060301 - Estado Fruta Escolar - 2020 a 2023 -
DGEstE-IFAP

IFAP -  Instituto Financiamento
Agricultura e Pescas IP

36 090,00 36 011,31 78,69 0,00

POISE060306 - Estado -
Particip.comunit.projectos
co-financiados

PEPAL-Prog. Estágios
Profissionais A.L/Lisboa2020

Instituto de Gestão Financeira da
Segurança Social

9 722,00 9 721,22 0,78 0,00
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LISBOA-06-4230-FSE-000024060306 - Estado -
Particip.comunit.projectos
co-financiados

Cascais Sai à Rua/Lisboa2020 Instituto de Gestão Financeira da
Segurança Social

58 775,00 58 774,18 0,82 0,00

IEFP060301 - Estado Projeto Produção de Máscara
IEFP

Instituto Emprego e Formação
Profissional, I.P

825,00 824,04 0,96 0,00

PRR/INR-PIH060306 - Estado -
Particip.comunit.projectos
co-financiados

Ob.Acess.Pct.Alexandre
H.n.º15. P11621 PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

15 500,00 4 650,00 10 850,00 0,00

PRR/INR-PIH060306 - Estado -
Particip.comunit.projectos
co-financiados

Ob.Acess.Palmira Bastos.n.º
60. P11612 PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

10 986,00 3 295,80 7 690,20 0,00

PRR/INR-PIH060306 - Estado -
Particip.comunit.projectos
co-financiados

Ob.Acess.Alto Pampilheira.
Nº.30 P5497 PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

3 549,00 1 064,57 2 484,43 0,00

PRR/INR-PIH060306 - Estado -
Particip.comunit.projectos
co-financiados

Ob.Acess.S.Miguel
Encosta.Nº.193 P5496
PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

9 209,00 2 762,65 6 446,35 0,00

PRR/INR-PIH060306 - Estado -
Particip.comunit.projectos
co-financiados

Ob.Acess. S.D.Rana. Nº.75
P5812 PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

2 987,00 895,82 2 091,18 0,00

PRR/INR-PIH060306 - Estado -
Particip.comunit.projectos
co-financiados

Ob. Acess.S.J.Estoril. Nº.39
P6005  PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

8 934,00 2 680,19 6 253,81 0,00

MUlti-stakeholder cooperation to
STrengthen skills development
for Social Economy
Entrepreneurship

060901 - União
Europeia-Instituições

MU.ST.SEE\COSME Réseau Européen des Villes et
Regions de L'Economie Sociale
(AISBL)

3 718,00 3 717,73 0,27 0,00

PT-INNOVATION-0004-SeaForester060306 - Estado -
Particip.comunit.projectos
co-financiados

SeaForester/EEAGrants Seaforester Lda 38 950,00 27 878,00 11 072,00 0,00

Lei n.º 13/99, de 22/03060301 - Estado Despesas com Recenseamento
Eleitoral

Secretaria-Geral do Ministério da
Administração Interna

41,25 41,25 0,00 0,00

SOS Ucrânia (Cascais -
PT/2022/FAMI/819)

060306 - Estado -
Particip.comunit.projectos
co-financiados

SOS
Ucrânia-Cascais/ACM-FAMI

Secretaria-Geral do Ministério da
Administração Interna

564 347,00 564 346,89 0,11 0,00

Lei n.º 22/99, de 21 de abril060301 - Estado Despesas Eleições/Membros de
mesa Eleições

Secretaria-Geral do Ministério da
Administração Interna

5,00 240 389,30 -240 384,30 0,00

LEO 2014060301 - Estado Comissão nac. promoção direito
prot. crianças jovens

Secretaria-Geral do Ministério do
Trabalho, Solidariedade e
Segurança Social (SGMTSSS)

43 430,00 43 429,68 0,32 0,00

PART Programa de Apoio à
Redução Terifária nos
transportes públicos, LOE 2023

060101 - Públicas Compensação Financeira Passe
Social+

TML - Transportes Metropolitanos
de Lisboa EMT, SA

2 058 227,00 1 911 559,23 146 667,77 0,00

PART Programa de Apoio à
Redução Terifária nos
transportes públicos, LOE 2023

060301 - Estado Compensação Financeira Passe
Social+

TML - Transportes Metropolitanos
de Lisboa EMT, SA

0,00 4 214,41 -4 214,41 0,00

Despacho 7637-B/2023, de 21/07060301 - Estado Repartição Bilhética - JMJ TML - Transportes Metropolitanos
de Lisboa EMT, SA

2,00 3 797,05 -3 795,05 0,00

Total de Transferências correntes 54 046 954,65 586,90679 888,5353 367 066,12

Página 2 de 8



Município de Cascais

Transferências e subsídios recebidos
Ano:

Euros

Entidade Financiadora
(3)

Finalidade
(2)

Tipo de Receita Receita
Prevista

(4)

Receita
Recebida

(5)

Disposições Legais
(1)

Receita Prevista
e não recebida

(6) = (4) - (5)

Devolução ocorrida
no exercicio

(7)

2024

Observações
(8)

Transferências de capital

AVISO N.º 01/C02-I06/2022100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Aloj.Est.Custos A. Most. Sta
Maria Mar/PRR-ERAMUS+

Agência Nacional p/a Gestão do
Programa ERASMUS+Educação
e Formação

966 084,00 879 403,92 86 680,08 0,00

Decreto Lei 1549/2014 de 27 de
outubro; Portaria 97-A/2015, de
30 de março

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Req. Urban. B.º Cruz
Vermelha/Lisboa2020 PAICD
2.ª fase

Agência para o Desenvolvimento
e Coesão, IP

52 882,00 52 881,19 0,81 0,00

Lisboa-06-4842-FEDER-000089100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Construção nova Unidade de
Saúde Carcavelos/Lisboa2020

Agência para o Desenvolvimento
e Coesão, IP

114 875,00 114 874,03 0,97 0,00

LISBOA-07-5673-FEDER-000039100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Requal.esc.básica
Arneiro/Lisboa2020-Pacto AML

Agência para o Desenvolvimento
e Coesão, IP

10 788,00 10 787,53 0,47 0,00

POCI-07-62G9-FEDER-181425100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Projet. Req. Ribeira Sassoeiros
2ªfase/COMPETE2020

Agência para o Desenvolvimento
e Coesão, IP

870 954,00 870 953,62 0,38 0,00

Lisboa 2030 -  Decreto-Lei n.º
20-A/2023 de 22 de março

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Casa Reynaldo-Casa Artes
Ciências M.S/Lisboa 2030

Agência para o Desenvolvimento
e Coesão, IP

728 760,00 658 381,77 70 378,23 0,00

PRR/CCDRLVT100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Const. Escola Secund.Cascais
Proj.8737 PRR-CCDRLVT

Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento Regional de
Lisboa e Vale do Tejo I.P.

6 449 083,00 6 449 082,68 0,32 0,00

Lei n.º 73/2013100301 - Estado Artigo 35.º, n.º 3 da Lei 73/2013 DGAL - Direção Geral das
Autarquias Locais

651 235,00 651 234,11 0,89 0,00

PRR/GEPAC, Decreto-Lei n.º
29-B/2021, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Aquisição equip. proj.dig. Teatro
Mirita PRR/GEPAC

GEPAC - Gabinete de Estratégia,
Planeamento e Avaliação
Culturais

150 000,00 45 000,00 105 000,00 0,00

PRR/IAPMEI100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

BCD Vila de Cascais SIGI 5363
PRR/IAPMEI

Iapmei-Instituto Apoio
P.Em.Emp.Inv.

29 235,00 29 234,21 0,79 0,00

MAR-04.03.01-FEAMP-0633100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Requalificação Cais Aprestos
Cascais2021/MAR2020

IFAP -  Instituto Financiamento
Agricultura e Pescas IP

112 671,00 112 670,87 0,13 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab.20f.B.º Cbeço Mouro Proj.
61732 PRR/IHRU 1.ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

311 403,00 207 601,71 103 801,29 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab.17 f.B.º Cbeço Mouro
Proj.61733 PRR/IHRU 1.ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

241 791,00 161 194,30 80 596,70 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab.20f. B.º Cbeço Mouro
Proj.61794 PRR/IHRU 1.ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

314 622,00 209 747,76 104 874,24 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab.16f.B.ºCalouste
Gul.Proj.61756 PRR/IHRU 1.ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

566 042,00 188 672,63 377 369,37 0,00
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PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab.16f.B.º Calouste
Gul.Proj.61759 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

532 338,00 177 445,59 354 892,41 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab.16f.B.º Calouste
Gul.Proj.61717 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

532 505,00 177 501,23 355 003,77 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab.16f.B.º Calouste
Gul.Proj.61719 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

548 160,00 182 719,66 365 440,34 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab.8f. B.º Calouste Gul.
Proj.61773 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

273 465,00 108 057,95 165 407,05 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 22 f. Bº Cabeço Bicess
P.63680 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

448 303,00 101 773,15 346 529,85 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 8 f. Bº Abuxarda  P.63084
PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

426 846,00 64 026,97 362 819,03 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab.15f.Bº Adroana I Nº27/49
P.63381 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

742 593,00 119 476,18 623 116,82 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 28 f. Cabeço Bicesse
P.63679  PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

710 365,00 161 265,85 549 099,15 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab.16f.BºAdroana I
Nº144/164 P.63386
PRR/IHRU1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

786 244,00 126 499,15 659 744,85 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab.13f.Bº Adroana I Nº11/31
P.63382 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

638 876,00 102 789,13 536 086,87 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 16 f. R.Aurora Celeste
P.63387  PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

271 868,00 124 186,14 147 681,86 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 24 f. Bº Brejos  P.63384
PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

630 938,00 149 440,63 481 497,37 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 34 f. Bº  Manique
P.63675  PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

473 942,00 216 710,27 257 231,73 0,00
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PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 12 f. Bº Adroana II
P.63677  PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

148 486,00 148 485,61 0,39 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 24 f. Bº Matocheirinho
P.63678  PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

524 426,00 143 276,31 381 149,69 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 16 f. R.Henrique Mende
P.62792  PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

577 333,00 154 359,54 422 973,46 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Aqui. 27 f. Disp. Mun.Cas.
Proj.62689 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

5 732 837,00 5 447 306,65 285 530,35 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab.8 f.Bº da Galiz.Nº 122
P.62817 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

383 442,00 102 908,18 280 533,82 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 24 f. Bº Mata da Torre
P.62793 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

502 536,00 240 231,10 262 304,90 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 12f. Bº  Mata da Torre
P.62854  PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

372 024,00 124 007,74 248 016,26 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 8f. Bº Adroa. I Nº 212
P.63104 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

453 354,00 122 284,97 331 069,03 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 6 f. Bº  Abóboda  P.63383
PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

394 620,00 63 538,29 331 081,71 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 7 f. Bº  Adroana I Nº67
P.63109 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

408 967,00 65 798,81 343 168,19 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab.16f.Bº Adroana I Nº27/45
P.63111 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

744 983,00 119 860,63 625 122,37 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 16 f. Bº  Zambujal
P.63385  PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

901 164,00 135 174,54 765 989,46 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab.16f.BºAbóboda Nº117
P.71121 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

155 052,00 155 050,59 1,41 0,00
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(7)

2024

Observações
(8)

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab.16f.BºAbóboda Nº95
P.62780 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

156 785,00 156 784,13 0,87 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 8f. Bº Zambujal. Nº 174
P.63081 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

116 407,00 116 406,20 0,80 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Aquis 1f. Urb.Chesol Matar.
Proj.62515 PRR/IHRU1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

307 727,00 242 899,80 64 827,20 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Aquis.Reab.3f.Bº Pau Gordo
Proj.61703 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

233 633,00 58 408,06 175 224,94 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 20f. Bº Cab. Mouro  Proj.
61755 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

717 672,00 211 079,95 506 592,05 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 16f . Bº da Galiza Proj.
62779 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

749 852,00 187 462,79 562 389,21 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Aqui. 1f . S.João Estoril
Proj.62517  PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

350 727,00 333 190,00 17 537,00 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 1f.  Bº Madorna  Proj.
62527 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

35 511,00 8 382,81 27 128,19 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 10f. Bº Mato Cheirinhos
P.64938 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

233 862,00 64 061,31 169 800,69 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 16f. Bº Mato Cheirinhos
P.64939 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

496 358,00 126 827,87 369 530,13 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Const 12f. BºCalouste G.58-59
P.63673 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

424 000,00 318 793,61 105 206,39 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Const 12f. BºCalouste G.71-72
P.63672 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

424 000,00 318 793,61 105 206,39 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Const 12f. BºCalouste G.95-96
P.63671 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

424 000,00 318 793,61 105 206,39 0,00
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Município de Cascais

Transferências e subsídios recebidos
Ano:

Euros
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(3)
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(7)

2024

Observações
(8)

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 8f. R.Joaninhas 189
P.64940 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

460 207,00 69 031,01 391 175,99 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 12f. Bº Fisgas Nº 67/85
P.62741 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

453 058,00 126 346,02 326 711,98 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 12f. Bº Adroana II
P.64937 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

94 913,00 94 912,19 0,81 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 14 f. Bº Adroana II
P.64936 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

112 527,00 112 526,12 0,88 0,00

PRR/IHRU 1.º Dt.º - Programa de
Apoio ao Acesso à Habitação,
criado pelo Decreto-Lei n.º
37/2018, de 4 de maio

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Reab. 24 f. Bº Conceição Abó
P.63676 PRR/IHRU 1ºD

Instituto da Habitação e da
Reabilitação Urbana

241 404,00 115 503,50 125 900,50 0,00

PRR/ISS100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Radar Social-criação equipas
pr.piloto-199/PRR-ISS

Instituto da Segurança Social 215 701,00 183 345,27 32 355,73 0,00

PRR/INR-PIH (Aviso
N.º10/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Obras B.º Cruz da Guia Proj. n.º
1130-PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

4 647,00 4 646,90 0,10 0,00

PRR/INR-PIH (Aviso
N.º10/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Obras B.º Cruz da Guia Proj. n.º
1131-PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

4 527,00 4 526,55 0,45 0,00

PRR/INR-PIH (Aviso
N.º10/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Obras B.º Pescadores Proj. n.º
1136-PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

3 168,00 -1 056,00 4 224,00 0,00

PRR/INR-PIH (Aviso
N.º10/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Obras B.º  Alcoitão Proj. n.º
1137-PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

4 897,00 4 547,53 349,47 0,00

PRR/INR-PIH (Aviso
N.º10/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Obras B.º Cabeço Bicesse Proj.
n.º1253-PRR/INR-PIN

Instituto Nacional para a
Reabilitação

5 510,00 5 116,77 393,23 0,00

PRR/INR-PIH (Aviso
N.º10/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Obras B.º da Abuxarda Proj. n.º
1254-PRR/INR-PIN

Instituto Nacional para a
Reabilitação

4 593,00 404,14 4 188,86 0,00

PRR/INR-PIH (Aviso
N.º10/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Obras B.º da Abuxarda Proj. n.º
1255-PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

4 221,00 3 919,77 301,23 0,00

PRR/INR-PIH (Aviso
N.º10/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Obras  B.º Novo do Pinhal
Proj.nº 1133-PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

3 392,00 331,64 3 060,36 0,00

PRR/INR-PIH (Aviso
N.º10/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Obras B.º Campos Velhos Proj.
nº1256-PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

2 387,00 2 216,64 170,36 0,00
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Município de Cascais

Transferências e subsídios recebidos
Ano:

Euros

Entidade Financiadora
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no exercicio

(7)

2024

Observações
(8)

PRR/INR-PIH (Aviso
N.º10/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Obras B.º Campos Velhos Proj.
nº1257-PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

1 730,00 -519,03 2 249,03 0,00

PRR/INR-PIH (Aviso
N.º10/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Obras B.º da Adroana Proj.n.º
1258-PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

3 461,00 -1 153,50 4 614,50 0,00

PRR/INR-PIH (Aviso
N.º10/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Obras B.º Várzea Polima Proj.
n.º 1259-PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

3 595,00 3 338,44 256,56 0,00

PRR/INR-PIH (Aviso
N.º10/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Obras Reab. B.º Alcoitão
Proj.n.º1134-PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

5 464,00 -1 639,11 7 103,11 0,00

PRR/INR-PIH (Aviso
N.º10/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Obras Reab.Bº Cabeço Bicesse
Proj.1135-PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

8 845,00 8 844,42 0,58 0,00

PRR/INR-PIH (Aviso
N.º10/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Obras Acessib. R. Conde
M.Real Proj.2236 PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

2 780,00 244,62 2 535,38 0,00

PRR/INR-PIH (Aviso
N.º10/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Obras Acessib.R.João Grave
Proj. 2238 PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

64,00 63,90 0,10 0,00

PRR/INR-PIH (Aviso
N.º10/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Obras M. Acessibilidad. CIAPS
Proj.927 PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

3 568,00 313,95 3 254,05 0,00

PRR/INR-PIH (Aviso
N.º10/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Obras M. Acessib. R. Luis Sá
Proj.1682 PRR/INR-PIH

Instituto Nacional para a
Reabilitação

8 850,00 8 849,49 0,51 0,00

PRR/INR-PIEP (Aviso
N.º08/C03-i02/2024)

100307 -
Estado-Particip.comunitária
project.co-financiados

Req. Acess. Cemitério Trajouce.
P8113 PRR/INR-PIEP

Instituto Nacional para a
Reabilitação

13 000,00 7 800,00 5 200,00 0,00

N/A100801 - Familias AUGI N/A 27 503,00 26 620,12 882,88 0,00

Decreto-Lei 163/93, de 7 de maio100801 - Familias Ónus de inalienabilidade de
aquisição de habitação PER

N/A 23 334,00 22 178,81 1 155,19 0,00

Total de Transferências de capital 36 273 972,00 0,0013 534 932,9022 739 039,10
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Anexo VIII - Transferência e subsídios - despesa 

 

 

 



Tipo de despesa Disposições legais Entidade beneficiária                                                      
Despesas 

orçamentadas 

Despesas 

autorizadas         

(1)

Despesas pagas 

(2)

Despesas 

autorizadas e 

não pagas                        

(3) = (1) - (2)

Devolução 

ocorrida no 

exercício

Transferências correntes  Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A Barragem - Fundação Port. Est. Prev. e Tratamento das Dependências 35 804 401,00 23 150,00 23 150,00 0,00 0,00

 alínea u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  A Barragem - Fundação Port. Est. Prev. e Tratamento das Dependências 35 804 401,00 4 500,00 4 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A Barragem - Fundação Port. Est. Prev. e Tratamento das Dependências 35 804 401,00 12 960,00 12 960,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  A Barragem - Fundação Port. Est. Prev. e Tratamento das Dependências 35 804 401,00 12 500,00 12 500,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  A Barragem - Fundação Port. Est. Prev. e Tratamento das Dependências 35 804 401,00 53 848,00 53 848,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  A Barragem - Fundação Port. Est. Prev. e Tratamento das Dependências 35 804 401,00 15 250,00 15 250,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  A Barragem - Fundação Port. Est. Prev. e Tratamento das Dependências 35 804 401,00 47 010,00 47 010,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A Barragem - Fundação Port. Est. Prev. e Tratamento das Dependências 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  A Barragem - Fundação Port. Est. Prev. e Tratamento das Dependências 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  A Barragem - Fundação Port. Est. Prev. e Tratamento das Dependências 35 804 401,00 8 240,00 8 240,00 0,00 0,00

 Artigo nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  A Barragem - Fundação Port. Est. Prev. e Tratamento das Dependências 35 804 401,00 34 331,17 34 331,17 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 379,50 379,50 0,00 0,00

 alíneas o) e u), do n.º 1, do artigo 33.º do citado diploma legal  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 11 036,80 10 550,00 486,80 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 28 500,00 18 001,33 10 498,67 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 195,08 195,08 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 1 910,61 1 190,61 720,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 4 800,00 4 800,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 44 718,47 44 718,47 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 580,50 580,50 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 19 452,12 19 452,12 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 225,00 225,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 732,68 732,68 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 5 260,96 5 260,96 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 12 600,00 12 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 10 500,00 7 950,00 2 550,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 732,93 732,93 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 545,00 545,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 17 700,00 17 700,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E SUBSÍDIOS CONCEDIDOS
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 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 120 000,00 120 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 20 400,00 20 400,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 21 465,95 21 465,95 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1, do artigo 33.º do citado diploma legal  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 8 219,00 7 800,00 419,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 240,00 240,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 2 596,61 2 596,61 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 242,69 242,69 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 1 412,50 1 412,50 0,00 0,00

 Lei 8/2012 de 21 de fevereiro e DL nº127/2012 de 21 de junho  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 55,46 55,46 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 731,99 731,99 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 390,00 390,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 8 527,76 8 098,13 429,63 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 160,00 160,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 300,00 300,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 60 000,00 60 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 10 975,30 10 975,30 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 6 000,00 6 000,00 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 35 804 401,00 3 304,00 3 000,00 304,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Acacia - Associação Para A Cooperação Internacional Com Africa 35 804 401,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei nº127/2012 de 21 de junho  Academia dos Champs- Associação 35 804 401,00 3 616,00 3 616,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Academia dos Champs- Associação 35 804 401,00 7 000,00 7 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Adália Mendes 1 172 174,00 190,00 190,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Addapters Enable Associação 35 804 401,00 8 500,00 8 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Adelaide Maria de Brito Costa Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Administração de Condominio Nº 531 da Rua 9 de Abril 35 804 401,00 251,39 251,39 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Administração do Edificio Av. Francisco Sá Carneiro 333 Lote 11 35 804 401,00 1 270,40 1 270,40 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  ADN - Actividades Desportivas Náuticas 35 804 401,00 4 500,00 4 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  ADN - Actividades Desportivas Náuticas 35 804 401,00 1 525,00 1 525,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  ADN - Actividades Desportivas Náuticas 35 804 401,00 4 500,00 4 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Adriana Alexandra Neves Leirinha 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00
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 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Adriana Benedita Veiga da Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Adriana Isabel Esteves Melo Mendes 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Adriana Leal 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Adriana Sofia Carreira Lopes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Adriana Valentina Ilia 1 172 174,00 207,03 207,03 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Adriano Leite Noronha Alves Niel 1 172 174,00 300,00 300,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Afonso Carvalho Pinto Napierala Ovidio 1 172 174,00 346,60 346,60 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Afonso de Brito Lourenço 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Afonso de Sousa da Gama Lobo Palmeira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Afonso Fialho Ferraz Pinheiro Côrte 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Afonso Fidalgo Soares 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Afonso Gonçalves Ferreira Arsénio 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Afonso Malta Dias Marques Pires 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Afonso Mendes Amador 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Afonso Miguel Santos Silva 1 172 174,00 464,89 464,89 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agencia Dna Cascais 35 804 401,00 70 000,00 70 000,00 0,00 0,00

 Lei 8/2012 de 21 de fevereiro e DL nº127/2012 de 21 de junho  Agencia Dna Cascais 35 804 401,00 400 000,00 400 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agencia Dna Cascais 35 804 401,00 100 000,00 100 000,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  AGP - 1ª Companhia de Cascais 35 804 401,00 1 800,00 1 800,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  AGP - 1ª Companhia de Cascais 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho;  AGP - 1ª Companhia de Cascais 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  AGP - 1ª Companhia de Cascais 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  AGP - 1ª Companhia de Guias de Carcavelos 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  AGP - 1ª Companhia de Guias de Carcavelos 35 804 401,00 2 657,14 2 657,14 0,00 0,00

 Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho;  AGP - 1ª Companhia de Guias de Carcavelos 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  AGP - 1ª Companhia de Guias de Carcavelos 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Agp - 1ª Companhia de Guias de Parede 35 804 401,00 1 485,71 1 485,71 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Agp - 1ª Companhia de Guias de Parede 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho;  Agp - 1ª Companhia de Guias de Parede 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Agp - 1ª Companhia de Guias de Parede 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho;  AGP - Companhia Guias S.Domingos De Rana 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00
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 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  AGP - Companhia Guias S.Domingos De Rana 35 804 401,00 1 657,14 1 657,14 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  AGP - Companhia Guias S.Domingos De Rana 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  AGP - Companhia Guias S.Domingos De Rana 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas Aquilino Ribeiro 2 119 159,00 1 340,00 0,00 1 340,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembr  Agrupamento de Escolas Aquilino Ribeiro 2 119 159,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas Aquilino Ribeiro 2 119 159,00 300,00 300,00 0,00 0,00

 Lei n.º8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012  Agrupamento de Escolas da Alapraia 2 119 159,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas da Alapraia 2 119 159,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas da Alapraia 2 119 159,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas da Alapraia 2 119 159,00 350,00 350,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012  Agrupamento de Escolas da Alapraia 2 119 159,00 12 000,00 12 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas da Alapraia 2 119 159,00 10 625,00 10 625,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas da Alapraia 2 119 159,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas da Alapraia 2 119 159,00 9 000,00 6 000,00 3 000,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas da Alapraia 2 119 159,00 2 687,22 2 687,22 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas da Alapraia 2 119 159,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas da Cidadela 2 119 159,00 10 625,00 10 625,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas da Cidadela 2 119 159,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Agrupamento de Escolas da Cidadela 2 119 159,00 6 500,00 6 500,00 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas da Cidadela 2 119 159,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas da Cidadela 2 119 159,00 808,00 0,00 808,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas da Cidadela 2 119 159,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012,  Agrupamento de Escolas da Cidadela 2 119 159,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas da Cidadela 2 119 159,00 25 000,00 25 000,00 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas da Cidadela 2 119 159,00 10 000,00 7 000,00 3 000,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas da Cidadela 2 119 159,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas da Cidadela 2 119 159,00 350,00 350,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas da Cidadela 2 119 159,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas da Cidadela 2 119 159,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas da Cidadela 2 119 159,00 10 084,00 10 084,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas da Cidadela 2 119 159,00 4 970,00 4 970,00 0,00 0,00
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 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012  Agrupamento de Escolas da Cidadela 2 119 159,00 18 000,00 18 000,00 0,00 0,00

 Lei 8/2012 de 21 de fevereiro e DL nº127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas da Cidadela 2 119 159,00 8 040,00 8 040,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Alcabideche 2 119 159,00 2 150,00 2 150,00 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Alcabideche 2 119 159,00 5 000,00 3 000,00 2 000,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Alcabideche 2 119 159,00 6 246,00 0,00 6 246,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Alcabideche 2 119 159,00 3 650,00 3 650,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Alcabideche 2 119 159,00 9 000,00 9 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Alcabideche 2 119 159,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Alcabideche 2 119 159,00 6 725,00 6 725,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Alvide 2 119 159,00 4 090,00 4 090,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Alvide 2 119 159,00 10 230,31 10 230,31 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Alvide 2 119 159,00 2 718,00 0,00 2 718,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Alvide 2 119 159,00 8 000,00 4 000,00 4 000,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Alvide 2 119 159,00 18 000,00 18 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Alvide 2 119 159,00 10 625,00 10 625,00 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Alvide 2 119 159,00 9 000,00 6 000,00 3 000,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Alvide 2 119 159,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012  Agrupamento de Escolas de Alvide 2 119 159,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Alvide 2 119 159,00 17 000,00 17 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Alvide 2 119 159,00 350,00 350,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Alvide 2 119 159,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 na Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei nº 127/2012,  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 2 119 159,00 27 200,00 27 200,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 2 119 159,00 7 000,00 7 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 2 119 159,00 31 744,41 31 744,41 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 2 119 159,00 350,00 350,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 2 119 159,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 2 119 159,00 1 255,59 1 255,59 0,00 0,00

 Lei n.º8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 2 119 159,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 2 119 159,00 10 625,00 10 625,00 0,00 0,00

 o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33º do citado diploma legal  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 2 119 159,00 700,00 700,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 2 119 159,00 60 000,00 60 000,00 0,00 0,00
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 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 2 119 159,00 15 000,00 12 000,00 3 000,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 2 119 159,00 700,00 700,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 2 119 159,00 7 035,00 7 035,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 35 804 401,00 7 891,00 5 800,00 2 091,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 35 804 401,00 9 060,00 9 060,00 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Cascais 2 119 159,00 8 000,00 5 000,00 3 000,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Cascais 2 119 159,00 10 987,13 10 987,13 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Cascais 2 119 159,00 3 500,00 3 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Cascais 2 119 159,00 21 250,00 21 250,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012  Agrupamento de Escolas de Cascais 2 119 159,00 6 000,00 6 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Cascais 2 119 159,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012  Agrupamento de Escolas de Cascais 2 119 159,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Cascais 2 119 159,00 350,00 350,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Cascais 2 119 159,00 2 960,00 2 960,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Cascais 2 119 159,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Parede 2 119 159,00 350,00 350,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Parede 2 119 159,00 7 160,00 7 160,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Parede 2 119 159,00 2 880,00 0,00 2 880,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Parede 2 119 159,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Parede 2 119 159,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Parede 2 119 159,00 20 600,00 20 600,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012  Agrupamento de Escolas de Parede 2 119 159,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Parede 2 119 159,00 15 000,00 12 000,00 3 000,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Parede 2 119 159,00 21 250,00 21 250,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Parede 2 119 159,00 6 000,00 6 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012  Agrupamento de Escolas de Parede 2 119 159,00 6 000,00 6 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Parede 2 119 159,00 47 000,00 47 000,00 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de S. João do Estoril 2 119 159,00 10 000,00 8 000,00 2 000,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de S. João do Estoril 2 119 159,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de S. João do Estoril 2 119 159,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de S. João do Estoril 2 119 159,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de S. João do Estoril 2 119 159,00 350,00 350,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de S. João do Estoril 2 119 159,00 11 505,55 11 505,55 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de S. João do Estoril 2 119 159,00 50 000,00 50 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de S. João do Estoril 2 119 159,00 21 250,00 21 250,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de S. João do Estoril 2 119 159,00 2 564,00 2 564,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012  Agrupamento de Escolas de S. João do Estoril 2 119 159,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de S. João do Estoril 2 119 159,00 138 990,00 38 000,00 100 990,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas Frei Gonçalo de Azevedo 2 119 159,00 1 836,00 0,00 1 836,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas Frei Gonçalo de Azevedo 2 119 159,00 29 500,00 29 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas Frei Gonçalo de Azevedo 2 119 159,00 1 400,00 1 400,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012  Agrupamento de Escolas Frei Gonçalo de Azevedo 2 119 159,00 6 500,00 6 500,00 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas Frei Gonçalo de Azevedo 2 119 159,00 11 000,00 8 000,00 3 000,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas Frei Gonçalo de Azevedo 2 119 159,00 10 625,00 10 625,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas Frei Gonçalo de Azevedo 2 119 159,00 5 285,00 5 285,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas Frei Gonçalo de Azevedo 2 119 159,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas Frei Gonçalo de Azevedo 2 119 159,00 22 200,00 22 200,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas Frei Gonçalo de Azevedo 2 119 159,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012  Agrupamento de Escolas Frei Gonçalo de Azevedo 2 119 159,00 14 500,00 14 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012  Agrupamento de Escolas IBN Mucana 2 119 159,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas IBN Mucana 2 119 159,00 7 965,00 7 965,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas IBN Mucana 2 119 159,00 32 000,00 32 000,00 0,00 0,00

 o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33º do citado diploma legal  Agrupamento de Escolas IBN Mucana 2 119 159,00 600,00 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas IBN Mucana 2 119 159,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas IBN Mucana 2 119 159,00 7 000,00 7 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas IBN Mucana 2 119 159,00 16 000,00 12 000,00 4 000,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas IBN Mucana 2 119 159,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas IBN Mucana 2 119 159,00 18 000,00 18 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas IBN Mucana 2 119 159,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas IBN Mucana 2 119 159,00 40 000,00 40 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas IBN Mucana 2 119 159,00 1 587,63 0,00 1 587,63 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas IBN Mucana 2 119 159,00 21 250,00 21 250,00 0,00 0,00
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 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas IBN Mucana 2 119 159,00 24 200,00 24 200,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas Matilde Rosa Araujo 2 119 159,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas Matilde Rosa Araujo 2 119 159,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas Matilde Rosa Araujo 2 119 159,00 20 200,00 20 200,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas Matilde Rosa Araujo 2 119 159,00 17 000,00 17 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas Matilde Rosa Araujo 2 119 159,00 11 000,00 8 000,00 3 000,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas Matilde Rosa Araujo 2 119 159,00 600,00 600,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas Matilde Rosa Araujo 2 119 159,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas Matilde Rosa Araujo 2 119 159,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas Matilde Rosa Araujo 2 119 159,00 7 000,00 7 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas Matilde Rosa Araujo 2 119 159,00 10 625,00 10 625,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas Matilde Rosa Araujo 2 119 159,00 4 710,00 4 710,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Agrupamento de Escolas Matilde Rosa Araujo 2 119 159,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 Lei 8/2012, de 21 de fevereiro, e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  AGYP- Associação Gap Year Portugal 35 804 401,00 4 500,00 4 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  AJAUA � Associação Jovens e Adultos Unidos pela Arte 35 804 401,00 29 915,00 19 915,00 10 000,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Albenísia Vieira Dantas de Miranda 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Alcides Alexandre Correia Sebastião 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Alexandra Isabel Fernandes Martins 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Alexandra Maria Migueis Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Alexandra Teruszkin Fernandes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Alexandre de Araujo Silva Paes Ferreira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Alexandre Manuel dos Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Alexandre Sousa Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Alice Maria Adelina da Silva 1 172 174,00 465,96 465,96 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Alina Pituscan 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Ama - Associação de Moradores da Areia 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Amanda Reicherdt Viana 1 172 174,00 750,00 750,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  AMI - Fundação de Assistencia Medica Internacional 35 804 401,00 8 972,20 8 972,20 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  AMI - Fundação de Assistencia Medica Internacional 35 804 401,00 6 000,00 6 000,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  AMI - Fundação de Assistencia Medica Internacional 35 804 401,00 3 566,30 3 566,30 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  AMI - Fundação de Assistencia Medica Internacional 35 804 401,00 732,50 732,50 0,00 0,00
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 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  AMIUC - Assoc. Municípios Infraestruturas Urbanas Concessionadas 9 934 326,00 10 706,70 10 706,70 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  AMTRES - Assoc. Cascais-Mafra-Oeiras-Sintra para tratamento Residuos Sólidos 9 934 326,00 18 575,10 18 575,10 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  AMTRES - Assoc. Cascais-Mafra-Oeiras-Sintra para tratamento Residuos Sólidos 9 934 326,00 14 620,34 14 620,34 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  AMTRES - Assoc. Cascais-Mafra-Oeiras-Sintra para tratamento Residuos Sólidos 9 934 326,00 14 340,88 14 340,88 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  AMTRES - Assoc. Cascais-Mafra-Oeiras-Sintra para tratamento Residuos Sólidos 9 934 326,00 11 130,85 11 130,85 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Beatriz Barbas de Meneses 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Carolina Nunes Coutinho 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Carolina Santiago Maia 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Catarina Dias Cunha 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Catarina Rodrigues Jorge 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Cláudia Antunes Nóbrega 1 172 174,00 975,85 975,85 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Ana Cristina Felix Neto Godinho 1 172 174,00 498,00 498,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Cristina Jorge Nogueira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Ana Cristina Pereira Ferreira 1 172 174,00 190,78 190,78 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Ana Cristina Silva Mendes Tavares 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Isabel Tarita 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Mafalda Faisca Guilherme 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Margarida Aguilar Pereira Castro Mendonça 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Margarida Caetano Costa 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Margarida Castro Silva Comeche 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Margarida Coelho Espinha 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Margarida Largueiras Tavares 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Margarida Torres Osório de Sousa Borges 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Paula Fonseca de Oliveira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Ana Paula Melo Marques 1 172 174,00 133,67 133,67 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Ana Paula Melo Marques 1 172 174,00 133,67 133,67 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Rita Aires Sebastião 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Rita Campaniço Pereira da Cruz 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Rita de Oliveira Monteiro Asseiceiro 1 172 174,00 524,00 524,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Rita Fernandes Correia 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Rita Simões Caleia de Almeida 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00
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 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Sofia de Aguiar Rodrigues 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Ana Sofia Leitão Almeida Bernardo 1 172 174,00 200,00 200,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ana Teresa Chaves De Sousa Melo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  André Alexandre Costa Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  André Ferro Ferreira 1 172 174,00 482,00 482,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  André Maurício Martins da Costa Neves 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Andreia Alexandra Vidal Nunes 1 172 174,00 709,00 709,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Andreia Cristina Tibério dos Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Andreia Filipa Esteves Lopes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Andreia Sofia de Almeida Sousa 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ângela Cristina Mesquita Rodrigues 1 172 174,00 289,00 289,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Angela Cristina Semedo Rodrigues 1 172 174,00 259,24 259,24 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  ANMP - Associação Nacional de Municípios Portugueses 9 934 326,00 6 952,83 6 952,83 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ansel Joaquim da Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Antonieta Apoche de Carvalho Gomes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  António Ferreira de Azevedo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Antonio Joaquim Santinhos Ramalho 1 172 174,00 275,00 275,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  António Maria Correia de Sá de Almeida 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Any Ana da Silva Gonçalves 1 172 174,00 173,63 173,63 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Any Ana da Silva Gonçalves 1 172 174,00 173,63 173,63 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  APAC - Portugal - Associação de Proteção de Apoio ao Condenado 35 804 401,00 94 914,51 94 914,51 0,00 0,00

 Lei 8/2012, de 21 de fevereiro, e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  APDP-Associação Protetora dos Diabéticos de Portugal 35 804 401,00 15 624,00 15 624,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei nº127/2012 de 21 de junho  APEI - Associação de Profissionais de Educação de Infancia 35 804 401,00 11 000,00 11 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Appacdm de Lisboa - Assoc. Portuguesa de Pais Amigos do Cid. Deficiente Mental 35 804 401,00 9 659,00 9 659,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Aproximar - Cooperativa de Solidariedade Social CRL 35 804 401,00 25 000,00 25 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Aproximar - Cooperativa de Solidariedade Social CRL 35 804 401,00 20 000,50 20 000,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Aproximar - Cooperativa de Solidariedade Social CRL 35 804 401,00 17 500,00 17 500,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  APSI - Associação de Psicologia da Universidade do Minho 35 804 401,00 2 405,00 2 405,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  APSI - Associação de Psicologia da Universidade do Minho 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Apsi - Associação Para A Promoção da Segurança Infantil 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Aqua Carca - Assoc. Novos Desportos Aquáticos 35 804 401,00 19 160,00 2 560,00 16 600,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Aqua Carca - Assoc. Novos Desportos Aquáticos 35 804 401,00 9 460,00 9 460,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Aqua Carca - Assoc. Novos Desportos Aquáticos 35 804 401,00 529,98 529,98 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Aqua Carca - Assoc. Novos Desportos Aquáticos 35 804 401,00 9 600,00 9 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Aqua Carca - Assoc. Novos Desportos Aquáticos 35 804 401,00 13 750,00 6 250,00 7 500,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Aqua Carca - Assoc. Novos Desportos Aquáticos 35 804 401,00 16 635,00 16 635,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Área Metropolitana de Lisboa 9 934 326,00 60 729,98 60 729,98 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Área Metropolitana de Lisboa 9 934 326,00 1 542 960,00 1 542 960,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Argumentos & Enredos - Associação de Moradores 35 804 401,00 8 000,00 8 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Argumentos & Enredos - Associação de Moradores 35 804 401,00 24 550,00 24 550,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Ari Bernardo da Silva Monteiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Ari Bernardo da Silva Monteiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Aria - Associação de Reabilitação e Integração Ajuda 35 804 401,00 780,00 780,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Aria - Associação de Reabilitação e Integração Ajuda 35 804 401,00 680,00 680,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Aria - Associação de Reabilitação e Integração Ajuda 35 804 401,00 11 836,00 11 836,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Aria - Associação de Reabilitação e Integração Ajuda 35 804 401,00 415,00 415,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ariane Nogueira Miranda 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Arim - Associação Reformados e Idosos do Murtal 35 804 401,00 475,00 475,00 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Arim - Associação Reformados e Idosos do Murtal 35 804 401,00 4 915,05 4 915,05 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Arim - Associação Reformados e Idosos do Murtal 35 804 401,00 23 082,00 23 082,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Arisco - Instituição para a Promoção Social e da Saúde 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Arisco - Instituição para a Promoção Social e da Saúde 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Arisco - Instituição para a Promoção Social e da Saúde 35 804 401,00 23 540,00 23 540,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Arisco - Instituição para a Promoção Social e da Saúde 35 804 401,00 23 540,00 23 540,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Arte Dance - Associação Artistica 35 804 401,00 3 710,00 3 710,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Arte Dance - Associação Artistica 35 804 401,00 700,00 700,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Arte Dance - Associação Artistica 35 804 401,00 6 628,00 6 628,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Arte Dance - Associação Artistica 35 804 401,00 534,55 534,55 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Artur Horal 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Artur Kreutz Rosa 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 20 980,40 20 980,40 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 129 659,52 126 550,34 3 109,18 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 3 575,94 3 575,94 0,00 0,00

 Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 1 102,50 1 102,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 4 182,00 4 182,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 27 500,00 27 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 35 000,00 35 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 23 464,00 23 464,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 6 793,00 6 793,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 16 630,00 16 630,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 35 000,00 35 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 9 368,38 9 368,38 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 2 788,00 2 788,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 39 500,00 39 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 74 723,00 74 723,00 0,00 0,00

 Artigo nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 8 350,00 8 350,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Ass. Juvenil Clube Gaivotas da Torre 35 804 401,00 14 000,00 14 000,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Ass.Pais e Encarregados de Educação EB1 e JI S.Pedro Estoril 35 804 401,00 1 872,25 1 500,00 372,25 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Ass.Pais e Encarregados de Educação EB1 e JI S.Pedro Estoril 35 804 401,00 347,50 347,50 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Ass.Pais e Encarregados de Educação EB1 e JI S.Pedro Estoril 35 804 401,00 25 313,00 24 400,00 913,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. das Obras Assist. da Sociedade S. Vicente de Paulo 35 804 401,00 171 845,50 171 845,50 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Assoc. das Obras Assist. da Sociedade S. Vicente de Paulo 35 804 401,00 24 339,10 24 339,10 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Humanitaria de Bombeiros de Parede Amadeu Duarte 35 804 401,00 49 858,41 49 858,41 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Humanitaria de Bombeiros de Parede Amadeu Duarte 35 804 401,00 105 000,00 105 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Assoc. Humanitaria de Bombeiros de Parede Amadeu Duarte 35 804 401,00 3 400,00 3 400,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Assoc. Humanitaria de Bombeiros de Parede Amadeu Duarte 35 804 401,00 8 956,00 8 956,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Humanitaria de Bombeiros de Parede Amadeu Duarte 35 804 401,00 50 000,00 50 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Humanitaria de Bombeiros de Parede Amadeu Duarte 35 804 401,00 40 000,00 40 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Humanitaria de Bombeiros de Parede Amadeu Duarte 35 804 401,00 149 846,00 149 846,00 0,00 0,00
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 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Assoc. Humanitaria de Bombeiros de Parede Amadeu Duarte 35 804 401,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Assoc. Humanitária dos Bombeiros Voluntarios de Carcavelos e São Domingos de Rana 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Humanitária dos Bombeiros Voluntarios de Carcavelos e São Domingos de Rana 35 804 401,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Assoc. Humanitária dos Bombeiros Voluntarios de Carcavelos e São Domingos de Rana 35 804 401,00 15 100,00 15 100,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Humanitária dos Bombeiros Voluntarios de Carcavelos e São Domingos de Rana 35 804 401,00 149 846,00 149 846,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Humanitária dos Bombeiros Voluntarios de Carcavelos e São Domingos de Rana 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Humanitária dos Bombeiros Voluntarios de Carcavelos e São Domingos de Rana 35 804 401,00 50 000,00 50 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Humanitária dos Bombeiros Voluntarios de Carcavelos e São Domingos de Rana 35 804 401,00 49 858,39 49 858,39 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Humanitária dos Bombeiros Voluntarios de Carcavelos e São Domingos de Rana 35 804 401,00 105 000,00 105 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Assoc. Portuguesa de Bibliotecarios Arquivistas e Documentalistas 9 934 326,00 240,00 240,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Portuguesa de Fam. e Amigos de Doentes de Alzheimer 35 804 401,00 21,00 21,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Portuguesa de Fam. e Amigos de Doentes de Alzheimer 35 804 401,00 22 343,00 22 343,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Portuguesa de Fam. e Amigos de Doentes de Alzheimer 35 804 401,00 46,70 46,70 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Portuguesa de Fam. e Amigos de Doentes de Alzheimer 35 804 401,00 19 038,80 19 038,80 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Portuguesa de Fam. e Amigos de Doentes de Alzheimer 35 804 401,00 3 800,00 3 800,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Assoc. Portuguesa de Fam. e Amigos de Doentes de Alzheimer 35 804 401,00 21 893,76 21 893,76 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Portuguesa de Fam. e Amigos de Doentes de Alzheimer 35 804 401,00 116 666,66 116 666,66 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Assoc. Portuguesa de Fam. e Amigos de Doentes de Alzheimer 35 804 401,00 18 846,83 18 846,83 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Portuguesa de Fam. e Amigos de Doentes de Alzheimer 35 804 401,00 482,30 482,30 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Assoc. Portuguesa de Fam. e Amigos de Doentes de Alzheimer 35 804 401,00 21 520,82 21 520,82 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Portuguesa de Fam. e Amigos de Doentes de Alzheimer 35 804 401,00 275,60 275,60 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Academia dos Patins 35 804 401,00 10 800,00 10 800,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Academia dos Patins 35 804 401,00 39 650,00 39 650,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação Academia Sulydance AASD 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Academia Sulydance AASD 35 804 401,00 600,00 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Academia Sulydance AASD 35 804 401,00 1 800,00 1 800,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho
 Associação Adapt Local - Rede de Municipios Para A Adaptação Local As Alterações 
Climaticas

9 934 326,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação ADFDA - Academia de Futebol de Alcoitão 35 804 401,00 665,80 665,80 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação ADFDA - Academia de Futebol de Alcoitão 35 804 401,00 6 850,00 1 725,00 5 125,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Animais de Rua - Esterilização e Proteção de animais em risco 35 804 401,00 30 000,00 22 500,00 7 500,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Animam Viventem 35 804 401,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Apoio Social N.ª Sr.ª Neves Manique Baixo 35 804 401,00 23 082,00 23 082,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Apoio Social N.ª Sr.ª Neves Manique Baixo 35 804 401,00 23 082,00 23 082,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Apoio Social N.ª Sr.ª Neves Manique Baixo 35 804 401,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Associação Apoio Social N.ª Sr.ª Neves Manique Baixo 35 804 401,00 260,00 260,00 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1, do artigo 33.º do citado diploma legal  Associação Art Labirinto 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação Art Labirinto 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Art Labirinto 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Art Labirinto 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 Lei 8/2012 de 21 de fevereiro e DL nº127/2012 de 21 de junho  Associação Bandeira Azul de Ambiente e Educação 35 804 401,00 2 560,00 2 560,00 0,00 0,00

 o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33º do citado diploma legal  Associação Basquetebol Lisboa 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Bem Estar Social Juventude 3ª Idade Alcabideche 35 804 401,00 775,00 775,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Bem Estar Social Juventude 3ª Idade Alcabideche 35 804 401,00 390,00 390,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Bem Estar Social Juventude 3ª Idade Alcabideche 35 804 401,00 23 082,00 23 082,00 0,00 0,00

 u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Associação Bombeiros Voluntários dos Estoris 35 804 401,00 11 200,00 11 200,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Bombeiros Voluntários dos Estoris 35 804 401,00 40 000,00 40 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Bombeiros Voluntários dos Estoris 35 804 401,00 3 902,00 3 902,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação Bombeiros Voluntários dos Estoris 35 804 401,00 12 880,00 12 880,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Bombeiros Voluntários dos Estoris 35 804 401,00 105 000,00 105 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Associação Bombeiros Voluntários dos Estoris 35 804 401,00 2 644,50 2 644,50 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação Bombeiros Voluntários dos Estoris 35 804 401,00 3 719,00 3 719,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Bombeiros Voluntários dos Estoris 35 804 401,00 33 500,00 33 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Bombeiros Voluntários dos Estoris 35 804 401,00 50 000,00 50 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Bombeiros Voluntários dos Estoris 35 804 401,00 149 846,00 149 846,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Associação Bombeiros Voluntários dos Estoris 35 804 401,00 10 400,00 5 200,00 5 200,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Bombeiros Voluntários dos Estoris 35 804 401,00 85 000,00 85 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Bombeiros Voluntários dos Estoris 35 804 401,00 49 858,39 49 858,39 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação CFC - Cascais Fight Center 35 804 401,00 100 254,14 100 254,14 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Associação CFC - Cascais Fight Center 35 804 401,00 80 000,00 80 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Chama Jovem - Apoio a Educação Inclusiva 35 804 401,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Chama Jovem - Apoio a Educação Inclusiva 35 804 401,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Chama Jovem - Apoio a Educação Inclusiva 35 804 401,00 1 728,00 1 728,00 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Chama Jovem - Apoio a Educação Inclusiva 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Cordisales 35 804 401,00 4 200,00 4 200,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Cozinha Solidária e Refeições Com Alma 35 804 401,00 18 838,50 18 838,50 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Associação Cozinha Solidária e Refeições Com Alma 35 804 401,00 5 500,00 5 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação Cuidar Global 35 804 401,00 40 000,00 40 000,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Associação Cuidar Global 35 804 401,00 47 535,68 47 535,68 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Cult. e Recreat. dos Alentejanos Residentes Em Tires 35 804 401,00 1 350,00 1 350,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Cult. e Recreat. dos Alentejanos Residentes Em Tires 35 804 401,00 1 667,00 1 667,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Cult. e Recreat. dos Alentejanos Residentes Em Tires 35 804 401,00 400,00 400,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Cultura no Muro 35 804 401,00 360,00 360,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Cultura no Muro 35 804 401,00 10 400,00 10 400,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Culturas de Musica da Linha 35 804 401,00 4 100,00 4 100,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação da Juventude Adventista 35 804 401,00 2 771,43 2 771,43 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação da Juventude Adventista 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação das Aldeias de Crianças S.O.S. de Portugal 35 804 401,00 6 474,00 6 474,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Associação de Apoio Social dos Amigos da Paz - Bicesse 35 804 401,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Apoio Social dos Amigos da Paz - Bicesse 35 804 401,00 23 082,00 23 082,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Associação de Apoio Social dos Amigos da Paz - Bicesse 35 804 401,00 14 080,71 14 080,71 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Atletismo de Lisboa 35 804 401,00 10 065,00 9 763,94 301,06 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Atletismo de Lisboa 35 804 401,00 17 480,00 5 000,00 12 480,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 4 200,00 4 200,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 10 800,00 10 800,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 9 000,00 9 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 20 298,18 20 298,18 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 7 886,16 7 886,16 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 6 143,00 6 143,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 20 820,00 20 400,00 420,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 20 862,30 20 862,30 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 3 575,94 3 575,94 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 2 472,16 2 472,16 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 50 040,00 50 040,00 0,00 0,00
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 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei nº127/2012 de 21 de junho  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 3 037,50 3 037,50 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1, do artigo 33.º do citado diploma legal  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 56 870,00 55 775,00 1 095,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 21 600,00 21 600,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 9 017,00 8 160,00 857,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 2 500,00 0,00 2 500,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 11 890,94 11 890,94 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 310,00 310,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 23 082,00 23 082,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 277 464,22 271 050,76 6 413,46 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 22 200,00 22 200,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 32 000,00 32 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Beneficência Luso-alemã 35 804 401,00 1 134,00 1 134,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Escoteiros de Portugal - Grupo 12 35 804 401,00 430,00 430,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação de Escoteiros de Portugal - Grupo 12 35 804 401,00 2 800,00 2 800,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação de Escoteiros de Portugal - Grupo 12 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Escoteiros de Portugal - Grupo 12 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação de Escoteiros de Portugal - Grupo 150 São Miguel das Encostas 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Escoteiros de Portugal - Grupo 150 São Miguel das Encostas 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação de Escoteiros de Portugal - Grupo 150 São Miguel das Encostas 35 804 401,00 1 228,57 1 228,57 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação de Escoteiros de Portugal- Grupo 16 35 804 401,00 3 342,86 3 342,86 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação de Escoteiros de Portugal- Grupo 16 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Escoteiros de Portugal- Grupo 16 35 804 401,00 430,00 430,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Escoteiros de Portugal- Grupo 16 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Associação de Estudos Estratégicos Internacionais - NSIS 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação de Filhos e Amigos da Ilha de Jeta - Núcleo de Portugal 35 804 401,00 1 309,37 1 309,37 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Filhos e Amigos da Ilha de Jeta - Núcleo de Portugal 35 804 401,00 833,00 833,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Filhos e Amigos da Ilha de Jeta - Núcleo de Portugal 35 804 401,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Filhos e Amigos da Ilha de Jeta - Núcleo de Portugal 35 804 401,00 600,00 600,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Filhos e Amigos da Ilha de Jeta - Núcleo de Portugal 35 804 401,00 367,00 367,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Futebol de Lisboa 35 804 401,00 80 000,00 80 000,00 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Ginastica de Lisboa 35 804 401,00 5 755,87 0,00 5 755,87 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Associação de Idosos de Santa Iria 35 804 401,00 537,99 537,99 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Idosos de Santa Iria 35 804 401,00 4 557,51 4 557,51 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação de Idosos de Santa Iria 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Idosos de Santa Iria 35 804 401,00 17 627,22 17 627,22 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Idosos de Santa Iria 35 804 401,00 13 500,00 11 559,23 1 940,77 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Associação de Idosos de Santa Iria 35 804 401,00 515,76 515,76 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Idosos de Santa Iria 35 804 401,00 23 082,00 23 082,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação de Idosos de Santa Iria 35 804 401,00 4 138,85 4 138,85 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Associação de Idosos de Santa Iria 35 804 401,00 14 778,81 14 778,81 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Idosos de Santa Iria 35 804 401,00 2 636,62 191,74 2 444,88 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Idosos de Santa Iria 35 804 401,00 14 378,66 14 378,66 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Associação de Idosos e Deficientes do Penedo 35 804 401,00 20 501,60 20 501,60 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Idosos e Deficientes do Penedo 35 804 401,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Associação de Idosos e Deficientes do Penedo 35 804 401,00 24 094,97 24 094,97 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação de Moradores - Bairro da Torre Cruz e Cruz da Guia 35 804 401,00 12 000,00 12 000,00 0,00 12 000,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Moradores - Bairro da Torre Cruz e Cruz da Guia 35 804 401,00 12 000,00 12 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Moradores - Bairro da Torre Cruz e Cruz da Guia 35 804 401,00 12 000,00 12 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Moradores - Bairro da Torre Cruz e Cruz da Guia 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação de Moradores - Bairro da Torre Cruz e Cruz da Guia 35 804 401,00 16 000,00 16 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Moradores da Quinta da Carreira 35 804 401,00 3 080,88 3 080,88 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Moradores da Quinta da Carreira 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Moradores da Quinta da Carreira 35 804 401,00 4 860,00 4 860,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação de Moradores da Quinta da Carreira 35 804 401,00 16 000,00 16 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Moradores da Quinta da Carreira 35 804 401,00 664,00 664,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Moradores das Antas e Martinha 35 804 401,00 1 284,29 0,00 1 284,29 1 284,29

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Moradores de Atiba 35 804 401,00 4 800,00 4 800,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Moradores de Atiba 35 804 401,00 800,00 800,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Moradores de Atiba 35 804 401,00 1 476,00 1 476,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Moradores de Atiba 35 804 401,00 4 800,00 4 800,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação de Moradores de Birre, Pampilheira e Quinta da Torre 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00
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 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro;  Associação de Moradores Desportiva e Recreativa Carrascalense Careca Team 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei nº127/2012 de 21 de junho  Associação de Moradores do Bairro Almirante Nunes da Mata 35 804 401,00 6 000,00 6 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Moradores do Bairro da Adroana 35 804 401,00 2 500,00 2 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação de Moradores do Bairro da Adroana 35 804 401,00 12 000,00 12 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Moradores do Bairro do Zambujal de Rana 35 804 401,00 12 000,00 12 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação de Moradores do Bairro Marechal Carmona 35 804 401,00 12 000,00 12 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação de Moradores do Monte Estoril 35 804 401,00 8 000,00 8 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Municípios Portugueses do Vinho 9 934 326,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Pais da E.B. n.º 1 da Amoreira 35 804 401,00 3 289,00 3 289,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Associação de Pais da E.B. n.º 1 da Amoreira 35 804 401,00 22 438,00 21 900,00 538,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Associação de Pais da E.B. n.º 1 da Amoreira 35 804 401,00 6 979,50 6 600,00 379,50 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação de Pais e Encarregados de Educação do Colégio Marista de Carcavelos 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Respostas Educativas e Sociais à Comunidade - ARESC 35 804 401,00 7 700,00 7 700,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Respostas Educativas e Sociais à Comunidade - ARESC 35 804 401,00 888,70 888,70 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Respostas Educativas e Sociais à Comunidade - ARESC 35 804 401,00 16 826,80 16 826,80 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Solidariedade Social Casa da Sopa Mãe da Nazaré 35 804 401,00 8 800,00 8 800,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Solidariedade Social dos Professores 35 804 401,00 2 500,00 2 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Associação de Solidariedade Social dos Professores 35 804 401,00 11 500,00 6 500,00 5 000,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Solidariedade Social dos Professores 35 804 401,00 8 000,00 8 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Solidariedade Social dos Professores 35 804 401,00 2 500,00 2 500,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Ténis e Padel United Sports 35 804 401,00 187,00 187,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Ténis e Padel United Sports 35 804 401,00 1 489,40 700,00 789,40 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Turismo de Cascais, Visitors And Convention Bureau 35 804 401,00 6 000 000,00 6 000 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação Dento Karate Portugal - ADKP 35 804 401,00 6 640,00 700,00 5 940,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Desportiva Reguilas de Tires Futsal 35 804 401,00 32 605,00 31 750,00 855,00 0,00

 o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33º do citado diploma legal  Associação Desportiva Reguilas de Tires Futsal 35 804 401,00 1 375,00 1 375,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Desportiva Reguilas de Tires Futsal 35 804 401,00 12 000,00 12 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Desportiva Reguilas de Tires Futsal 35 804 401,00 26 059,48 26 059,48 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Desportiva W.A.B.B.A. Portugal 35 804 401,00 3 000,00 0,00 3 000,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Desportiva W.A.B.B.A. Portugal 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Desportos Aventura - Desnível 35 804 401,00 6 980,00 6 980,00 0,00 0,00
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 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Desportos Aventura - Desnível 35 804 401,00 2 500,00 2 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Associação Diáspora Sem Fronteiras - ADSF 35 804 401,00 7 200,00 7 200,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação Diáspora Sem Fronteiras - ADSF 35 804 401,00 6 000,00 6 000,00 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Associação dos Amigos dos Jardins da Alapraia 35 804 401,00 2 969,93 2 969,93 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Associação dos Atletas olimpicos de Portugal - AAOP 35 804 401,00 6 000,00 6 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação dos Escoteiros de Portugal - Grupo 107 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação dos Escoteiros de Portugal - Grupo 107 35 804 401,00 2 657,14 2 657,14 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação dos Escoteiros de Portugal - Grupo 107 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação dos Escoteiros de Portugal - Grupo 107 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação dos Escoteiros de Portugal - Grupo 107 35 804 401,00 370,00 370,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Educação sem Fronteiras 35 804 401,00 7 500,00 2 500,00 5 000,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Empresarial do Concelho Cascais 35 804 401,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Empresarial do Concelho Cascais 35 804 401,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Empresarial do Concelho Cascais 35 804 401,00 35 000,00 35 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Empresarial do Concelho Cascais 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Familiar e Desportiva da Torre 35 804 401,00 22 825,00 3 300,00 19 525,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Familiar e Desportiva da Torre 35 804 401,00 9 475,70 9 475,70 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Gatos do Jardim 35 804 401,00 30 000,00 20 000,00 10 000,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Grupo Coral e Etnografico Alentejano 'Vozes do Campo Branco Em Cascais' 35 804 401,00 240,00 240,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Grupo Coral e Etnografico Alentejano 'Vozes do Campo Branco Em Cascais' 35 804 401,00 2 667,00 2 667,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Grupo Coral e Etnografico Alentejano 'Vozes do Campo Branco Em Cascais' 35 804 401,00 3 050,00 3 050,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Grupo Desportivo e Recreativo do Bairro da Tojeira 35 804 401,00 3 129,60 3 129,60 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Grupo Desportivo e Recreativo do Bairro da Tojeira 35 804 401,00 8 200,00 0,00 8 200,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Grupo Desportivo e Recreativo do Bairro da Tojeira 35 804 401,00 4 200,00 2 450,00 1 750,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Helpo 35 804 401,00 5 232,00 5 232,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação Helpo 35 804 401,00 4 596,00 4 596,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Helpo 35 804 401,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Associação Helpo 35 804 401,00 16 000,00 16 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação Helpo 35 804 401,00 3 500,00 3 500,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Associação Helpo 35 804 401,00 4 596,00 4 596,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Helpo 35 804 401,00 7 848,00 7 848,00 0,00 0,00
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 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei nº127/2012 de 21 de junho  Associação Helpo 35 804 401,00 50 000,00 50 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Humanitária Bombeiros Voluntários de Cascais 35 804 401,00 14 500,00 14 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária Bombeiros Voluntários de Cascais 35 804 401,00 149 846,00 149 846,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária Bombeiros Voluntários de Cascais 35 804 401,00 50 000,00 50 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação Humanitária Bombeiros Voluntários de Cascais 35 804 401,00 3 600,00 3 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária Bombeiros Voluntários de Cascais 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Humanitária Bombeiros Voluntários de Cascais 35 804 401,00 4 800,00 4 800,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária Bombeiros Voluntários de Cascais 35 804 401,00 105 000,00 105 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária Bombeiros Voluntários de Cascais 35 804 401,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária Bombeiros Voluntários de Cascais 35 804 401,00 49 858,39 49 858,39 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Associação Humanitária Bombeiros Voluntários de Cascais 35 804 401,00 4 800,00 2 400,00 2 400,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 35 804 401,00 40 847,00 40 847,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 35 804 401,00 22 920,86 22 920,86 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 35 804 401,00 18 000,00 18 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 35 804 401,00 149 846,00 149 846,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 35 804 401,00 49 858,39 49 858,39 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 35 804 401,00 80 000,00 80 000,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 35 804 401,00 85 200,00 85 200,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 35 804 401,00 145 000,00 145 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 35 804 401,00 50 000,00 50 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 35 804 401,00 6 750,00 4 125,00 2 625,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 35 804 401,00 1 010,00 1 010,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 35 804 401,00 105 000,00 105 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 35 804 401,00 80 000,00 80 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 35 804 401,00 18 000,00 18 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 35 804 401,00 14 500,00 14 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação HWRC - Cascais Padel Academy 35 804 401,00 1 400,00 1 400,00 0,00 0,00

 alínea o) e u) do nº 1 do artº 33º da lei 75/2013 de 12 de setembro  Associação IES - Instituto de Empreendorismo Social 35 804 401,00 19 000,00 19 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro;  Associação Juvenil Claro 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 alíneas t) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, constante do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Juvenil Claro 35 804 401,00 12 000,00 12 000,00 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Juvenil Claro 35 804 401,00 12 800,00 12 800,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação Juvenil Claro 35 804 401,00 20 000,00 15 000,00 5 000,00 0,00

 u) do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação Juvenil Claro 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação Juvenil Criativa 35 804 401,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação Juvenil Criativa 35 804 401,00 4 750,00 4 750,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Juvenil Criativa 35 804 401,00 40 000,00 34 500,00 5 500,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Juvenil da Linha de Cascais - " Rota Jovem" 35 804 401,00 800,00 800,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação Juvenil da Linha de Cascais - " Rota Jovem" 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Juvenil de Estudos e Comunicação 35 804 401,00 12 779,92 12 779,92 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Associação Juvenil de Estudos e Comunicação 35 804 401,00 292,00 200,00 92,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Juvenil de Estudos e Comunicação 35 804 401,00 48 795,62 10 506,21 38 289,41 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Mão Guia 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Mão Guia 35 804 401,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Mão Guia 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação Moradores Bairro Junqueiro 35 804 401,00 8 000,00 8 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação Moradores Bairro Liberdade 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Associação Moradores do Alto dos Gaios 35 804 401,00 16 370,40 16 370,40 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Associação Moradores Urb. Outeiro Cucos 35 804 401,00 4 653,30 4 653,30 0,00 0,00

  d), do n.º 2, do artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pelo artigo 5.º da Lei n.º 69/2015, de 16 de julho  Associação Museu das Emoções 35 804 401,00 6 000,00 6 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Museu das Emoções 35 804 401,00 6 000,00 6 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Museu das Emoções 35 804 401,00 1 750,00 1 750,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação Nacional Espondilite Anquilosante 35 804 401,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

  Artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Associação Nacional Espondilite Anquilosante 35 804 401,00 5 645,00 5 645,00 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Associação Nacional Espondilite Anquilosante 35 804 401,00 1 092,94 1 092,94 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação Nacional Espondilite Anquilosante 35 804 401,00 50 000,00 50 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação Novamente - Apoio aos Traumatizados Crânio-Encefálicos e Suas Famílias 35 804 401,00 7 330,00 7 330,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Oficina da Compaixão 35 804 401,00 63 140,95 63 140,95 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação OHficina - LMI 35 804 401,00 18 250,00 18 250,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Para Onde 35 804 401,00 8 550,00 8 550,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Para Onde 35 804 401,00 8 435,00 8 435,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Para Onde 35 804 401,00 12 000,00 6 000,00 6 000,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Patinagem Lisboa 35 804 401,00 25 000,00 6 121,40 18 878,60 0,00

 o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33º do citado diploma legal  Associação Patinagem Lisboa 35 804 401,00 352,96 352,96 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação Portuguesa de Apoio à Vítima 35 804 401,00 75 000,00 75 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Portuguesa de Apoio à Vítima 35 804 401,00 35 200,00 35 200,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Portuguesa de Apoio à Vítima 35 804 401,00 18 250,00 18 250,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Portuguesa de Surf for Good 35 804 401,00 19 100,00 19 100,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Portuguesa de Surf for Good 35 804 401,00 19 100,00 19 100,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Portuguesa dos Municípios Com Centro Histórico 9 934 326,00 1 427,00 1 427,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Portuguesa Escritores 35 804 401,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Portuguesa Para a Prevenção e Desafio à Sida ( ex-Gads) 35 804 401,00 14 617,10 14 617,10 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Portuguesa Para a Prevenção e Desafio à Sida ( ex-Gads) 35 804 401,00 6 245,59 6 245,59 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Portuguesa Para a Prevenção e Desafio à Sida ( ex-Gads) 35 804 401,00 7 500,00 7 500,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Associação Portuguesa Para a Prevenção e Desafio à Sida ( ex-Gads) 35 804 401,00 3 575,94 3 575,94 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Portuguesa Para a Prevenção e Desafio à Sida ( ex-Gads) 35 804 401,00 1 294,70 1 294,70 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Portuguesa Para a Prevenção e Desafio à Sida ( ex-Gads) 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Associação Portuguesa Para a Prevenção e Desafio à Sida ( ex-Gads) 35 804 401,00 86 439,68 84 366,89 2 072,79 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Portuguesa Para a Prevenção e Desafio à Sida ( ex-Gads) 35 804 401,00 98 014,33 98 014,33 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Portuguesa Para a Prevenção e Desafio à Sida ( ex-Gads) 35 804 401,00 23 375,85 23 375,85 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Portuguesa Para a Prevenção e Desafio à Sida ( ex-Gads) 35 804 401,00 11 733,83 11 733,83 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação Portuguesa Para a Prevenção e Desafio à Sida ( ex-Gads) 35 804 401,00 4 811,85 4 811,85 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Pressley Ridge 35 804 401,00 116 666,00 46 666,00 70 000,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Prevenir 35 804 401,00 13 397,17 13 397,17 0,00 0,00

 alínea u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação Prevenir 35 804 401,00 6 000,00 6 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Prevenir 35 804 401,00 41 099,00 41 099,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Prevenir 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Prevenir 35 804 401,00 9 000,00 9 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação Prevenir 35 804 401,00 34 832,00 34 832,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação Prevenir 35 804 401,00 31 434,83 31 434,83 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação Prevenir 35 804 401,00 41 099,00 41 099,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Prevenir 35 804 401,00 8 040,00 8 040,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação QIPP - Projetos Sustentaveis 35 804 401,00 9 497,50 9 497,50 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação S. Francisco de Assis 35 804 401,00 730 000,00 730 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Ser Mudança 35 804 401,00 28 705,00 28 705,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Ser Mudança 35 804 401,00 267 915,50 267 915,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Social dos Idosos da Amoreira 35 804 401,00 50 000,00 50 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Associação Social dos Idosos da Amoreira 35 804 401,00 45 000,00 45 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Social dos Idosos da Amoreira 35 804 401,00 23 082,00 23 082,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Soma Não Zero 35 804 401,00 1 468,05 440,00 1 028,05 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação Somos Torre 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 u) do n.º 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 setembro  Associação Somos Torre 35 804 401,00 4 289,15 4 289,15 0,00 0,00

 u) do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação Somos Torre 35 804 401,00 2 500,00 2 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Somos Torre 35 804 401,00 27 000,00 27 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Associação Somos Torre 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Surf Social Wave 35 804 401,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Surf Social Wave 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Associação Surf Social Wave 35 804 401,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Surf Social Wave 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Surf Social Wave 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Surf Social Wave 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Surf Social Wave 35 804 401,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Viajar na Dança 35 804 401,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Viajar na Dança 35 804 401,00 1 350,00 1 350,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Viajar na Dança 35 804 401,00 1 925,00 1 925,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação Vila Com Vida 35 804 401,00 12 000,00 12 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Vitaminos SABE - Saúde, Ambiente e Bem Estar 35 804 401,00 7 991,36 7 991,36 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Vitaminos SABE - Saúde, Ambiente e Bem Estar 35 804 401,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Associação Vitaminos SABE - Saúde, Ambiente e Bem Estar 35 804 401,00 19 977,93 19 977,93 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Vitaminos SABE - Saúde, Ambiente e Bem Estar 35 804 401,00 19 977,00 19 977,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Vocalizo Coro de Câmara de Cascais 35 804 401,00 1 380,00 1 380,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Vocalizo Coro de Câmara de Cascais 35 804 401,00 3 667,00 3 667,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Vocalizo Coro de Câmara de Cascais 35 804 401,00 9 000,00 9 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Association Réseau International des Cités des Métiers 35 804 401,00 500,00 500,00 0,00 0,00
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 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  ATEC - Associação de Formação para a Indústria 35 804 401,00 47 970,00 23 985,00 23 985,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Atz - Associação de Moradores da Atrozela 35 804 401,00 8 000,00 0,00 8 000,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Atz - Associação de Moradores da Atrozela 35 804 401,00 14 800,00 14 800,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Ausenda Henriques Nunes Lourenço 1 172 174,00 450,00 450,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Bárbara Botelho Lopes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Bárbara de Boelpaepe Francisco 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Beatriz Bicudo Castelo Branco Cunha 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Beatriz Castro Santos de Carvalho Cardoso 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Beatriz Coelho Antunes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Beatriz Cruz de Souza 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Beatriz Filipa Marques Abrantes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Beatriz Fonseca Cerqueira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Beatriz Gonçalves Paulo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Beatriz Mariana Rabaça da Costa 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Beatriz Miranda Sérgio de Barros 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Beatriz Moreira Ribeiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Beatriz Nascimento Lourenço Cotovio 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Beatriz Neto Rodrigues 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Beatriz Nunes Silva 1 172 174,00 349,82 349,82 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Beatriz Nunes Silva 1 172 174,00 699,64 699,64 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Beatriz Pereira Fortunato de Faria Soares 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Beatriz Rodrigues Cordeiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Beatriz Santos Mindrico 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Beatriz Sepúlveda Rebelo Moreninho 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Beatriz Simões Xavier 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Beatriz Vieira Cruz Carvalho 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Bernardo António Costa Mendes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Bernardo Gaspar Inácio Pedroso 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Bernardo Magro de Castel-Branco 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Bianca Cristine Godoy Xavier 1 172 174,00 320,00 320,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Bianca da Ressurreição Andrade 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00
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 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  BIPP - Inclusão para a Deficiência - Associação 35 804 401,00 6 876,00 6 876,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  BIPP - Inclusão para a Deficiência - Associação 35 804 401,00 10 700,00 10 700,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  BIPP - Inclusão para a Deficiência - Associação 35 804 401,00 10 700,00 10 700,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro Bolsas CEI 1 172 174,00 45 988,09 45 988,09 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Bruna Alexandra Veiga da Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Bruna Sofia Santiago Maia 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Bruna Tabita Nascimento da Silva Pereira 1 172 174,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Bruno Frederico Caiado do Nascimento 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Bruno Miguel Alexandre Lopes Guedes Pinto 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Bus - Bens de Utilidade Social - Associação Particular de Solidariedade Social 35 804 401,00 8 800,00 8 800,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cadidjatu Pereira Gomes Pimentel Indjai 1 172 174,00 122,54 122,54 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cadidjatu Pereira Gomes Pimentel Indjai 1 172 174,00 36,00 36,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Camilla Elena Faria Coelho Cabral Ciardi 1 172 174,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Camilla Elena Faria Coelho Cabral Ciardi 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cantar Glória - Associação Coro N. Sra. dos Remédios 35 804 401,00 3 333,00 3 333,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cantar Glória - Associação Coro N. Sra. dos Remédios 35 804 401,00 2 040,00 2 040,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cantares da Terra Música Popular Portuguesa - Associação 35 804 401,00 2 200,00 2 200,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cantares da Terra Música Popular Portuguesa - Associação 35 804 401,00 2 500,00 2 500,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cantares da Terra Música Popular Portuguesa - Associação 35 804 401,00 150,00 150,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Caritas Diocesana de Lisboa 35 804 401,00 950,00 950,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carla Alexandra de Matos Simões Lopes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Carla Alexandra Ferreira Lopes 1 172 174,00 700,00 700,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Carla Alexandra Varandas Teixeira dos Santos 1 172 174,00 650,00 650,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Carla Filipa Mealhas Dinis Nunes 1 172 174,00 249,20 249,20 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carla Maria dos Santos Costa 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carla Sofia Pinheiro da Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Carla Sofia Vieira Soares de Carvalho Morgado Castro 1 172 174,00 432,17 432,17 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Carla Teresa Martins 1 172 174,00 410,00 410,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carlos Alberto Ramos Pimentel 1 172 174,00 69,00 69,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Carlos Filipe Loureiro de Oliveira 1 172 174,00 962,75 962,75 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Carlos Manuel Ferreira Fernandes 1 172 174,00 67,06 67,06 0,00 0,00
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 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Carlos Manuel Ferreira Fernandes 1 172 174,00 60,34 60,34 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carlota Duarte Oliveira Barata Nunes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carlota Maria Lacerda e Melo Pignatelli de Avillez 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carolina Borges de Castro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carolina Cordeiro Pires 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carolina do vale Iria Gomes Guanilho 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carolina dos Reis Di Sabbato 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carolina dos Santos Teixeira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carolina Gualdino Duarte 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carolina Isabel P. Anes de Oliveira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carolina Lopes de Mira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carolina Marques Miguel Garcia Almeida 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carolina Silva Fonseca 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carolina Sofia Lança Ferreira Russo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carolina Sofia Veloso Parrinha 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Carolina Tomé Pardelha Pessoa Garcia 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Casa do Brasil de Lisboa 35 804 401,00 12 600,00 12 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cascais Crusaders - Clube Desportivo 35 804 401,00 14 745,00 7 199,07 7 545,93 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Cascais Crusaders - Clube Desportivo 35 804 401,00 5 700,00 5 700,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Casuals Hóquei Clube de Cascais 35 804 401,00 21 773,00 12 175,26 9 597,74 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Casuals Hóquei Clube de Cascais 35 804 401,00 9 408,50 9 408,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Casuals Hóquei Clube de Cascais 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Casuals Hóquei Clube de Cascais 35 804 401,00 3 675,00 3 675,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Catarina Ana Nunes Henriques 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Catarina Machado Matias 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cátia Alexandra Gonçalves Pereira 1 172 174,00 775,00 775,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cátia Sofia Caeiro Pina 1 172 174,00 400,00 400,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Cátia Vanessa da Silva Messias 1 172 174,00 382,16 382,16 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Cátia Vanessa da Silva Messias 1 172 174,00 850,00 850,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Causas XXI - Associação de Solidariedade Social 35 804 401,00 35 000,00 35 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Causas XXI - Associação de Solidariedade Social 35 804 401,00 176 000,00 176 000,00 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cecilia Maria da Silva Serra Fonseca Almeida 1 172 174,00 450,00 450,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Cecilia Maria da Silva Serra Fonseca Almeida 1 172 174,00 450,00 450,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  CEIDSS - Centro de Estudos e Investigação em Dinâmicas Sociais e Saúde 35 804 401,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  CEIDSS - Centro de Estudos e Investigação em Dinâmicas Sociais e Saúde 35 804 401,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Cèlia Usay Pedro Lopes 1 172 174,00 687,06 687,06 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Centaurea Films - Associação Cultural 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 35 804 401,00 11 961,51 11 961,51 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 35 804 401,00 15 420,00 15 420,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 35 804 401,00 46 951,00 46 951,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 35 804 401,00 403,76 403,76 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 35 804 401,00 10 162,00 10 162,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 35 804 401,00 3 860,60 3 860,60 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 35 804 401,00 24 239,10 24 239,10 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 35 804 401,00 7 320,60 7 320,60 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 35 804 401,00 3 539,50 3 539,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 35 804 401,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 35 804 401,00 472,50 472,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 35 804 401,00 1 628,89 1 628,89 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 35 804 401,00 1 377,00 1 377,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 35 804 401,00 1 060,00 1 060,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitario de Tires 35 804 401,00 22 931,98 22 931,98 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitario de Tires 35 804 401,00 25 000,00 25 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Centro Comunitario de Tires 35 804 401,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Centro Comunitario de Tires 35 804 401,00 1 812,98 1 812,98 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitario de Tires 35 804 401,00 23 082,00 23 082,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitario de Tires 35 804 401,00 260,00 260,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro Comunitario de Tires 35 804 401,00 7 260,00 7 260,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitario de Tires 35 804 401,00 450,00 450,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Centro Comunitario de Tires 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro Comunitario de Tires 35 804 401,00 21 213,27 21 213,27 0,00 0,00
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 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitario de Tires 35 804 401,00 1 439,05 1 439,05 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro Comunitario de Tires 35 804 401,00 1 566,41 1 566,41 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Centro Comunitário Paróquia da Parede 35 804 401,00 71,78 71,78 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário Paróquia da Parede 35 804 401,00 1 305,30 1 305,30 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei nº127/2012 de 21 de junho  Centro Comunitário Paróquia da Parede 35 804 401,00 6 000,00 6 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro Comunitário Paróquia da Parede 35 804 401,00 14 192,41 14 192,41 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário Paróquia da Parede 35 804 401,00 780,00 780,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Centro Comunitário Paróquia da Parede 35 804 401,00 115 174,35 112 200,26 2 974,09 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário Paróquia da Parede 35 804 401,00 10 903,72 10 903,72 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário Paróquia da Parede 35 804 401,00 7 806,99 7 806,99 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário Paróquia da Parede 35 804 401,00 18 815,60 18 815,60 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Centro Comunitário Paróquia da Parede 35 804 401,00 3 575,94 3 575,94 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Cultura e Desporto do Pessoal do Município de Cascais 35 804 401,00 150 000,00 150 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Cultura e Desporto do Pessoal do Município de Cascais 35 804 401,00 2 760,00 2 760,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Cultura e Desporto do Pessoal do Município de Cascais 35 804 401,00 295 000,00 295 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Centro Cultura e Desporto do Pessoal do Município de Cascais 35 804 401,00 200 000,00 200 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Cultura e Desporto do Pessoal do Município de Cascais 35 804 401,00 3 200,00 3 200,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Centro Cultura e Desporto do Pessoal do Município de Cascais 35 804 401,00 12 500,00 12 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Cultura e Desporto do Pessoal do Município de Cascais 35 804 401,00 14 000,00 14 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Cultura e Desporto do Pessoal do Município de Cascais 35 804 401,00 70 000,00 70 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Cultura e Desporto do Pessoal do Município de Cascais 35 804 401,00 181 000,00 181 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Centro Cultura e Desporto do Pessoal do Município de Cascais 35 804 401,00 400 000,00 400 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Centro Cultural Moldavo 35 804 401,00 600,00 600,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Centro Cultural Moldavo 35 804 401,00 12 500,00 12 500,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Centro Cultural Moldavo 35 804 401,00 8 500,00 8 500,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Cultural Moldavo 35 804 401,00 3 500,00 3 500,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Cultural Moldavo 35 804 401,00 833,00 833,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Centro Cultural Moldavo 35 804 401,00 9 000,00 9 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Cultural Moldavo 35 804 401,00 77 121,63 77 121,63 0,00 0,00

 u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Centro de Apoio Aos Sem Abrigo 35 804 401,00 27 500,00 27 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro de Ciências do Mar do Algarve 35 804 401,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00
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 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Centro de Cooperação Familiar "O Botaõzinho" 35 804 401,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Centro de Cooperação Familiar "O Botaõzinho" 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro de Reabilitação e Integração de Deficientes 35 804 401,00 10 252,93 10 252,93 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro de Reabilitação e Integração de Deficientes 35 804 401,00 80,10 80,10 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro de Reabilitação e Integração de Deficientes 35 804 401,00 7 004,38 7 004,38 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Centro de Reabilitação e Integração de Deficientes 35 804 401,00 481,19 481,19 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Centro de Reabilitação e Integração de Deficientes 35 804 401,00 14 496,00 14 496,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro de Reabilitação e Integração de Deficientes 35 804 401,00 9 100,00 9 100,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro de Reabilitação e Integração de Deficientes 35 804 401,00 8 690,20 8 690,20 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Educativo e Social Nossa Senhora de Fátima 35 804 401,00 56 000,00 56 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Educativo e Social Nossa Senhora de Fátima 35 804 401,00 2 930,00 2 930,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Centro Educativo e Social Nossa Senhora de Fátima 35 804 401,00 10 409,00 10 409,00 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Centro Educativo e Social Nossa Senhora de Fátima 35 804 401,00 775,00 775,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Educativo e Social Nossa Senhora de Fátima 35 804 401,00 12 895,00 12 895,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro Educativo e Social Nossa Senhora de Fátima 35 804 401,00 14 000,00 14 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Educativo e Social Nossa Senhora de Fátima 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Centro Paroquial do Estoril 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 Artigo nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Centro Paroquial do Estoril 35 804 401,00 1 751,51 1 751,51 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Centro Paroquial do Estoril 35 804 401,00 171 496,66 167 215,98 4 280,68 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro Paroquial do Estoril 35 804 401,00 26 701,69 26 701,69 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Paroquial do Estoril 35 804 401,00 1 011,24 1 011,24 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro Paroquial do Estoril 35 804 401,00 250 000,00 250 000,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Centro Paroquial do Estoril 35 804 401,00 3 575,94 3 575,94 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro Paroquial do Estoril 35 804 401,00 1 354,50 1 354,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Paroquial do Estoril 35 804 401,00 200,00 200,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Centro Paroquial do Estoril 35 804 401,00 8 686,75 8 686,75 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Paroquial do Estoril 35 804 401,00 35 782,50 35 782,50 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Centro Paroquial do Estoril 35 804 401,00 765,00 765,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Paroquial do Estoril 35 804 401,00 625,00 625,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Paroquial do Estoril 35 804 401,00 6 691,71 6 691,71 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Paroquial do Estoril 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Paroquial do Estoril 35 804 401,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Paroquial do Estoril 35 804 401,00 26 007,03 26 007,03 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Paroquial do Estoril 35 804 401,00 1 566,00 1 566,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Centro Recreativo e Cultural Quinta dos Lombos 35 804 401,00 833,00 833,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Recreativo e Cultural Quinta dos Lombos 35 804 401,00 2 565,00 2 565,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Centro Recreativo e Cultural Quinta dos Lombos 35 804 401,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Recreativo e Cultural Quinta dos Lombos 35 804 401,00 23 209,00 20 651,89 2 557,11 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Recreativo e Cultural Quinta dos Lombos 35 804 401,00 2 016,00 2 016,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Recreativo e Cultural Quinta dos Lombos 35 804 401,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 216,01 216,01 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei nº127/2012 de 21 de junho  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 12 000,00 12 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 1 535,00 1 535,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 6 150,00 6 150,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 17 722,00 17 722,00 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 1 276,24 1 276,24 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 3 575,94 3 575,94 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 64,40 64,40 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 314,67 314,67 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 53,67 53,67 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 252,23 252,23 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 231,43 231,43 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 1 366,60 1 366,60 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social da Paróquia de Nª Srª da Conceição de Abóboda 35 804 401,00 2 500,00 1 772,01 727,99 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 742,22 742,22 0,00 0,00
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 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 33 263,00 32 250,00 1 013,00 0,00

 o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 395,35 395,35 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei nº127/2012 de 21 de junho  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 4 400,00 4 400,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 8 000,00 8 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 14 935,39 14 935,39 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 343,00 343,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 10 897,47 10 897,47 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 41 600,00 41 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 490,00 490,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 146,76 146,76 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 5 565,40 5 400,00 165,40 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 380,00 380,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 529,17 529,17 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 23 082,00 23 082,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 3 575,94 3 575,94 0,00 0,00

 Lei 8/2012 de 21 de fevereiro e DL nº127/2012 de 21 de junho  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 2 066,10 2 066,10 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Centro Social Paroquial de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 1 050,62 1 050,62 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Centro Social Paroquial de S. Pedro e S. João do Estoril 35 804 401,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro Social Paroquial de S. Pedro e S. João do Estoril 35 804 401,00 328,50 328,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial de S. Pedro e S. João do Estoril 35 804 401,00 10 822,55 10 822,55 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Centro Social Paroquial de S. Pedro e S. João do Estoril 35 804 401,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial de S. Pedro e S. João do Estoril 35 804 401,00 89,82 89,82 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial de S. Pedro e S. João do Estoril 35 804 401,00 490,00 490,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Centro Social Paroquial de S. Pedro e S. João do Estoril 35 804 401,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro Social Paroquial de S. Pedro e S. João do Estoril 35 804 401,00 13 880,69 13 880,69 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial De São Vicente de Alcabideche 35 804 401,00 18 000,00 18 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro Social Paroquial De São Vicente de Alcabideche 35 804 401,00 24 501,60 24 501,60 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial De São Vicente de Alcabideche 35 804 401,00 1 115,00 1 115,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Centro Social Paroquial De São Vicente de Alcabideche 35 804 401,00 16 000,00 16 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Centro Social Paroquial De São Vicente de Alcabideche 35 804 401,00 12 000,00 12 000,00 0,00 0,00
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 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Centro Social Paroquial De São Vicente de Alcabideche 35 804 401,00 24 501,60 24 501,60 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial De São Vicente de Alcabideche 35 804 401,00 175,00 175,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial De São Vicente de Alcabideche 35 804 401,00 145,00 145,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei nº127/2012 de 21 de junho  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 45 654,39 45 654,39 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 44 800,00 44 800,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 250,00 250,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 33 825,00 33 825,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 706,75 706,75 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 Lei 8/2012, de 21 de fevereiro, e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 295,38 295,38 0,00 0,00

 alínea o) e u) do nº 1 do artº 33º da lei 75/2013 de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 13 700,00 13 700,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 77 000,00 77 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 alínea o) e u) do nº 1 do artº 33º da lei 75/2013 de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 2 042,00 2 042,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 14 500,00 14 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 8 131,79 8 131,79 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 127 021,74 41 492,96 85 528,78 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 16 550,00 16 550,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 159,00 159,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 17 052,00 17 052,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 10 000,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 4 350,00 4 350,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 276,96 276,96 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 35 804 401,00 22 879,36 22 879,36 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  CERU - Centro Europeu de Riscos Urbanos 35 804 401,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Cisoca Juvencio Sa 1 172 174,00 1 260,00 1 260,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cláudia Isabel dos Santos Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00
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 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cláudia Sofia Queiroz Vilela 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  CLPI - Associação Internacional das Comunidades de Lingua Portuguesa 35 804 401,00 7 970,00 7 970,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Atlântico de Esgrima 35 804 401,00 16 687,00 16 687,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Cascais Volley4All Academy 35 804 401,00 2 416,00 2 416,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Columbofilo Costa Sol 35 804 401,00 5 600,00 5 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube de Praticantes de Jogos Tradicionais - JOTRA 35 804 401,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube de Praticantes de Jogos Tradicionais - JOTRA 35 804 401,00 950,00 950,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Clube de Praticantes de Jogos Tradicionais - JOTRA 35 804 401,00 450,00 450,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube de Ténis do Estoril 35 804 401,00 679,00 679,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube de Ténis do Estoril 35 804 401,00 9 471,00 2 824,00 6 647,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo Costa Estoril 35 804 401,00 13 355,56 13 355,56 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo Costa Estoril 35 804 401,00 800,00 800,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo Costa Estoril 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Clube Desportivo Costa Estoril 35 804 401,00 600,00 600,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Clube Desportivo Costa Estoril 35 804 401,00 5 000,00 1 073,49 3 926,51 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo Costa Estoril 35 804 401,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo do Arneiro 35 804 401,00 5 565,45 5 565,45 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo do Arneiro 35 804 401,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Clube Desportivo do Arneiro 35 804 401,00 900,00 0,00 900,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo do Arneiro 35 804 401,00 750,00 750,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo do Arneiro 35 804 401,00 467,00 467,00 0,00 0,00

 o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo do Arneiro 35 804 401,00 3 200,00 3 200,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo e Recreativo " Os Vinhais " 35 804 401,00 9 150,00 5 881,50 3 268,50 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo e Recreativo " Os Vinhais " 35 804 401,00 3 500,00 3 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo Marista de Carcavelos 35 804 401,00 5 974,00 0,00 5 974,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo Os Galgos Audazes 35 804 401,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Clube Desportivo Os Galgos Audazes 35 804 401,00 3 200,00 3 200,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Clube Desportivo Os Galgos Audazes 35 804 401,00 3 200,00 3 200,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Clube Desportivo Os Galgos Audazes 35 804 401,00 1 300,00 1 300,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Clube Futebol Sassoeiros 35 804 401,00 26 880,58 23 118,51 3 762,07 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Futebol Sassoeiros 35 804 401,00 8 450,00 8 450,00 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Futebol Sassoeiros 35 804 401,00 25 000,00 25 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Futebol Sassoeiros 35 804 401,00 11 500,00 11 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Clube Futebol Sassoeiros 35 804 401,00 11 996,38 6 251,52 5 744,86 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Futebol Sassoeiros 35 804 401,00 23 200,00 23 200,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Futebol Sassoeiros 35 804 401,00 25 000,00 25 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Clube Futebol Sassoeiros 35 804 401,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Clube Futebol Sassoeiros 35 804 401,00 23 082,00 23 082,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Clube Futebol Sassoeiros 35 804 401,00 2 500,00 2 500,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Clube Futebol Sassoeiros 35 804 401,00 700,00 700,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Clube Futebol Sassoeiros 35 804 401,00 4 751,92 4 751,92 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Nacional de Ginástica 35 804 401,00 949,00 949,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Nacional de Ginástica 35 804 401,00 7 200,00 7 200,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Clube Nacional de Ginástica 35 804 401,00 8 000,00 4 000,00 4 000,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Nacional de Ginástica 35 804 401,00 7 627,50 7 627,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Naval de Cascais 35 804 401,00 37 030,00 37 030,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Naval de Cascais 35 804 401,00 60 000,00 60 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Naval de Cascais 35 804 401,00 9 840,00 9 840,00 0,00 0,00

  u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Naval de Cascais 35 804 401,00 6 686,52 6 686,52 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Clube Naval de Cascais 35 804 401,00 9 840,00 9 840,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Naval de Cascais 35 804 401,00 4 500,00 4 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Naval de Cascais 35 804 401,00 62 550,00 1 675,00 60 875,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Clube Petanca São Pedro do Estoril 35 804 401,00 2 206,50 2 206,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Petanca São Pedro do Estoril 35 804 401,00 2 950,00 2 047,58 902,42 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  CNE - Agrupamento 1240 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  CNE - Agrupamento 1240 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  CNE - Agrupamento 1240 35 804 401,00 1 800,00 1 800,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  CNE - Agrupamento 1246 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  CNE - Agrupamento 1246 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  CNE - Agrupamento 1246 35 804 401,00 2 628,57 2 628,57 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  CNE - Agrupamento 1400 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  CNE - Agrupamento 1400 35 804 401,00 2 828,57 2 828,57 0,00 0,00
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 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  CNE - Agrupamento 550 35 804 401,00 3 457,14 3 457,14 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  CNE - Agrupamento 550 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  CNE - Agrupamento 550 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  CNE - Agrupamento 597 35 804 401,00 3 885,71 3 885,71 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  CNE - Agrupamento 729 35 804 401,00 3 571,43 3 571,43 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  CNE - Agrupamento 729 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  CNE - Agrupamento 729 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  CNE - Agrupamento 75 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  CNE - Agrupamento 75 35 804 401,00 4 171,43 4 171,43 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  CNE - Agrupamento 75 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  CNE- Agrupamento 113 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  CNE- Agrupamento 113 35 804 401,00 3 514,29 3 514,29 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  CNE- Agrupamento 113 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  CNE- Agrupamento 113 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  CNE- Agrupamento 113 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Comissão Coordenadora dos Espaços Verdes da Urbanização do Buzano 35 804 401,00 19 707,32 19 707,32 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Comissão de Eventos e Festas do Pinhal da Aboboda 35 804 401,00 100 000,00 100 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Comissão de Eventos e Festas do Pinhal da Aboboda 35 804 401,00 35 000,00 35 000,00 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Comissão de Gestão do Jardim Lombos Mar 35 804 401,00 3 033,77 3 033,77 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Companhia Paulo Ribeiro Associação Cultural 35 804 401,00 90 000,00 90 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Condominio do Predio Sito Na Rua Alexandre Herculano N 69 35 804 401,00 1 163,84 1 163,84 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Condominio do Predio Sito Na Rua das Orquideas Lote 2 35 804 401,00 229,27 229,27 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Condomínio do Prédio sito na Rua Dr. Félix Pereira Lote 22 35 804 401,00 429,00 429,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Condominio do Predio Sito Na Rua Fernando Pessoa N 147 35 804 401,00 166,93 166,93 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Condominio do Predio Sito Na Rua Gil Vicente Lote 63 B 35 804 401,00 168,79 168,79 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Condominio do Predio Sito Na Rua Professor Dias Valente Lote 9 A 35 804 401,00 38,79 38,79 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Confiar - Associação de Reinserção Social, Portugal 35 804 401,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Confraria dos Enofilos do Vinho de Carcavelos 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Conselho da Diáspora Portuguesa, Associação 35 804 401,00 150 000,00 150 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Constança Maria da Veiga Frade Perestrelo de Vasconcelos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Constança Maria Saltão Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00
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 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Constança Morais Machado da Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Cooperactiva - Cooperativa de Desenvolvimento Social, CRL 35 804 401,00 22 000,00 22 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cooperactiva - Cooperativa de Desenvolvimento Social, CRL 35 804 401,00 22 000,00 22 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Coral Infantil de Carcavelos 35 804 401,00 1 980,00 1 980,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Coral Infantil de Carcavelos 35 804 401,00 3 500,00 3 500,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Coral Infantil de Carcavelos 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Coral Vozes do Estoril 35 804 401,00 233,00 233,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Coral Vozes do Estoril 35 804 401,00 3 750,00 3 750,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Coral Vozes do Estoril 35 804 401,00 5 600,00 5 600,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Coral Vozes do Estoril 35 804 401,00 2 700,00 2 700,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Corpo Nacional de Escutas (CNE) - Agrupamento 71 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Corpo Nacional de Escutas (CNE) - Agrupamento 71 35 804 401,00 3 742,86 3 742,86 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Corpo Nacional de Escutas (CNE) - Agrupamento 71 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cristiana Isabel dos Santos Claudino 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cristiana Maria de Tomaz Raimundo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Cruz Vermelha Portuguesa 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cruz Vermelha Portuguesa 35 804 401,00 34 000,00 34 000,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Cruz Vermelha Portuguesa 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Cruz Vermelha Portuguesa - Núcleo da Costa do Estoril 35 804 401,00 40 000,00 40 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Cruz Vermelha Portuguesa - Núcleo da Costa do Estoril 35 804 401,00 130 084,00 130 084,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cruz Vermelha Portuguesa - Núcleo da Costa do Estoril 35 804 401,00 55 000,00 55 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cruz Vermelha Portuguesa - Núcleo da Costa do Estoril 35 804 401,00 40 000,00 40 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Cruz Vermelha Portuguesa - Núcleo da Costa do Estoril 35 804 401,00 66 000,00 66 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cruz Vermelha Portuguesa - Núcleo da Costa do Estoril 35 804 401,00 456 377,39 456 377,39 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei nº127/2012 de 21 de junho  Cruz Vermelha Portuguesa - Núcleo da Costa do Estoril 35 804 401,00 18 000,00 18 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Cruz Vermelha Portuguesa - Núcleo da Costa do Estoril 35 804 401,00 17 500,00 17 500,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Cruz Vermelha Portuguesa - Núcleo da Costa do Estoril 35 804 401,00 27 490,00 27 490,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cruz Vermelha Portuguesa - Núcleo da Costa do Estoril 35 804 401,00 499,00 499,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cruz Vermelha Portuguesa - Núcleo da Costa do Estoril 35 804 401,00 46 164,00 46 164,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Cruz Vermelha Portuguesa - Núcleo da Costa do Estoril 35 804 401,00 27 000,00 27 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cultursol - Associação Socio Cultural 35 804 401,00 14 000,00 14 000,00 0,00 0,00
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 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Cultursol - Associação Socio Cultural 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Cultursol - Associação Socio Cultural 35 804 401,00 2 500,00 2 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro;  Cultursol - Associação Socio Cultural 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cultursol - Associação Socio Cultural 35 804 401,00 3 040,00 3 040,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cultursol - Associação Socio Cultural 35 804 401,00 4 560,00 4 560,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cultursol - Associação Socio Cultural 35 804 401,00 12 100,00 12 100,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  CWPC - Cascais Water Polo Club 35 804 401,00 223,50 223,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  CWPC - Cascais Water Polo Club 35 804 401,00 1 090,14 1 090,14 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  CWPC - Cascais Water Polo Club 35 804 401,00 594,00 594,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  CWPC - Cascais Water Polo Club 35 804 401,00 10 542,17 10 542,17 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Daniel Magalhães Gonçalves 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Daniela Alexandra Poinhos da Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Daniela da Silva Costa 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Daniela da Silva Escaleira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Daniela Duarte Guimarães Gramacho 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Daniela Mendes Bugalho 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Daniela Patricia de Sá e Silva 1 172 174,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  David de Sousa Fernandes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Decilo Bailando & TTP - Associação Artistico-Social com a Arte ao Serviço da Saúde 35 804 401,00 7 400,00 7 400,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Decilo Bailando & TTP - Associação Artistico-Social com a Arte ao Serviço da Saúde 35 804 401,00 14 940,00 14 940,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Deici Rene Conceicao Mendes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Delaine Hercilia Matteoni Arcuri 1 172 174,00 588,17 588,17 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Desportivo Monte Real 35 804 401,00 2 250,00 2 250,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Desportivo Monte Real 35 804 401,00 900,00 900,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Desportivo Monte Real 35 804 401,00 3 200,00 3 200,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Desportivo Monte Real 35 804 401,00 3 200,00 3 200,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Desportivo Monte Real 35 804 401,00 533,00 533,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Desportivo Monte Real 35 804 401,00 700,00 700,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diana Alexandra Amorim Quartin Costa 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diana Catarina da silva Silvestre 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diana Filipa Gomes Argêncio 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

37



Tipo de despesa Disposições legais Entidade beneficiária                                                      
Despesas 

orçamentadas 

Despesas 

autorizadas         

(1)

Despesas pagas 

(2)

Despesas 

autorizadas e 

não pagas                        

(3) = (1) - (2)

Devolução 

ocorrida no 

exercício

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diana Filipa Soares Vás 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diana Isabel Mendonça Rego 1 172 174,00 850,00 850,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diana Margarida Santos Pereira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diana Sofia Duarte Gonçalves 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diego Nicolas Granados Serra 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Dilma António Gomes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Dimar Monteiro Naboman Quade 1 172 174,00 450,00 450,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Dinis António Martins Ferreira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diogo Alexandre Esteves Caixeiro 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diogo Andre Duarte Goncalves 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diogo dos Santos Galhofo do Nascimento Moreira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diogo Fernando Pereira Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diogo Fernando Sousa Esteves 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diogo Filipe Fonseca Mourinho 1 172 174,00 270,00 270,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diogo Filipe Silva Pereira Semedo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diogo Miguel Gregório da Silva Avelar 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diogo Miguel Santos Ferreira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diogo Moiteiro Neto Namorado Bandeira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Diogo Norton Pires 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Dora Ujvari Lourenço 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Duarte Aleixo Filipe Ferreira Marques 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Duarte Correia Vidal Patricio Marques 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Duarte Pereira Godinho Palmeiro Abrantes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  E - Computação - Associação para o Ensino da Computação 35 804 401,00 300 000,00 300 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Earth Alert, Lda 3 000,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Edilson Alves da Silva 1 172 174,00 337,19 337,19 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Eduarda Serina Lopes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Eduardo Dinis Norton Caixeiro de Magalhães Gonçalves 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Eduardo Lopes Vaz 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Elena Vasilievna Glebova 1 172 174,00 304,74 304,74 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Elena Vasilievna Glebova 1 172 174,00 304,74 304,74 0,00 0,00
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 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Elena Vasilievna Glebova 1 172 174,00 157,57 157,57 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Elizabete Maria Cabral Serafim 1 172 174,00 180,55 180,55 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Elsa Fernandes Tavares Correia 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Elsa Maria Ferreira dos Ramos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Emília Margarida Duarte Domingues Marques 1 172 174,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Empowering People - Associação para o Desenvolvimento Sustentável 35 804 401,00 25 000,00 25 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Erica Damares Nascimento dos Santos 1 172 174,00 740,00 740,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Érica Filipa Dias Amaro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Esgrimlusa - Associação Esgrima Lusitana Cascais 35 804 401,00 300,00 0,00 300,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Esgrimlusa - Associação Esgrima Lusitana Cascais 35 804 401,00 1 800,00 0,00 1 800,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Esgrimlusa - Associação Esgrima Lusitana Cascais 35 804 401,00 2 196,00 2 196,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Esmenia da Silva 1 172 174,00 1 200,00 1 200,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Estoril Basket Clube 35 804 401,00 6 930,00 6 930,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Estudantina Recreativa de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 600,00 600,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Estudantina Recreativa de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 4 450,00 1 375,00 3 075,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Estudantina Recreativa de S. Domingos de Rana 35 804 401,00 567,00 567,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Eva da Silva Rica 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fabiana Silveira Romão 1 172 174,00 926,60 926,60 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fabiana Suruceanu 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fábio Marques da Costa 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fábrica da Igreja Paroquial N Sra Assunção e Ressureição de Cristo 35 804 401,00 90 000,00 90 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Falcons - Portugal Footbal Academy Associação 35 804 401,00 900,00 900,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei nº127/2012 de 21 de junho  Fap - Federação Associações de Pais e Encarregados de Educação Concelho Cascais 35 804 401,00 13 639,59 13 639,59 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Fap - Federação Associações de Pais e Encarregados de Educação Concelho Cascais 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fap - Federação Associações de Pais e Encarregados de Educação Concelho Cascais 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Fap - Federação Associações de Pais e Encarregados de Educação Concelho Cascais 35 804 401,00 3 500,00 3 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Federação de Patinagem de Portugal 35 804 401,00 35 000,00 35 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Federação de Patinagem de Portugal 35 804 401,00 25 000,00 25 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Felisberto dos Santos Varela 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Fermenta - Associação 35 804 401,00 43 000,00 20 000,00 23 000,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fernanda Dinis Lopes Ferreira Rodrigues 1 172 174,00 129,00 129,00 0,00 0,00
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 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Fernanda Gonçalves Rocha 1 172 174,00 113,95 113,95 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Fernanda Maria Rodrigues Malaquias Afonso 1 172 174,00 240,00 240,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Fernando Candido de Antas Furtado Coelho 1 172 174,00 97,50 97,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fernando José das Neves Grego 1 172 174,00 400,00 400,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Fernando José Pedro Elias 1 172 174,00 164,40 164,40 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Fernando José Pedro Elias 1 172 174,00 164,40 164,40 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Festiva Enseada � Associação Movimento Cultural 35 804 401,00 600,00 600,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembroo  Festiva Enseada � Associação Movimento Cultural 35 804 401,00 18 000,00 18 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Festiva Enseada � Associação Movimento Cultural 35 804 401,00 7 500,00 7 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Filipa Afonso Martha Teixeira Couto 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Filipa Alexandra Veiga da Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Filipa de Campos Pereira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Filipa Magalhães Osório 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Filipe Azevedo Fonseca 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Flavio Pisco Borges 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Food4sustainability - Associação Para A Inovação No Alimento Sustentavel 35 804 401,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Forma Azione SRL 400,00 318,00 318,00 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Forpro - Formação Profissional, Crl 2 119 159,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Forpro - Formação Profissional, Crl 2 119 159,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Forpro - Formação Profissional, Crl 2 119 159,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33º do citado diploma legal  Forpro - Formação Profissional, Crl 2 119 159,00 1 125,00 1 125,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Francisca Alves e Diz Marto Fonseca 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Francisca Gonçalves da Cruz 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Francisca Maia Salazar Ribeiro da Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Francisca Maria Cavaleiro Serrano 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Francisca Marques Sobral de Oliveira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Francisco Calheiros Bandeira Almeida Matias 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Francisco Gonçalves da Branca 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Francisco Maria Calheiros e Menezes de Fezas Vital 1 172 174,00 1 015,93 1 015,93 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Francisco Maria Campos de Almeida David 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Francisco Miguel Paulino Gomes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00
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 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Francisco Vinhas Vicente Leal 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Frederica Beatriz Soeiro Magno dos Reis Cardoso 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 75 000,00 75 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 13 800,00 13 800,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 1 111,56 1 111,56 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 45 000,00 45 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 37 500,00 37 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 10 485,00 10 485,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 10 400,00 10 400,00 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 3 872,65 3 872,65 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 12 125,75 12 125,75 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 3 464,56 3 464,56 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 69 200,00 69 200,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 64 429,76 64 429,76 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 31 526,95 31 526,95 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 227 893,68 227 893,68 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 11 879,63 11 879,63 0,00 0,00

 Lei 8/2012 de 21 de fevereiro e DL nº127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 90 000,00 90 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 133 340,00 133 340,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 103 653,48 101 100,00 2 553,48 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 37 500,00 37 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 125 000,00 125 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 67 500,00 8 000,00 59 500,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 18 215,00 18 215,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 83 440,00 83 440,00 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 5 070,70 5 070,70 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 62 500,00 62 499,96 0,04 0,00

 o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33º do citado diploma legal  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 175 090,50 171 550,00 3 540,50 0,00

 o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 19 112,30 19 112,30 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 75 000,00 75 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 38 280,19 38 280,19 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 9 934 326,00 200 000,00 199 995,60 4,40 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 6 000,00 6 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 77 987,40 77 987,40 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 350 000,00 350 000,00 0,00 0,00

 Lei 8/2012 de 21 de fevereiro e DL nº127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 50 000,00 50 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 35 000,00 35 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 62 500,00 62 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 40 291,34 40 291,34 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 125 000,00 125 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 58 000,00 58 000,00 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 375,00 375,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 15 083,25 15 083,25 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 200 000,00 200 000,00 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 5 774,55 5 774,55 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 26 000,00 26 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 150 000,00 150 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 126 558,04 126 558,04 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 67 500,00 2 600,00 64 900,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 140 043,95 140 043,95 0,00 0,00

 Lei 8/2012 de 21 de fevereiro e DL nº127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 60 000,00 60 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 37 500,00 37 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 37 500,00 37 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 75 000,00 75 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 30 758,00 30 758,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Carcavelos e Parede 9 934 326,00 186 595,11 186 595,11 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 56 250,00 56 250,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 165 856,40 165 856,40 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 150 000,00 150 000,00 0,00 0,00
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 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 56 250,00 56 250,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 200 000,00 200 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 271 960,81 271 960,81 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 67 500,00 67 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 118 960,00 118 960,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 39 669,01 39 669,01 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 75 000,00 75 000,00 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 5 769,90 5 769,90 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 5 619,25 5 619,25 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 45 478,77 45 478,77 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 31 760,00 31 760,00 0,00 0,00

 Lei 8/2012 de 21 de fevereiro e DL nº127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 112 500,00 112 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 31 644,92 31 644,92 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 20 400,00 20 400,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 300 000,00 300 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 125 000,00 125 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 21 391,00 21 391,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 37 500,00 37 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 20 998,25 20 998,25 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 54 595,45 54 595,45 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 62 500,00 62 500,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 4 317,95 4 317,95 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1, do artigo 33.º do citado diploma legal  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 4 330,28 4 330,28 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 55 200,00 55 200,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 32 966,69 32 966,69 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 1 550,00 1 550,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 37 500,00 37 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Cascais e Estoril 9 934 326,00 23 005,00 23 005,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 44 771,50 43 000,00 1 771,50 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 15 970,50 15 970,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 125 000,00 125 000,00 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 85 000,00 85 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 210 101,23 210 101,23 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 34 600,00 34 600,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 22 700,00 22 700,00 0,00 0,00

 Lei 8/2012 de 21 de fevereiro e DL nº127/2012 de 21 de junho  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 100 000,00 100 000,00 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 8 471,00 8 100,00 371,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 62 500,00 62 500,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 41 523,30 41 523,30 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 37 500,00 37 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 67 500,00 39 500,00 28 000,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 150 000,00 150 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 14 741,00 14 160,00 581,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 62 050,00 62 050,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 200 500,02 200 500,02 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 37 500,00 37 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 75 000,00 75 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 77 900,00 77 900,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Freguesia de S. Domingos de Rana 9 934 326,00 32 000,00 32 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação "o Século" Ao Serviço da Infância Desprotegida 35 804 401,00 4 059,00 4 059,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Fundação "o Século" Ao Serviço da Infância Desprotegida 35 804 401,00 8 736,00 8 736,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Fundação "o Século" Ao Serviço da Infância Desprotegida 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação "o Século" Ao Serviço da Infância Desprotegida 35 804 401,00 15 531,67 15 531,67 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação "o Século" Ao Serviço da Infância Desprotegida 35 804 401,00 150 000,00 150 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação "o Século" Ao Serviço da Infância Desprotegida 35 804 401,00 15 166,80 15 166,80 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Fundação "o Século" Ao Serviço da Infância Desprotegida 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Fundação "o Século" Ao Serviço da Infância Desprotegida 35 804 401,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação "o Século" Ao Serviço da Infância Desprotegida 35 804 401,00 16 550,00 16 550,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Fundação "o Século" Ao Serviço da Infância Desprotegida 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Fundação "o Século" Ao Serviço da Infância Desprotegida 35 804 401,00 73 599,00 73 599,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Fundação "o Século" Ao Serviço da Infância Desprotegida 35 804 401,00 48 000,00 48 000,00 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação "o Século" Ao Serviço da Infância Desprotegida 35 804 401,00 22 750,20 22 750,20 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Fundação A. J. U. - Jerónimo Usera 35 804 401,00 12 000,00 12 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Fundação A. J. U. - Jerónimo Usera 35 804 401,00 7 400,00 7 400,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação A. J. U. - Jerónimo Usera 35 804 401,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Fundação A. J. U. - Jerónimo Usera 35 804 401,00 132 659,52 129 550,34 3 109,18 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação A. J. U. - Jerónimo Usera 35 804 401,00 9 368,38 9 368,38 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação A. J. U. - Jerónimo Usera 35 804 401,00 26 898,00 26 898,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 setembro  Fundação A. J. U. - Jerónimo Usera 35 804 401,00 25 000,00 25 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação A. J. U. - Jerónimo Usera 35 804 401,00 2 475,00 2 475,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação A. J. U. - Jerónimo Usera 35 804 401,00 966,00 966,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação A. J. U. - Jerónimo Usera 35 804 401,00 1 998,06 1 998,06 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação A. J. U. - Jerónimo Usera 35 804 401,00 42 983,30 42 983,30 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Fundação A. J. U. - Jerónimo Usera 35 804 401,00 3 575,94 3 575,94 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação A. J. U. - Jerónimo Usera 35 804 401,00 99 223,40 99 223,40 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Fundação Champagnat 35 804 401,00 100 924,85 98 716,97 2 207,88 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação Champagnat 35 804 401,00 6 000,00 6 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação Champagnat 35 804 401,00 7 063,47 7 063,47 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação Champagnat 35 804 401,00 46 000,00 46 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Fundação Champagnat 35 804 401,00 3 807,30 3 807,30 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação Champagnat 35 804 401,00 36 000,00 36 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Fundação D. Luís I - FP 35 804 401,00 340 000,00 340 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação Oceano Azul 35 804 401,00 300 000,00 300 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação Salesianos 2 119 159,00 10 625,00 10 625,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Fundação Salesianos 2 119 159,00 2 500,00 2 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Fundação Salesianos 2 119 159,00 2 395,00 2 395,00 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Fundação Salesianos 2 119 159,00 9 000,00 5 000,00 4 000,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Fundação Salesianos 2 119 159,00 9 800,00 9 800,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação Salesianos 35 804 401,00 1 927,01 1 927,01 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação Salesianos 35 804 401,00 9 000,00 8 337,23 662,77 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação Salesianos 35 804 401,00 820,00 820,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação Salesianos 35 804 401,00 8 863,50 8 863,50 0,00 0,00

45



Tipo de despesa Disposições legais Entidade beneficiária                                                      
Despesas 

orçamentadas 

Despesas 

autorizadas         

(1)

Despesas pagas 

(2)

Despesas 

autorizadas e 

não pagas                        

(3) = (1) - (2)

Devolução 

ocorrida no 

exercício

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação Salesianos 35 804 401,00 6 470,38 6 470,38 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação Salesianos 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Fundação Salesianos 35 804 401,00 300,00 300,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação Salesianos 35 804 401,00 8 571,97 8 571,97 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação Salesianos 35 804 401,00 6 667,88 6 667,88 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação Salesianos 35 804 401,00 13 261,19 13 261,19 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundacion Scholas Occurrentes - Fundação Estrangeira -representação Permanente 35 804 401,00 149 934,00 149 934,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho Fundo fixo no âmbito do serviço de atendimento integrado e acompanhamento social 1 172 174,00 2 699,30 2 699,30 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Gabriel Augusto Lopes 1 172 174,00 1 500,00 1 000,00 500,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Gaia Curi Merg 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Geração Coordenada - Associação de Moradores 35 804 401,00 12 000,00 12 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro;  Geração Narrativa - Associação 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  GESC - Grupo Etnográfico Sete Castelos 35 804 401,00 133,00 133,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  GESC - Grupo Etnográfico Sete Castelos 35 804 401,00 2 333,00 2 333,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  GESC - Grupo Etnográfico Sete Castelos 35 804 401,00 900,00 900,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  GESC - Grupo Etnográfico Sete Castelos 35 804 401,00 523,00 523,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Gesca António Gomes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Gessica Vicente Vieira 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Giovana Santana Fonseca 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Giovanni Cláudia Fragoso Machado 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Gonçalo Daniel Jesus Silva Sequeira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Gonçalo de Oliveira Martins Machado 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Gonçalo Miguel de Jesus Silva Antunes 1 172 174,00 400,00 400,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Gonçalo Miguel Machado de Sá 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Gonçalo Policarpo de Almeida 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Gonçalo Ribeiro dos Santos Pattenden 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Gonçalo Soares de Miranda Navarro Caeiro 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Gonçalo Souto Barreiros Gama da Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Gonçalo Venancio Rola Costa 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Grupo De Amigos Do Museu Da Marinha 35 804 401,00 3 358,24 3 358,24 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo de Instrução Popular da Amoreira 35 804 401,00 3 450,00 3 450,00 0,00 0,00
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 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Grupo de Instrução Popular da Amoreira 35 804 401,00 800,00 800,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo de Instrução Popular da Amoreira 35 804 401,00 2 560,00 2 560,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo de Instrução Popular da Amoreira 35 804 401,00 2 660,00 2 660,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo de Instrução Popular da Amoreira 35 804 401,00 2 667,00 2 667,00 0,00 0,00

 o) e u) do nº1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Grupo de Instrução Popular da Amoreira 35 804 401,00 5 400,00 5 400,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Grupo de Instrução Popular da Amoreira 35 804 401,00 14 500,00 14 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo de Instrução Popular da Amoreira 35 804 401,00 3 520,78 3 520,78 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Grupo Desportivo da Malveira da Serra 35 804 401,00 11 550,00 9 346,33 2 203,67 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo da Malveira da Serra 35 804 401,00 14 550,00 1 925,00 12 625,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo Deficientes Centro Med. Reabilit.Alcoitao 35 804 401,00 6 037,00 4 249,20 1 787,80 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo e Recreativo das Fontainhas 35 804 401,00 11 277,00 7 667,00 3 610,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo e Recreativo das Fontainhas 35 804 401,00 1 055,00 1 055,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo Estoril Praia 35 804 401,00 28 684,50 26 896,70 1 787,80 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo Estoril Praia 35 804 401,00 3 951,70 1 226,00 2 725,70 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Grupo Desportivo Estoril Praia 35 804 401,00 10 455,00 10 455,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Grupo Desportivo Recreativo e Cultural da Chesol 35 804 401,00 7 260,70 7 260,70 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo Recreativo e Cultural da Chesol 35 804 401,00 6 200,00 0,00 6 200,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo Zambujeiro 35 804 401,00 1 900,00 1 900,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Grupo Desportivo Zambujeiro 35 804 401,00 600,00 600,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo Zambujeiro 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo Zambujeiro 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo Zambujeiro 35 804 401,00 25 000,00 25 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do nº1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Grupo Desportivo Zambujeiro 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo Zambujeiro 35 804 401,00 3 195,00 3 195,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Grupo Desportivo Zambujeiro 35 804 401,00 6 054,50 2 804,50 3 250,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Grupo Desportivo Zambujeiro 35 804 401,00 15 400,00 15 400,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Dramático e Sportivo de Cascais 35 804 401,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Dramático e Sportivo de Cascais 35 804 401,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Dramático e Sportivo de Cascais 35 804 401,00 4 479,99 4 479,99 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Dramático e Sportivo de Cascais 35 804 401,00 100 000,00 52 734,17 47 265,83 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Dramático e Sportivo de Cascais 35 804 401,00 63 613,00 59 939,58 3 673,42 0,00
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 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Instrução Musical e Desport. da Abóboda 35 804 401,00 5 150,00 1 275,00 3 875,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Instrução Musical e Desport. da Abóboda 35 804 401,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Grupo Musical Desportivo 31 Janeiro Manique Baixo 35 804 401,00 2 050,00 2 050,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Grupo Musical Desportivo 31 Janeiro Manique Baixo 35 804 401,00 3 250,00 3 250,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical Desportivo 31 Janeiro Manique Baixo 35 804 401,00 16 000,00 16 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical Desportivo 31 Janeiro Manique Baixo 35 804 401,00 3 967,00 3 967,00 0,00 0,00

 o) e u) do nº1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Grupo Musical Desportivo 31 Janeiro Manique Baixo 35 804 401,00 3 300,00 3 300,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical Desportivo 31 Janeiro Manique Baixo 35 804 401,00 60 000,00 60 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Grupo Musical Desportivo 31 Janeiro Manique Baixo 35 804 401,00 14 500,00 14 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Grupo Musical Desportivo 31 Janeiro Manique Baixo 35 804 401,00 7 000,00 7 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical e Desportivo 1.º Julho de Alcoitão 35 804 401,00 1 300,00 1 300,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Grupo Musical e Desportivo 1.º Julho de Alcoitão 35 804 401,00 733,00 733,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical e Desportivo 1.º Julho de Alcoitão 35 804 401,00 2 246,00 1 526,00 720,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical e Desportivo 9 de Abril de Trajouce 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Grupo Musical e Desportivo 9 de Abril de Trajouce 35 804 401,00 7 580,00 6 318,33 1 261,67 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical e Desportivo 9 de Abril de Trajouce 35 804 401,00 4 900,00 2 900,00 2 000,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical e Desportivo 9 de Abril de Trajouce 35 804 401,00 3 500,00 3 418,93 81,07 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Grupo Musical e Desportivo 9 de Abril de Trajouce 35 804 401,00 1 364,97 1 364,97 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical e Desportivo 9 de Abril de Trajouce 35 804 401,00 1 806,00 1 806,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Grupo Musical e Desportivo 9 de Abril de Trajouce 35 804 401,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Recreativo e Dramático 1º de Maio de Tires 35 804 401,00 16 583,00 16 583,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Grupo Recreativo e Dramático 1º de Maio de Tires 35 804 401,00 1 200,00 1 200,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Grupo Recreativo e Dramático 1º de Maio de Tires 35 804 401,00 22 600,00 22 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Recreativo e Dramático 1º de Maio de Tires 35 804 401,00 11 250,00 4 625,00 6 625,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Grupo Recreativo e Dramático 1º de Maio de Tires 35 804 401,00 170 000,00 170 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Recreativo e Dramático 1º de Maio de Tires 35 804 401,00 9 600,00 9 600,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Grupo Recreativo e Dramático 1º de Maio de Tires 35 804 401,00 738,00 738,00 0,00 0,00

 Artigo nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Grupo Recreativo Familiar de Murches 35 804 401,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Grupo Recreativo Familiar de Murches 35 804 401,00 3 857,29 3 857,29 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Grupo Recreativo Familiar de Murches 35 804 401,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Recreativo Livramento Estoril Clube 35 804 401,00 400,00 400,00 0,00 0,00
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 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Grupo Recreativo Livramento Estoril Clube 35 804 401,00 467,00 467,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Recreativo Livramento Estoril Clube 35 804 401,00 22 000,00 22 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Recreativo Mato Cheirinhos 35 804 401,00 16 014,00 13 105,92 2 908,08 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Recreativo Mato Cheirinhos 35 804 401,00 1 705,02 1 705,02 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Recreativo Mato Cheirinhos 35 804 401,00 800,00 800,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Recreativo Mato Cheirinhos 35 804 401,00 1 446,06 1 446,06 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Solidariedade Musical e Desportiva de Talaíde 35 804 401,00 18 680,00 18 680,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Solidariedade Musical e Desportiva de Talaíde 35 804 401,00 18 583,00 18 583,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Grupo Solidariedade Musical e Desportiva de Talaíde 35 804 401,00 2 921,50 2 921,50 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Grupo Solidariedade Musical e Desportiva de Talaíde 35 804 401,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Solidariedade Musical e Desportiva de Talaíde 35 804 401,00 767,00 767,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Grupo Solidariedade Musical e Desportiva de Talaíde 35 804 401,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Grupo Solidariedade Musical e Desportiva de Talaíde 35 804 401,00 2 450,00 1 575,00 875,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Solidariedade Musical e Desportiva de Talaíde 35 804 401,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Solidariedade Musical e Desportiva de Talaíde 35 804 401,00 7 800,00 7 800,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Grupo Solidariedade Musical e Desportiva de Talaíde 35 804 401,00 23 800,00 23 800,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Solidariedade Musical e Desportiva de Talaíde 35 804 401,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Grupo Sportivo de Carcavelos 35 804 401,00 1 920,00 1 920,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Sportivo de Carcavelos 35 804 401,00 2 585,77 2 585,77 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Sportivo de Carcavelos 35 804 401,00 9 813,60 9 813,60 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Sportivo de Carcavelos 35 804 401,00 590,40 590,40 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Sportivo de Carcavelos 35 804 401,00 14 231,50 10 250,00 3 981,50 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Guilherme Custódio Roque Dias Chagas Batalheiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Guilherme da Silva Godinho 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Guilherme Filipe Abrunhosa Segura 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Guilherme Filipe Antunes Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Guilherme Filipe Félix Ribeirinhas 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Guilherme Gonçalves Sousa 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Guilherme Marques Bernardes Salgado Borlinhas 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Harntom Pedro Nainco 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Harrinthon Ricardo Mora Montiel 1 172 174,00 1 081,00 1 081,00 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Helder António Barão Simões 1 172 174,00 192,54 192,54 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Helder António Barão Simões 1 172 174,00 428,40 428,40 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Helder António Barão Simões 1 172 174,00 428,40 428,40 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Helder António Barão Simões 1 172 174,00 428,40 428,40 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Helena Maria de Almeida Brito 1 172 174,00 460,00 460,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Helena Patricia Estevão Lourenço 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Henrique de Oliveira Branco 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Henrique de Souza Coelho 1 172 174,00 656,56 656,56 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Henrique Gonzalez Rey Dargent 1 172 174,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Henrique Marques Bernardes Salgado Borlinhas 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Henrique Miguel Colaço Carreira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Henrique Oliveira Santos Gonçalves 1 172 174,00 1 250,00 1 250,00 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1, do artigo 33.º do citado diploma legal  Horizonte - Cooperativa de Solidariedade Social e de Ensino, Crl 35 804 401,00 29 287,69 29 287,69 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Horizonte - Cooperativa de Solidariedade Social e de Ensino, Crl 35 804 401,00 12 000,00 12 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Horizonte - Cooperativa de Solidariedade Social e de Ensino, Crl 35 804 401,00 9 000,00 9 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 890,85 890,85 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 20,41 20,41 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 168,39 168,39 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 1 211,21 1 211,21 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 615,44 615,44 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 9 379,35 5 755,71 3 623,64 0,00

 o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 11 636,68 11 400,00 236,68 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

  hh), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal;  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 13 750,00 13 750,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 1 785,99 1 785,99 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 12 400,00 12 400,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 7 109,76 7 109,76 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 6 000,00 6 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 17 789,36 11 774,32 6 015,04 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 15 600,00 15 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 58 500,00 40 507,65 17 992,35 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 219,64 219,64 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 8 000,00 8 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 16 608,00 16 608,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 92 297,60 79 669,27 12 628,33 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Ideia Instituto Desenvolvimento Educativo Integrado na Ação 35 804 401,00 27 667,90 27 500,00 167,90 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Inês Cordeiro Saldanha 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Inês Coutinho Teixeira Ribeiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Inês Cruchinho Garcia 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Inês de Oliveira Martins Machado 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Inês de Vasconcelos Magalhães Pereira de Figueiredo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Inês Felicio Carneiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Inês Filipa da Fonseca Viegas 1 172 174,00 452,90 452,90 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Inês Machado de Sá 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Inês Maria Felix Soares 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Inês Monteiro Ceia Vaz Guerreiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Inês Ribeiro Monteiro Rodrigues 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Inês Silvestre Marcelo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Inês Sofia Figueiredo Ferreira Vicente Lourenço 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Instituto das Irmãs Hospitaleiras do Sagrado Coração de Jesus 35 804 401,00 26 500,00 26 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Instituto das Irmãs Hospitaleiras do Sagrado Coração de Jesus 35 804 401,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Instituto das Irmãs Hospitaleiras do Sagrado Coração de Jesus 35 804 401,00 810,00 810,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Instituto das Irmãs Hospitaleiras do Sagrado Coração de Jesus 35 804 401,00 450,00 450,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Instituto Português do Desporto e Juventude, I.p. 35 804 401,00 48 173,40 0,00 48 173,40 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ionara Rossana de Freitas dos Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Iris Carina Ludovice Pilartes da Siva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Íris da Cruz Duarte 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Iris Pereira Seco Gonçalves de Magalhães 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Irma Alves Luiz 1 172 174,00 943,15 943,15 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Isabel Alexandra Marques Araújo Amorim 1 172 174,00 427,78 427,78 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Isabel Alexandra Marques Araújo Amorim 1 172 174,00 1 100,00 1 100,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Isabel da Costa Pereira Martins 1 172 174,00 498,28 498,28 0,00 0,00
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 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Isabel Maria Lacerda e Mello Pignatelli de Avillez 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Isabela Sant Ana Castro 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Isaura Nunes Tavares 1 172 174,00 360,00 360,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ismael da Cruz Simão 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Izabela Riguetti Oliveira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Jan Konig Guerreiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Janela D Abraços - Associação de Moradores e Comerciantes 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Jdb - Cascais Fight Center Crl 35 804 401,00 5 525,00 5 525,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Jdb - Cascais Fight Center Crl 35 804 401,00 24 520,00 13 222,57 11 297,43 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Jefferson Leandro Locateli 1 172 174,00 911,00 911,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Jéssica Francisco Da Silva Salinha 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Jessica Isabel Marques Semedo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Jessica Oriana Reis de Castro 1 172 174,00 998,40 998,40 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Jessica Oriana Reis de Castro 1 172 174,00 998,40 998,40 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Jéssica Zacarias Matos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Joana Dias de Almeida Querido 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Joana Filipa da Cunha Ferreira Soares 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Joana Filipa Duarte Timóteo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Joana Fisico Venancio Pereira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Joana Gonçalves Paulo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Joana João Jerónimo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Joana Lages Vale Gonçalves 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Joana Maria Santana Charrua 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Joana Segurado Severino 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  João António Anjos Pais Lopes 1 172 174,00 900,00 900,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  João Diogo Gonçalves e Sousa 1 172 174,00 494,00 494,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  João Diogo Gonçalves e Sousa 1 172 174,00 989,00 989,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  João Francisco Malhó Verissimo Gonçalves 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  João Maria Henriques Camões Godinho 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Joao Maria Ribeiro da Silva Augusto 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  João Miguel Matias Gonçalves 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00
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 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  João Morais Bagulho 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  João Nuno Oliveira Mateus de Sousa Chalana 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  João Paulo Filipe 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  João Paulo Maciel Mendonça Teixeira 1 172 174,00 971,20 971,20 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  João Pedro Coelho Espinha 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  João Pedro da Silva Martins 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  João Pedro Freire Oliveira 1 172 174,00 651,20 651,20 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Joao Pedro Lourenco Martins Cipriano 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  João Pedro Oliveira Carvalho 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  João Pedro Viriato Rocha Monteiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  João Sequeira Eduardo Favinha 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  João Tomás Nunes Felicio 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  João Vasco Serra Agante 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  João Vitor Lavareda Figueiredo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Joaquina Teresa Augusta Bolinhas 1 172 174,00 797,88 797,88 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Joela Mendes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Johana Valentina Coito Carrabs 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Jonas Belchior de Almeida Cruz 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Jorge Miguel Bento dos Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  José Agostinho Jorge Gouveia 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  José Carlos Aguiar Novais do Nascimento 1 172 174,00 498,89 498,89 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  José Carlos Aguiar Novais do Nascimento 1 172 174,00 997,78 997,78 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  José Carlos Aguiar Novais do Nascimento 1 172 174,00 997,78 997,78 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  José Guilherme Barria Lima dos Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  José Manuel de Azevedo Novikov Coelho 1 172 174,00 30,00 30,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  José Manuel de Azevedo Novikov Coelho 1 172 174,00 30,00 30,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Jose Maria Arrobas da Silva Guimaraes Neves 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  JUFM - Associação Juventude Unida 35 804 401,00 24 100,00 24 100,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  JUFM - Associação Juventude Unida 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 u) do n.º 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 setembro  JUFM - Associação Juventude Unida 35 804 401,00 5 500,00 5 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro;  JUFM - Associação Juventude Unida 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  JUFM - Associação Juventude Unida 35 804 401,00 8 775,00 8 775,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Karolayne Gabriele Pereira Cirino Rodrigues 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Khrystyna Karasevych 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Lara Bravo Fares 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Lara Patinho Gonçalves 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Lara Sofia Pereira Abreu 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Lares da Boa Vontade 35 804 401,00 13 326,23 13 326,23 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Laura da Conceição Romero 1 172 174,00 230,00 230,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Laura Kreutz Rosa 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Laura Maria Damasceno Souza Simões 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Laura Marisa Grens 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Laura Sofia Meireles Marques 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Lauri Alfonso Mombach 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Laurinda da Conceição Cerqueira Ribeiro 1 172 174,00 1 200,00 1 200,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Laurinda Sofia Barata Campos 1 172 174,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Laurinda Sofia Barata Campos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Laurinda Sofia Barata Campos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Lengo Madalena Ndombele 1 172 174,00 350,00 350,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Leonor Alexandra Vieira de Brito 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Leonor Farias Pereira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Leonor Fialho Ferraz Pinheiro Côrte 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Leonor Machado Matias 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Leonor Pinto Correia de Oliveira 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Leonor Pinto Correia de Oliveira 1 172 174,00 400,00 400,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Leonor Vale Guimarães Jalles 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Leticia de Lima Mendes Guimarães 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Lev'Arte - Associação Cultural e Recreativa 35 804 401,00 1 350,00 1 350,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei nº127/2012 de 21 de junho  Liga dos Amigos do Centro Hospitalar de Cascais 35 804 401,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Liga dos Amigos do Centro Hospitalar de Cascais 35 804 401,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Liga Portuguêsa Contra O Cancro 35 804 401,00 24 332,00 24 332,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Liga Portuguesa Karate do 35 804 401,00 3 520,00 3 520,00 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Liga Portuguesa Karate do 35 804 401,00 6 250,00 6 250,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ligia de Melo Costa Correia Teixeira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Liliana Raquel Coelho Martins 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Lorena Cunha Cullen 1 172 174,00 1 400,00 1 400,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Lorena Elizabeth Mamani Crivelli 1 172 174,00 119,00 119,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Lucas de Sousa Lara 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Lucas Gonçalves Caba da Graça 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Lucas Ribeiro da Silva Pinto Coelho 1 172 174,00 200,00 200,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Lucia Maria Oliveira Souza 1 172 174,00 1 300,00 1 300,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Lucia Ramirez Martinez 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Lucilia Emilia de Noronha de Matos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Luda Alexandrina Jorge Lopes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Luis Filipe Leal dos Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Luis Miguel Monteiro Ceia Vaz Guerreiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Luis Ricardo Nobre Diniz 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Luisa Vale Guimarães Jalles 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Luiz Otavio Santos 1 172 174,00 220,00 220,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Lukewarnia Aguiar Ramos 1 172 174,00 600,00 600,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Luziana Dias Rogerio de Oliveira 1 172 174,00 304,41 304,41 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Madalena Fernandes Leite 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Madalena Filipe Martins Ferreira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Madalena Inácio Coutinho 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Madalena Menano de Mendia de Avillez 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Madalena Mendes Veiga 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Madalena Moutoso Camoesas Duarte Costa 1 172 174,00 400,00 400,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Madalena Pedroso Boa-Alma Preciso 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mafalda da Silva Bernardo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mafalda dos Santos Ramos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mafalda Menano de Mendia Avillez 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Mafalda Sofia Pacheco de Almeida 1 172 174,00 313,80 313,80 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Manias e Sinfonias - Associação Musical 35 804 401,00 4 640,00 4 640,00 0,00 0,00
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 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Manias e Sinfonias - Associação Musical 35 804 401,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Manuel Machado dos Santos Silva Pereira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mara Eduarda Rocha Luiz 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marcel Alcantara Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marcelo Daniel Chairsky Goetz 1 172 174,00 858,80 858,80 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mardive - Associação Ciência e Educação para a Conservação da Biodiversidade Marinha 35 804 401,00 15 990,00 15 990,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Margarida Cardoso Luís 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Margarida da Costa Mimosa e Ataíde de Carvalhosa 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Margarida de Magalhães Andrade Morais 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Margarida Marques Camacho Lopes Augusto 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Margarida Mauricio de Oliveira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Margarida Pires Valente 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Margarida Raminhos Rodrigues 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Margarita Yankova Ivanova 1 172 174,00 289,55 289,55 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Margarita Yankova Ivanova 1 172 174,00 289,55 289,55 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Ana Borge Lourenço 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Beatriz Azevedo Lopes Caneira da Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Brás Neto Parra 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Campos Borges 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Carolina Pedro Dias 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Carolina Ribeiro Paiva Seguro Salgado 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Carolina Rola lopes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Carolina Teixeira Luzia Jaques 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Maria Catarina Alvares de Almeida Sousa Alvim 1 172 174,00 400,00 400,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Catarina Pires Mendes Silva Franco 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Clara Ferreira Martins 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Clara Palma Araujo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Cláudio Rocha Garcias 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Costa dos Santos 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria da Conceição Gorjão Henriques Braamcamp de Mancelos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Maria de Fátima Pereira 1 172 174,00 265,00 265,00 0,00 0,00
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 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Maria de Fátima Pereira 1 172 174,00 265,00 265,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Maria de Fátima Ribeiro Carvalho 1 172 174,00 517,00 517,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria de Fátima Sobral Campos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Maria de la Salete Machado Vieira Borges 1 172 174,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Maria de Lourdes Mendes Aleixo 1 172 174,00 239,30 239,30 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Maria do Carmo Rosado Peralta Liziário 1 172 174,00 400,00 400,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Maria do Céu Marques Barbosa 1 172 174,00 300,00 300,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria do Rosário Venâncio Caxias 1 172 174,00 831,10 831,10 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Eduarda Brandão Alves 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Eduarda de Sena Gonçalves 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Fabiana Samora gonçalves 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Faias Mendes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Fêo e Torres Guilherme 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Maria Filomena Silva Simões Alves 1 172 174,00 154,48 154,48 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Florbela Falé Viana 1 172 174,00 71,47 71,47 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Maria Florbela Falé Viana 1 172 174,00 516,00 516,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Francisca Melão Anselmo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Inês Frazão Drummond Borges Reis Cunha 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Maria João Correia Rocha Pais Rações 1 172 174,00 170,65 170,65 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Lamounier de Faria 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Leão Monteiro Mendes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Leonor Pires Mendes Silva Franco 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Lurdes Mendes Silvestre 1 172 174,00 534,30 534,30 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Maria Madalena Antunes Gonçalves da Rosa 1 172 174,00 241,87 241,87 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Madalena Costa Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Madalena Ferreira Gorjão Henriques 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Maria Manuela Carvalho Simões 1 172 174,00 181,38 181,38 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Maria Morgado Castro 1 172 174,00 456,88 456,88 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Purificação de sousa Gomes Brás 1 172 174,00 438,00 438,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Teixeira da Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Teresa Guerra Pedrogão Gomes 1 172 174,00 473,45 473,45 0,00 0,00
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 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Maria Teresa Guerra Pedrogão Gomes 1 172 174,00 134,05 134,05 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Maria Teresa Santos de Jesus Costa 1 172 174,00 286,52 286,52 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Maria Teresa Valente da Costa Ribeiro 1 172 174,00 422,50 422,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Teresa Vaz Guedes Franco de Sousa 1 172 174,00 460,20 460,20 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Maria Teresa Vaz Guedes Franco de Sousa 1 172 174,00 920,40 920,40 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Maria Teresa Vaz Guedes Franco de Sousa 1 172 174,00 920,40 920,40 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Vieira Alves 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maria Vitória de Arrochela Lobo Pitta de Gouveia Espósito 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariana Alves Costa 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariana Amante de Lemos Pereira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariana Assunção Carvalheira Neves 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariana Camacho Pereira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariana Cohen Monteiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariana de Sousa Melo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariana de Sousa Peres Andrade Soares 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariana dos Santos Carvalho 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariana Freire Santinho 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariana Gonçalves Pereira Passos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariana Gonçalves Santos Rodrigues 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariana Menano de Mendia Avillez 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariana Mendes Medeiros Ferreira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariana Mendes Raposo Mestre 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariana Moreno Marujo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariana Nunes Ribeiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariana Pombo Prata 1 172 174,00 535,20 535,20 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariana Sofia Parreira Ganilho Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mariatu Joaquim da Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marilia Tuler Pinheiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Marilúcia Pereira da Silva Taveira 1 172 174,00 600,00 600,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marina N Quilin Nabitchita 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Marina Sofia Moreira Fernandes 1 172 174,00 144,38 144,38 0,00 0,00
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 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Mário Alberto Rosa Gonçalves 1 172 174,00 93,23 93,23 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marisa Susana Sanches Mendonça 1 172 174,00 400,00 400,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marta Almeida Bolanos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marta Coelho da Silva Lontrão 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marta Coelho da Silva Lontrão 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marta Cristina Correia José 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marta de Figueiredo Guerreiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marta Filipa Brito Rocha 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marta Maria dos Santos Calado a Fonseca 1 172 174,00 385,91 385,91 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Marta Maria dos Santos Calado a Fonseca 1 172 174,00 700,00 700,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marta Maria Serrano Samiei Vieira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marta Marisa Malheiro Da Silva Almeida 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marta Ramos Deslandes Paiva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marta Raquel Lopes Garrido Dias da Gama Lobo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marta Santa Rita Farinha 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marta Sofia André Capão 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marta Tyssen Segurado Galamba Tavares 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Marta Venancio Rola Costa 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  MARTIM CAVALLERI MACHADO 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Martim Cerdeira Colaço Mendes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Martim do Espirito Santo Rondão Mendes 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Martim Leão Monteiro Mendes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Martim Marau Lopes Correia 1 172 174,00 600,00 600,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Martim Marau Lopes Correia 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Martinho Caires Abrantes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Matilde Alverca Carinhas 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Matilde da Silva Neves Peres 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Matilde de Ascenção Nunes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Matilde Godinho Mendes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Matilde Mariano de Carvalho Cardoso 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Matilde Martins Ribeiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00
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 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Matilde Moreira Nunes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Matilde Ribeiro Guerra 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Matilde Tibério Fernandes dos Santos Catarino 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Matteo Vaz Del Vivo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Maut Yrene Granados Palomino 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Mcdvc - Motoclube da Vila de Cascais 35 804 401,00 12 000,00 12 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Michael Vitalievich da Fonseca Luis 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Miguel Alexandre Caetano Soares Cordeiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Miguel Alexandre da Silva Santos Pedro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Miguel Fernando Martins Nunes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Miguel Lopes Alves 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Milton Cassiano Maia do Céu Rodrigues 1 172 174,00 600,00 600,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Miriam Rodrigues Couveiro de Barros 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Moises Coito Carrabs 1 172 174,00 115,00 115,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Monica Mary Busschau 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Motor Clube do Estoril 35 804 401,00 27 950,00 27 950,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mundo a Sorrir - Assoc. Médicos Dentistas Solidários Portugueses 35 804 401,00 82 720,82 82 720,82 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mundo a Sorrir - Assoc. Médicos Dentistas Solidários Portugueses 35 804 401,00 16 910,90 16 910,90 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Murtalense - Associação Desportiva, Cultural e Recreativa 35 804 401,00 4 800,00 4 800,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Murtalense - Associação Desportiva, Cultural e Recreativa 35 804 401,00 12 105,00 4 400,00 7 705,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Naara Francisca Melo Teles 1 172 174,00 1 200,00 1 200,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Nádia Marisa Borges de Oliveira 1 172 174,00 400,00 400,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Nariz Vermelho - Associação de Apoio à Criança 35 804 401,00 6 500,00 6 500,00 0,00 0,00

 Lei 8/2012, de 21 de fevereiro, e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Naspe - Nucleo Amigos S. Pedro Estoril 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro  Naspe - Nucleo Amigos S. Pedro Estoril 35 804 401,00 3 826,68 3 826,68 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Natacha Alexandra Poinhos da Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Nelson Alexandre António 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Nelson Gaspar Palipasó 1 172 174,00 134,00 134,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  NICE GROOVE- Associação Sociocultural e Juvenil 35 804 401,00 18 000,00 18 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  NICE GROOVE- Associação Sociocultural e Juvenil 35 804 401,00 8 333,00 8 333,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  NICE GROOVE- Associação Sociocultural e Juvenil 35 804 401,00 1 680,00 1 680,00 0,00 0,00
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 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Nicole Sofia Romão Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Nidia Sofia Romano Moreira Vicente 1 172 174,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Núcleo Atletismo da Zona da Abóboda 35 804 401,00 541,20 541,20 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Núcleo Atletismo da Zona da Abóboda 35 804 401,00 9 600,00 9 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Núcleo Atletismo da Zona da Abóboda 35 804 401,00 6 950,00 4 918,75 2 031,25 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Núcleo Atletismo da Zona da Abóboda 35 804 401,00 9 600,00 9 600,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Núcleo Atletismo da Zona da Abóboda 35 804 401,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro;  Núcleo Atletismo da Zona da Abóboda 35 804 401,00 50,00 50,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Núcleo de Atletismo "Os Papagaios" de Cascais 35 804 401,00 400,00 400,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Núcleo de Atletismo "Os Papagaios" de Cascais 35 804 401,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Núcleo do Sporting Club de Portugal de Tires 35 804 401,00 1 821,00 1 634,50 186,50 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Nuno Alexandre dos Santos Silvano 1 172 174,00 180,00 180,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Nuno Miguel Mendes Sande Freire 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  O Nosso Sonho - Cooperativa de Ensino 35 804 401,00 51 717,39 51 717,39 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  O Nosso Sonho - Cooperativa de Ensino 35 804 401,00 50 464,80 49 000,00 1 464,80 0,00

 o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33º do citado diploma legal  O Nosso Sonho - Cooperativa de Ensino 35 804 401,00 7 695,00 7 200,00 495,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  O Nosso Sonho - Cooperativa de Ensino 35 804 401,00 2 800,00 2 800,00 0,00 0,00

 o) e u), do n.º 1, do artigo 33.º do citado diploma legal  O Nosso Sonho - Cooperativa de Ensino 35 804 401,00 2 885,02 2 885,02 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  O Nosso Sonho - Cooperativa de Ensino 35 804 401,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  O Nosso Sonho - Cooperativa de Ensino 35 804 401,00 28 200,00 28 200,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  O Nosso Sonho - Cooperativa de Ensino 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  O Recreativo da Martinha Futebol Club 35 804 401,00 7 000,00 7 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Oficina do Desenho Associação 35 804 401,00 450,00 450,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Olha Cherneha 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Orlando Jorge de Melo Viegas 1 172 174,00 417,00 417,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Orquestra de Câmara de Cascais e Oeiras 35 804 401,00 60 000,00 60 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Orquestra de Câmara de Cascais e Oeiras 35 804 401,00 165 000,00 165 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Orquestra de Câmara de Cascais e Oeiras 35 804 401,00 67 166,00 67 166,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Orquestra de Câmara de Cascais e Oeiras 35 804 401,00 60 000,00 60 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Palco da Tua Arte - Associação Jovem 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Palco da Tua Arte - Associação Jovem 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00
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 Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Palco da Tua Arte - Associação Jovem 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Parede Foot-Ball Clube 35 804 401,00 15 750,00 13 013,09 2 736,91 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Parede Foot-Ball Clube 35 804 401,00 684,89 684,89 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Patricia Alexandra Dinis Santos Braga 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Patricia Alexandra Marques Duarte 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Patrícia Alexandra Trindade Rodrigues 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Patricia de Figueiredo Guerreiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Patricia Filipa Ribeiro Santos 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Patrícia Maria Marques dos Reis 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Patrícia Matilde de Abreu Sales Gomes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Patricia Soares Borba Sousa Tavares 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Patricia Soares Borba Sousa Tavares 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Patricia Sofia da Silva Couto 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Paula Alexandra Azedo Ramos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Paula Cristina Alves de Carvalho 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Paula Cristina Ferreira Leiros Monteiro 1 172 174,00 50,00 50,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Paula Cristina Ferreira Leiros Monteiro 1 172 174,00 473,76 473,76 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Paula Cristina Ferreira Leiros Monteiro 1 172 174,00 847,52 847,52 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Paula Cristina Ferreira Leiros Monteiro 1 172 174,00 847,52 847,52 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Paula Mendes Domingos 1 172 174,00 225,00 225,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Paulo Alexandre Costa Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Paulo Vieira Guerra 1 172 174,00 88,10 88,10 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Paulo Vieira Guerra 1 172 174,00 122,05 122,05 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Pauta do Farol - Associação Coral e Musical de Cascais 35 804 401,00 1 470,00 1 470,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Pauta do Farol - Associação Coral e Musical de Cascais 35 804 401,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Pedro Alexandre Marques Duarte 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Pedro Alexandre Martins Gameira Borges 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Pedro Guerreiro Catulo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Pedro Henrique Ribeiro de Freitas 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Pedro Jerónimo Silva Pais Resende Martins 1 172 174,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Pedro Maria Cohen Monteiro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00
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 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Pedro Miguel de Araujo Pereira Carapeto 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Pedro Miguel Ferreira de Almeida Araujo Sampaio 1 172 174,00 300,00 300,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Pedro Miguel Ferreira de Almeida Araujo Sampaio 1 172 174,00 600,00 600,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Pedro Miguel Ferreira de Almeida Araujo Sampaio 1 172 174,00 300,00 300,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Pedro Miguel Pereira Monteiro Gomes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Pedro Miguel Peres Amaral 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Portugal co ACNUR - Fundação 35 804 401,00 100 000,00 100 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Questão de Igualdade - Associação para a Inovação Social 35 804 401,00 3 000,00 3 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rafael Arsénio Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rafael Jorge Kayseller 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rafaela Almeida Rosa 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rafaela Claussen Hoffmann Gomes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rafaela Kipper Klemm 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rafaela Pâmela Gomes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Ranessa da Silva da Vitoria 1 172 174,00 750,00 750,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Raquel Alexandra de Abreu 1 172 174,00 209,38 209,38 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Raquel Fernandes de Oliveira 1 172 174,00 700,00 700,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Raquel Fidalgo Soares 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Raquel Sofia da Silva Santos Pedro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Raquel Sofia Marques Batista 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Realiza2785 - Associação para a Igualdade 35 804 401,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Realiza2785 - Associação para a Igualdade 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Realiza2785 - Associação para a Igualdade 35 804 401,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro;  Realiza2785 - Associação para a Igualdade 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Realiza2785 - Associação para a Igualdade 35 804 401,00 16 000,00 16 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Re-food 4 Good - Associação 35 804 401,00 8 450,00 8 450,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Regina Celia Vieira Helmer 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ricardo Bruno Brito da Silva 1 172 174,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Ricardo Bruno Brito da Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Ricardo Bruno Brito da Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Ricardo D Almeida Abegão Silvano Barata 1 172 174,00 530,00 530,00 0,00 0,00
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 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Ricardo Manuel da Costa Ribeiro 1 172 174,00 275,00 275,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rita Babel Ribeiro Ranchordas 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rita de Oliveira Isabel Meireles Pássaro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rita Deslandes de Paiva Pires 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rita Esteves de Freitas 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rita Gomes Venceslau 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rita Maria Montoya Mota 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rita Santos Martins 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rita Vieira Cardo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Robert Gabriel Sbircea 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Roberta Cristina Andrade da Silva Moraes 1 172 174,00 1 264,37 1 264,37 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rodrigo Alexandre Clemente Oliveira Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rodrigo Marinho Esteves 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rodrigo Miguel Barbas de Meneses 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Romeu Sousa Carlos 1 172 174,00 44,77 44,77 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Romilsol Santos Brito 1 172 174,00 550,00 550,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rozenilda Costa dos Santos 1 172 174,00 800,00 800,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ruben Alexandre Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Rui Fernando Marques Seabra 1 172 174,00 600,00 600,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Rui Fernando Marques Seabra 1 172 174,00 600,00 600,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Rui Miguel da Costa Pombo 1 172 174,00 270,00 270,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Rui Miguel da Costa Pombo 1 172 174,00 270,00 270,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Rui Miguel Tavares Reis 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Salvador Melo Machado Palha da Costa 1 172 174,00 50,00 50,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Salvador Pires Pereira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sandra Cristina de Oliveira Tavares 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sandro Leal dos Santos Cunha 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sandro Ribeiro Marques 1 172 174,00 931,00 931,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sandru-Gabriel Reutchi 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 62 000,00 62 000,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 88 398,50 85 950,00 2 448,50 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 96 653,60 96 653,60 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 5 331,98 2 580,00 2 751,98 0,00

 o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 31 999,00 31 800,00 199,00 0,00

 o) e u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 24 438,56 23 400,00 1 038,56 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 25 500,00 25 500,00 0,00 0,00

 u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 12 300,00 12 300,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 32 000,00 32 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 194 477,79 190 062,02 4 415,77 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 7 360,87 7 360,87 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 3 125,72 3 125,72 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 422,00 422,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 14 390,61 14 390,61 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 3 725,48 3 725,48 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 24 501,60 24 501,60 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 350,00 350,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 300,00 300,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 69 600,00 69 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 11 482,42 11 482,42 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 5 074,90 5 074,90 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 27 936,00 27 936,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 150 000,00 150 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 60 000,00 60 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 1 450,00 1 450,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 26 800,00 26 800,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 12 000,00 12 000,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 300,00 300,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 40 000,00 40 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 370,00 370,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 19 200,00 19 200,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 20 000,00 20 000,00 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 12 800,00 12 800,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 300 000,00 300 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 819,51 819,51 0,00 0,00

  Artigo nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 58 723,00 58 723,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 830,00 830,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 72 000,00 72 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 35 804 401,00 25 000,00 25 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericordia de Lisboa 35 804 401,00 25 000,00 25 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sara Alexandra da Silva Faisca 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Sara Alexandra dos Santos Rodrigues 1 172 174,00 233,70 233,70 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sara Ascenso Xavier 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sara Costa Feio 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sara de Almeida Patrício Mendes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Sara Lucia Gonçalves Pinto Resende 1 172 174,00 700,00 700,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Sara Lucia Gonçalves Pinto Resende 1 172 174,00 700,00 700,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Sara Lucia Gonçalves Pinto Resende 1 172 174,00 748,58 748,58 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sara Maria de Figueiredo Paulo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sara Miriam Carvalho de Almeida Prudêncio Carneiro 1 172 174,00 396,40 396,40 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sara Nunes Ventura 1 172 174,00 720,00 720,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sara Vanessa dos Santos Medinas 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Secretaria Geral da Presidência da República 35 804 401,00 50 000,00 50 000,00 0,00 0,00

 alínea d), do n.º 2, do artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pelo artigo 5.º da Lei n.º 69/2015, de 16 de julho Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012

 Secretaria Geral do Ministério da Educação 13 350,00 920,00 920,00 0,00 0,00

 alínea d), do n.º 2, do artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pelo artigo 5.º da Lei n.º 69/2015, de 16 de julho Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012

 Secretaria Geral do Ministério da Educação 13 350,00 2 073,50 2 073,50 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Secretaria Geral do Ministério da Educação 13 350,00 215,00 215,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Secretaria Geral do Ministério da Educação 13 350,00 1 890,00 1 890,00 0,00 0,00

 alínea d), do n.º 2, do artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pelo artigo 5.º da Lei n.º 69/2015, de 16 de julho Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012

 Secretaria Geral do Ministério da Educação 13 350,00 1 167,00 1 167,00 0,00 0,00

 alínea d), do n.º 2, do artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pelo artigo 5.º da Lei n.º 69/2015, de 16 de julho Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro e no Decreto-Lei n.º 127/2012

 Secretaria Geral do Ministério da Educação 13 350,00 430,00 430,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sergio Diogo Gonçalves Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sergio Miguel Tenório Mendonça Pamplona 1 172 174,00 936,32 936,32 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sheila Cláudia Matos Castanheira 1 172 174,00 135,00 135,00 0,00 0,00
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 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Silvia Irene Fortes Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Silvia Sabrina Santos Garanhão 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Silvia Sofia de Jesus Gonçalves Coelho 1 172 174,00 408,71 408,71 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Silvianne Suely Pinto da Luz 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  SIM - ONGD - Associação de Solidariedade Internacional a Moçambique 35 804 401,00 4 500,00 4 500,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Simone Teotonho da Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sitio Azul - Associação Artistica do Estoril 35 804 401,00 5 500,00 5 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sitio Azul - Associação Artistica do Estoril 35 804 401,00 2 150,00 1 275,00 875,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Smup Sociedade Musical União Paredense 35 804 401,00 5 800,00 5 800,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Smup Sociedade Musical União Paredense 35 804 401,00 833,00 833,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Smup Sociedade Musical União Paredense 35 804 401,00 34 500,00 34 500,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Smup Sociedade Musical União Paredense 35 804 401,00 11 500,00 11 500,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade de Instrução e Recreio de Janes e Malveira 35 804 401,00 6 250,00 6 250,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Sociedade de Instrução e Recreio de Janes e Malveira 35 804 401,00 600,00 600,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade de Instrução e Recreio de Janes e Malveira 35 804 401,00 7 650,00 7 650,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade de Instrução e Recreio de Janes e Malveira 35 804 401,00 15 333,00 15 333,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade de Instrução e Recreio de Janes e Malveira 35 804 401,00 3 045,50 2 524,56 520,94 0,00

 o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;  Sociedade de Instrução e Recreio de Janes e Malveira 35 804 401,00 3 200,00 3 200,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Sociedade de Instrução e Recreio de Janes e Malveira 35 804 401,00 300,00 300,00 0,00 0,00

 o) e u) do nº1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Sociedade de Instrução e Recreio de Janes e Malveira 35 804 401,00 23 000,00 23 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Sociedade de Instrução e Recreio de Janes e Malveira 35 804 401,00 13 750,00 13 750,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade de Instrução e Recreio de Janes e Malveira 35 804 401,00 8 149,00 8 149,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Familiar e Recreativa Malveira Serra 35 804 401,00 4 700,00 4 700,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Sociedade Familiar e Recreativa Malveira Serra 35 804 401,00 733,00 733,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Familiar e Recreativa Malveira Serra 35 804 401,00 2 500,00 2 500,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Familiar e Recreativa Malveira Serra 35 804 401,00 17 666,00 17 666,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Sociedade Familiar e Recreativa Malveira Serra 35 804 401,00 13 750,00 13 750,00 0,00 0,00

 o) e u) do nº1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Sociedade Familiar e Recreativa Malveira Serra 35 804 401,00 27 800,00 27 800,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Musical de Cascais 35 804 401,00 3 150,00 3 150,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Musical de Cascais 35 804 401,00 867,00 867,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Musical de Cascais 35 804 401,00 28 950,00 28 950,00 0,00 0,00
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 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Musical de Cascais 35 804 401,00 13 933,00 13 933,00 0,00 0,00

 o) e u) do nº1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Sociedade Musical de Cascais 35 804 401,00 3 300,00 3 300,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Sociedade Musical de Cascais 35 804 401,00 14 500,00 14 500,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Musical Sportiva Alvidense 35 804 401,00 4 100,00 4 100,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Musical Sportiva Alvidense 35 804 401,00 800,00 800,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Musical Sportiva Alvidense 35 804 401,00 7 500,00 7 500,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Musical Sportiva Alvidense 35 804 401,00 9 750,00 9 750,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Sociedade Musical Sportiva Alvidense 35 804 401,00 5 152,00 4 152,00 1 000,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Sociedade Musical Sportiva Alvidense 35 804 401,00 13 750,00 13 750,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Musical Sportiva Alvidense 35 804 401,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do nº1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Sociedade Musical Sportiva Alvidense 35 804 401,00 9 460,00 9 460,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Sociedade Recreativa Outeirense 35 804 401,00 700,00 700,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Recreativa Outeirense 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Recreativa Outeirense 35 804 401,00 900,00 900,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sofia Amado Francisco de Albuquerque 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sofia Espadinha de Sousa e Castro 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sofia Figueiredo Cruz Ferreira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sofia Figueiredo Cruz Ferreira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sofia Neves Magriço dos Santos Henriques 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Sónia Cristina Lopes de Sousa 1 172 174,00 509,20 509,20 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Sónia Cristina Lopes de Sousa 1 172 174,00 929,76 929,76 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Sónia Cristina Lopes de Sousa 1 172 174,00 420,56 420,56 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sonia Isabel Pinheiro Barra Horta 1 172 174,00 209,21 209,21 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Sónia Maria Barros Moreira 1 172 174,00 171,03 171,03 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Soraia Adelaide de Freitas Neves 1 172 174,00 150,00 150,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Soraia Patrícia Lopes Alves 1 172 174,00 50,00 50,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Soraia Patrícia Lopes Alves 1 172 174,00 856,00 856,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Soraia Sofia Melnechuk Gomes Luz 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Stefanie da Assunção 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Surfing Clube de Portugal 35 804 401,00 1 600,00 1 600,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Surfing Clube de Portugal 35 804 401,00 7 200,00 7 200,00 0,00 0,00
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 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Surfing Clube de Portugal 35 804 401,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Surfing Clube de Portugal 35 804 401,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Surfing Clube de Portugal 35 804 401,00 3 640,80 3 640,80 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Surfing Clube de Portugal 35 804 401,00 9 710,75 9 710,75 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Surfing Clube de Portugal 35 804 401,00 12 021,67 11 425,30 596,37 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Surfing Clube de Portugal 35 804 401,00 34 316,00 32 995,23 1 320,77 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Surfing Clube de Portugal 35 804 401,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Susana Cristina Pereira Tavares 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Susana Isabel de Lousa Cabral 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Susana Maria de Jesus Ferreira Elias 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Svetlana Cucuschin 1 172 174,00 545,40 545,40 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Tasin Afroz Epha 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Tatiana Reis Pereira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Tatiana Werneck Sebatie Tavares Osório 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Teach For Portugal Associação 35 804 401,00 349 000,00 349 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Teach For Portugal Associação 35 804 401,00 50 000,00 50 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Teach For Portugal Associação 35 804 401,00 185 000,00 185 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Teatro ao Minuto - Associação Cultural 35 804 401,00 20 000,00 10 000,00 10 000,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Teatro ao Minuto - Associação Cultural 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33º do citado diploma legal
 TEC - Teatro Experimental de Cascais, Associação Para O Ensino das Artes Dramáticas e 
Produção Teatral

2 119 159,00 750,00 750,00 0,00 0,00

 alíneas o) e u) do n. 0 1 do artigo 33 0 da Lei n. 0 75/13 de 12 de setembro
 TEC - Teatro Experimental de Cascais, Associação Para O Ensino das Artes Dramáticas e 
Produção Teatral

2 119 159,00 700,00 700,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho
 TEC - Teatro Experimental de Cascais, Associação Para O Ensino das Artes Dramáticas e 
Produção Teatral

2 119 159,00 1 600,00 1 600,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho
 TEC - Teatro Experimental de Cascais, Associação Para O Ensino das Artes Dramáticas e 
Produção Teatral

2 119 159,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho
 TEC - Teatro Experimental de Cascais, Associação Para O Ensino das Artes Dramáticas e 
Produção Teatral

35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho
 TEC - Teatro Experimental de Cascais, Associação Para O Ensino das Artes Dramáticas e 
Produção Teatral

35 804 401,00 19 600,00 19 600,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho
 TEC - Teatro Experimental de Cascais, Associação Para O Ensino das Artes Dramáticas e 
Produção Teatral

35 804 401,00 4 240,00 4 240,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro
 TEC - Teatro Experimental de Cascais, Associação Para O Ensino das Artes Dramáticas e 
Produção Teatral

35 804 401,00 14 000,00 14 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Tentativa de Motoclube - Associação 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Teofilo dos Santos Fernandes 1 172 174,00 207,38 207,38 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Teresa Cristina Felgueiras Correia 1 172 174,00 343,82 343,82 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Teresa de Almeida Gomes Velho da Palma 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00
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 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Teresa Gomes da Silva Marques Alves 1 172 174,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Thais Steer 1 172 174,00 357,96 357,96 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Thalyta Peixoto Lemos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Thayná Rosário Feliciano 1 172 174,00 707,52 707,52 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Thayná Rosário Feliciano 1 172 174,00 707,52 707,52 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Thiago Rodrigues Fernandes de Araujo 1 172 174,00 262,74 262,74 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Thiago Rodrigues Fernandes de Araujo 1 172 174,00 1 300,00 1 300,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Tiago Amiano Lima dos Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Tiago Caseiro Loyo Pequito Antunes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Tiago Jorge Magalhães Gonçalves 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Tiago Miguel Pires da Costa 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Tiago Miguel T.M. Leite Laranjeira 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Tiago Pedro dos Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Tiago Vieira da Silva 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Tomás Blanco Duarte 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Tomás Duarte Simões 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Tomás Gonçalves Ferreira Arsénio 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Tomás Lourenço Diogo 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Tomás Ribeiro Guerra 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Torreguia - Cooperativa de Solidariedade Social 35 804 401,00 59,06 59,06 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Torreguia - Cooperativa de Solidariedade Social 35 804 401,00 395,68 395,68 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Torreguia - Cooperativa de Solidariedade Social 35 804 401,00 498,00 498,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Torreguia - Cooperativa de Solidariedade Social 35 804 401,00 3 628,25 2 651,45 976,80 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Torreguia - Cooperativa de Solidariedade Social 35 804 401,00 6,51 6,51 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Torreguia - Cooperativa de Solidariedade Social 35 804 401,00 8 748,00 8 400,00 348,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Torreguia - Cooperativa de Solidariedade Social 35 804 401,00 18 691,61 18 691,61 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Torreguia - Cooperativa de Solidariedade Social 35 804 401,00 1 507,00 1 507,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  Torreguia - Cooperativa de Solidariedade Social 35 804 401,00 12 000,00 12 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Torreguia - Cooperativa de Solidariedade Social 35 804 401,00 278,55 278,55 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Torreguia - Cooperativa de Solidariedade Social 35 804 401,00 42 500,00 42 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Torreguia - Cooperativa de Solidariedade Social 35 804 401,00 199,49 199,49 0,00 0,00
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 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Tribo de Palco-Associação Juvenil de Produções Artísticas 35 804 401,00 36 565,50 36 565,50 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Tribo de Palco-Associação Juvenil de Produções Artísticas 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Tribo de Palco-Associação Juvenil de Produções Artísticas 35 804 401,00 2 428,57 2 428,57 0,00 0,00

 u), nº1, do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Tribo de Palco-Associação Juvenil de Produções Artísticas 35 804 401,00 2 600,00 2 600,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Troupe União 1º Dezembro Caparidense 35 804 401,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33º do citado diploma legal  Troupe União 1º Dezembro Caparidense 35 804 401,00 431,14 431,14 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Troupe União 1º Dezembro Caparidense 35 804 401,00 450,00 450,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Troupe União 1º Dezembro Caparidense 35 804 401,00 5 100,00 5 100,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Tunística - Associação Musical e Cultural 35 804 401,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec.- Lei nº127/2012 de 21 de junho  Tunística - Associação Musical e Cultural 35 804 401,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Tunística - Associação Musical e Cultural 35 804 401,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  UCFFCC - União de Clubes de Futebol e Futsal do Conc.Cascais 35 804 401,00 120 000,00 120 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  UCFFCC - União de Clubes de Futebol e Futsal do Conc.Cascais 35 804 401,00 150 000,00 150 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ude João Gomes 1 172 174,00 839,20 839,20 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Ude João Gomes 1 172 174,00 839,20 839,20 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Um Pequeno Gesto Uma Grande Ajuda - Associação 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  União de Federações de Futebol de Lingua Portuguesa 35 804 401,00 2 250,00 2 250,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  União Recreativa da Charneca 35 804 401,00 1 200,00 1 200,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  União Recreativa da Charneca 35 804 401,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  União Recreativa da Charneca 35 804 401,00 17 000,00 17 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  União Recreativa da Charneca 35 804 401,00 3 200,00 3 200,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  União Recreativa da Charneca 35 804 401,00 3 800,00 3 800,00 0,00 0,00

 o) e u) do nº1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  União Recreativa da Charneca 35 804 401,00 3 650,00 3 650,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  União Recreativa da Charneca 35 804 401,00 5 061,50 5 061,50 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  União Recreativa da Charneca 35 804 401,00 10 000,00 10 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  União Recreativa da Charneca 35 804 401,00 3 400,00 3 400,00 0,00 0,00

 o) e u), ambas do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  União Recreativa e Desportiva de Tires 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  União Recreativa e Desportiva de Tires 35 804 401,00 27 000,00 27 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro no Decreto-Lei n.º127/2012, de 21 de junho  União Recreativa e Desportiva de Tires 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  União Recreativa e Desportiva de Tires 35 804 401,00 5 900,00 5 900,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  União Recreativa e Desportiva de Tires 35 804 401,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00
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 o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  União Recreativa e Desportiva de Tires 35 804 401,00 481,31 481,31 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Valentim Jesus da Costa Pereira 1 172 174,00 282,37 282,37 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Valentyna Shevchenko 1 172 174,00 427,60 427,60 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Valentyna Shevchenko 1 172 174,00 427,60 427,60 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Valia Adelino da Costa 1 172 174,00 315,00 315,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Vanda Remondes de Albuquerque Pereira 1 172 174,00 577,48 577,48 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Vanusa Silva Sousa 1 172 174,00 190,37 190,37 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vasco de Menezes Carvalhal Ferreira Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vasco Fiipe Faia Garabito 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vasco Manuel Ribeiro de Amaral 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vasco Parreira Ganilho Santos 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vasco Stucky de Quay Rocha 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vasco Vale Guimarães Vaz Antunes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vera Cruchinho Garcia 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vera Lucia Fernandes Bras 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho  Vespa Clube do Estoril 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vespa Clube do Estoril 35 804 401,00 4 000,00 4 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Viacheslav Gavryliak 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Vicky Maria da Silva Miguel 1 172 174,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Victoria Zmeu 1 172 174,00 50,00 50,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e DL n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro  Vitalina Nascimento da Graça Cunha Dias 1 172 174,00 86,82 86,82 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vitor Alexandre Carneiro Martins Ferreira 1 172 174,00 120,00 120,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vítor António Duarte Oliveira Barata Nunes 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vitor Manuel Sousa Marques Silva 1 172 174,00 219,36 219,36 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vocal Da Capo-Assoc.Coral Carcavelos 35 804 401,00 1 950,00 1 950,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vocal Da Capo-Assoc.Coral Carcavelos 35 804 401,00 3 333,00 3 333,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vox Maris - Associação 35 804 401,00 4 260,00 4 260,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Wallmob - Associação de Arte e Cultura Urbana 35 804 401,00 15 750,00 15 750,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Wallmob - Associação de Arte e Cultura Urbana 35 804 401,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Xavier Ferreira Alves Coelho 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Yannet Marques Ferreira Gnad 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00
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 k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Yasmin e Silva Rosa 1 172 174,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Zinha Mendes 1 172 174,00 705,80 705,80 0,00 0,00

42 637 097,72 41 469 563,19 1 167 534,53 23 284,29

Transferências de capital  u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 18 126 845,00 80 000,00 80 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 18 126 845,00 170 000,00 170 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 18 126 845,00 150 000,00 150 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  A. I. S. A. - Associação de Apoio Social Nossa Senhora Assunção 18 126 845,00 4 777,00 4 777,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  ADC - Águas de Cascais, SA 649 935,00 631 544,08 631 544,08 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agencia Dna Cascais 18 126 845,00 39 932,10 39 932,10 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  AGP - Companhia Guias S.Domingos De Rana 18 126 845,00 80 821,71 80 821,71 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas da Alapraia 695 445,00 24 994,00 24 994,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas da Cidadela 695 445,00 1 660,77 1 660,77 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas da Cidadela 18 126 845,00 56 861,89 56 861,89 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Alvide 695 445,00 24 087,73 24 087,73 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Alvide 695 445,00 5 439,57 5 439,57 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 695 445,00 399,80 399,80 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 695 445,00 5 872,99 5 872,99 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 695 445,00 4 498,94 4 498,94 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 18 126 845,00 3 075,00 3 075,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 18 126 845,00 729,73 729,73 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 18 126 845,00 5 535,00 5 535,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de Carcavelos 18 126 845,00 5 535,00 5 535,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas de S. João do Estoril 695 445,00 3 379,65 3 379,65 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas de S. João do Estoril 695 445,00 40 541,62 40 541,62 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas Frei Gonçalo de Azevedo 695 445,00 24 982,71 24 982,71 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Agrupamento de Escolas Frei Gonçalo de Azevedo 695 445,00 379,22 379,22 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas Frei Gonçalo de Azevedo 695 445,00 300,96 300,96 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas Frei Gonçalo de Azevedo 695 445,00 3 738,78 3 738,78 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas IBN Mucana 695 445,00 45 198,16 45 198,16 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Agrupamento de Escolas Matilde Rosa Araujo 695 445,00 5 439,12 5 439,12 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Agrupamento de Escolas Matilde Rosa Araujo 695 445,00 19 560,86 19 560,86 0,00 0,00

Total transferências correntes
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  APAC - Portugal - Associação de Proteção de Apoio ao Condenado 18 126 845,00 13 418,53 13 418,53 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Appacdm de Lisboa - Assoc. Portuguesa de Pais Amigos do Cid. Deficiente Mental 18 126 845,00 2 847,97 2 847,97 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Aqua Carca - Assoc. Novos Desportos Aquáticos 18 126 845,00 109,00 109,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Aqua Carca - Assoc. Novos Desportos Aquáticos 18 126 845,00 5 009,00 4 399,95 609,05 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Aqua Carca - Assoc. Novos Desportos Aquáticos 18 126 845,00 2 072,00 1 537,50 534,50 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Aria - Associação de Reabilitação e Integração Ajuda 18 126 845,00 943,66 943,66 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Arte Dance - Associação Artistica 18 126 845,00 619,77 619,77 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Arte Dance - Associação Artistica 18 126 845,00 3 905,25 3 763,80 141,45 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Assoc. Humanitária dos Bombeiros Voluntarios de Carcavelos e São Domingos de Rana 18 126 845,00 350 000,00 350 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Assoc. Portuguesa de Fam. e Amigos de Doentes de Alzheimer 18 126 845,00 959,33 959,33 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Academia Sulydance AASD 18 126 845,00 600,00 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação ADFDA - Academia de Futebol de Alcoitão 18 126 845,00 138 930,00 93 882,50 45 047,50 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação ADFDA - Academia de Futebol de Alcoitão 18 126 845,00 11 070,00 11 070,00 0,00 0,00

 u) do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Associação Art Labirinto 18 126 845,00 7 995,00 7 995,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Bem Estar Social Juventude 3ª Idade Alcabideche 18 126 845,00 40 016,15 40 016,15 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Bombeiros Voluntários dos Estoris 18 126 845,00 350 000,00 178 110,13 171 889,87 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Bombeiros Voluntários dos Estoris 18 126 845,00 4 500,00 4 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Apoio Social dos Amigos da Paz - Bicesse 18 126 845,00 66 339,29 66 339,29 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Apoio Social dos Amigos da Paz - Bicesse 18 126 845,00 46 134,67 46 134,67 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Beneficência Luso-alemã 18 126 845,00 25 000,00 25 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Beneficência Luso-alemã 18 126 845,00 14 667,90 14 667,90 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Associação de Beneficência Luso-alemã 18 126 845,00 23 892,00 23 892,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Beneficência Luso-alemã 18 126 845,00 29 386,59 29 386,59 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Beneficência Luso-alemã 18 126 845,00 7 676,32 7 676,32 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Beneficência Luso-alemã 18 126 845,00 31 680,53 31 680,53 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Beneficência Luso-alemã 18 126 845,00 13 675,50 13 675,50 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Beneficência Luso-alemã 18 126 845,00 174,90 174,90 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Beneficência Luso-alemã 18 126 845,00 22 330,55 22 330,55 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Idosos e Deficientes do Penedo 18 126 845,00 969,01 969,01 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Moradores da Quinta da Carreira 18 126 845,00 1 452,87 1 452,87 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Moradores da Quinta da Carreira 18 126 845,00 2 497,14 2 497,14 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Moradores da Quinta da Carreira 18 126 845,00 3 860,00 3 860,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Moradores de Matarraque Madorna e Penedo 18 126 845,00 6 918,75 6 918,75 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Moradores de Matarraque Madorna e Penedo 18 126 845,00 6 088,50 6 088,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Moradores do Bairro das Faceiras 18 126 845,00 15 094,33 15 094,33 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Moradores do Bairro das Faceiras 18 126 845,00 8 826,95 8 826,95 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Sec Ibn Mucana 18 126 845,00 18 447,54 18 447,54 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação de Ténis e Padel United Sports 18 126 845,00 1 618,00 1 618,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Desportiva Reguilas de Tires Futsal 18 126 845,00 89 947,67 89 947,67 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Desportiva Reguilas de Tires Futsal 18 126 845,00 59 965,12 59 965,12 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Desportiva Reguilas de Tires Futsal 18 126 845,00 3 700,00 2 727,69 972,31 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Desportiva Reguilas de Tires Futsal 18 126 845,00 681,53 681,53 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Desportos Aventura - Desnível 18 126 845,00 14 700,00 10 421,22 4 278,78 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação dos Escoteiros de Portugal - Grupo 107 18 126 845,00 12 269,38 12 269,38 0,00 0,00

 Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro e do constante no Decreto-Lei nº 127/2012, de 21 de junho  Associação dos Escoteiros de Portugal - Grupo 107 18 126 845,00 13 530,62 13 530,62 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Gatos do Jardim 18 126 845,00 2 412,35 2 412,35 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Gatos do Jardim 18 126 845,00 3 600,51 3 600,51 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Gatos do Jardim 18 126 845,00 968,11 968,11 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Gatos do Jardim 18 126 845,00 2 412,35 2 412,35 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Grupo Coral e Etnografico Alentejano 'Vozes do Campo Branco Em Cascais' 18 126 845,00 1 500,00 1 500,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Associação Grupo Coral e Etnografico Alentejano 'Vozes do Campo Branco Em Cascais' 18 126 845,00 367,34 367,34 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Grupo Desportivo e Recreativo do Bairro da Tojeira 18 126 845,00 5 500,00 2 500,00 3 000,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Grupo Desportivo e Recreativo do Bairro da Tojeira 18 126 845,00 4 562,37 4 562,37 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Grupo Desportivo e Recreativo do Bairro da Tojeira 18 126 845,00 682,00 682,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Grupo Desportivo e Recreativo do Bairro da Tojeira 18 126 845,00 40 000,00 40 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária Bombeiros Voluntários de Cascais 18 126 845,00 79 364,88 79 364,88 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 18 126 845,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 18 126 845,00 3 350,00 3 350,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 18 126 845,00 11 718,59 11 718,59 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Humanitária dos Bombeiros Vol. Alcabideche 18 126 845,00 2 000,00 2 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação HWRC - Cascais Padel Academy 18 126 845,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Juvenil Criativa 18 126 845,00 10 455,00 10 455,00 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Juvenil da Linha de Cascais - " Rota Jovem" 18 126 845,00 432,96 432,96 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Moradores do Alto dos Gaios 18 126 845,00 12 132,72 5 223,81 6 908,91 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Moradores Urb. Outeiro Cucos 18 126 845,00 10 611,82 10 611,82 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Moradores Urb. Outeiro Cucos 18 126 845,00 4 547,93 4 547,93 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Associação Pais e Encarregados de Educação Escola Básica e Secundária Carcavelos 18 126 845,00 2 322,02 2 322,02 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Recreativa Juventude Carrascalense 18 126 845,00 13 511,60 13 511,60 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Recreativa Juventude Carrascalense 18 126 845,00 5 202,90 5 202,90 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Ser Mudança 18 126 845,00 25 000,00 12 040,63 12 959,37 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Soma Não Zero 18 126 845,00 8 000,00 8 000,00 0,00 0,00

 Lei 8/2012 de 21 de fevereiro e DL nº127/2012 de 21 de junho  Associação Soma Não Zero 18 126 845,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Viajar na Dança 18 126 845,00 355,05 355,05 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Associação Vila Com Vida 18 126 845,00 3 119,28 3 119,28 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cantar Glória - Associação Coro N. Sra. dos Remédios 18 126 845,00 220,00 220,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cantar Glória - Associação Coro N. Sra. dos Remédios 18 126 845,00 170,00 170,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cantares da Terra Música Popular Portuguesa - Associação 18 126 845,00 850,00 850,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cascais Crusaders - Clube Desportivo 18 126 845,00 9 658,40 6 453,50 3 204,90 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Casuals Hóquei Clube de Cascais 18 126 845,00 1 572,00 1 572,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 18 126 845,00 200 000,00 18 350,00 181 650,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 18 126 845,00 11 644,16 11 644,16 0,00 0,00

 alínea u) do nº 1 do artº 33º da lei 75/2013 de 12 de setembro  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 18 126 845,00 20 677,41 20 677,41 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 18 126 845,00 17 469,37 17 469,37 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário da Paróquia de Carcavelos 18 126 845,00 17 411,84 17 411,84 0,00 0,00

 Lei 8/2012 de 21 de fevereiro e DL nº127/2012 de 21 de junho  Centro Comunitario de Tires 18 126 845,00 150,23 150,23 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitario de Tires 18 126 845,00 3 139,60 3 139,60 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário Paróquia da Parede 18 126 845,00 676 102,58 575 415,16 100 687,42 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Comunitário Paróquia da Parede 18 126 845,00 21 525,75 21 525,75 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro de Reabilitação e Integração de Deficientes 18 126 845,00 66 715,31 66 715,31 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro de Reabilitação e Integração de Deficientes 18 126 845,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Centro de Reabilitação e Integração de Deficientes 18 126 845,00 5 374,20 5 374,20 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Recreativo e Cultural Quinta dos Lombos 18 126 845,00 103 655,41 102 459,30 1 196,11 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Recreativo e Cultural Quinta dos Lombos 18 126 845,00 6 000,00 6 000,00 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Recreativo e Cultural Quinta dos Lombos 18 126 845,00 18 000,00 18 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Recreativo e Cultural Quinta dos Lombos 18 126 845,00 111 470,00 102 060,04 9 409,96 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Recreativo e Cultural Quinta dos Lombos 18 126 845,00 2 298,07 2 298,07 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Recreativo e Cultural Quinta dos Lombos 18 126 845,00 10 049,10 10 049,10 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Centro Recreativo e Cultural Quinta dos Lombos 18 126 845,00 2 459,53 960,36 1 499,17 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Recreativo e Cultural Quinta dos Lombos 18 126 845,00 1 911,31 1 911,31 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial de S. Pedro e S. João do Estoril 18 126 845,00 133 372,96 133 372,96 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial de S. Pedro e S. João do Estoril 18 126 845,00 37 755,74 37 755,74 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial de S. Pedro e S. João do Estoril 18 126 845,00 258,30 258,30 0,00 0,00

 u) do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro  Centro Social Paroquial De São Vicente de Alcabideche 18 126 845,00 10 875,00 10 875,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Centro Social Paroquial De São Vicente de Alcabideche 18 126 845,00 62 002,50 62 002,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 18 126 845,00 185 368,00 185 368,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 18 126 845,00 19 047,62 19 047,62 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 18 126 845,00 500,12 500,12 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 18 126 845,00 999,99 999,99 0,00 0,00

 Lei 8/2012 de 21 de fevereiro e DL nº127/2012 de 21 de junho  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 18 126 845,00 981,54 981,54 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 18 126 845,00 100 130,24 100 130,24 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 18 126 845,00 179 869,76 179 869,76 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cercica - Coop. P/ Educação e Reab. Cidadão Inadap. Cascais, Crl 18 126 845,00 2 509,97 2 509,97 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube de Ténis do Estoril 18 126 845,00 51 545,00 51 545,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube de Ténis do Estoril 18 126 845,00 10 881,49 10 881,49 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo Costa Estoril 18 126 845,00 4 336,50 4 336,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo Costa Estoril 18 126 845,00 200,00 200,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo Costa Estoril 18 126 845,00 5 000,00 5 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo Costa Estoril 18 126 845,00 4 985,50 4 985,50 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Clube Desportivo Costa Estoril 18 126 845,00 6 155,23 6 155,23 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo Costa Estoril 18 126 845,00 1 560,12 1 560,12 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Clube Desportivo Costa Estoril 18 126 845,00 307,66 307,66 0,00 0,00

 u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Clube Desportivo do Arneiro 18 126 845,00 3 850,00 3 850,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo e Recreativo " Os Vinhais " 18 126 845,00 3 697,50 3 697,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo e Recreativo " Os Vinhais " 18 126 845,00 24 940,22 24 940,22 0,00 0,00

77



Tipo de despesa Disposições legais Entidade beneficiária                                                      
Despesas 

orçamentadas 

Despesas 

autorizadas         

(1)

Despesas pagas 

(2)

Despesas 

autorizadas e 

não pagas                        

(3) = (1) - (2)

Devolução 

ocorrida no 

exercício

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo e Recreativo " Os Vinhais " 18 126 845,00 29 274,00 29 274,00 0,00 0,00

 u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Clube Desportivo e Recreativo " Os Vinhais " 18 126 845,00 1 527,66 1 527,66 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Clube Desportivo Marista de Carcavelos 18 126 845,00 59 835,00 59 835,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo Os Galgos Audazes 18 126 845,00 3 200,00 2 406,99 793,01 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Desportivo Os Galgos Audazes 18 126 845,00 500,00 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Futebol Sassoeiros 18 126 845,00 24 477,47 24 477,47 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Futebol Sassoeiros 18 126 845,00 10 986,77 10 986,77 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Nacional de Ginástica 18 126 845,00 75 700,00 75 700,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Nacional de Ginástica 18 126 845,00 8 651,98 6 195,79 2 456,19 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Nacional de Ginástica 18 126 845,00 209 720,00 131 937,58 77 782,42 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Nacional de Ginástica 18 126 845,00 5 716,25 5 716,25 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Clube Naval de Cascais 18 126 845,00 67 031,90 45 000,00 22 031,90 0,00

 u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Clube Naval de Cascais 18 126 845,00 70 000,00 70 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  CNE - Agrupamento 1400 18 126 845,00 325,26 325,26 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  CNE - Agrupamento 1400 18 126 845,00 89,99 89,99 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  CNE - Agrupamento 1400 18 126 845,00 839,97 839,97 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  CNE - Agrupamento 729 18 126 845,00 34 185,77 34 185,77 0,00 0,00

 u) do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  CNE - Agrupamento 729 18 126 845,00 56 066,00 56 066,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  CNE - Agrupamento 75 18 126 845,00 24 271,95 24 271,95 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  CNE - Agrupamento 75 18 126 845,00 144 904,38 144 904,38 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  CNE - Agrupamento 75 18 126 845,00 68 573,67 68 573,67 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Comissão Coordenadora dos Espaços Verdes da Urbanização do Buzano 18 126 845,00 4 059,00 4 059,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Coral Infantil de Carcavelos 18 126 845,00 1 358,59 1 358,59 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Coral Infantil de Carcavelos 18 126 845,00 640,01 640,01 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cruz Vermelha Portuguesa - Núcleo da Costa do Estoril 18 126 845,00 87 481,50 87 481,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cruz Vermelha Portuguesa - Núcleo da Costa do Estoril 18 126 845,00 32 575,84 32 575,84 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Desportivo Monte Real 18 126 845,00 12 760,18 12 760,18 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Desportivo Monte Real 18 126 845,00 25 215,00 25 215,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Desportivo Monte Real 18 126 845,00 28 938,21 28 938,21 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Estudantina Recreativa de S. Domingos de Rana 18 126 845,00 63 421,36 63 421,36 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Estudantina Recreativa de S. Domingos de Rana 18 126 845,00 115 270,19 115 270,19 0,00 0,00
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 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Estudantina Recreativa de S. Domingos de Rana 18 126 845,00 91 283,77 91 283,77 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Estudantina Recreativa de S. Domingos de Rana 18 126 845,00 390 000,00 377 304,09 12 695,91 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fabrica da Igreja Paroquial da Freguesia de S. Domingos de Rana 18 126 845,00 127 646,80 127 646,80 0,00 0,00

 Lei 8/2012 de 21 de fevereiro e DL nº127/2012 de 21 de junho  Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de São Vicente de Alcabideche 18 126 845,00 76 161,50 76 161,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fabrica da Igreja Paroquial de Nª Srª da Conceição da Abóboda 18 126 845,00 80 000,00 80 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fábrica da Igreja Paroquial N Sra Assunção e Ressureição de Cristo 18 126 845,00 73 973,43 73 973,43 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Festiva Enseada � Associação Movimento Cultural 18 126 845,00 2 411,08 2 411,08 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 6 894 291,00 34 841,88 34 841,88 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 6 894 291,00 21 194,14 21 194,14 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 6 894 291,00 601 715,88 340 864,16 260 851,72 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 6 894 291,00 132 460,23 81 925,99 50 534,24 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Alcabideche 6 894 291,00 171 117,88 54 931,26 116 186,62 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 6 894 291,00 39 038,03 39 038,03 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 6 894 291,00 598 381,00 449 385,58 148 995,42 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 6 894 291,00 61 640,70 35 669,71 25 970,99 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 6 894 291,00 143 800,68 143 800,68 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Carcavelos e Parede 6 894 291,00 79 339,57 58 773,03 20 566,54 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 6 894 291,00 2 183,25 2 183,25 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 6 894 291,00 21 200,00 21 200,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 6 894 291,00 26 182,00 26 182,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 6 894 291,00 30 000,00 30 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 6 894 291,00 40 111,67 40 111,67 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 6 894 291,00 54 629,01 54 629,01 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 6 894 291,00 443 594,02 112 838,64 330 755,38 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 6 894 291,00 577 598,36 262 593,32 315 005,04 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Freguesia de Cascais e Estoril 6 894 291,00 58 700,62 6 765,00 51 935,62 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de Cascais e Estoril 6 894 291,00 121 201,44 114 977,64 6 223,80 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de S. Domingos de Rana 6 894 291,00 21 045,98 21 045,98 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de S. Domingos de Rana 6 894 291,00 1 037 755,96 307 103,58 730 652,38 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de S. Domingos de Rana 6 894 291,00 160 978,39 42 447,33 118 531,06 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Freguesia de S. Domingos de Rana 6 894 291,00 139 392,63 44 661,17 94 731,46 0,00
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 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Fundação A. J. U. - Jerónimo Usera 18 126 845,00 4 750,41 4 750,41 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Fundação Salesianos 18 126 845,00 1 303,58 1 303,58 0,00 0,00

 u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Fundação Salesianos 18 126 845,00 1 491,29 1 491,29 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Geração Coordenada - Associação de Moradores 18 126 845,00 63 656,10 63 656,10 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Geração Coordenada - Associação de Moradores 18 126 845,00 27 281,19 27 281,19 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  GESC - Grupo Etnográfico Sete Castelos 18 126 845,00 2 355,77 2 355,77 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  GESC - Grupo Etnográfico Sete Castelos 18 126 845,00 400,00 400,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo de Instrução Popular da Amoreira 18 126 845,00 7 505,30 7 505,30 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo de Instrução Popular da Amoreira 18 126 845,00 17 127,00 3 198,00 13 929,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo de Instrução Popular da Amoreira 18 126 845,00 9 780,00 4 550,93 5 229,07 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo de Instrução Popular da Amoreira 18 126 845,00 2 168,36 2 168,36 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo da Malveira da Serra 18 126 845,00 242 100,31 242 100,31 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo Deficientes Centro Med. Reabilit.Alcoitao 18 126 845,00 22 132,76 21 071,13 1 061,63 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo e Recreativo das Fontainhas 18 126 845,00 4 031,15 4 031,15 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo e Recreativo das Fontainhas 18 126 845,00 12 709,37 7 802,59 4 906,78 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo Recreativo e Cultural da Chesol 18 126 845,00 14 083,49 14 083,49 0,00 0,00

 Lei 8/2012 de 21 de fevereiro e DL nº127/2012 de 21 de junho  Grupo Desportivo Recreativo e Cultural da Chesol 18 126 845,00 10 562,63 10 562,63 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo Recreativo e Cultural da Chesol 18 126 845,00 10 562,63 10 562,63 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo Zambujeiro 18 126 845,00 4 500,00 3 850,00 650,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo Zambujeiro 18 126 845,00 523,46 523,46 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo Zambujeiro 18 126 845,00 2 232,45 2 232,45 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo Zambujeiro 18 126 845,00 1 476,00 1 476,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Desportivo Zambujeiro 18 126 845,00 3 579,30 3 579,30 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Grupo Dramático e Sportivo de Cascais 18 126 845,00 38 909,30 38 520,32 388,98 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Dramático e Sportivo de Cascais 18 126 845,00 27 864,55 27 758,20 106,35 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Grupo Dramático e Sportivo de Cascais 18 126 845,00 10 861,51 10 861,51 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Grupo Dramático e Sportivo de Cascais 18 126 845,00 31 399,85 31 399,85 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical Desportivo 31 Janeiro Manique Baixo 18 126 845,00 39 681,65 39 681,65 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical Desportivo 31 Janeiro Manique Baixo 18 126 845,00 2 056,70 2 056,70 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical Desportivo 31 Janeiro Manique Baixo 18 126 845,00 4 600,00 4 600,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical Desportivo 31 Janeiro Manique Baixo 18 126 845,00 4 175,00 4 175,00 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical Desportivo 31 Janeiro Manique Baixo 18 126 845,00 4 772,00 4 772,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical e Desportivo 1.º Julho de Alcoitão 18 126 845,00 374,65 374,65 0,00 0,00

u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical e Desportivo 1.º Julho de Alcoitão 18 126 845,00 750,00 750,00 0,00 0,00

u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical e Desportivo 1.º Julho de Alcoitão 18 126 845,00 3 198,00 3 198,00 0,00 0,00

u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical e Desportivo 1.º Julho de Alcoitão 18 126 845,00 135,30 135,30 0,00 0,00

 u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Grupo Musical e Desportivo 9 de Abril de Trajouce 18 126 845,00 2 644,50 2 644,50 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Musical e Desportivo 9 de Abril de Trajouce 18 126 845,00 23 250,00 17 125,02 6 124,98 0,00

u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Grupo Musical e Desportivo 9 de Abril de Trajouce 18 126 845,00 1 849,69 1 849,69 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Recreativo e Dramático 1º de Maio de Tires 18 126 845,00 1 900,00 1 900,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Recreativo e Dramático 1º de Maio de Tires 18 126 845,00 6 434,22 6 434,22 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Recreativo e Dramático 1º de Maio de Tires 18 126 845,00 8 800,00 8 800,00 0,00 0,00

o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Recreativo e Dramático 1º de Maio de Tires 18 126 845,00 8 500,00 8 500,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Recreativo Familiar de Murches 18 126 845,00 7 810,38 7 810,38 0,00 0,00

u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Recreativo Familiar de Murches 18 126 845,00 1 008,60 1 008,60 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Recreativo Livramento Estoril Clube 18 126 845,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Recreativo Livramento Estoril Clube 18 126 845,00 613,77 613,77 0,00 0,00

u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Recreativo Livramento Estoril Clube 18 126 845,00 490,77 490,77 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Solidariedade Musical e Desportiva de Talaíde 18 126 845,00 3 700,00 3 700,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Grupo Solidariedade Musical e Desportiva de Talaíde 18 126 845,00 9 950,60 9 950,60 0,00 0,00

u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Grupo Solidariedade Musical e Desportiva de Talaíde 18 126 845,00 305,91 305,91 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Sportivo de Carcavelos 18 126 845,00 4 200,00 4 200,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Sportivo de Carcavelos 18 126 845,00 9 411,00 5 725,05 3 685,95 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Sportivo de Carcavelos 18 126 845,00 9 910,53 7 593,51 2 317,02 0,00

u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Grupo Sportivo de Carcavelos 18 126 845,00 3 240,00 3 240,00 0,00 0,00

u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Grupo Sportivo de Carcavelos 18 126 845,00 19 065,00 1 870,08 17 194,92 0,00

u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Instituto das Irmãs Hospitaleiras do Sagrado Coração de Jesus 18 126 845,00 86 160,32 86 160,32 0,00 0,00

 u), do n.º 1 do artigo 33.º do citado diploma legal  Jdb - Cascais Fight Center Crl 18 126 845,00 828,82 828,82 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Liga Portuguesa Karate do 18 126 845,00 3 850,00 3 850,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Manias e Sinfonias - Associação Musical 18 126 845,00 3 470,00 3 470,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Mcdvc - Motoclube da Vila de Cascais 18 126 845,00 4 461,21 4 461,21 0,00 0,00

u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Motor Clube do Estoril 18 126 845,00 15 400,00 15 400,00 0,00 0,00
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 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  NICE GROOVE- Associação Sociocultural e Juvenil 18 126 845,00 1 331,14 1 331,14 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  NICE GROOVE- Associação Sociocultural e Juvenil 18 126 845,00 1 300,00 1 300,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Núcleo do Sporting Club de Portugal de Tires 18 126 845,00 1 920,00 1 920,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Oficina do Desenho Associação 18 126 845,00 448,00 448,00 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Oficina do Desenho Associação 18 126 845,00 450,00 450,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Parede Foot-Ball Clube 18 126 845,00 36 048,76 13 826,64 22 222,12 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Parede Foot-Ball Clube 18 126 845,00 12 930,71 7 022,84 5 907,87 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Parede Foot-Ball Clube 18 126 845,00 28 634,42 12 300,00 16 334,42 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Parede Foot-Ball Clube 18 126 845,00 4 636,18 4 636,18 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Pedalar Sem Idade - Associação de Apoio a 3ª Idade 18 126 845,00 11 425,00 11 425,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Re-food 4 Good - Associação 18 126 845,00 74 331,41 74 331,41 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 18 126 845,00 63 870,00 31 193,37 32 676,63 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 18 126 845,00 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 18 126 845,00 2 500,00 2 500,00 0,00 0,00

 Lei 8/2012 de 21 de fevereiro e DL nº127/2012 de 21 de junho  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 18 126 845,00 103,75 103,75 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Santa Casa da Misericórdia de Cascais 18 126 845,00 9 094,81 5 986,97 3 107,84 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Smup Sociedade Musical União Paredense 18 126 845,00 37 269,00 37 269,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Smup Sociedade Musical União Paredense 18 126 845,00 6 757,27 6 757,27 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Smup Sociedade Musical União Paredense 18 126 845,00 2 275,47 2 275,47 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade de Instrução e Recreio de Janes e Malveira 18 126 845,00 15 990,00 15 990,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade de Instrução e Recreio de Janes e Malveira 18 126 845,00 7 800,00 7 800,00 0,00 0,00

 o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade de Instrução e Recreio de Janes e Malveira 18 126 845,00 343,88 343,88 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Familiar e Recreativa Malveira Serra 18 126 845,00 1 903,00 1 903,00 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Sociedade Familiar e Recreativa Malveira Serra 18 126 845,00 14 284,92 14 284,92 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Musical de Cascais 18 126 845,00 25 912,26 25 912,26 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Musical Sportiva Alvidense 18 126 845,00 489,18 489,18 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho  Sociedade Musical Sportiva Alvidense 18 126 845,00 4 400,00 2 366,70 2 033,30 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Musical Sportiva Alvidense 18 126 845,00 9 784,62 9 784,62 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Sociedade Recreativa Outeirense 18 126 845,00 800,00 800,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Surfing Clube de Portugal 18 126 845,00 2 309,40 2 309,40 0,00 0,00

 u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Surfing Clube de Portugal 18 126 845,00 1 590,78 1 590,78 0,00 0,00
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o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Troupe União 1º Dezembro Caparidense 18 126 845,00 549,99 549,99 0,00 0,00

u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Troupe União 1º Dezembro Caparidense 18 126 845,00 798,00 798,00 0,00 0,00

u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12  Troupe União 1º Dezembro Caparidense 18 126 845,00 167,54 167,54 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  União Recreativa da Charneca 18 126 845,00 26 015,00 26 015,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  União Recreativa da Charneca 18 126 845,00 5 775,00 5 775,00 0,00 0,00

u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  União Recreativa da Charneca 18 126 845,00 2 700,80 2 700,80 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  União Recreativa e Desportiva de Tires 18 126 845,00 40 000,00 40 000,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vespa Clube do Estoril 18 126 845,00 31 471,26 31 471,26 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vespa Clube do Estoril 18 126 845,00 25 175,97 25 175,97 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vocal Da Capo-Assoc.Coral Carcavelos 18 126 845,00 223,80 223,80 0,00 0,00

u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vocal Da Capo-Assoc.Coral Carcavelos 18 126 845,00 1 627,00 1 627,00 0,00 0,00

 Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Vocal Da Capo-Assoc.Coral Carcavelos 18 126 845,00 503,69 503,69 0,00 0,00

 Lei nº.8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei nº127/2012 de 21 de junho  Vox Maris - Associação 18 126 845,00 500,00 500,00 0,00 0,00

13 481 558,91 10 412 993,05 3 068 565,86 0,00

Subsídios
 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro;DL n.º 127/2012, de 21 de junho e artigo 241º da CRP, da alínea k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 
25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

 3 Iron Sports, Unipessoal Lda 483 690,00 40 000,00 40 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  4EMES Consultores Associados, Lda 483 690,00 5 250,00 2 625,00 2 625,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  A Chupeta Berçario e Creche e Infantario, Lda 483 690,00 3 537,00 3 537,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro;DL n.º 127/2012, de 21 de junho e artigo 241º da CRP, da alínea k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 
25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

 AMTRES - Assoc. Cascais-Mafra-Oeiras-Sintra para tratamento Residuos Sólidos 25 480 469,00 374 930,87 374 930,87 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro;DL n.º 127/2012, de 21 de junho e artigo 241º da CRP, da alínea k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 
25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

 Cascais Envolvente - Gestão Social da Habitação E.M, S.A 25 480 469,00 300 000,00 300 000,00 0,00 0,00

u) e o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cascais Envolvente - Gestão Social da Habitação E.M, S.A 25 480 469,00 35 000,00 35 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e o Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cascais Envolvente - Gestão Social da Habitação E.M, S.A 25 480 469,00 13 220,00 13 220,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e o Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cascais Envolvente - Gestão Social da Habitação E.M, S.A 25 480 469,00 17 298,00 13 554,00 3 744,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e o Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cascais Envolvente - Gestão Social da Habitação E.M, S.A 25 480 469,00 3 809 883,34 2 485 496,19 1 324 387,15 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e o Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Cascais Envolvente - Gestão Social da Habitação E.M, S.A 25 480 469,00 120 000,00 120 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro;DL n.º 127/2012, de 21 de junho e artigo 241º da CRP, da alínea k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 
25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

 Centro Hipico Costa Estoril Lda 483 690,00 15 000,00 15 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Edam - Emp. Educacionais e Criativos, Lda 483 690,00 8 500,00 8 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro;DL n.º 127/2012, de 21 de junho e artigo 241º da CRP, da alínea k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 
25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

 Edam - Emp. Educacionais e Criativos, Lda 483 690,00 73 500,00 61 250,00 12 250,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro;DL n.º 127/2012, de 21 de junho e artigo 241º da CRP, da alínea k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 
25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

 Emac - Empresa Municipal de Ambiente Cascais E.M, S.A 25 480 469,00 3 219 500,06 741 423,33 2 478 076,73 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e o Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Emac - Empresa Municipal de Ambiente Cascais E.M, S.A 25 480 469,00 306 550,97 306 550,97 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e o Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Emac - Empresa Municipal de Ambiente Cascais E.M, S.A 25 480 469,00 7 320 753,51 7 320 753,51 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e o Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  Emac - Empresa Municipal de Ambiente Cascais E.M, S.A 25 480 469,00 9 574 329,34 7 398 375,36 2 175 953,98 0,00

Total transferências de capital
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 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Fantasticbox, Lda 483 690,00 50 000,00 50 000,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro;DL n.º 127/2012, de 21 de junho e artigo 241º da CRP, da alínea k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 
25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

 Fernave - Formação Técnica, Psicologia Aplicada e Consultoria em Transportes e Portos, 
SA

483 690,00 55 919,75 19 698,31 36 221,44 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  Geração Disponivel - Gestão de Parques e Eventos, Lda 483 690,00 7 500,00 7 500,00 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro;DL n.º 127/2012, de 21 de junho e artigo 241º da CRP, da alínea k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 
25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

 HMS Sports Consulting, Lda 483 690,00 16 000,00 16 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  HMS Sports Consulting, Lda 483 690,00 31 000,00 31 000,00 0,00 0,00

 Lei nº. 8/2012, de 21 de fevereiro, e do constante no Dec-Lei n.º 127/2012 de 21 de junho e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 setembro  IF Executives - Edições e Formação SA 483 690,00 32 287,50 32 287,50 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e o Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho e alínea u) do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro  IF Executives - Edições e Formação SA 483 690,00 28 443,75 28 443,75 0,00 0,00

 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro;DL n.º 127/2012, de 21 de junho e artigo 241º da CRP, da alínea k) do n.º 1, do artigo 33º e alínea g) do n. º1, do artigo 
25º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

 Sevenair, S.A. 483 690,00 51 987,00 51 987,00 0,00 0,00

25 510 391,09 19 477 132,79 6 033 258,30 0,00Total subsidios
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Anexo IX � Dividas a terceiros por antiguidade de saldos 

 

 



Dívida vincenda

Dívidas a Terceiros por Antiguidade de Saldos

Município de Cascais

Exceções

Total Dívida por natureza

No período até 31 de Dezembro de 2024 Ano: 2024

SOMAMédio /
Longo Prazo

Curto Prazo

Pagamentos
em Atraso

Intervalos de Antiguidade da dívida vencida

> 365180 - 36590 - 180< 90Médio / Longo
Prazo

Curto Prazo

Descricao

Despesas Correntes

    Despesas com pessoal

354 567,19354 567,19354 567,19        Remunerações certas e permanentes

12 426,8112 426,8112 426,81        Abonos variáveis ou eventuais

    SS - Encargos com saúde

        ADSE e outros da AP

        Outros  sectores fora da AP

    SS - Contribuições de segurança social

        CGA

        Segurança social- Regime geral

        Outras

    SS - Outras

        Outras

    Aquisições de bens e serviços

193 266,75 196 403,25196 403,253 136,50        Aquisições de bens e serviços

    Juros e outros encargos

        Juros e outros encargos

    Transferências correntes

23 509,61 23 509,6123 509,61        Administrações públicas

104 891,01 105 149,61105 149,61258,60        Outras transferências correntes

    Subsídios

        Subsídios

    Outras  despesas correntes

147,75 147,75147,75        Outras  despesas correntes

Despesas de capital

    Aquisições de bens de capital

4 004 442,88 4 313 117,714 313 117,7110 488,1210 488,12298 186,71        Aquisições de bens de capital

    Transferências de capital

        Administrações Públicas

10 417,02 10 417,0210 417,02        Outras transferências de capital

    Aquisição de ativos financeiros

        Aquisição de ativos financeiros

    Reembolsos de passivos financeiros

        Reembolsos de passivos financeiros

    Outras despesas de capital

        Outras despesas de capital

Soma 4 336 675,02 0,00 668 575,81 0,00 0,00 10 488,12 10 488,12 0,00 5 015 738,95 0,00 5 015 738,95

11/02/2025 Pág. 1 de 1



Certificação legal de contas 

Individual 













!

!

!

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Outros documentos - LCPA 

 

 

 

 



1. Declaração de compromissos plurianuais
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Declaração de compromissos plurianuais existentes a 31 de dezembro de 2024 

Alínea a), nº 1 do artigo 15º da LCPA 

 

Nos termos da alínea a) do nº 1 do artigo 15º da Lei nº 8/2012 de 21 de fevereiro, declaro que todos os 

compromissos plurianuais existentes em 31 de dezembro de 2024 se encontravam devidamente registados 

na base de dados central, na aplicação SNC � Sistema de Normalização Contabilística, do ERP da AIRC, 

pelos seguintes montantes globais: 

 

Ano Montante 

2025 � 209.925.799,78 

2026 � 127.579.037,27 

2027 � 87.061.492,59 

202 � 81.139.282,51 

Seguintes � 501.745.627,23 

 

Cascais, 30 de janeiro de 2025 

 

 

O Presidente da Câmara, 

 

_______________________________ 
(Carlos Carreiras) 
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2. Declaração de pagamentos em atraso  
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Declaração de pagamentos em atraso em 31 de dezembro de 2024 

Alínea b), nº 1 do artigo 15º da LCPA 

 

Nos termos da alínea b) do nº 1 do artigo 15º da Lei nº 8/2012 de 21 de fevereiro, declaro que, em 

31 de dezembro de 2024, o Município de Cascais não tem pagamentos em atraso.  

 

Cascais, 30 de janeiro de 2025 

 

 

O Presidente da Câmara, 

 

_______________________________ 
(Carlos Carreiras) 

 



3. Declaração de recebimentos em atraso
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Declaração de recebimentos em atraso em 31 de dezembro de 2024 

Alínea b), nº 1 do artigo 15º da LCPA 

 

Nos termos da alínea b) do nº 1 do artigo 15º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, declaro que os 

recebimentos em atraso existentes em 31 de dezembro de 2024 totalizam � 7.358.949,41, 

conforme lista anexa.  

 

Cascais, 30 de janeiro de 2025 

 

 

O Presidente da Câmara, 

 

_______________________________ 
(Carlos Carreiras) 
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Introdução 

O Município de Cascais apresenta demonstrações financeiras consolidadas, decorrente da obrigatoriedade estabelecida 

no artigo 75º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das 

entidades intermunicipais, o qual estipula que sem prejuízo dos documentos de prestação de contas individuais previstos 

na lei, os municípios, as entidades intermunicipais e as suas entidades associativas, apresentam contas consolidadas 

com as entidades detidas ou participadas, sendo o grupo autárquico composto por um município, uma entidade 

intermunicipal ou uma entidade associativa municipal e pelas entidades controladas, de forma direta ou indireta, 

considerando-se que o controlo corresponde ao poder de gerir as políticas financeiras e operacionais de uma outra 

entidade a fim de beneficiar das suas atividades. 

A informação de carácter contabilístico produzida, individualmente, por estas entidades é considerada suficiente para 

revelar a situação económica e financeira de cada uma delas, mas não permite traduzir, de uma forma verdadeira e 

apropriada, a situação económica e financeira do grupo enquanto agregado. Assim, surge a necessidade de se proceder 

à consolidação de contas, sendo o método integral o utilizado, uma vez que o Município de Cascais é detentor de uma 

percentagem de controlo superior a 50% em quase todas as entidades participadas. Este método preconiza a integração 

dos diferentes elementos que constam das demonstrações financeiras das empresas consolidadas no balanço e 

demonstração de resultados da empresa consolidante. Subsequente a esta integração, são eliminadas todas as 

operações intragrupo, ou seja, operações entre as entidades que compõem o perímetro de consolidação, evitando-se 

desta forma, duplicação de valores. 

O SNC-AP permite uniformizar os procedimentos e aumentar a fiabilidade da consolidação de contas, com uma 

aproximação ao SNC e ao SNC�ESNL, aplicados no contexto do setor empresarial local e das entidades do setor não 

lucrativo, respetivamente. 

As demonstrações financeiras consolidadas do Município foram elaboradas de acordo com Sistema de Normalização 

Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei nº 192/2015 de 11 de setembro, e 

foram aplicados os requisitos das Normas de Contabilidade Pública (NCP). 

O presente relatório não contém informações da contabilidade de gestão de acordo com a NCP 27, uma vez que, apesar 

de todas as entidades do grupo autárquico terem implementada a contabilidade de gestão, naturalmente, não cumprem 

com a referida norma em toda a sua extensão. Por esta razão, a Comissão de Normalização Contabilística, através da 

FAQ 18 (Setor Público � SNC-AP) refere que as demonstrações consolidadas orçamentais e financeiras terão perímetros 

diferentes.  

Os valores apresentados são expressos na unidade monetária Euro. 
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Entidades do grupo autárquico, perímetro de consolidação e métodos de consolidação 

O Município de Cascais detém participação em diversas empresas municipais que integram o Setor Empresarial Local 

(SEL) do concelho de Cascais, bem como outras entidades locais como fundações, associações e agências. De seguida, 

no quadro 1, apresentam-se as entidades participadas pelo município e é indicado o respetivo método de consolidação 

utilizado. O atual âmbito da Lei das Finanças Locais (art.º 75 da Lei nº 51/2018) estabelece que �o grupo autárquico é 

composto por um município, uma entidade intermunicipal ou uma entidade associativa municipal e pelas entidades 

controladas, de forma direta ou indireta, considerando-se que o controlo corresponde ao poder de gerir as políticas 

financeiras e operacionais de uma outra entidade a fim de beneficiar das suas atividades�. 

 

Quadro 1 - Entidades do grupo autárquico 

 

Cascais Ambiente 

Empresa de Ambiente de Cascais
EM, SA 1 000 000,00 1 000 000,00 100 sim integral

Cascais Próxima 

Gestão de Mobilidade, Espaços Urbanos e Energias
EM, SA 1 220 000,00 1 220 000,00 100 sim integral

Cascais Dinâmica 

Gestão de Economia, Turismo e Empreendedorismo
EM, SA 2 156 760,00 2 156 760,00 100 sim integral

Cascais Envolvente 

Gestão Social de Habitação
EM, SA 200 000,00 200 000,00 100 sim integral

Fundação D. Luís I FP 469 230,68 199 519,16 42,50 sim integral

ASFA 

Associação S. Francisco de Assis
ASFL 48 383,41 24 939,89 a) 51,55 sim integral

Agência DNA Cascais

Cascais um Concelho Empreendedor
ASFL 150 000,00 b) 100 sim integral

AMTRES 

Associação Municípios Tratamento Resíduos Sólidos
ASFL 163 855,11 b) 25 sim MEP

AMEGA

Associação Municípios p/Estudos Gestão da Água
ASFL 12,68 não

AMAGÁS

Associação Municípios p/Abastecimento Gás
ASFL 22,06 não

APHM

Associação Portuguesa de Habitação Municipal
ASFL 4,13 não

AMPV

Associação de Municipios Portugueses do Vinho
ASFL 1,16 não

APMCH

Associação Portuguesa dos Municípios com Centro Histórico
ASFL 2,00 não

AML

Área Metropolitana de Lisboa
ASFL 5,69 não

Tratolixo EIM 7 010 000,00 1 752 500,00 c) 25 não

Fundação Alfredo de Sousa FUND 22 087 401,00 9 777 401,00 44,27 sim MEP

Associação TEC ASFL 33,33 não

LHEA - Association for Lifelong Health Education ASFL 2 050 000,00 20 000,00 0,98 não

a) Município nomeia 3/5 da direção

b) Referente à contribuição inicial

c) Participação indireta através da AMTRES na proporção 30,33%  para despesas de funcionamento

Método% IncluídaEntidade Tipo
Capital 
Social

Participação
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As demonstrações consolidadas orçamentais e financeiras têm perímetros diferentes. Os documentos orçamentais foram 

elaborados com o perímetro orçamental e os mapas financeiros com o perímetro de controlo, uma vez que o perímetro 

de consolidação da NCP26 � Contabilidade e Relato Orçamental é mais restrito do que o da NCP22 � Demonstrações 

Financeiras Consolidadas, pois está limitado às entidades reclassificadas pelo INE.

Recursos Humanos

Encontram-se definidos no REPSEL um conjunto de normas a que devem obedecer as Empresas Municipais em matéria 

de recursos humanos, nomeadamente no recrutamento (artigo 17º), remuneração dos trabalhadores (artigo 18º), limite 

aos suplementos remuneratórios (artigo 19º) e apoios sociais (artigo 20º).

O grupo autárquico, a 31 de dezembro de 2024, conta com um conjunto de colaboradores, conforme quadro seguinte, de 

forma a atenderem à prossecução das suas atividades da forma mais eficiente possível.

Quadro 2 � Evolução dos trabalhadores do grupo autárquico

31-12-2024 31-12-2023

2 417 2 369

928 907

72 71

74 55

648 602

36 30

31 25

15 15

TOTAL 4 221 4 074

Número de Colaboradores

Empresas Municipais
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Principais Atividades Desenvolvidas  

 

Ø Cascais Ambiente 

A Cascais Ambiente tem como objeto social o desenvolvimento de atividades relacionadas com a recolha e transporte de 

resíduos urbanos, limpeza e higiene urbana, promoção da salubridade pública e outras atividades conexas. 

Adicionalmente, é responsável pela construção, requalificação e manutenção de espaços públicos verdes urbanos, bem 

como pela gestão e limpeza de jardins públicos, parques urbanos, zonas balneares, terrenos municipais e ribeiras. 

No âmbito das suas competências, a empresa colabora na gestão, desenvolvimento e promoção de áreas territoriais de 

interesse municipal, incluindo áreas protegidas de âmbito local, regional e nacional, com especial destaque para o Parque 

Natural Sintra-Cascais. Contribui ainda para a elaboração de planos de ordenamento e outros instrumentos de 

planeamento territorial local, com enfoque em aspetos ambientais. 

Além disso, a Cascais Ambiente promove estudos e projetos de caráter técnico, científico e económico, com especial 

atenção à sustentabilidade ambiental e à fileira marítima do concelho. Desenvolve igualmente programas de 

sensibilização, proteção e valorização ambiental, reforçando o seu compromisso com a preservação do património natural 

e a qualidade de vida da comunidade. 

Durante o ano de 2024, a Cascais Ambiente avançou significativamente na promoção de seus fins estatutários e no 

atendimento às necessidades do concelho de Cascais, destacando-se as seguintes atividades: 

· Recolha de Resíduos 

A recolha de resíduos no concelho totalizou aproximadamente 104.310 toneladas, representando um aumento de 1,39% 

face a 2023. A recolha seletiva registou um crescimento de 11,32%, mais 2.167 toneladas de resíduos nos quantitativos 

recolhidos nos diversos fluxos, destacando-se a recolha de resíduos em sacos óticos que totalizou 3.403 toneladas. 

Para melhorar a acessibilidade e a eficiência do sistema de reciclagem, foram substituídos 150 conjuntos de ecopontos 

danificados e instalados 30 novos conjuntos. Além disso, a execução de diversas empreitadas permitiu a criação de 26 

novas ilhas ecológicas no concelho, cuja manutenção e inspeção são realizadas regularmente. 

Atualmente, o concelho dispõe de 22 ecocentros, que recolhem 34.540 kg de resíduos em 32 locais, facilitando a 

separação e o encaminhamento adequado de resíduos específicos. Reconhecendo a importância da higienização dos 
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contentores, ecopontos e ilhas ecológicas para a saúde pública, foram introduzidas melhorias na capacidade de lavagem 

das viaturas, permitindo um aumento da frequência das operações. 

· Limpeza Urbana 

A limpeza urbana envolveu a recolha de 6.090 toneladas de resíduos provenientes da varredura mecânica, 6.019 

toneladas de monstros e 28.567 toneladas de cortes de jardim. Diariamente, são realizadas operações de varredura 

manual e mecânica em todo o concelho, bem como o despejo de papeleiras e a reposição de sacos nos dispensadores. 

A recolha de monstros e cortes de jardim totalizou em média por mês 2.380 toneladas, sendo efetuada seis vezes por 

semana. Além disso, outras ações complementares foram desenvolvidas, incluindo a lavagem mecânica de espaços 

públicos, a limpeza de praias e a aplicação de monda química, reforçando a manutenção da higiene e da qualidade 

ambiental no concelho. 

· Espaços Verdes 

A Cascais Ambiente realizou a manutenção regular de 142 hectares de espaços verdes, distribuídos por 3.525 parcelas, 

adotando uma estratégia de manutenção interna que abrange 50% das áreas verdes. A expansão do Programa de Gestão 

de Espaços Verdes (SGEV) permitiu um registo detalhado das operações e possibilitou diversas requalificações, incluindo 

a plantação de 14.449 herbáceas e arbustos e 248 árvores, bem como a recuperação de infraestruturas danificadas. 

A monitorização do património arbóreo envolveu ações de poda e abate de árvores com o objetivo de prevenir riscos e 

garantir a segurança. 

Durante o ano de 2024, prosseguiram as ações de controlo de pragas, abrangendo a lagarta do pinheiro, a vespa asiática 

e o escaravelho vermelho da palmeira. Estas iniciativas foram acompanhadas por campanhas de sensibilização e 

medidas ativas de combate, reforçando a proteção da biodiversidade e a saúde dos espaços verdes do concelho. 

· Espaços de Jogo e Recreio 

A Cascais Ambiente realizou a manutenção de 170 espaços de jogo e recreio, abrangendo 103 parques infantis, 35 

circuitos de manutenção e 32 campos de jogos. No âmbito da conservação destes espaços, foram efetuadas 9.533 

inspeções aos parques infantis, 217 intervenções corretivas e 40 visitas aos campos de jogos para limpeza, garantindo 

elevados padrões de segurança e higiene. 

· Agricultura urbana 

O programa Terras de Cascais engloba vários projetos de agricultura urbana, desde hortas, vinhas e pomares 

comunitários, hortas nas escolas e ainda produção para o mercado e apoio alimentar através de hortas de produção, 

como é o caso da horta da quinta do Pisão e a horta do Brejo. Desde a primeira horta comunitária em 2009 o seu número 

não parou de aumentar, contando atualmente com 769 parcelas. O projeto de vinhas comunitárias também registou um 

crescimento significativo, contando atualmente com 26 lotes e uma lista de espera de 90 pessoas. No âmbito da educação 

ambiental, o projeto Hortas nas Escolas mantém-se ativo, envolvendo 65 escolas e instituições na sensibilização para 

práticas sustentáveis. 

· Gestão da Estrutura Ecológica 
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A gestão da estrutura ecológica abrangeu a manutenção e a dinamização de atividades em diversos espaços naturais, 

incluindo a Área Marinha Protegida das Avencas, o Borboletário e a Quinta do Pisão, entre outros. Estas iniciativas têm 

como objetivo promover a conservação da biodiversidade e a educação ambiental, sensibilizando a comunidade para a 

importância da proteção dos ecossistemas. 

 

 

Ø Cascais Dinâmica  

A Cascais Dinâmica tem por objeto social promover, realizar e desenvolver atividades nos domínios do desenvolvimento 

turístico, turístico-cultural e da prática desportiva no concelho de Cascais. O exercício das suas atividades, compreende 

a construção de equipamentos e infraestruturas, desenvolvimento de iniciativas de animação turística, gestão, 

conservação, manutenção e beneficiação de infraestruturas e equipamentos desportivos e culturais, a fiscalização de 

concessões municipais e de concessões cuja fiscalização caiba ao município, desde que respeitem as áreas relacionadas 

com o seu objeto social. 

A empresa poderá exercer como atividades complementares, o estudo, desenvolvimento e implementação de projetos 

de exploração de outras infraestruturas, nomeadamente aeroportuárias e quaisquer atividades relacionadas com a 

prossecução do objeto atrás referido. 

Assume também competências na exploração direta ou por intermédio de terceiros de equipamentos e infraestruturas 

que integrem o património municipal, cujos direitos de exploração haja adquirido.  

Em 2024 destacam-se as seguintes atividades: 

· Aeroporto de Cascais e infraestruturas adstritas à sua atividade  

O Aeródromo de Cascais continua a afirmar-se como uma infraestrutura aeroportuária de referência a nível nacional, 

destacando-se tanto na instrução e treino de aviação como no crescente segmento da aviação executiva. Em 2024, os 

movimentos de aterragem e descolagem do tipo �Tocar & Andar� registaram um aumento de 4% face a 2023, totalizando 

14.536 movimentos. No entanto, os movimentos relacionados com instrução e treino sofreram uma redução de 23%, 

consequência da deslocalização de mais uma escola de aviação para outro aeródromo, seguindo a tendência já verificada 
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nos últimos anos. Neste contexto, observa-se em 2024 um novo equilíbrio nos movimentos totais, refletindo as dinâmicas 

do setor e evidenciando a capacidade de adaptação do Aeródromo às condições externas e às exigências do mercado.. 

· Centro de Congressos do Estoril  

Trata-se de um espaço amplamente reconhecido, tanto a nível nacional como internacional, destacando-se pelas suas 

características únicas e pela arquitetura moderna. A sua estrutura alia funcionalidade, versatilidade e conforto, permitindo 

uma adaptação eficiente às necessidades específicas de cada cliente. Durante o período em análise, realizaram-se 61 

eventos, dos quais 48 foram promovidos por clientes nacionais e 13 por clientes internacionais. O CCE é procurado, 

sobretudo, por clientes corporativos nacionais, registando-se a captação de 24 novos clientes, refletindo o crescimento e 

a atratividade do espaço. 

 

 

Ø Cascais Envolvente 

A Cascais Envolvente � Gestão Social da Habitação, E.M., S.A., é uma entidade dedicada à administração e gestão 

social, patrimonial e financeira dos imóveis e equipamentos do município de Cascais, focando-se principalmente na 

habitação social, educação e desporto. A empresa é responsável pela manutenção, conservação, compra, venda e gestão 

das propriedades municipais, bem como pela celebração e fiscalização de contratos relacionados. Além disso, desenvolve 

programas específicos para jovens residentes no concelho e promove políticas sociais de habitação. Através da sua 

atuação, a Cascais Envolvente apoia o município na integração de populações realojadas e na promoção de justiça social 

e bem-estar. 

A área de Ação Social da Cascais Envolvente centrou-se em atividades essenciais para a gestão da habitação pública e 

o apoio às famílias. No âmbito da reavaliação dos agregados familiares, foram convocados 295 agregados, tendo sido 

concluídos 46% dos processos, enquanto 50% permanecem condicionais. Adicionalmente, 4% dos agregados não 

compareceram ou recusaram a entrega da documentação necessária. Foram realizadas todas as visitas planeadas de 

acompanhamento aos agregados familiares que são efetuadas no trimestre a seguir a concretização do realojamento. 

As suas atividades incluíram também o envolvimento em projetos nos quais é parceira, no âmbito das iniciativas 

desenvolvidas pelo Município de Cascais, participando ativamente em diversos grupos com o objetivo de planear a 

intervenção concertada entre os diferentes atores nos territórios, abordando temáticas como o rendimento social de 
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inserção, insalubridade, saúde, rede de valorização de territórios e conselho Local de Ação Social. No âmbito do programa 

�Espaço para viver� a equipa de insalubridade realizou 807 visitas e acompanha 55 agregados familiares. 

No decurso deste ano a Câmara Municipal de Cascais, após a aprovação do novo Regulamento de Acesso à Habitação, 

transferiu para a Cascais Envolvente as competências de avaliação e validação das candidaturas à habitação. Neste 

sentido foram apresentadas 1271 candidaturas à habitação no âmbito do Regime de Arrendamento Apoiado. 

A área de obras de manutenção e reabilitação registou um aumento de 15,5% no número de petições, totalizando 2.303 

pedidos. O prazo médio de resposta foi de cinco dias, e foram realizadas 1.909 visitas técnicas. Uma nova iniciativa foi 

lançada com a distribuição de kits de pintura, e parcerias foram estabelecidas para desinfestação, resultando numa 

redução de custos. O Gabinete de Arquitetura concentrou-se na reabilitação de frações devolutas, tendo elaborado 

procedimentos para a recuperação de 97 fogos. 

No âmbito da contratação pública, foram realizados 14 concursos públicos, dos quais 12 estão concluídos e dois 

encontram-se em fase de adjudicação. Além disso, a rubrica destinada a obras de manutenção foi reforçada, 

possibilitando intervenções de reparação, manutenção e reabilitação de frações devolutas nos bairros municipais, 

refletindo o compromisso contínuo com a melhoria das condições habitacionais. 

A Estratégia Local de Habitação (ELH) de Cascais, regulamentada pela Portaria n.º 230/2018, de 17 de agosto, enquadra-

se na implementação do Programa 1.º Direito e define as soluções habitacionais a desenvolver com base no diagnóstico 

global das carências habitacionais. A ELH materializa o objetivo estratégico de garantir uma habitação digna e acessível, 

com a principal linha de intervenção centrada no reforço do parque habitacional público. Nesse sentido, estão previstas 

soluções de nova construção em terrenos municipais localizados em diversas freguesias do concelho, totalizando 779 

alojamentos, o que representa um aumento superior a 30% face à dimensão atual do parque habitacional municipal. 

No Complexo Desportivo Municipal da Abóboda (CDMA), foram implementadas diversas ações de melhoria das 

instalações, incluindo a pintura das fachadas, a substituição de azulejos, a reabilitação e regularização das bancadas de 

assistência, bem como a criação de um jardim vertical associado ao ginásio. Além disso, foram analisadas soluções 

energéticas sustentadas em painéis solares, desenvolvido um projeto de ampliação do ginásio e realizado um estudo 

para a implementação do projeto de construção e exploração de campos de padel. O CDMA mantém como objetivo 

central e fundamental o serviço à comunidade, procurando abranger um número crescente de munícipes. Neste período, 

esse compromisso refletiu-se num aumento de 3,98% no número de utentes ativos. 
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Ø Cascais Próxima 

Esta empresa é responsável por promover, o desenvolvimento local, a prestação de serviços de interesse geral nas áreas 

da promoção, gestão, manutenção e conservação de infraestruturas urbanas, espaços exteriores e equipamentos, da 

gestão de património edificado, da mobilidade e da prestação de serviços na área da educação. A conservação e 

manutenção de património edificado, incluindo todo o tipo de atividades destinadas a garantir o estado funcional dos 

edifícios, compreendendo, nomeadamente a prevenção e correção das diferentes anomalias, a sua limpeza e higiene e 

a adoção de medidas que visem a redução de custos associados à utilização corrente de edifícios, designadamente em 

matéria de eficiência energética para a rede de iluminação pública municipal. É ainda responsável pela promoção e gestão 

de estacionamento público urbano e a fiscalização, nas áreas que forem definidas pela Câmara Municipal de Cascais. 

A Cascais Próxima, em 2024, manteve a sua atividade nas áreas de regeneração urbana, limpezas e mobilidade, estando 

em consonância com a estratégia do Município. Destacam-se as seguintes atividades realizadas neste período: 

· Manutenção do espaço público - Foram realizadas diversas intervenções no espaço público, totalizando 

3.829 ações em várias áreas e zonas do município. Estas intervenções abrangeram a orla costeira, as vias 

rodoviárias e pedonais, a sinalização horizontal e vertical, assim como as infraestruturas de águas pluviais. 

· Serviços de Limpeza - A atividade de limpeza foi desenvolvida de forma contínua, abrangendo instalações 

municipais, infraestruturas do Setor Empresarial Local e diversos espaços de utilização pública. A intervenção 

estendeu-se aos estabelecimentos de ensino público do concelho, unidades de saúde sob responsabilidade 

municipal, instalações da União de Freguesias de Carcavelos e Parede, sede e mercado da Junta de 

Freguesia de São Domingos de Rana, bem como ao Complexo Desportivo de Alcabideche. Além disso, os 

serviços abrangeram as residências artísticas AiR 351, o Cascais Visitor Center, o escritório da ATC, as 

instalações da Cascais Próxima e a frota de autocarros da MobiCascais. A equipa de limpeza também esteve 

presente em eventos municipais ou apoiados pelo município, tais como o "Coala Festival Portugal", a 

"Semana do Município", o "Ageas Cooljazz", as "Festas do Mar" e diversas iniciativas realizadas no Centro 

de Congressos do Estoril. 

· Gestão de estacionamento � A Cascais Próxima gere aproximadamente 2.132 lugares de estacionamento 

distribuídos por 11 parques, além de explorar cerca de 7.500 lugares tarifados e fiscalizar o cumprimento das 

regras do Código da Estrada em cerca de 8.000 lugares. Para garantir o bom funcionamento dessas 

infraestruturas, foram realizadas diversas intervenções e obras de beneficiação. 
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· Gestão de transporte público de passageiros � Em 2024, a Cascais Próxima manteve a monitorização da 

operação de todas as carreiras municipais, beneficiando dos sistemas tecnológicos desenvolvidos, que 

possibilitaram a integração da supervisão da operação municipal com o operador externo responsável pelo 

serviço de transporte público de passageiros em autocarro. Além disso, a implementação do sistema de 

gestão de bilhética e fiscalização da concessão do transporte público de passageiros contou com suporte 

financeiro através de uma candidatura ao abrigo do Objetivo Temático 4 � Apoiar a transição para uma 

economia de baixo teor de carbono em todos os setores � inserido no Eixo Prioritário 8 � Desenvolvimento 

Urbano Sustentável � do Programa Operacional de Lisboa 2020 (POR Lisboa 2020). 

· Mobilidade suave - No âmbito da estratégia de mobilidade suave do concelho de Cascais, a Cascais Próxima 

tem trabalhado no desenvolvimento e aperfeiçoamento dos sistemas de gestão, bem como na estruturação 

de um sistema de estações de partilha, alinhando-se com a estratégia de mobilidade suave do município. 

Adicionalmente, foram construídas e inauguradas 68 estações de partilha, além da continuidade dos 

trabalhos de manutenção e reparação dos quiosques existentes. 

· Instrução de processos de contraordenação � Em 2024, registaram-se um total de 8.557 incidências e foram 

emitidas 14.107 decisões administrativas. Relativamente à tramitação dos processos após a decisão 

administrativa, continua a ser insuficiente a colaboração do Tribunal Judicial de Cascais, o que tem dificultado 

o efetivo tratamento dos processos e a redução das pendências existentes. 

· Marketing, comunicação e imagem - Em 2024, continuaram os esforços na área da comunicação e imagem, 

em estreita colaboração com a autarquia, para elaborar a divulgação das obras realizadas no concelho e das 

atividades relacionadas com mobilidade e transportes públicos. 

 
 

 

Ø Agência DNA Cascais 

A DNA Cascais tem intensificado a sua atuação junto das empresas do concelho, fundamentando-se numa estratégia de 

proximidade que impulsiona diversas iniciativas de apoio à atividade empresarial e ao suporte a empreendedores e 

empresários. As políticas de incentivo ao empreendedorismo, implementadas nos últimos anos, têm fortalecido o 

ecossistema local, estabelecendo uma base sólida para a resiliência económica e posicionando a agência como 
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catalisadora da atividade económica, promovendo a criação de emprego, a inovação e o fortalecimento do tecido 

empresarial da região. 

No âmbito do apoio ao comércio local, a agência tem desenvolvido projetos focados na dinamização dos Centros Urbanos 

Comerciais e na gestão e revitalização dos espaços comerciais, prestando suporte contínuo aos comerciantes. Essas 

ações visam modernizar e digitalizar os espaços, contribuindo para o desenvolvimento e a competitividade do comércio 

no concelho. 

Em 2024, foram implementadas diversas iniciativas que evidenciam o compromisso da DNA Cascais com o 

empreendedorismo, o comércio e a sustentabilidade, destacando-se: 

· Empreendedorismo e Inovação: A área do empreendedorismo integrou iniciativas educativas e de apoio direto à 

criação de novos negócios. No âmbito do Empreendedorismo Escolar, foram envolvidas 133 turmas e mais de 

4.500 alunos, por meio da produção de materiais pedagógicos, como os livros do programa "Palmo e Meio" e da 

realização da 17ª edição do Concurso DNA Cascais Escolas Empreendedoras, que estimulou a criatividade dos 

estudantes. Adicionalmente, 191 sessões de mentoria especializada resultaram na criação de 40 novas empresas, 

com 62 postos de trabalho gerados no primeiro ano e a previsão de 148 empregos adicionais a médio prazo, com 

um investimento estimado de 1.966.000 euros. O Ninho de Empresas integrou 109 empresas � 27 em incubação 

física, 6 em espaços de trabalho partilhado e 76 em formato virtual �, reforçando as condições de trabalho e 

ampliando a capacidade de atendimento. Programas como o DNA Match e o Concurso de Ideias e Negócios de 

Cascais evidenciaram ainda o papel estratégico dos projetos de impacto social na promoção da inovação e na 

criação de emprego. 

· Dinamização do Comércio: A DNA Cascais tem apostado na modernização e revitalização dos espaços 

comerciais, promovendo eventos que dinamizam a economia local por meio de iniciativas de requalificação e apoio 

contínuo aos lojistas. A agência tem sobre a sua responsabilidade 6 centros comerciais, 16 cafetarias e o mercado 

da vila. A organização de eventos emblemáticos como o Carnaval, Páscoa, Natal e Festas do Mar aliada à 

realização da 59ª edição da Feira de Artesanato do Estoril, que atraiu mais de 60.000 visitantes, reforça o papel 

da DNA Cascais na promoção cultural e na dinamização do comércio. 

· Sustentabilidade e Governança: As ações sustentáveis da DNA Cascais estão alicerçadas num modelo integrado 

que combina os pilares ambiental, social e de governança. Na vertente ambiental, adotam-se medidas para reduzir 

o consumo de papel e eliminar materiais não recicláveis, contribuindo para uma menor intensidade carbónica. No 

âmbito social, são implementadas iniciativas de literacia financeira, programas de formação e políticas que 

asseguram o bem-estar dos colaboradores e parceiros.  

Este conjunto de iniciativas demonstra o compromisso da DNA Cascais com o desenvolvimento económico, a inovação 

e a sustentabilidade, consolidando o seu papel como agente transformador e catalisador da atividade empresarial e 

comercial no concelho. 
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Ø Associação São Francisco de Assis 

A ASFA tem como missão assegurar a proteção e o bem-estar dos animais errantes e abandonados no concelho de 

Cascais, promovendo a adoção responsável e garantindo assistência médico-veterinária de qualidade. Em 2024, a 

Associação concentrou os seus esforços no apoio a munícipes em situação de vulnerabilidade, na redução da população 

animal residente através do aumento da taxa de adoção face ao número de novas entradas, bem como na melhoria das 

infraestruturas e dos serviços prestados. 

No final de 2024, encontravam-se 457 animais acolhidos, refletindo uma redução de 8,78% face ao ano anterior, com 406 

adoções concretizadas. A ASFA reforçou a sua presença na comunidade através de ações de sensibilização em escolas 

e lares, destacando-se o projeto �Um Aluno, um Voluntário� e atividades junto da população sénior e de pessoas com 

deficiência. O voluntariado teve um papel fundamental, envolvendo 54 voluntários internacionais e 80 alunos do ensino 

secundário. 

A atividade médico-veterinária registou um crescimento de 111,93%, com avanços no registo eletrónico, vacinação e 

esterilizações. Paralelamente, a ASFA concluiu parte da sua reorganização interna, melhorando a articulação entre 

serviços e a eficiência do trabalho. O aperfeiçoamento do fluxograma de adoções reduziu o número de devoluções, 

enquanto se iniciaram infraestruturas para o novo Centro de Apoio Médico-Veterinário (CAMV), incluindo a construção 

de uma nova sala de cirurgia. 

A melhoria dos espaços físicos foi também uma prioridade, com destaque para a construção de um parque de 1000 m² 

para adestramento de canídeos, a ampliação do parque de estacionamento e a criação de um abrigo para canídeos 

potencialmente perigosos. Adicionalmente, foi projetado um centro multidisciplinar para formação, sensibilização e 

interação comunitária, bem como um parque de merendas para melhor acolhimento dos visitantes.  
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Ø Fundação D. Luís I 

A Fundação D. Luís I (FDLI) tem por fim criar, desenvolver, acolher e divulgar a cultura no concelho de Cascais e, em 

2024, apresentou um conjunto de iniciativas com o propósito de aproveitar as potencialidades turísticas de cada um dos 

acontecimentos que compuseram a sua programação quer ao nível das artes plásticas e quer ao nível de outros eventos 

culturais. A qualidade dessa programação é constantemente reconhecida pela crítica especializada e pelos inúmeros 

visitantes interessados que têm frequentado os espaços do Bairro dos Museus, nomeadamente: 

· Centro Cultural de Cascais: exposições como �SEGUNDA2�, de Paulo Ribeiro, por João Figueiredo, �QUID�, de 

Isabel Sabino, �NOUS�, de Paulo Perdigão, �DEAMBULAR� (de porto em porto), de Maria Luísa Ruiz-Tagle, Ruth 

Orkin, �A Ilusão do Tempo�, de Ruth Orkin, �LUCIEN HERVÉ: Flashes do Homem na Cidade Moderna�, de Lucien 

Hervé, �OLHARES SOBRE... Educação (pela arte), Investigação(-ação) e Liberdade (de expressão)�, �Almeida 

Araújo: Fotografia e Pintura�, de Almeida Araújo, �Abraçar o Infinito�, de Bettina Vaz Guimarães, �Vasos 

Comunicantes�, de Catarina Pinto Leite, �A Geography of Mysteries�, de Volker Schnüttgen, �Coco Chanel, Além 

da Moda�, �Witnesses�, de Hector Ramsay, �A Linguagem das Sombras�, de Catarina e Fernando Coelho, 

�Declinações Gandaresas e Outras�, de Ana Sério, Nicholas Nixon � Coleções Fundación MAPFRE. 

· Casa das Histórias Paula Rego: exposições como �Mudam-se as histórias, mudam-se os estilos� de Paula Rego, 

�Manifesto�, �A Coleção da CHPR em Diálogo�, de Paula Rego. Além das exposições o museu promove a 

�Oficina da Gravura�, com uma programação que inclui ateliês para todos os públicos, workshops temáticos e 

dias de experimentação livre. 

· Galeria de Exposições temporárias do Palácio Cidadela de Cascais: �Mise en Place� de Margarida Gil, �O Poder 

da Paisagem � Olhar uma Paisagem e Pensar no Mundo�, pinturas do Museu Nacional Grão Vasco, �O Legado 

dos Alanos� � Armas, Vestuário e Artefactos Domésticos Caucasianos�. 

Na área da música diversos foram os concertos dados no Auditório do CCC, no Museu da Música Portuguesa e no 

Auditório Senhora da Boa Nova. 

Foram desenvolvidas ainda diversas atividades de acordo com uma programação musical diversificada, bem como outras 

atividades culturais nomeadamente de teatro e de bailado. 
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A Fundação D. Luís I e o Município de Cascais, organizam um ciclo-seminário permanente sobre Grandes Obras da 

Literatura Universal, onde mensalmente, vários académicos são convidados a abordar a importância de grandes obras 

literárias que marcaram a cultura de todos os tempos. 

A Fundação D. Luís I, compromete-se em continuar a sua persistente política de conceder oportunidades a artistas 

emergentes, tanto nacionais como estrangeiros, sempre de olhos postos num futuro de desenvolvimento cultural e 

artístico para a região. 
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Análise económico�financeira 

No âmbito do SNC-AP, os objetivos do relato financeiro das entidades públicas passam, sobretudo, por proporcionar 

informação útil aos seus utilizadores para efeitos de responsabilização pela prestação de contas e para a tomada de 

decisões.  

De seguida iremos analisar o balanço e a demonstração de resultados consolidados. 

 

Balanço 

Em 2024, o ativo das contas consolidadas do Município de Cascais atingiu os 1.210 mil milhões de euros, que representa 

um aumento de 106,3 milhões de euros face ao ano anterior (10%). Do total do ativo, 82% constitui o ativo não corrente 

e 18% o ativo corrente. 

 

Quadro 3 � Evolução do ativo 

Componentes do Ativo 2024 2023 D  2024/2023 

Ativos fixos tangíveis 939 958 674,18 825 325 842,91 13,9% 

Ativos intangíveis 25 817 151,92 6 834 945,10 277,7% 

Propriedades de investimento 5 731 513,46 25 727 815,79 (77,7%) 

Ativos biológicos 30 292,26 35 171,18 (13,9%) 

Participações financeiras 23 965 859,59 16 889 851,25 41,9% 

Outros ativos financeiros 161 918,80 162 481,62 (0,3%) 

Ativos por impostos diferidos 88 707,67 110 595,98 100% 

Ativo não corrente 995 754 117,88 875 086 703,83 13,8% 

Inventários 1 859 226,13 1 609 217,15 15,5% 
Devedores p/ transferências e  
subsídios não reembolsáveis 

3 236,97 3 131,67 3,4% 

Clientes, contribuintes e utentes 8 553 449,43 7 111 115,22 20,3% 

Estado e outros entes públicos 4 375 250,15 3 296 353,38 32,7% 

Outras contas a receber 89 848 868,74 82 229 639,60 9,3% 

Diferimentos 726 830,19 1 556 074,47 (53,3%) 

Caixa e depósitos 108 518 301,31 132 443 584,05 (18,1%) 

Ativo corrente 213 885 162,92 228 249 115,54 (6,3%) 

Ativo total 1 209 639 280,80 1 103 335 819,37 9,6% 
!

Os ativos fixos tangíveis representam 77,7% do total do ativo e registaram uma subida de 114,6 milhões de euros. Este 

aumento deve-se a obras efetuadas, bens adquiridos e inventariação de bens imóveis por parte do Município de Cascais. 

Esta inventariação não tem impacto significativo ao nível da demonstração de resultados, uma vez que, sendo na sua 

maioria terrenos de domínio público e privado, não há aumento relevante no montante das depreciações. 

As dívidas de terceiros representam 8,5% do ativo e tiveram um aumento de cerca de 10 milhões de euros.  
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Os diferimentos tiveram uma diminuição de 53,3%, relativamente ao ano anterior e fixaram-se nos 727 mil euros. 

É de salientar a diminuição do saldo de disponibilidades de 132,4 milhões de euros em 2023 para 108,5 milhões de euros 

em 2024, sempre com grande preocupação em pagar aos fornecedores dentro dos prazos acordados. 

Em relação ao passivo, as contas consolidadas do município fecharam com um valor de 113,2 milhões de euros, sendo 

constituído em 51% por passivo não corrente e em 49% por passivo corrente, que representa uma variação negativa de 

4% face ao ano anterior. 
 

Quadro 4 � Evolução do passivo 

Passivo 2024 2023 D  2024/2023 

Provisões  9 079 712,41 9 381 705,90 (3,2%) 

Financiamentos obtidos 46 225 194,46 42 397 462,94 9,0% 

Fornecedores de investimento 1 616 469,40 4 874 064,35 (66,8%) 

Passivos por impostos diferidos 618 688,99 712 636,28 (13,2%) 

Passivo não corrente 57 540 065,26 57 365 869,47 0,3% 

Credores por transf. e subs. não reemb. concedidos 139 076,24 5 700,00 2339,9% 

Fornecedores  7 270 309,07 9 480 367,43 (23,3%) 

Aditamentos de clientes, contribuintes e utentes 55 120,83 65 290,59 (16%) 

Estado e outros entes públicos 2 216 052,85 2 197 866,22 0,8% 

Financiamentos obtidos 17 052 900,88 15 842 535,58 7,6% 

Fornecedores de investimento 4 835 985,08 2 336 412,79 107,0% 

Outras contas a pagar 28 193 713,87 25 385 845,13 11,16% 

Diferimentos 967 389,64 5 218 429,29 (81,5%) 

Passivo corrente 60 730 548,46 60 532 447,03 0,3% 

Total do passivo 118 270 613,72 117 898 316,50 0,3% 

!

A variação positiva de 0,3% resulta dos aumentos de 0,3% do passivo corrente e não corrente. Esta variação resulta, 

essencialmente, do aumento da divida de financiamento obtidos, assim como, o aumento da divida de fornecedores de 

investimento e o aumento das outras contas a pagar, mantendo-se a política de forte investimento, com as restantes 

rubricas a observarem uma diminuição. 

O total do património líquido do município passou a totalizar 1.091 mil milhões de euros, o que traduz um acréscimo de 

cerca de 106 milhões de euros relativamente ao ano anterior, resultado da aplicação do resultado líquido de 2024 e da 

inventariação dos bens imóveis que são propriedade do município. 
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Demonstração de resultados 

O resultado líquido ascende a cerca de 38,4 milhões de euros, valor inferior ao registado no ano anterior. Os rendimentos 

em 2024 foram de cerca de 356,5 milhões de euros para um nível de gastos de 317,7 milhões de euros, tendo-se 

verificado uma diminuição de 1% nos rendimentos e um aumento de 7,8% dos gastos. 

Efetuando uma análise aos gastos de 2024, podemos concluir que houve um aumento de 22,9 milhões de euros face ao 

ano anterior. 

!

Quadro 5 � Evolução gastos 

Gastos 2024 2023 
D!2024/2023!

Transferências e subsídios concedidos 50 792 530,64 44 568 907,31 14,0% 

CMVMC 1 823 097,13 2 006 010,09 (9,1%) 

FSE 115 947 534,01 105 709 473,82 9,7% 

Gastos imputados entidades controladas, assoc. e empreendim. 374 796,93 1 420 410,08 100,0% 

Gastos com o pessoal 104 257 797,99 96 387 768,20 8,2% 

Prestações sociais 224 049,23 343 789,26 (34,8%) 

Gastos de depreciação e de amortização 30 799 971,87 27 411 950,77 12,4% 

Perdas por imparidade 426 577,73 577 933,55 (26,2%) 

Provisões do período 761 874,63  100,0% 

Outros gastos e perdas 8 592 571,78 13 849 893,00 (38,0%) 

Juros e gastos similares suportados 3 728 063,91 2 590 274,47 43,9% 

Total     317 728 865,85 294 866 410,55 7,8% 

!

As transferências e subsídios correntes concedidos tiveram um aumento de 6,2 milhões de euros, comparativamente com 

2023, resultado da política social do executivo municipal. A rubrica do custo das mercadorias vendidas e matérias 

consumidas teve uma diminuição de 182,9 mil euros.  

À semelhança dos anos anteriores, as rubricas que continuam a ter maior peso na estrutura dos gastos são os 

fornecimentos e serviços externos (36,5%) e os gastos com o pessoal (32,8%). Comparativamente com o ano de 2023, 

os fornecimentos e serviços externos tiveram um aumento de 9,7% e os gastos com o pessoal tiveram um aumento de 

8,2%. Estes aumentos justificam-se pelo aumento generalizado dos preços dos bens e serviços adquiridos. Os gastos 

com o pessoal aumentaram devido ao aumento do número de trabalhadores, aumento salarial previsto no OE de 2024 e 

às atualizações remuneratórias decorrentes da legislação recente.  

Os gastos de depreciação e de amortização evoluíram 3,4 milhões de euros em relação a 2023, que corresponde a um 

acréscimo de 12,4%, que se justifica com o aumento dos ativos fixos tangíveis e ativos intangíveis decorrente, 

principalmente, das aquisições efetuadas em 2024. 

Os outros gastos e perdas ascenderam a cerca de 8,6 milhões de euros e correspondem a regularizações de exercícios 

anteriores. 
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A rubrica juros e gastos similares suportados observou um aumento de 43,9%, correspondendo a um valor absoluto de 

1,1 milhões de euros, resultado do aumento das taxas de juro dos empréstimos bancários. 

Apresenta-se, de seguida, a análise aos rendimentos do ano de 2024. 

 

Quadro 6 � Evolução dos rendimentos 

Proveitos 2024 2023 D!2024/2023!

Impostos e taxas 239 154 562,08 240 487 838,79 (0,6%) 

Vendas 152 482,08 154 576,75 (1,4%) 

Prestações de serviços e concessões 36 899 819,65 30 972 723,66 19,1% 

Transferências e subsídios obtidos 53 757 766,19 48 244 829,14 11,4% 

Variações nos inventários da produção 70 928,65 45 698,71 55,2% 

Trabalhos para a própria entidade 2 657 984,90 9 316 205,85 (71,5%) 

Reversões 22 144,60 395 164,93 (94,4%) 

Imparidade de investimentos não depreciáveis/amortizações 590 000,00 5 541 316,08 (89,4%) 

Outros rendimentos e ganhos 20 482 590,54 24 217 819,58 (15,4%) 

Juros, dividendos e outros rendimentos similares 2 739 765,16 728 288,45 276,2% 

Total 356 528 043,85 360 104 461,94 (1,0%) 

!

No ano de 2024 verifica-se uma pequena diminuição de 0,6% da rubrica de impostos e taxas. Apesar da subida 

generalizada dos impostos diretos e indiretos, verificou-se uma diminuição da rubrica de taxas, multas e outras 

penalidades. 

A rubrica de prestação de serviços teve um aumento de 19,1%, relativamente ao período anterior e diz respeito, 

essencialmente, ao aumento da faturação das empresas municipais. 

Nas transferências e subsídios obtidos, salienta-se o aumento de 11,4%, que resulta do aumento da participação fixa do 

IRS, da participação do IVA, das transferências do Orçamento de Estado por conta das verbas que respeitam à 

transferência de competências, e das transferências realizadas pelos Transportes Metropolitanos de Lisboa (TML) na 

figura de compensações financeiras pelas medidas de gratuitidade dos transportes públicos em Cascais. 

A rubrica de trabalhos para a própria entidade teve uma diminuição de 6,6 milhões de euros que se justifica pela 

diminuição de ativos fixos tangíveis do município que são produzidos pelas empresas do grupo autárquico.  

Na rubrica de reversões verificou-se uma diminuição de 89,4%, que se deve ao desreconhecimento de imparidades 

efetuadas em anos anteriores. 

A rubrica de outros rendimentos e ganhos totaliza 20,4 milhões de euros, tendo registado uma diminuição de 15,4%, que 

resulta, em grande parte, com a diminuição da venda de imóveis. 

A rubrica juros, dividendos e outros rendimentos similares teve um aumento muito expressivo, que se justifica com o 

aumento das taxas de juro. 
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Demonstrações orçamentais consolidadas
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31-12-2024 31-12-2023 31-12-2024 31-12-2023

Saldo da gerência anterior 124 148 253,06 72 665 100,15

Operações orçamentais (1) 120 454 809,47 69 877 201,36

Restituição do saldo por. Orçamentais

Operações tesouraria (A) 3 693 443,59 2 787 898,79

Receita corrente 310 757 510,43 308 865 094,32 Despesa corrente 259 529 049,85 225 240 206,28

R1 Receita Fiscal 199 484 108,26 205 288 607,00 D01 Despesa com o Pessoal 63 229 306,18 59 386 708,35

R11 Impostos Diretos 199 484 108,26 205 288 607,00 D011 Remunerações Certas e Permanentes 49 701 460,90 45 604 753,21

R12 Impostos Indiretos D012 Abonos Variáveis ou Eventuais 1 948 733,13 1 989 625,52

R2 Contribuições para sistemas de proteção social e subsistemas de saúde D013 Segurança Social 11 579 112,15 11 792 329,62

R3 Taxas, multas e outras penalidades 23 728 482,54 32 263 681,51 D02 Aquisição de Bens e Serviços 122 909 241,27 104 709 357,36

R4 Rendimentos de propriedade D03 Juros e Outros Encargos

R5 Transferências Correntes 55 189 530,62 45 864 763,89 D04 Transferências Correntes 40 309 994,58 33 359 119,40

R51 Administrações Públicas 50 748 594,94 44 614 294,11 D041 Administrações Públicas 10 534 111,05 8 806 792,44

R511 Administração Central - Estado 50 748 594,94 44 614 294,11 D0411 Administração Central - Estado 6 695,50 6 310,00

R512 Administração Central - Outras Entidades D0412 Administração Central - Outras Entidades 1 387 293,21 1 077 147,99

R513 Segurança Social D0413 Segurança Social

R514 Admnistração Regional D0414 Administração Regional

R515 Admnistração Local D0415 Administração Local 9 140 122,34 7 723 334,45

R52 Exterior - EU 706 325,05 1 249 053,78 D042 Instituições Sem Fins Lucrativos 29 100 729,91 26 543 682,85

R53 Outras 3 734 610,63 1 416,00 D043 Familias 671 835,62 779 141,59

R6 Venda de bens e serviços 25 459 489,47 24 459 392,48 D044 Outras 3 318,00 127 101,77

R7 Outras Receitas Correntes 6 895 899,54 988 649,44 D05 Subsídios 19 477 132,79 15 399 778,15

D06 Outras Despesas Correntes 13 603 375,03 12 385 243,02

Receita capital 37 540 165,01 19 862 721,24 Despesa capital 108 455 939,50 76 335 709,00

R8 Venda de bens investimento 14 391 509,36 15 163 585,35 D07 Investimento 98 042 946,45 66 277 772,40

R9 Transferências Capital 22 739 039,10 4 504 044,58 D08 Transferências de Capital 10 412 993,05 10 057 936,60

R91 Administrações Públicas 22 690 240,17 4 487 929,22 D081 Administrações Públicas 2 557 637,93 3 666 437,42

R911 Administração Central - Estado 22 690 240,17 4 487 929,22 D0811 Administração Central - Estado

R912 Administração Central - Outras Entidades D0812 Administração Central - Outras Entidades 210 474,88 289 501,14

R913 Segurança Social D0813 Segurança Social

R914 Admnistração Regional D0814 Administração Regional

R915 Admnistração Local D0815 Administração Local 2 347 163,05 3 376 936,28

R92 Exterior -EU D082 Instituições sem Fins Lucrativos 7 223 811,04 5 724 513,98

R93 Outras 48 798,93 16 115,36 D083 Familias 

R10 Outras Receitas capital 184 591,70 195 091,31 D084 Outras 631 544,08 666 985,20

R11 Reposição não abatidas ao pagamento 225 024,85 D09 Outras Despesas Capital

Receita efetiva (2) 348 297 675,44 328 727 815,56 Despesa efetiva (5) 367 984 989,35 301 575 915,28

Receita não efetiva (3) 25 978 535,38 Despesa não efetiva (6) 4 520 178,12 2 552 827,55

R12 Receita com ativos financeiros 25 978 535,38 D10 Despesa com ativos financeiros 4 520 178,12 2 552 827,55

R13 Receita com passivos financeiros D11 Despesa com passivos financeiros

Soma (4)=(1)+(2)+(3) 468 752 484,91 424 583 552,30 Soma (7)=(5)+(6) 372 505 167,47 304 128 742,83

Operações de tesouraria (B) 2 702 172,10 1 823 509,21 Operações de Tesouraria (C) 1 413 078,99 917 964,41

Saldo para a gerência seguinte 101 229 854,14 124 148 253,06

Operações orçamentais (8)=(4)-(7) 96 247 317,44 120 454 809,47

Operações de tesouraria (D)=(A)+(B)-( C) 4 982 536,70 3 693 443,59

Saldo global (2)-(5) (19 687 313,91) 27 151 900,28

Despesa Primária 367 984 989,35 301 575 915,28

Saldo Corrente 51 228 460,58 83 624 888,04

Saldo Capital -70 915 774,49 -56 472 987,76

Saldo Primário -19 687 313,91 27 151 900,28

Receita total (1)+(2)+(3) 468 752 484,91 424 583 552,30

Despesa total (5)+(6) 372 505 167,47 304 128 742,83

Município de Cascais

Rubrica RECEBIMENTOS Rubrica PAGAMENTOS

Demonstração consolidada do desempenho orçamental
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Rubrica LIQUIDAÇÕES 31-12-2024 31-12-2023 Rubricas OBRIGAÇÕES 31-12-2024 31-12-2023

Receita correntes 22 272 716,69 20 269 798,71 Despesa corrente 945 221,70 3 092 494,30

R011 Impostos diretos 13 383 338,34 11 365 205,37 D01 Despesas com o pessoal 413 429,56 388 265,74

R012 Impostos indiretos D011 Remunerações Certas e Permanentes 354 567,19 345 246,14

R02
Contribuições para sistemas de proteção 

social e subsistemas de saúde
D012 Abonos Variáveis ou Eventuais 12 426,81 10 467,86

R03 Taxas, multas e outras penalidades 6 329 888,84 6 128 266,76 D013 Segurança social 46 435,56 32 551,74

R04 Rendimentos de propriedade 136 005,76 127 804,72 D02 Aquisição de bens e serviços 379 000,01 1 710 423,12

R05 Transferências Correntes 2 911,49 2 806,19 D03 Juros e outros encargos

R0511 Administração Central - Estado 2 750,57 2 806,19 D04 Transferências correntes 152 644,38 25 420,17

R052 Exterior - EU D0411 Administração Central - Estado 41 400,79 19 720,17

R053 Outras 160,92 D0412 Administração Central - Outras entidades 5 700,00

R06 Venda de bens e serviços 2 393 186,42 2 627 672,35 D0415 Administração Local 6 093,98

R07 Outras receitas correntes 27 385,84 18 043,32 D042 Instituições sem fins lucrativos 105 149,61

D043 Famílias

Receita de capital 1 209 987,53 1 018 979,17 D044 Outras

R08 Venda de bens de investimento 1 004 790,05 1 004 432,80 D05 Subsídios 341,49

R09 Transferências de Capital 325,48 325,48 D06 Outras despesas correntes 147,75 968 043,78

R0911 Administração Central - Estado 325,48

R0912 Administração Central - Outras entidades Despesa de capital 4 323 534,73

R093 Outras 325,48 D07 Investimento 4 313 117,71

R10 Outras receitas de capital 204 872,00 14 220,89 D08 Transferências de capital 10 417,02

R11 Reposição não abatidas aos pagamentos D0812 Administração Central - Outras entidades

D0815 Administração Local

Receita efetiva (2) 23 482 704,22 21 288 777,88 D082 Instituições sem fins lucrativos 10 417,02

Receita não efetiva (3) D084 Outras

R12 Receita com ativos financeiros D09 Outras despesas de capital

R13 Receita com passivos financeiros

Receita total (4)=(1)+(2)+(3) 23 482 704,22 21 288 777,88 Despesa efetiva (5) 5 268 756,43 3 092 494,30

Despesa não efetiva (6)

D10 Despesa com ativos financeiros

D11 Despesa com passivos financeiros

Despesa total (7)=(5)+(6) 5 268 756,43 3 092 494,30

Município de Cascais

Demonstração consolidada de direitos e obrigações por natureza
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Demonstrações financeiras consolidadas
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ATIVO

 Ativo não corrente

 Ativos fixos tangíveis 5 939 958 674,18 825 325 842,91

 Propriedades de investimento 8 25 817 151,92 25 727 815,79

 Ativos intangíveis 3 5 731 513,46 6 834 945,10

 Ativos biológicos 5 30 292,26 35 171,18

 Participações financeiras 18 23 965 859,59 16 889 851,25

 Devedores por empréstimos bonificados e subsídios reembolsáveis

 Acionistas/sócios/associados

 Diferimentos

 Outros ativos financeiros 18 161 918,80 162 481,62

 Ativos por impostos diferidos 88 707,67 110 595,98

 Clientes, contribuintes e utentes

 Outras contas a receber

995 754 117,88 875 086 703,83

 Ativo corrente

 Inventários 10 1!859!226,13 1 609 217,15

 Ativos biológicos

 Devedores por transferências e subsídios não reembolsáveis 3 236,97 3 131,67

 Devedores por empréstimos bonificados e subsídios reembolsáveis

 Clientes, contribuintes e utentes 8 553 449,43 7 111 115,22

 Estado e outros entes públicos 23.1 4 375 250,15 3 296 353,38

 Acionistas/sócios/associados

 Outras contas a receber 23.2 89 848 868,74 82 229 639,60

 Diferimentos 726 830,19 1 556 074,47

 Ativos financeiros detidos para negociação

 Outros ativos financeiros

 Ativos não correntes detidos para venda

 Caixa e depósitos 1.4 108 518 301,31 132 443 584,05

213 885 162,92 228 249 115,54

Total do ativo 1 209 639 280,80 1 103 335 819,37

Município!de!Cascais

Balanço!consolidado

RUBRICAS NOTAS 31-12-2024 31-12-2023
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PATRIMÓNIO LIQUIDO

 Património/Capital 884 604 930,09 788 252 467,71

 Ações (quotas) próprias

 Outros instrumentos de capital próprio

 Prémios de emissão

 Reservas 25 554 764,88 22 261 682,33

 Resultados transitados 2 309 800,62 2 207 939,31

 Ajustamentos em ativos financeiros 9 725 625,48 2 743 367,14

 Excedentes de revalorização

 Outras variações no Património Líquido 128 781 046,42 104 025 459,93

 Resultado líquido do período 38 434 534,35 64 744 091,91

 Dividendos antecipados

 Interesses que não controlam 1 957 965,24 1 202 494,54

Total do património liquido 1 091 368 667,08 985 437 502,87

PASSIVO

 Passivo não corrente

 Provisões 15 9 079 712,41 9 381 705,90

 Financiamentos obtidos 7 46 225 194,46 42 397 462,94

 Fornecedores de investimentos 1 616 469,40 4 874 064,35

 Responsabilidades por benefícios pós-emprego

 Diferimentos

 Passivos por impostos diferidos 618 688,99 712 636,28

 Fornecedores

 Outras contas a pagar

57 540 065,26 57 365 869,47

 Passivo corrente

 Credores por transferências e subsídios não reembolsáveis concedidos 139 076,24 5 700,00

 Fornecedores 7 270 309,07 9 480 367,43

 Adiantamentos de clientes, contribuintes e utentes 55 120,83 65 290,59

 Estado e outros entes públicos 23.1 2 216 052,85 2 197 866,22

 Acionistas/sócios/associados

 Financiamentos obtidos 7 17 052 900,88 15 842 535,58

 Fornecedores de investimentos 4 835 985,08 2 336 412,79

 Outras contas a pagar 23.2 28 193 713,87 25 385 845,13

 Diferimentos 967 389,64 5 218 429,29

 Passivos financeiros detidos para negociação

 Outros passivos financeiros

60!730!548,46 60!532!447,03

Total!do!passivo 118!270!613,72 117!898!316,50

Total!do!património!liquido!e!passivo 1!209!639!280,80 1!103!335!819,37

RUBRICAS NOTAS 31-12-2024 31-12-2023

Município!de!Cascais

Balanço!consolidado
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 Impostos, contribuições e taxas 23.3 239 154 562,08 240 487 838,79

 Vendas 23.3 152 482,08 154 576,75

 Prestações de serviços e concessões 23.3 36 899 819,65 30 972 723,66

 Rendimentos/Gastos imputados de entidades controladas, associadas e empreendimentos -374 796,93 -1 420 410,08

 Transferências correntes e subsídios à exploração obtidos 23.3 53 757 766,19 48 244 829,14

 Variações nos inventários da produção 70 928,65 45 698,71

 Trabalhos para a própria entidade 23.3 2 657 984,90 9 316 205,85

 Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas 10 -1 823 097,13 -2 006 010,09

 Fornecimentos e serviços externos 23.5 -115 947 534,01 -105 709 473,82

 Gastos com pessoal 19 -104 257 797,99 -96 387 768,20

 Transferências e subsídios concedidos 23.4 -50 792 530,64 -44 568 907,31

 Prestações sociais 23.4 -224 049,23 -343 789,26

 Imparidade de inventários a ativos biológicos (perdas/reversões)

 Imparidade de dívidas a receber (perdas/reversões) -426 577,73 -577 933,55

 Provisões (aumentos/reduções) 15 -761 874,63 395 164,93

 Imparidade de investimentos não depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões) 590 000,00 5 541 316,08

 Aumentos/reduções de justo valor

 Outros rendimentos e ganhos 20 482 590,54 24 217 819,58

 Outros gastos e perdas -8 592 571,78 -13 849 893,00

 Resultados antes de depreciações e gastos de financiamento 70 565 304,02 94 511 988,18

 Gastos/reversões de depreciação e amortização -30 799 971,87 -27 411 950,77

 Imparidade de investimentos depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões)

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento) 39 765 332,15 67 100 037,41

 Juros e rendimentos similares obtidos 2 739 765,16 728 288,45

 Juros e gastos similares suportados -3 728 063,91 -2 590 274,47

Resultado antes de impostos 38 777 033,40 65 238 051,39

 Imposto sobre o rendimento -342 499,05 -493 959,48

Resultado liquido do período 38 434 534,35 64 744 091,91

 Detentores do capital da entidade-mãe 38 271 826,85 64 636 446,41

 Interesses que não controlam 162 707,50 107 645,50

38 434 534,35 64 744 091,91

Município de Cascais

Demonstração de resultados por naturezas consolidado

RENDIMENTOS E GASTOS NOTAS 31-12-2024 31-12-2023
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Fluxos de caixa das atividades operacionais

 Recebimentos de clientes 40!670!318,95 36!484!321,78

 Recebimentos de contribuintes 199!484!108,26 205!288!607,00

 Recebimentos de transferências e subsídios correntes 53!354!927,98 46!035!483,89

 Recebimentos de utentes 23!728!482,54 32!263!681,51

 Pagamentos a fornecedores -109!255!583,97 -90!332!669,49

 Pagamentos ao pessoal -99!879!712,13 -92!561!050,45

 Pagamentos a contribuintes/ Utentes -4!696!852,12 -4!878!401,00

 Pagamentos de transferências e subsídios -50!923!383,57 -45!683!794,15

 Pagamentos de prestações sociais

Caixa gerada pelas operações 52!482!305,94 86!616!179,09

 Recebimento do imposto sobre rendimento

 Pagamento do imposto sobre o rendimento -1!012!551,11 -1!382!458,73

 Outros recebimentos 3!095!974,83 4!459!294,99

 Outros pagamentos -17!123!033,64 -14!401!022,69

Fluxos de caixa das atividades operacionais (a) 37!442!696,02 75!291!992,66

Fluxos de caixa das atividades de investimento

Pagamentos respeitantes a:

 Ativos fixos tangíveis -112!533!977,34 -71!855!938,27

 Ativos intangíveis -687!614,16 -2!488!034,46

 Propriedades de investimento -107!590,00

 Investimentos financeiros -1!500,00 -3!380,05

 Outros ativos -30!014,30 -189!244,59

Recebimentos provenientes de:

 Ativos fixos tangíveis 9!114!708,84 30!591!761,95

 Ativos intangíveis 1!647,73 2!200,25

 Propriedades de investimento 184!591,70 195!091,31

 Investimentos financeiros 55!119,51

 Outros ativos 5!277!666,19 11!351!545,43

 Subsídios ao investimento 22!039!006,06 4!487!929,22

 Transferências de capital 700!033,04 16!115,36

 Juros e rendimentos similares 2!729!840,21 656!195,11

 Dividendos 133,94

Fluxos de caixa das atividades de investimento (b) -73!205!478,09 -27!288!229,23

Fluxos de caixa das atividades de financiamento

Recebimentos provenientes de:

 Financiamentos obtidos 40!272!487,53 85!899!609,91

 Realizações de capital e de outros instrumentos de capital

 Cobertura de prejuízos 1!812!851,00

 Doações

 Outras operações de financiamento 1,34 1,34

Pagamentos respeitantes a:

 Financiamentos obtidos -23!286!384,12 -49!550!661,60

 Juros e gastos similares -2!811!964,70 -2!042!790,33

 Dividendos

 Reduções de capital e de outros instrumentos de capital -28!710!240,00

 Outras operações de financiamento -2!336!640,72 -2!275!936,53

Fluxos de caixa das atividades de financiamento © 11!837!499,33 5!132!833,79

Variação de caixa e seus equivalentes (a+b+c) -23!925!282,74 53!136!597,22

Efeito das diferenças de câmbio

Caixa e seus equivalentes no início do período 132!443!584,05 79!306!986,83

Caixa e seus equivalentes no fim do período 108!518!301,31 132!443!584,05

CONCILIAÇÃO ENTRE CAIXA E SEUS EQUIVALENTES E SALDO DE GERÊNCIA

Caixa e seus equivalentes no início do período 132!443!584,05 79!306!986,83

 - Equivalentes a caixa no início do período -3!693!443,59 -2!787!898,79

 + Parte do saldo de gerência que não constitui equivalentes de caixa 3!693!443,59 2!787!898,79

 - Variações cambiais de caixa no início do período

Saldo de gerência anterior 132!443!584,05 79!306!986,83

De execução orçamental 128!750!140,46 76!519!088,04

De operações de tesouraria 3!693!443,59 2!787!898,79

Caixa e seus equivalentes no fim do período 108!518!301,31 132!443!584,05

 - Equivalentes a caixa no fim do período -4!982!536,70 -3!693!443,59

 + Parte do saldo de gerência que não constitui equivalentes de caixa 4!982!536,70 3!693!443,59

 - Variações cambiais de caixa no fim do período

Saldo para a gerência seguinte 1.4 108!518!301,31 132!443!584,05

De execução orçamental 103!535!764,61 128!750!140,46

De operações de tesouraria 4!982!536,70 3!693!443,59

Município!de!Cascais

Fluxos!de!caixa!consolidado

Rubricas NOTAS 31-12-2024 31-12-2023
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Descrição Notas
Capital / Património 

subscrito

Ações 
(Quotas) 
Próprias

Outros 
instrumentos 

de capital 
próprio

Prémios de 
Emissão

Reservas legais
Resultados 
transitados

Ajustamentos em 
ativos financeiros

Excedentes de 
revalorização

Outras variações 
património líquido

Resultado líquido do 
período

Total
Interesses que 
não controlam

Total do património 
líquido

Posição no Início do Período                                                        
(Saldo inicial de cada conta)      (1)

788 252 467,71 22 261 682,33 2 207 939,31 2 743 367,14 104 025 459,93 64 744 091,91 984 235 008,33 1 202 494,54 985 437 502,87

Alterações no Período

Primeira adoção de novo referencial 
contabilístico
Alterações de politicas contabilísticas

Diferenças de conversão de 
demonstrações financeiras
Realização do excedente de 
revalorização
Excedentes de revalorização e 
respetivas variações

Transferências e subsídios de capital 23 821 181,94 23 821 181,94 23 821 181,94

Correção de erros materiais

Outras alterações reconhecidas no 
Património Liquido

96 352 462,38 3 293 082,55 101 861,31 6 982 258,34 934 404,55 -64 744 091,91 42 919 977,22 755 470,70 43 675 447,92

(2) 96 352 462,38 3 293 082,55 101 861,31 6 982 258,34 24 755 586,49 -64 744 091,91 66 741 159,16 755 470,70 67 496 629,86

Resultado Líquido Período        (3) 38 434 534,35 38 434 534,35 38 434 534,35

Resultado Integral          (4)=(2)+(3) -26 309 557,56 105 175 693,51 755 470,70 105 931 164,21

Operações com Detentores de 
Capital no Período
Realização de capital / património

Entradas para cobertura de perdas

Outras operações

(5)

Posição no Fim do Período
                             (6)=(1)+(2)+(3)+(5)

884 604 930,09 25 554 764,88 2 309 800,62 9 725 625,48 128 781 046,42 38 434 534,35 1 089 410 701,84 1 957 965,24 1 091 368 667,08

Município!de!Cascais

Alterações ao património líquido para 2024 consolidado
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NOTA 1 � Entidades incluídas no perímetro de consolidação e outras entidades participadas 

 

1.1 � Entidades incluídas na consolidação orçamental 
 

 

 

1.2 � Entidades incluídas na consolidação financeira 
!

 

 
 
 
 
 
 

Direto Indireto

Município de Cascais Praça 5 de Outubro 2754-501 Cascais Serviços aos munícipes 

Cascais Envolvente - Gestão Social da 
Habitação, E.M., S.A.

Complexo Multiserviços, Estrada de 
Manique,1830 Alcoitão 
2645-138 Alcabideche

Exploração, administração e gestão social, patrimonial e financeira dos 
imóveis e equipamentos afetos à habitação social, à educação e ao 

desporto, próprios ou pertencentes ao Município de Cascais, a promoção 
e gestão de programas e concursos destinados à habitação jovem, 

específicos e adequados aos diversos graus de autonomia e progressão 
dos jovens residentes no Concelho de Cascais, assim como o 

desenvolvimento e aprofundamento das políticas sociais de habitação. 
Exploração do Complexo Desportivo e Municipal da Abóboda

200 000,00 200 000,00 100,00%

% Controlo
Firma Sede Social Atividade Principal

Capital 
Social

Participação

Direto Indireto

Município de Cascais Praça 5 de Outubro 2754-501 Cascais Serviços aos munícipes a)      

Cascais Ambiente - Empresa Municipal de 
Ambiente de Cascais, E.M., S.A

Complexo Multiserviços, Estrada de 
Manique,1830 Alcoitão 
2645-138 Alcabideche

Limpeza urbana, recolha de resíduos sólidos urbanos, manutenção, 
requalificação e construção de espaços públicos verdes urbanos e 

espaços de jogos e recreio, a limpeza e manutenção das praias, zonas 
balneares, terrenos municipais e ribeiras,  a colaboração na gestão, 
desenvolvimento, promoção e planeamento de áreas protegidas de 

natureza local, regional e naciona,l a promoção de estudos e projetos de 
natureza cientifica, económica e a sua implementação, o apoio técnico nos 

domínios do ambiente, dos recurso naturais e do mar e a promoção de 
ações de sensibilização e educação ambiental.

1 000 000,00 1 000 000,00 100,00% b)

Cascais Próxima - Gestão de Mobilidade, 
Espaços Urbanos e Energias, E.M., S.A.

Complexo Multiserviços, Estrada de 
Manique,1830 Alcoitão 
2645-138 Alcabideche

Promoção do desenvolvimento local, promoção, gestão, manutenção e 
conservação de infraestruturas urbanas, espaços exteriores e património 

edificado, implantação, conservação e manutenção de equipamento e 
mobiliário urbano, a renovação e reabilitação urbana, a limpeza de 

instalações municipais ou sob gestão municipal e escolas, a promoção e  
gestão e exploração de estacionamento público urbano; a instrução e 

decisão de procedimentos contraordenacionais rodoviárias por infrações 
leves relativas a estacionamentos proibidos, promoção e desenvolvimento 

da eficiência energética e energias alternativas a prestação do serviço 
público de transporte coletivo de passageiros.

1 220 000,00 1 220 000,00 100,00% b)

Cascais Dinâmica - Gestão de Economia, 
Turismo e Empreendedorismo, E.M., S.A.

Av. Clotilde, Edifício Centro Congressos do 
Estoril 3º A

2765-211 Estoril

Desenvolvimento de atividades nos domínios turístico, turístico-cultural e 
da prática desportiva no Concelho de Cascais. Exploração do Centro de 
Congressos, Feira do Artesanato, Fortaleza da Cidadela de Cascais e do 

Aeroporto de Cascais.

2 156 760,00 2 156 760,00 100,00% b)

Cascais Envolvente - Gestão Social da 
Habitação, E.M., S.A.

Complexo Multiserviços, Estrada de 
Manique,1830 Alcoitão 
2645-138 Alcabideche

Exploração, administração e gestão social, patrimonial e financeira dos 
imóveis e equipamentos afetos à habitação social, à educação e ao 

desporto, próprios ou pertencentes ao Município de Cascais, a promoção 
e gestão de programas e concursos destinados à habitação jovem, 

específicos e adequados aos diversos graus de autonomia e progressão 
dos jovens residentes no Concelho de Cascais, assim como o 

desenvolvimento e aprofundamento das políticas sociais de habitação. 
Exploração do Complexo Desportivo e Municipal da Abóboda

200 000,00 200 000,00 100,00% b)

Fundação D. Luís I
Casa Guardas da Casa Museu Conde 

Castro Guimarães
2750-800 Cascais

Desenvolver, acolher, divulgar e acessibilizar a cultura e a arte no 
Concelho de Cascais

469 230,68 199 519,16 42,50% b)

Associação São Francisco de Assis
Lugar do  Zambujeiro n.º 432

2755-307 Alcabideche

Proteger os animais de companhia, resgate de animais abandonados, 
perdidos ou vítimas de maus tratos, tendo em vista a sua posterior adoção 

responsável. Prestação de cuidados médico-veterinários.
48 383,41 24 939,89 51,55% b)

Agência DNA Cascais
Cascais um Concelho Empreendedor

Ninho de Empresas DNA
Cascais Cruz de Popa - 2646-449 

Alcabideche

Contribuir e apoiar, por todos os meios adequados, o desenvolvimento 
económico no Concelho de Cascais, em particular a promoção, 

modernização, inovação e incentivo do comércio e do 
empreendedorismo, com especial incidência na promoção do 

empreendedorismo jovem, escolar, social, criativo e tecnológico.

- 150 000,00 100,00% b) 

Capital 
Social

Participação
% Controlo

a) Entidade-mãe obrigada à elaboração de demonstrações financeiras consolidadas, conforme o estabelecido no n.º1 do Artigo 46º da Lei das Finanças Locais.
b) Entidade controlada pelo Município de Cascais

Firma Sede Social Atividade Principal Obs.
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1.3 � Entidades associadas contabilizadas pelo método da equivalência patrimonial 

 

 

 

 

1.4  � Entidades associadas não contabilizadas pelo método da equivalência patrimonial 
!

!

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AMTRES - Associação de Municípios de 
Cascais, Mafra, Oeiras e Sintra para o 

Tratamento Resíduos Sólidos

Avenida 5 de Junho, Trajouce 2785-216 
São Domingos de Rana

Assegurar a gestão integrada do Sistema de Resíduos Sólidos Urbanos
dos Municípios de Cascais, Mafra, Oeiras e Sintra.

Municípios de Cascais, Oeiras, 
Mafra e Sintra

25,00%
a)     
b)

Fundação Alfredo de Sousa
Campus de Carcavelos 

Rua Holanda, 1
2775-405 Carcavelos

Prossegue fins educacionais e científicos através da promoção do ensino
e da investigação científica nas áreas da economina e gestão orientadas
para o apoio ao desenvolvimento e funcionamento da Nova SBE.

Município de Cascais, Banco 
Santander, Jerónimo Martins, 

Sindcom e Nova SBE
44,27%

a)  A AMTRES detém 100%  da TRATOLIXO � Tratamento de Resíduos Sólidos, E.I.M, apresentando as contas consolidadas.

b) Até à data do encerramento das presentes contas, não foram rececionadas as contas consolidadas da AMTRES, pelo que foram utilizadas as contas de 2023.

Obs.
% do 

capital 
Firma Sede Social Atividade Principal Detentores de Capital

Denominação social Sede social
% do 

capital 
Contribuição 

inicial

AMEGA
Associação Municípios para o Estudo e Gestão da Água

Rua Almirante Gago Coutinho, n.º 6 - 2º
1885-035 Moscavide

12,68%

AMIUC
Associação Municípios com Infraestruturas Urbanas Concessionadas

Rua Adelino Amaro da Costa, 2 - R/Cfte.
2770-001 Paço de Arcos

22,06%

APHM
Associação Portuguesa de Habitação Municipal

R. Quinta do Marquês de Abrantes
1950-379 Lisboa

4,13%

AMPV
Associação de Municipios Portugueses do Vinho

Torreão do Mercado Municipal
 2070-207 Cartaxo

1,16%

APMCH
Associação Portuguesa dos Municípios com Centro Histórico

R. do Castelinho 17
5100-127 Lamego

2,00%

AML
Área Metropolitana de Lisboa

Rua Cruz de Santa Apolónia, 23-25A
1100-187 Lisboa

5,69%

LHEA Association for Lifelong Health Education
Rua Manuel Joaquim Avelar, 118 2º 

Cascais 2750-421
0,98%

Associação TEC
Av. Fausto Figueiredo Cruzeiro

2765-412 Estoril
33,33%
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1.5 � Caixa e depósitos 

Para efeitos de caixa e equivalentes são considerados os valores em numerário e em depósitos bancários imediatamente 

mobilizáveis. A rubrica de Caixa e seus equivalentes, a 31 de dezembro de 2024, tem a seguinte composição: 

 

!

 

 

Nota 2 � Principais políticas contabilísticas, alterações nas estimativas contabilísticas e erros 

As demonstrações financeiras consolidadas foram elaboradas de acordo com os pressupostos da continuidade das 

operações, do regime do acréscimo, da consistência de apresentação, da materialidade e agregação, da não 

compensação, da informação comparativa e não apresentam derrogações às disposições do SNC-AP. 

 

Ativos fixos tangíveis, intangíveis e propriedades de investimento 

Todos os bens do ativo fixo tangível, intangível e propriedades de investimento estão mensurados pelo seu custo de 

aquisição. As depreciações são calculadas, a partir do momento em que os bens estão disponíveis para utilização, de 

acordo com a finalidade pretendida, pelo método das quotas constantes em todas as participadas. 

No decorrer de 2024, o município continuou o trabalho de identificação e valorização de um conjunto de terrenos do 

domínio público e privado, propriedade do município. Os critérios adotados na valorização destes bens foram, para os 

terrenos de domínio público, o valor de mercado médio no concelho, valor patrimonial tributário (VPT) e valor original da 

escritura de doação. 

Uma propriedade de investimento é reconhecida como ativo, quando fluirão para a entidade benefícios económicos 

futuros ou potencial de serviço associados à propriedade de investimento e o custo ou o justo valor da propriedade de 

investimento puder ser mensurado com fiabilidade. As propriedades de investimento encontram-se reconhecidas e 

mensuradas pelo custo de aquisição deduzido das depreciações e perdas por imparidade acumuladas. 

  

Conta

Caixa 129 607,96 177 419,90

Depósitos à ordem 103 335 290,06 128 559 520,56

      Depósitos bancários à ordem 103 335 290,06 128 559 520,56

Outros depósitos 5 053 403,29 3 706 643,59

      Depósitos a prazo 70 866,59 13 200,00

      Depósitos consignados 314 989,95 205 204,12

      Depósitos de garantias e cauções 4 667 546,75 3 488 239,47

TOTAL 108 518 301,31 132 443 584,05

31-12-202331-12-2024
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Participações financeiras 

As participações financeiras são mensuradas pelo seu custo, deduzidas das perdas por imparidade. 

 

Depreciações e amortizações 

As depreciações e amortizações correspondem à desvalorização normal dos ativos fixos, decorrentes do gasto com a 

sua utilização, utilizando o método das quotas constantes (ou da linha reta), considerando a vida útil de referência. 

 

Contas a receber 

As contas a receber são expressas pelas importâncias constantes dos documentos que as titulam. No caso das empresas 

municipais, subsequentemente a mensuração efetua-se: 

(i) Ao custo, ou ao custo amortizado utilizando o método da taxa efetiva, deduzido das perdas por imparidade (a 

imparidade das contas a receber é estabelecida quando há evidência objetiva de que a entidade empresarial não 

receberá a totalidade dos montantes em dívida conforme as condições originais das suas contas a receber); 

(ii) Ao justo valor com as alterações reconhecidas na demonstração de resultados. 

 

Inventários 

A mensuração de inventários foi efetuada pelo custo de aquisição. O sistema de inventário adotado é o permanente, 

mensurado ao custo médio ponderado. 

Nos casos em que o valor realizável líquido destes bens é inferior ao custo, reconhecem-se perdas por imparidade. 

 

Imparidade de ativos 

A imparidade de um ativo reflete uma perda de benefícios económicos futuros ou potencial de serviço, para além do 

reconhecimento sistemático dessa perda através da depreciação ou amortização. À data do balanço é efetuada uma 

avaliação da existência objetiva de imparidades das quais resulte, nomeadamente, um impacto adverso decorrente de 

eventos ou alterações de circunstâncias que indiquem que o valor pelo qual os ativos se encontram reconhecidos possa 

não ser recuperável.  

A reversão de perdas por imparidade, reconhecidas em exercícios anteriores, é registada quando há evidências de que 

estas perdas já não existem ou diminuíram, sendo reconhecida na demonstração dos resultados, na rubrica de reversões 

de perdas por imparidade e, efetuada até ao limite da quantia que estaria reconhecida, caso a perda tivesse sido 

registada.  
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Nota 3 � Ativos intangíveis 

No período findo a 31 de dezembro de 2024, o detalhe da quantia escriturada dos ativos intangíveis consolidados, bem 

como as respetivas amortizações acumuladas, é o seguinte:  

 

 

 

 

Nota 4 - Acordos de concessão de serviços: concedente 

Com a transição para o SNC-AP, de acordo com a NCP4, devem ser identificados e avaliados os acordos de concessão 

enquadráveis na referida norma, nos seus termos e impactos patrimoniais, para serem objeto de reconhecimento 

contabilístico, durante um período de transição considerado.  

Apesar de identificados, não foi ainda possível quantificar junto de todos os concessionários os ativos das concessões. 

Por essa razão, os valores dos ativos da concessão abaixo divulgados resultam das respostas recebidas pelo município 

aos pedidos de informação efetuados às entidades concessionárias. Considerando que a informação recebida não é 

suficiente para dar cumprimento ao registo dos ativos da concessão nos termos previstos na NCP4, foi opção do município 

não proceder ao seu reconhecimento nas demonstrações financeiras. 

 

 
 

  

RUBRICAS
Quantia Bruta

(1)

Amortizações 
Acumuladas

(2)

Perdas por 
Imparidade 

Acumuladas
(3)

Quantia 
escriturada

(4)=(1)-(2)-(3)

Quantia Bruta
(5)

Amortizações 
Acumuladas

(6)

Perdas por 
Imparidade 

Acumuladas
(7)

Quantia 
escriturada

(8)=(5)-(6)-(7)

ATIVOS INTANGÍVEIS 
 Ativos intangíveis de domínio público, património
 histórico, artístico e cultural
 Goodwill
 Projetos de desenvolvimento 310 370,23 310 370,23 310 370,23 310 370,23
 Programas de computador e sistemas de informação 2 758 926,02 1 825 213,30 933 712,72 2 885 601,91 2 138 522,91 747 079,00
 Propriedade industrial e intelectual 352 270,46 83 180,20 269 090,26 341 231,54 83 203,70 258 027,84
 Outros ativos intangíveis 1 500 000,00 864 237,50 635 762,50 1 500 000,00 989 187,50 510 812,50
 Ativos intangíveis em curso 4 996 379,62 4 996 379,62 4 215 594,12 4 215 594,12

Total 9 917 946,33 3 083 001,23 6 834 945,10 9 252 797,80 3 521 284,34 5 731 513,46

Início do período Final do período

Anos 

anteriores

Ano 

corrente

Anos 

futuros

Concessão da exploração do sistema municipal de 

distribuição de água e de drenagem de águas residuais 

de Cascais

ADC - Águas de Cascais, SA 47 926 099 30 A * N/A N/A N/A

Construção e exploração de um parque público de 

estacionamento subterrâneo em Cascais
Parques da Estação,  SA * 50 A * N/A N/A N/A

Concessão da construção e exploração da Marina de 

Cascais

Marcascais - Sociedade Concessionária 

da Marina de Cascais, SA
60 053 748 50 A * N/A N/A N/A

Conceção, construção e concessão da exploração de 

forno crematório no complexo funerário de Cascais
Servilusa Centro Funerário de Cascais, Lda 1 186 951 30 A * N/A N/A N/A

Exploração da concessão de distribuição de 

electricidade em baixa tensão
E-Redes - Distribuição de Eletricidade, SA 15 637 996 20 A * N/A N/A N/A

* Quantificação em curso

Período de 

concessão

Ativo de 

concessão
ConcessionárioAcordos de concessão de serviço

Pagamentos ao concessionário
Valor do 

contrato
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Nota 5 � Ativos fixos tangíveis 

Os bens do ativo fixo tangível foram mensurados pelo seu custo e o gasto de depreciação dos ativos inicia quando fica 

disponível para uso e cessa quando o ativo é desreconhecido. 

No período findo a 31 de dezembro de 2024, o detalhe da quantia escriturada dos ativos tangíveis consolidados, bem 

como as respetivas depreciações acumuladas, é o seguinte: 

 

 

Nota 6 � Locações 

Os contratos de locação são classificados como locações financeiras, se através deles forem transferidos 

substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes à posse do ativo sob locação. Caso contrário são classificados 

como locações operacionais. 

 

 6.1 � Locações financeiras - locatário 

A quantia escriturada líquida, dos bens em regime de locação financeira à data, para cada categoria de ativo, detalha-se 

de seguinte forma: 

 

 
 
 

 
  

RUBRICAS
Quantia Bruta

(1)

Amortizações 
Acumuladas

(2)

Perdas por 
Imparidade 

Acumuladas
(3)

Quantia 
escriturada

(4)=(1)-(2)-(3)

Quantia Bruta
(5)

Amortizações 
Acumuladas

(6)

Perdas por 
Imparidade 

Acumuladas
(7)

Quantia 
escriturada

(8)=(5)-(6)-(7)

Bens de domínio público, património histórico,
 artístico e cultural
Terrenos e recursos naturais 34 048 571,02 34 048 571,02 40 107 163,44 40 107 163,44
Edifícios e outras construções 18 418 966,95 9 154 244,43 9 264 722,52 20 712 534,09 10 306 219,15 10 406 314,94
Infraestruturas 152 406 546,72 96 076 612,59 56 329 934,13 167 104 141,28 102 246 830,30 64 857 310,98
Património histórico, artístico e cultural 5 243 868,30 181 249,91 5 062 618,39 6 053 788,72 211 476,23 5 842 312,49
Outros
Bens de domínio público em curso 10 608 465,29 10 608 465,29 6 601 052,17 6 601 052,17

220 726 418,28 105 412 106,93 115 314 311,35 240 578 679,70 112 764 525,68 127 814 154,02
Outros ativos fixos tangíveis
Terrenos e recursos naturais 339 483 463,61 3 783,98 339 479 679,63 389 699 117,46 4 005,46 389 695 112,00
Edifícios e outras construções 436 962 509,59 111 418 997,11 325 543 512,48 471 996 389,41 125 302 647,67 346 693 741,74
Equipamento básico 45 020 596,59 35 863 152,69 9 157 443,90 48 425 222,76 37 980 113,46 10 445 109,30
Equipamento de transporte 38 669 642,75 28 107 981,01 10 561 661,74 45 009 762,86 32 038 614,41 12 971 148,45
Equipamento administrativo 13 634 805,99 12 541 899,14 1 092 906,85 14 379 309,93 13 051 833,18 1 327 476,75
Equipamentos biológicos 60 609,52 25 438,34 35 171,18 66 859,52 36 567,26 30 292,26
Outros 16 926 990,21 10 258 425,04 6 668 565,17 17 623 420,62 11 141 674,60 6 481 746,02
Ativos fixos tangíveis em curso 17 507 761,79 17 507 761,79 44 530 185,90 44 530 185,90

908 266 380,05 198 219 677,31 710 046 702,74 1 031 730 268,46 219 555 456,04 812 174 812,42

Total 1 128 992 798,33 303 631 784,24 825 361 014,09 1 272 308 948,16 332 319 981,72 939 988 966,44

Início do período Final do período

Locações Financeiras 31-12-2024 31-12-2023

Equipamento básico 574 220,53 815 004,04
Equipamento de transporte 8 248 631,13 6 951 763,50
Edífícios e outras construções 4 238 419,00

TOTAL 13 061 270,66 7 766 767,54
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6.2 � Locações operacionais - locatário 

Nas locações consideradas como operacionais, as rendas devidas são reconhecidas como gasto na demonstração de 

resultados. A quantia escriturada líquida dos bens em regime de locação operacional, a 31 de dezembro de 2024, detalha-

se da seguinte forma: 

 

 
 

 

6.3 � Locações operacionais - locador 

Nos contratos de locação operacional em que o município é locador, o valor dos contratos foi apurado com base nos 

valores pagos até ao final do ano de 2024 somando o valor dos pagamentos futuros. Estes pagamentos futuros foram 

calculados tendo em consideração que os contratos são renovados até ao máximo de 10 anos, para contratos celebrados 

recentemente, e até ao máximo de 50 anos para contratos com maior antiguidade. A quantia escriturada líquida dos bens 

em regime de locação operacional, a 31 de dezembro de 2024, detalha-se da seguinte forma: 

 

 

 

 

Nota 7 � Custos de empréstimos obtidos 

A 31 de dezembro de 2024 o detalhe da rubrica de financiamento obtido consolidado, decomposto em corrente e não 

corrente, é o seguinte: 

Designação 31-12-2024 31-12-2023 
 

Empréstimos bancários      

Passivo corrente 17 052 900,88 15 842 535,58  

Passivo não corrente 46 225 194,46 42 397 462,94  

TOTAL 63 278 095,34 58 239 998,52  

 

Pagamentos 

mínimos

Rendas 

contingentes

Pagamentos 

mínimos

Rendas 

contingente

Equipamento informático 2 361 060,16 639 377,13 1 121 288,94 646 095,30 459 359,95 1 105 455,25 1 105 455,25

Equipamento de transporte 1 804 980,42 539 672,74 1 210 088,64 261 318,59 150 135,25 411 453,84 594 891,78

Outros 143 110,50 94 058,10 140 847,30 2 263,20 2 263,20 2 263,20

TOTAL 4 309 151,08 1 273 107,97 2 472 224,88 909 677,09 609 495,20 1 519 172,29 1 702 610,23

Bens Locados
Valor do 
contrato

Pagamentos efetuados acumulados Futuros pagamentos mínimos
Valor presente 

dos futuros 

pagamentos 

mínimos

Período Acumulado

Até 1 ano
Entre 1 e 5 

anos

Superior a 5 

anos
Total

Pagamentos 
mínimos

Rendas 
contingentes

Pagamentos 
mínimos

Rendas 
contingentes

Arrendamento 14 583 389,50 678 171,03 4 474 496,90 678 171,03 3 518 518,65 5 912 202,92 10 108 892,60 10 108 892,60

Concessão 832 174,59 70 660,11 125 573,49 70 660,11 353 300,55 282 640,44 706 601,10 706 601,10

Direito de Superfície 5 593 605,70 303 392,81 2 136 983,05 303 394,81 1 517 916,17 1 635 311,67 3 456 622,65 3 456 622,65

TOTAL 21 009 169,79 1 052 223,95 6 737 053,44 1 052 225,95 5 389 735,37 7 830 155,03 14 272 116,35 14 272 116,35

Bens Locados
Valor do 
contrato

Pagamentos efetuados acumulados Futuros pagamentos mínimos
Valor presente 

dos futuros 
pagamentos 

mínimos

Período Acumulado

Até 1 ano
Entre 1 e 5 

anos
Superior a 5 

anos
Total
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Nota 8 � Propriedades de investimento 

De seguida apresenta-se o quadro com as quantias escrituradas, no início e no final do período, em propriedades de 

investimento:  

 

 

 

Nota 10 � Inventários 

No período findo a 31 de dezembro de 2024, o detalhe da rubrica de inventários consolidados é o seguinte: 

 

10.1 � Inventários 

 

 

 
10.2 � Inventários: Movimentos do período 

 

 
 

  

RUBRICAS
Quantia Bruta

(1)

Amortizações 
Acumuladas

(2)

Perdas por 
Imparidade 

Acumuladas
(3)

Quantia 
escriturada

(4)=(1)-(2)-(3)

Quantia Bruta
(5)

Amortizações 
Acumuladas

(6)

Perdas por 
Imparidade 

Acumuladas
(7)

Quantia 
escriturada

(8)=(5)-(6)-(7)

Bens de domínio público 2 029,17 2 029,17 3 758,31 3 758,31

Terrenos e recursos naturais 24 119 901,53 24 119 901,53 24 412 917,89 24 412 917,89

Edifícios e outras construções 1 926 562,92 320 677,83 1 605 885,09 1 778 095,46 377 619,74 1 400 475,72

Outras propriedade de investimento

Propriedades de investimento em curso

Total 26 048 493,62 320 677,83 25 727 815,79 26 194 771,66 377 619,74 25 817 151,92

Início do período Final do período

Mercadorias 265 670,92 265 670,92

Matérias primas, subsidiarias  e de consumo 1 711 463,40 280 137,44 1 431 325,96

Produtos acabados e intermédios

Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos

Produtos e trabalhos em curso 162 229,25 162 229,25

TOTAL 2 139 363,57 280 137,44 1 859 226,13

Ativo Quantia Bruta
Imparidade 
acumulada

Quantia 
recuperável

Compras 
Liquidas

 (2)

Consumos/    
gastos 

(3)

Variações nos 
inventários da 

produção
 (4)

Perdas por 
imparidade

 (5)

Reversões 
de perdas 

por 
imparidade

 (6)

Outras 
reduções de 
inventários 

(7)

Outros 
aumentos 

de 
Inventários

 (8)

Mercadorias 247 680,07 53 018,34 35 027,49 265 670,92

Matérias Primas, subsidiarias  e de consumo 1 270 236,48 1 914 643,24 1 776 555,37 5 949,92 28 951,53 1 431 325,96

Produtos acabados e intermédios

Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos

Produtos e trabalhos em curso 91 300,60 11 514,27 82 442,92 162 229,25

TOTAL 1 609 217,15 1 967 661,58 1 823 097,13 5 949,92 111 394,45 1 859 226,13

Rubrica

Quantia 
escriturada 

inicial 
(1)

Movimentos do período
Quantia 

escriturada 
final

 (9)=(1)+(2)-(3)-/+(4)-

(5)+(6)-(7)+(8)
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Nota 15 � Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes 

Nesta rubrica, a 31 de dezembro de 2024, encontram-se registados os valores de provisões constituídas para as seguintes 

contingências: 

  

 

 

Nota 18 � Instrumentos financeiros 

O detalhe da rubrica participações financeiras e outros ativos financeiros consolidados, a 31 de dezembro de 2024, é o 

seguinte: 

 

 

 

  

Reforços
 (2)

Aumentos 
da quantia 
descontada

 (3)

Outros 
aumentos 

(4)

Total 
aumentos 
(5)=(2)+(3)+(4)

Utilizações
 (6)

Reversões
 (7)

Outras 
diminuições

 (8)

Total 
diminuições 

(9)=(6)+(7)+(8)

Impostos, contribuições e taxas 21 080,77 21 080,77 21 080,77

Garantias a clientes

Processos judiciais em curso 9 357 295,13 778 810,00 21 080,77 799 890,77 473 868,12 16 935,37 590 000,00 1 080 803,49 9 076 382,41

Acidentes de trabalho e doenças profissionais

Matérias ambientais

Contratos onerosos

Reestruturação e reorganização

Outras provisões 3 330,00 3 330,00

TOTAL 9 381 705,90 778 810,00 21 080,77 799 890,77 473 868,12 611 080,77 1 101 884,26 9 079 712,41

RUBRICAS
Quantia 

escriturada 
inicial 

(1)

Aumentos Diminuições
Quantia 

escriturada 
final (10)=(1)+(5)-(9)

Compras
Ganhos de 
justo valor

Outros Alienações
Perdas de 
justo valor

Outros

Ativos financeiros mensurados ao 
custo

Ativos financeiros detidos para negociação

Participações financeiras 16 889 851,25 7 076 008,34 23 965 859,59

   Fundação D. Luís

   Associação São Francisco de Assis

   Cascais Dinâmica

   Cascais Envolvente

   Cascais Próxima

   Cascais Ambiente

   Fundação Alfredo de Sousa 9 777 401,00 6 928 099,48 16 705 500,48

   Outros 20 000,00 20 000,00

   AMTRES 2 813 470,47 147 908,86 2 961 379,33

   Fundo de Apoio Municipal - FAM 4 278 979,78 4 278 979,78

   Outros - FAS

Outros ativos financeiros 162 481,62 562,82 161 918,80

Total 17 052 332,87 7 076 008,34 562,82 24 127 778,39

Quantia 
escriturada 

final
Rubricas

Quantia 
escriturada 

inicial

Aumentos Diminuições
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Nota 19 � Benefícios dos empregados 

Os benefícios dos empregados incluem (a) benefícios de curto prazo, tais como salários, ordenados e contribuições para 

a Caixa Geral de Aposentações ou Segurança Social, férias anuais pagas e ausências por doença pagas, gratificações 

e outros prémios associados a resultados ou desempenho (se pagáveis dentro de 12 meses após a data de relato) e 

benefícios não monetários (tais como cuidados médicos, alojamento, automóveis e bens ou serviços grátis ou 

subsidiados) a empregados correntes; (b) Benefícios pós-emprego, tais como pensões, outros benefícios de reforma, 

seguros de vida pós-emprego e cuidados médicos pós-emprego; (c) Outros benefícios a longo prazo dos empregados, 

que podem incluir licença por serviço prolongado ou licença sabática, por jubilação ou outros benefícios por serviço 

prolongado, benefícios por incapacidade prolongada e, se não forem pagáveis totalmente dentro de 12 meses após a 

data de relato, gratificações e outros prémios associados a resultados ou desempenho; e (d) Benefícios de cessação de 

emprego. 

O total de trabalhadores passou de 4 074, em 2023, para 4 221, em 2024. O aumento dos gastos com o pessoal verificado 

em 2024, no valor de � 7 870 030, deve-se a múltiplos fatores, entre os quais está o aumento do número de trabalhadores 

e os aumentos previsto no OE 2024 para a função pública. 

De acordo com a legislação laboral aplicável, o direito a férias e subsídios de férias relativo ao período, por este coincidir 

com o ano civil, vence-se em 31 de dezembro de cada ano, sendo somente pago durante o período seguinte, pelo que 

os gastos correspondentes encontram-se reconhecidos como benefícios de curto prazo. 

De seguida apresenta-se quadro com o detalhe dos gastos com o pessoal. 

 

 

 

  

Gastos com o pessoal 31-12-2024 31-12-2023

Remunerações dos titulares de órgãos de soberania e membros 572 323,17 477 297,92

Remunerações dos órgãos sociais e de gestão 401 351,67 373 816,57

Remunerações do pessoal 81 404 036,70 74 221 070,08

Benefícios pós-emprego 7 771,83 2 997,56

Indemnizações 66 278,58 75 219,64

Encargos sobre remunerações 18 244 957,45 16 578 267,12

Acidentes no trabalho e doenças profissionais 1 348 014,65 1 144 028,92

Gastos de ação social 608 201,76 395 997,40

Outros gastos com o pessoal 1 474 045,69 3 005 313,82

Outros encargos sociais 130 816,49 113 759,17

TOTAL 104 257 797,99 96 387 768,20
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Nota 21 - Relato por segmentos  

O Município de Cascais considera não ser relevante o relato por segmentos, uma vez já presta informação robusta sobre 

as suas atividades e, adicionalmente, não existem orientações técnicas para as autarquias locais sobre o tipo de eventual 

segmentação a efetuar. 

 

Nota 23 � Outras divulgações 

 

23.1 � Estado e Outros Entes Públicos 

A 31 de dezembro de 2024 e, comparativamente com o período findo a 31 de dezembro de 2023, a rubrica de Estado e 

outros entes públicos apresenta a seguinte composição: 

 

 

 

 

23.2 � Outras Contas a Receber e Pagar 

A evolução da rubrica outras contas a receber e a pagar detalha-se da seguinte forma: 

 

Saldos 
devedores

Saldos 
credores

Saldos 
devedores

Saldos 
credores

 Imposto sobre o rendimento 395 976,37 152 398,11 472 692,38 327 990,36

 Retenção de impostos sobre rendimentos 607 436,06 221,25 610 712,52

 Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) 3 978 399,78 665 529,50 2 822 775,13 544 289,64

 Outros impostos 199,26

 Contribuições para sistemas de proteção social e subsistemas de saúde 322,98 781 747,64 113,60 708 103,41

 Tributos das autarquias locais 1 791,97 507,03

 Outras tributações 551,02 7 149,57 551,02 6 064,00

TOTAL 4 375 250,15 2 216 052,85 3 296 353,38 2 197 866,22

 Estado e outros entes públicos
31-12-2024 31-12-2023

Outras contas a receber e pagar 31-12-2024 31-12-2023

Saldo a receber 89 848 868,74 82 229 639,60
Fornecedor C/C 10 458,95

Adiantamento fornecedores 3 110,28

Remunerações a receber 18 954,27 5 107,22

Outras operações 611,26

Devedores e credores por contratos de concessão 782,60

Fornecedores Investimento 59 662,14 23 769,00

Devedores e credores por acréscimo 87 319 031,97 76 692 155,45

Outros devedores e credores 2 451 220,36 5 493 064,83

Saldo a pagar 28 193 713,87 25 385 845,13

Clientes c/c 240,89

Remunerações a pagar 4 701,96 -41 766,53

Fornecedores Investimento 10 543,96 2 981,51

Devedores e credores por acréscimos 22 140 818,24 21 310 996,99

Cauções 4 850 814,25 3 523 367,27

Outros devedores e credores 1 185 107,16 590 025,00
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23.3 � Rendimentos 

O valor dos rendimentos reconhecidos em 31 de dezembro de 2024 é detalhado conforme se segue:  

 

!

!

!

23.4 � Transferências e subsídios concedidos 

Em 31 de dezembro de 2024, o saldo da conta transferências e subsídios concedidos, decompõe-se da seguinte forma: 
 

 

!

Descrição 31-12-2024 31-12-2023

Impostos diretos 73 684 893,26 69 442 942,12

Impostos indiretos 141 380 971,66 138 633 020,31

Taxas, multas e outras penalidades 24 088 697,16 32 411 876,36

Mercadorias 59 654,09 67 412,84

Produtos acabados e intermédios 14 377,99 12 449,71

Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos 78 450,00 74 714,20

Prestações serviços autarquias locais 17 545 661,47 16 872 655,66

Outros serviços 19 354 158,18 14 100 068,00

Trabalhos para a própria entidade 2 657 984,90 9 316 205,85

Transferências correntes obtidas 53 757 766,19 48 243 457,86

Subsídios correntes 1 371,28

TOTAL 332 622 614,90 329 176 174,19

Descrição 31-12-2024 31-12-2023

Transferências e subsídios concedidos 40 255 694,82 33 454 058,28

Subsídios correntes concedidos 509 886,06 1 714 562,47

Prestações sociais concedidas 224 049,23 343 789,26

Transferências de capital concedidas 10 026 949,76 9 400 286,56

TOTAL 51 016 579,87 44 912 696,57
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23.5 � Fornecimentos e serviços externos 

A rubrica de fornecimentos e serviços externos (FSE) a 31 de dezembro de 2024 e na mesma data de 2023 é detalhada 

conforme se segue: 

 

 

  

Descrição 31-12-2024 31-12-2023

Serviços de transporte 15 981 324,95 16 839 646,95

Serviços de alojamento e de restauração 6 962 354,76 6 090 423,79

Serviços de recolha e tratamento de RSU 12 176 036,07 11 059 879,87

Outros subcontratos ou concessões 12 325 966,37 12 316 407,26

Trabalhos especializados 13 461 458,06 8 735 521,02

Publicidade, comunicação e imagem 591 787,06 582 612,34

Vigilância e segurança 5 814 219,06 5 792 299,40

Honorários 1 414 497,10 1 684 270,23

Comissões 5 256 973,19 5 114 398,64

Conservação e reparação 12 591 385,45 8 025 378,65

Outros serviços especializados 3 163 689,58 2 938 598,27

Peças, ferramentas e utensílios de desgaste rápido 1 168 463,21 1 171 822,55

Livros e documentação técnica 50 602,44 65 468,01

Material de escritório 382 444,97 276 537,82

Artigos para oferta, publicidade e divulgação 1 407 922,17 1 030 599,25

Material de educação cultura e recreio 291 329,50 796 176,93

Artigos de higiene e limpeza, vestuário e artigos pessoal 647 885,71 431 615,00

Medicamentos e artigos para saúde 188 424,02 220 027,13

Produtos químicos e de laboratório 1 297,43 904,87

Outros matérias diversos de consumo 378 183,56 574 165,13

Eletricidade 3 205 341,89 2 848 522,36

Combustíveis e lubrificantes 3 348 573,54 3 504 517,22

Água 2 877 820,50 2 673 573,60

Outros 154 020,91 139 332,93

Deslocações e estadas 518 646,58 757 456,59

Transportes de pessoal 560,09 650,54

Transporte de mercadorias e outros bens 157 527,79 128 829,33

Transporte escolar 7 084,27

Outros 42 327,07 48 472,84

Rendas e alugueres 4 291 060,86 4 361 744,11

Comunicação 1 803 060,98 1 707 710,91

Seguros 1 591 233,88 1 358 280,02

Royalties 35 938,89 40 072,36

Contencioso e notariado 213 917,31 313 894,00

Despesas de representação dos serviços 95 592,17 69 536,07

Limpeza higiene e conforto 857 853,76 836 541,92

Outros serviços 2 497 813,13 3 166 501,64

TOTAL 115 947 534,01 105 709 473,82
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23.6 � Outras informações relevantes para a compreensão da situação financeira e dos resultados 

consolidados 

Continuam em curso inspeções tributárias às empresas municipais do município, em sede de IVA, cujas interpretações 

jurídico-fiscais, face ao atual entendimento da Administração Fiscal, tem dado origem a liquidações adicionais de IVA as 

quais têm vindo a ser objeto de processos de impugnação com desfechos favoráveis àquelas empresas, pelo que existe 

a expectativa de que os processos em curso venham também a ter desfechos favoráveis aos interesses do Município de 

Cascais. 

 

Nota final 

As notas cuja numeração se encontra ausente deste anexo não são aplicáveis a este consolidado, ou a sua apresentação 

não é relevante para a leitura das demonstrações financeiras.!
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